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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
Alt. 74,1, Lei 14.133/2021
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Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)
Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda
- DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do Processo de Contratação.

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, 06.202.808/0001-38
Joel Sousa do Nascimento,

LLU

Objeto

Contratação de Empresa especializada para executar serviços de assessoria em recursos
humanos, avaliação e assessoramento em plano de cargos e carreiras, processamento e
otimização em folha de pagamento, e serviços complementares para Prefeitura Municipal de
Poção de Pedras MA.

0

Justificativa da Necessidade

A Prefeitura Municipal de Poção de Pedras apresenta uma necessidade premente de aprimorar
seus processos de gestão de recursos humanos, com o intuito de elevar a eficiência
administrativa e garantir maior transparência nas práticas de gestão pública. A atual situação
coloca em evidência os desafios enfrentados na administração dos recursos humanos, que

refletem em entraves operacionais, perda de eficácia no uso dos recursos públicos e,
consequentemente, comprometem a qualidade dos serviços prestados à população.

A identificação deste problema é baseada na análise das práticas atuais de gestão de pessoal,
demonstram deficiência em áreas como recrutamento e seleção, capacitação, avaliação de

desempenho e acompanhamento das demandas dos servidores. A falta de um sistema integrado
e eficiente compromete não apenas a alocação adequada de profissionais para as diversas
funções da administração pública, mas também dificultando a transparência nas informações
sobre cargos, responsabilidades e resultados avaliativos, essenciais para a accountabiiity pública.

A relevância desta demanda se justifica pela necessidade de promover uma administração
pública mais eficaz, onde os recursos humanos sejam geridos de forma estratégica e alinhada
aos interesses da coletividade. O fortalecimento das práticas de gestão de pessoas não apenas

contribui para a otimização do desempenho organizacional, como também para a construção da
confiança da sociedade nas instituições públicas. Assim, investir em melhorias na gestão de

humanos representa um compromisso da Prefeitura com a melhoria contínua dos
serviços oferecidos à população, refletindo diretamente no atendimento às suas necessidades e
aspirações.

Portanto, o atendimento à necessidade identificada se reveste de caráter imprescindível para
garantir uma gestão pública responsável, capaz de responder com efetividade aos desafios
contemporâneos, assegurando uma administração que prioriza a transpa'l^ncia e a eficiência ao
servir a comunidade.

que

recursos
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Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada logo apóá a assinatura do
contrato.

.0

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de
2025.

Estudo Técnico Preliminar

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei
14.133/2021.

0^0

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
R$ Unit. R$ TotalUnidade Quant.DescriçãoItem

Contratação de Empresa especializada para executar serviços
de assessoria em recursos humanos, avaliação e

assessoramento em plano de cargos e carreiras,

processamento e otimização em folha de pagamento, e
serviços complementares para Prefeitura Municipal de Poção

de Pedras MA		

RS 7.000.00 RS 84.000,00Mês 121

R$ 84.000,00Valor Total

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos

na justificativa da necessidade do presente documento.

r- Poção de Pedras - MA, 13 de Fevereiro de 2025.

●t

Joel Sobsíi^^ Nascimento
Agente Requisitante

20/2025
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STA DE PREÇOS

CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ/MF N.5 69.424.927/0001-55,

jíí^ediada a Rua Bacanga QD-A N® 54-Residencial Vinhais II, vem apresentara presente
proposta para a execução dos serviços, conforme planilha e condições abaixo, já
inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e

demais custos incidentes.

TotalQtd UnitárioItem Serviço

Serviços de assessoria em recursos humanos, avaliação e

assessoramento em plano de cargos e carreiras,

processamento e otimização em folha de pagamento,

recadastramento e digitalização de dossiê de servidores,

desenvolvimento de soluções informatizadas para a

plataforma do dossiê eletrônico dos servidores,

desenvolvimento de API - Interface de Programação de

Aplicação da gestão de contracheques, reprocessamento de

GFIP e eSocial, sincronização de dados aos portais de

transparência incluindo TCE, SIOPE e outros, com cessão de

mão de obra de profissionais com formação em

Administração, Recursos Humanos e Contabilidade para o

município de Poção de Pedras.

84.000,0012 7.000,001

Valor Total Estimado R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais)

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

69.424.927/0001-55

99116-0140/3012-1335

Rua Bacanga QD A NS 54 - Res Vinhais II

di!son@forthinformatlca.com.br

Dilson Carlos Franco Santos

Bradesco Agência 1180

Razão Social:

CNPJ:

Telefones:

Endereço:

e-Mail:

Responsável:

Banco:

CPF 254.246.963-68

Conta 968-7

Profissionais Habilitados:

Dilson Carlos Franco Santos

Paula Barbosa dos Santos

Dudielle Silva

Administrador

Recursos Humanos

Contadora

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

CNPJ (MF); 69.424.927/0001-S5

dilson@foi1hinformatica.com.br (96; OOI'-

/
/

335 /(93)9 9116 0140-j. ,● / >.
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ramos que:

"preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.),
cotados separados e incidentes sobre os serviços.

- Inclui-se no preço dos serviços as eventuais despesas com:

a) Deslocamento, hospedagem e alimentação de técnicos casos sejam necessários,
em caso de visitas excepcionais;

b) Despesas com extração de cópias de documentos para embasamento de defesas
administrativas, bem como autenticações, reconhecimentos de firma e outras

despesas similares, as quais serão pagas diretamente pelo ou reembolsadas à
empresa contratada, quando necessário seu adiantamento.

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos:

- A executar os serviços nos prazos previstos, contados a partir do recebimento da
respectiva Ordem de Serviços.

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período não inferior a 90

(noventa) dias consecutivos, a contar da assinatura da mesma.

Até 0 recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta

proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições do
Edital.

São Luís MA 13 de fevereiro de 2025

Dil SONI CARLOS FRANCO Assinado de forma digital por DILSON
CARLOS FRANCO SANTOS:25424696368

Dados; 202S.02.1316:16:20-03'00'

Dilson Carlos Franco Santos

Diretor Geral

SANTOS:25424696368

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTOA

CNPJ (MF); 69.424.927/0001-55

dilson@forthinformatic'-!!,com.br (98) 301^-1335 / (98) 9 9116 --'ii-iO
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Prefeitura Municipal de Poção de Pedras

CAPA DO PROCESSO

Número do prolocolo: 2025.02.13.0008

13/02/2025 11:18:05OatalHora:

ABERTURA DE PROCESSO PARA CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIAAssunto/Tipo:

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO - BRUNO LEITEInteressado:

Descrição do protocolo

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM ASSESSORIA EM RH PARA O MUNICÍPIO
DE POÇÃO DE PEDRAS.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser Informado na teia de consulta o CPF, em se tratando
de pessoa fisica, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo adma indicado.

2-0 QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.

PROTOCOLO: 2025.02.13.0008 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇAO DE PEDRAS

13/02/2025 11:18:05
lnteressado:SECRETARIODEADMINISTRAÇAO- BRUNO LEITE

Setor: RECURSOS HUMANOS I li ■III fii II
Descrição: CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO 0£ SERVIÇO EM ASSESSORIA EM RH I II III | III II
PARA O município OE POÇÃO DE PEDRAS.

r.

2025.02.13.0008
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AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da

vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § 12

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo:

com

UNIDADE AUTORIZADA

Secretaria Municipal de AdministraçãoNOME

06.202.808/0001-38CNPJ

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

A Prefeitura Municipal de Poção de Pedras apresenta uma necessidade premente de aprimorar seus
processos de gestão de recursos humanos, com o intuito de elevar a eficiência administrativa e
garantir maior transparência nas práticas de gestão pública. A atual situação coloca em evidência os
desafios enfrentados na administração dos recursos humanos, que refletem em entraves

operacionais, perda de eficácia no uso dos recursos públicos e, consequentemente, comprometem a
qualidade dos serviços prestados à população.

A identificação deste problema é baseada na análise das práticas atuais de gestão de pessoal, que
demonstram deficiência em áreas como recrutamento e seleção, capacitação, avaliação de

desempenho e acompanhamento das demandas dos servidores. A falta de um sistema integrado e
eficiente compromete não apenas a alocação adequada de profissionais para as diversas funções da
administração pública, mas também dificultando a transparência nas informações sobre cargos,
responsabilidades e resultados avaliativos, essenciais para a accountability pública.

A relevância desta demanda se justifica pela necessidade de promover uma administração pública
mais eficaz, onde os recursos humanos sejam geridos de forma estratégica e alinhada aos interesses
da coletividade. O fortalecimento das práticas de gestão de pessoas não apenas contribui para a

otimização do desempenho organizacional, como também para a construção da confiança da
sociedade nas instituições públicas. Assim, investir em melhorias na gestão de recursos humanos
representa um compromisso da Prefeitura com a melhoria contínua dos serviços oferecidos à
população, refletindo diretamente no atendimento às suas necessidades e aspirações.

Portanto, 0 atendimento à necessidade identificada se reveste de caráter imprescindível para

garantir uma gestão pública responsável, capaz de responder com efetividade aos desafios
contemporâneos, assegurando uma administração que prioriza a transparência e a eficiência ao
servir a comunidade.

Prefeitura Municipal de Poção de Pedras - MA | CNPJ: 06.202.808/0001-38
Rua Manoel Máximo, ns 49, Centro, Poção de Pedras, Maranhão, Brasil

www.pocaodepedras.ma.gov.br
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EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Joel Sousa do Nascimento

Poção de Pedras - MA, 14 de Fevereiro de 2025.

Bruno Leite Cesário

Secretário Municipal de Administração

001/2025
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Volume: 5 ● Número; 2772 de 7 de Janeiro de 2025EXECUTIVO

Portaria n° 001/2025 - Gabinete do Prefeito

Dispõe sobre a nomeação do Secretário Municipal de Administração e dá outras providências,
O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas
atribuições legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos pelo Art. 55, inciso VI da Lei
Orgânica do Município de 01 de maio de 1990.
RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, o Sr. BRUNO LEITE CESÁRIO, portador do RG n° 035693332008 -6 e CPF n®
048.488.513-86 para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do
Município de Poção de Pedras/MA.
Art, 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Poção de Pedras/MA, 01 de janeiro de 2025. 203° da Independência, 136° da República e 62° de
Emancipação Política do Município.

JHULIO SOUSA DA SILVA

Prefeito Municipal

Portaria n° 002/2025 - Gabinete do Prefeito

Dispõe sobre a nomeação do Secretário Municipal de Finanças e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos pelo Art. 55, inciso VI da Lei
Orgânica do Município de 01 de maio de 1990,
RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, o Sr. EMANUEL JEFFERSON ASSIS RODRIGUES, portador do RG n°
042310082011-0 e CPF n° 608.284,443-23 para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
FINANÇAS do Município de Poção de Pedras/MA.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Poção de Pedras/MA, 01 de janeiro de 2025. 203° da Independência, 136° da República e 62° de
Emancipação Política do Município.

JHULIO SOUSA DA SILVA

Prefeito Municipal

Portaria n° 003/2025 - Gabinete do Prefeito

Dispõe sobre a nomeação da Secretária Municipal de Saúde e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHÃO , no uso de suas
atribuições legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos pelo Art. 55, Inciso VI da Lei
Orgânica do Município de 01 de maio de 1990.
RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, a Sra. LUCIMAR RIBEIRO BENTO, portadora do RG n° 000077969497 -0 e CPF n°
475.811.743-87 para exercer o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Poção
de Pedras/MA.

Assinado eletronicamente por Joel Sousa do Nascimento
CPF: —.294.533-" em 07/01/2026 18:12:56 - IP com n‘: 192.168.0.101

www.pocaodepedra5.ma.gov.br.slstemas.assesl.com/dlarloo6clal.php 7ld=1 I
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Unidade Requisítante

Secretaria Municipal de Administração, 06.202.808/0001-38LLU

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da

Organização.

Equipe de Planejamento
Joel Sousa do Nascimento

Problema Resumido

A Prefeitura Municipal de Poção de Pedras enfrenta a necessidade de aprimorar seus processos

de gestão de recursos humanos, visando aumentar a eficiência e transparência na administração
pública.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a

primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e

buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Poção de Pedras apresenta uma necessidade premente de aprimorar seus

processos de gestão de recursos humanos, com o intuito de elevar a eficiência administrativa e
garantir maior transparência nas práticas de gestão pública. A atual situação coloca em evidência os
desafios enfrentados na administração dos recursos humanos, que refletem em entraves

operacionais, perda de eficácia no uso dos recursos públicos e, consequentemente, comprometem a

qualidade dos serviços prestados à população.

A identificação deste problema é baseada na análise das práticas atuais de gestão de pessoal, que
demonstram deficiência em áreas como recrutamento e seleção, capacitação, avaliação de

desempenho e acompanhamento das demandas dos servidores. A falta de um sistema integrado e
eficiente compromete não apenas a alocação adequada de profissionais para as diversas funções da
administração pública, mas também dificultando a transparência nas informações sobre cargos,
responsabilidades e resultados avaliativos, essenciais para a accountability pública.

A relevância desta demanda se justifica pela necessidade de promover uma administração pública
mais eficaz, onde os recursos humanos sejam geridos de forma estratégica e aJinhada aos interesses
da coletividade. O fortalecimento das práticas de gestão de pessoas não apenas contribui para a

Prefeitura Municipal de Poção de Pedras - MA | CNPJ: 06.202.808/0001-38
Rua Manoel Máximo, 49, Centro, Poção de Pedras, Maranhão, Brasil

www.pocaodepedras.ma.gov.br
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otimização do desempenho organizacional, como também para a construção da confiança da
sociedade nas instituições públicas. Assim, investir em melhorias na gestão de recursos humanos
representa um compromisso da Prefeitura com a melhoria contínua dos serviços oferecidos à
população, refletindo diretamente no atendimento às suas necessidades e aspirações.

Portanto, o atendimento à necessidade identificada se reveste de caráter imprescindível para
garantir uma gestão pública responsável, capaz de responder com efetividade aos desafios
contemporâneos, assegurando uma administração que prioriza a transparência e a eficiência ao
servir a comunidade. Pref.

fb. ní
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REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Poção de Pedras reconhece a necessidade de aprimorar seus processos de
gestão de recursos humanos, buscando aumentar a eficiência e transparência na administração
pública. Para atender essa demanda, a solução a ser contratada deve atender aos seguintes
requisitos:

1, Adoção de um sistema integrado de Gestão de Recursos Humanos que contemple funcionalidades
como: controle de folha de pagamento, gestão de ponto eletrônico, cadastro de servidores,

gerenciamento de benefícios e capacidades para atualização dos dados de forma centralizada.

2. Interface amigável e intuitiva que permita o acesso facilitado por todos os usuários, minimizando a
necessidade de treinamento extenso.

3. Relatórios gerenciais personalizáveis, com possibilidade de exportação em formatos diversos (CSV,
Excel, PDF), permitindo análises detalhadas sobre a força de trabalho e custos relacionados à foiha de
pagamento.

4. Compatibilidade com sistemas existentes na prefeitura, garantindo integração com demais
plataformas utilizadas pela administração pública municipal.

5. Implementação de funcionalidades de transparência, permitindo que informações relevantes
sobre a gestão de pessoal fiquem acessíveis ao público, conforme diretrizes da Lei de Acesso à
Informação.

6. Compliance com normas de segurança da informação e proteção de dados pessoais

regulamentadas pela Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), incluindo mecanismos de autenticação
forte e criptografia de dados sensíveis.

7. Capacidade de geração automática de alertas e notificações relacionadas a prazos e obrigações
legais, possibilitando a gestão proativa das atividades de recursos humanos.

8. Suporte técnico e manutenção do sistema de forma contínua, garantindo a disponibilidade e
funcionalidade do softvi/are sem interrupções significativas. /

Prefeitura Municipal de Poção de Pedras - MA | CNPJ: 06.202.608/0001-38
Rua Manoel Máximo, ns 49, Centro, Poção de Pedras, Maranhão, Brasil

www.pocaodepedras.ma.gov.br
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9. Treinamento inicial e capacitação para os colaboradores responsáveis pela operação do sistema,

assegurando que a equipe esteja apta a utilizar todas as funcionalidades disponíveis.

10. Possibilidade de customização do sistema para atender necessidades específicas identificadas
pela administração municipal, sem custos adicionais excessivos.

11. Garantia de atualizações periódicas do sistema, sempre que necessário, para incorporar
melhorias tecnológicas ou alterações legais pertinentes à gestão de recursos humanos.

Esses requisitos visam assegurar uma contratação eficiente, permitindo que a solução ofereça um
impacto significativo na gestão de recursos humanos da Prefeitura Municipal de Poção de Pedras,
alinhando-se com as melhores práticas de governança e responsabilidade fiscal.

'i '
t*SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções disponíveis para aprimorar os processos de gestão de recursos humanos na Prefeitura
Municipal de Poção de Pedras:

1. Software de Gestão de Recursos Humanos (GRH) SaaS

-Vantagens:

- Custo acessível: geralmente apresenta um modelo de assinatura mensal, reduzindo o
investimento inicial.

- Atualizações automáticas: a plataforma é mantida pelo fornecedor, garantindo que o sistema
A sempre esteja atualizado.

Flexibilidade: permite acesso remoto e adaptação a diferentes dispositivos.

- Suporte técnico: geralmente oferece suporte contínuo, reduzindo custos com manutenção
interna.

-Desvantagens:

- Custo recorrente: apesar de um custo inicial menor, as assinaturas mensais podem acumular
valores significativos ao longo do tempo.

- Dependência da internet: requer conexão estável para acesso às funcionalidades.
- Limitações de personalização: algumas vezes, as soluções padrão não se adaptam a demandas

específicas.
2. Software de GRH On-Premises

-Vantagens:

- Controle total: maior controle sobre os dados e suas configurações.

- Personalização: possibilidade de desenvolver módulos específicos conforme a necessidade da
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- Segurança de dados: armazenamento local pode oferecer maior segurança, dependendo das

práticas de TI adotadas.

'n«turj

●Desvantagens:

- Custo elevado: investimento alto inicial em compra de licenças e infraestrutura.

- Manutenção interna: requer equipe interna qualificada para suporte e atualizações, gerando
custos adicionais.

- Prazo de implementação: pode ser mais demorado devido à complexidade da instalação e

configuração.

3. Consultoria Especializada em Gestão de Recursos Humanos

-Vantagens:

- Expertise: acesso a conhecimentos especializados e melhores práticas do setor.
- implementaçãopersonalizada: a consultoria pode desenvolverum plano sob medida para a

realidade da prefeitura.

- Treinamento: oferece capacitação aos servidores, promovendo uma melhor adesão às novas

práticas.

-Desvantagens:

- Custo elevado: honorários de consultoria podem ser altos, impactando o orçamento.

- Tempo limitado: soluções podem ser temporárias, exigindo acompanhamento contínuo.
- Dependência externa: riscos associados à continuidadeda consultoria e sua disponibilidade

futura.

4. Plataforma de E-learning para Capacitação

-Vantagens:

- Flexibilidade: disponibiliza treinamentos no formato online, permitindo que os servidores
aprendam no seu próprio ritmo.

- Custo-benefício: pode ser mais econômico em comparação com formações presenciais.
- Adaptabilidade: cursos podem ser atualizados facilmente e novos conteúdos podem ser

adicionados conforme necessário.

-Desvantagens:

- Falta de interação: a ausência de presença física pode limitar a interatividade e engajamento dos
participantes.

- Requer disciplina: servidores precisam ser motivados para concluir os módulos propostos.
- Necessidade de tecnologia: exige que todos os servidores tenham acesso a dispositivos

adequados e internet estável.

Análise comparativa das soluções:

Prefeitura Municipal de Poção de Pedras - MA | CNPJ: 06.202.808/0001-38
Rua Manoel Máximo, n® 49, Centro, Poção de Pedras, Maranhão, Brasil
www.pocaodepedras.ma.gov.br

Página 4 de 10



P>v'*Kvr» MkMiM'

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pedras

● Custo: 0 software SaaS oferece uma solução viável em termos iniciais, mas pode resultar em altos

custos ao longo do tempo. 0 software on-premises tem custo inicial elevado, mas pode ter menos

gastos recorrentes se mantido adequadamente. A consultoria gera um custo significativo, enquanto a
plataforma de E-learning apresenta um bom custo-benefício.

alt^ aji^^ãesebem
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- Qualidade: Tanto o software SaaS quanto o on-premises podem proporcionar

selecionados. A consultoria pode garantir a aplicação de melhores práticas, enquanto a plataforma

de E-learning depende da qualidade dos materiais disponíveis.

- Flexibilidade: O software SaaS e a plataforma de E-learning oferecem alta flexibilidade. O software

on-premises pode ser menos flexível, dependendo das adaptações necessárias. A consultoria,
embora adaptável, tem limitações temporais.

- Adaptabilidade: O software SaaS pode ser menos adaptável a necessidades específicas do
município, em comparação ao software on-premises. A consultoria pode criar soluções totalmente
personalizadas, enquanto a plataforma de E-learning pode ser facilmente atualizada.

- Manutenção; O software SaaS possui manutenção simplificada através do fornecedor. O on-
premises requer manutenção interna significativa. A consultoria pode ajudar na implementação, mas
a responsabilidade de manutenção ainda recai sobre a administração pública. A plataforma de E-
learning, sendo digital, requer atualizações regulares, mas pouco envolvem manutenção técnica
pesada.

- Suporte: O suporte para softwares SaaS é contínuo e frequentemente incluído no contrato. O
suporte para o on-premises deve ser feito pela equipe interna, podendo gerar desafios. Consultorias
oferecem suporte durante o projeto, enquanto plataformas de E-learning podem ter suporte técnico
limitado após a implementação.

- Tempo de implementação: O SaaS pode ser implementado rapidamente, enquanto o on-premises
A pode levar mais tempo. A consultoriapode demorarde acordo com a complexidade do trabalho, e a

plataforma de E-learning pode ser implantada de maneira ágil.

Impacto no alcance dos objetivos da contratação: As soluções que propõem um incremento direto na
capacitação dos servidores e na eficiência operacional, como consultoria especializada e plataforma
de E-learning, podem trazer ganhos efetivos a curto e médio prazo. Softwares, tanto SaaS quanto on-
premises, têm potencial para melhorar processos, mas devem ser escolhidos com base nas
necessidades específicas e na capacidade de adaptação da prefeitura.

^ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A escolha de uma consultoria especializada em gestão de recursos humanos para a Prefeitura
Municipal de Poção de Pedras se justifica pela necessidade de otimizar processos e aprimorar a
eficiência na administração pública. A consultoria pode trazer soluções perspnalizadas que atendam
às demandas específicas da prefeitura, contribuindo de forma significativa para a^^modernização da
gestão de pessoas. Ao ter acesso a conhecimentos técnicos específicos e experiêncilas acumuladas na
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área, a consultoria pode implementar práticas mais eficazes de gestão, resultando em um

desempenho elevado nas atividades do setor de recursos humanos. Prti. I
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Os aspectos técnicos dessa solução são diversos e relevantes. A consultoria posstJK
analisar o contexto atual da gestão de recursos humanos no município, identificando gargalos e

propondo melhorias. Essa análise detalhada proporcionará uma compatibilidade maior entre os

processos administrativos existentes e as melhores práticas recomendadas. Além disso, a facilidade
de implementação das soluções propostas é um ponto crucial: a consultoria pode realizar um
planejamento estratégico que minimize interrupções nas operações atuais, facilitando a absorção das
novas práticas pelos servidores já envolvidos.

■Ftise para

Em relação aos benefícios operacionais, a contratação da consultoria proporciona suporte dedicado e
contínuo, essencial para garantir a sustentabilidade das mudanças implementadas. A experiência da
consultoria em gerenciamento de projetos assegura uma manutenção eficiente das ações adotadas,
possibilitando ajustes conforme necessário. Ademais, a escalabilidade das soluções apresentadas
permitirá que a prefeitura adapte e amplie suas práticas de gestão de recursos humanos à medida
que evoluamas necessidadese desafios enfrentadospelo município.

Do ponto de vista econômico, a escolha por uma consultoria especializada apresenta um excelente
custo-benefício. Embora envolva um investimento inicial, espera-se que os ganhos em eficiência,

produtividade e economia de tempo compensem rapidamente esse dispêndio. A consultoria
contribuirá para a racionalização de processos, redução de retrabalhos e minimização de erros
administrativos, impactando diretamente nos custos operacionais a longo prazo. O retorno sobre o
investimento se dará não apenas na redução de despesas, mas também na valorização dos servidores
e na melhoria do ambiente de trabalho, resultando em serviços públicos mais qualificados e

satisfatórios para a população.

Por fim, é importante ressaltar que a escolha por uma consultoria especializada é uma decisão
alinhada ao interesse público, visto que busca proporcionar uma gestão mais transparente e eficiente
dos recursos humanos na administração municipal. A melhoria nos processos administrativos não só
refletirá em benefício interno — como motivação e capacitação dos funcionários —, mas também se

reverterá em uma oferta de serviços públicos de melhor qualidade para a população de Poção de
Pedras.

i—
QUANTITATIVOS E VALORES2=

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Consultoria e Assessorla em Recursos Humanos

R$ Unid. R$ TotalUnidade Quant.DesaiçãoItem

Contratação de Empresa especializada para executar serviços
de assessoria em recursos humanos, avaliação e

assessoramento em plano de cargos e carreiras,

processamento e otimização em folha de pagamento, e
serviços complementares para Prefeitura Municipal de Poção
de Pedras MA

RS RS
Mês 12,001

7.000,00 84.000,00
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PARCEUMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação nâo será parcelada.

A justificativa para o não parcelamento da contratação de consultoria especializada em gestão de
recursos humanos para a Prefeitura Municipal de Poção de Pedras se baseia em aspectos técnicos e
operacionais que evidenciam a necessidade de uma abordagem integrada e contínua. A consultoria
em gestão de recursos humanos demanda um entendimento profundo dos processos internos e, por
conseguinte, a implementação de soluções eficazes requer uma atuação coesa e sem
descontinuidades temporais. O parcelamento poderia dificultar essa integração, resultando em

fragmentação das ações e prejuízos à continuidade do aprendizado e à aplicação de boas práticas ao
longo da execução.

Além disso, a natureza do serviço de consultoria implica um conjunto de atividades interdependentes
que se beneficiam da execução em um único bloco de tempo. O parcelamento pode gerar atrasos nas
entregas e comprometer o fluxo de informações e orientações, necessários para a evolução e eficácia
nas estratégias a serem implementadas. Dessa maneira, a eficiência da execução e a transparência
nas atividades da prefeitura estariam sujeitas a riscos, diminuindo a capacidade de resposta às
demandas emergenciais e aos objetivos traçados inicialmente.

Por fim, considerando que a plena efetividade da consultoria está diretamente relacionada à
resolutividade das questões de gestão de recursos humanos, a manutenção de um único contrato
evita a dispersão de esforços e assegura que as diretrizes, propostas e intervenções sejam aplicadas
de forma sinérgica. Esse fortalecimento na gestão não apenas atende ao interesse público, como
também maximiza os resultados esperados, contribuindo significativamente para um ambiente mais

transparente e eficiente na administração municipal.

RESULTADOS PRETENDIDOSOQe

A contratação de serviços de consultoria em recursos humanos pela Prefeitura Municipal de Poção
de Pedras visa promover a economicidade por meio da maximização do custo-benefício. A
consultoria especializada permitirá a identificação de ineficiências nos processos atuais,
possibilitando a implementação de práticas mais eficazes e menos onerosas. Com a aplicação desses

procedimentos, o tempo gasto em atividades administrativas pode ser reduzido, resultando na
diminuição de custos operacionais e melhoria na alocação de recursos financeiros.

Além disso, a solução proposta permitirá um aproveitamento mais eficiente dos recursos humanos
disponíveis.A consultoria irá capacitaros servidores públicos, proporcionando treinamentos focados

melhores práticas de gestão. Isso significa que os profissionais da área de recursos humanos
poderão desempenhar suas funções de maneira mais produtiva, gerando resultados superiores com
a mesma quantidade de pessoal. Consequentemente, a equipe poderá se concentrar em tarefas
estratégicas e de maior impacto, aumentando a eficiência organizacional.

novos

nas
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Em relação aos recursos materiais, a consultoria ajudará a otimizar a utilização de ferramentas e
sistemas existentes. Isso implica na possibilidade de revisar contratos e serviços terceirizados,

garantindo que a prefeitura utilize os recursos materiais de forma mais racional e econômica. A
adoção de novas tecnologias e metodologias será orientada pela consultoria, contribuindo para uma
administração pública mais transparente e responsável.

Por fim, ao integrar melhor os recursos financeiros, humanos e materiais, a contratação desse serviço
não apenas favorece a redução de custos, mas também potencializa os investimentos já realizados

pela Prefeitura. 0 resultado esperado é um aumento significativo da eficiência administrativa,
refletindo em benefícios diretos à população, como a melhora na qualidade dos serviços públicos
oferecidos.

V—

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

1

Para a implementação eficaz da consultoria especializada em gestão de recursos humanos na
Prefeitura Municipal de Poção de Pedras, algumas providências devem ser adotadas, Primeiramente,
é essencial realizar um mapeamento detalhado dos processos existentes na gestão de recursos
humanos, identificando pontos críticos e áreas que necessitam de maior atenção. Essa análise
possibilitará à consultoria compreender o contexto organizacional e propor soluções ajustadas à
realidade local.

Outra providência fundamental é o estabelecimento de indicadores de desempenho que serão
utilizados para medir a eficácia das ações propostas pela consultoria. Esses indicadores devem estar
alinhados aos objetivos estratégicos da administração pública e permitir uma avaliação contínua das
melhorias implementadasna gestão de recursos humanos.A definição desses índices deve ser feita
em conjunto com a equipe da consultoria, garantindo que os mesmos sejam realistas e passíveis de
monitoramento.

Além disso, recomenda-se a criação de um grupo de trabalho composto por servidores públicos da
área de recursos humanos que trabalharão diretamente com a consultoria. Essa equipe será
responsável por compilar informações, facilitar a comunicação entre as partes e assegurar que as
recomendações da consultoria sejam adaptadas à cultura organizacional da prefeitura. A formação
desse grupo deve considerar pessoas com conhecimento prévio em gestão de pessoas, evitando a
necessidade de capacitação extensiva, uma vez que a proposta é otimizar recursos existentes.

Por fim, considerando a especificidade da consultoria escolhida, é sugestivo que a Administração
publique um plano de comunicação interna sobre as atividades da consultoria, informando aos
servidores sobre as mudanças e melhorias previstas. Uma comunicação transparente é vital para
minimizar resistências e garantir a adesão dos colaboradores às novas práticas propostas.

Essas providências visam não apenas assegurar a efetividade dos serviços contratados, mas também
promover um ambiente propício à transparência e eficiência na gestão de recursos humanos, ao

tempo respeitando os princípios de economicidade e eficácia neces^rios nas contrataçõesmesmo

públicas.
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CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução escolhida,
que é a ConsultoriaEspecializadaem Gestão de RecursosHumanos, aponta que não há a necessidade
de contratações adicionais antes de sua implementação. A consultoria em questão possui a
capacidadetécnica e experiência necessáriaspara realizar uma avaliação abrangente dos processos
de gestão de recursos humanos da Prefeitura Municipal de Poção de Pedras, considerando as
especificidades e desafios dessa administração pública.

A contratação de consultoria especializada traz consigo um pacote completo de análise e
recomendações que se ajustam às necessidades da gestão de recursos humanos. Dessa forma, a
consultoria pode iidar diretamente com quaiquer ajustamento que seja necessário na estrutura
organizacional, evitando uma necessidade prévia de contratações paralelas que poderiam atrasar a
implementação da solução central.

Em relação a contratações relacionadas, como manutenção ou adequações prediais que,
eventualmente, poderiam ser interpretadas como preparatórias para a consultoria, estas não se
aplicam no momento. A consultoria pode atuar em ambientes já existentes, utilizando as condições
atuais da infraestrutura da Prefeitura, sem necessitar de reformas ou adaptações que exigiríam

tempo e recursos adicionais.

Portanto, conciui-se que não há contratações correlatas ou interdependentes que devam ser
realizadas antes da contratação da consultoria especializada em gestão de recursos humanos,
reafirmando a autonomia e completude da solução proposta.

- h’ IMPAaOS AMBIENTAIS

No contexto da contratação de consultoria especializada em gestão de recursos humanos peia
Prefeitura Municipal de Poção de Pedras, é importante considerar os potenciais impactos ambientais
associados à implementação deste serviço e as medidas mitigadoras necessárias.

Um dos principais impactos ambientais possíveis refere-se ao consumo de materiais e recursos
durante a realização das atividades de consultoria. A utilização de papel, por exemplo, pode resultar

desperdícios e geração de resíduos. Para mitigar esse impacto, recomenda-se a adoção de
práticas de trabalho digital sempre que possível, reduzindo a necessidade de impressões em papel.
Quando a impressão for inevitável, deve-se priorizar o uso de papel reciclado e incentivar a
impressão frente e verso para economizar recursos.

Outro impacto relacionado à contratação de serviços de consultoria é o consumo de energia. As
treinamentos, tanto presenciais quanto virtuais, podem demandar o uso intensivo de

eletricidade. Para minimizar esse efeito, é aconselhável optar por espaços de trabalho que atendam a
de eficiência energética, além de sugerir que, sempre que viável, as Reuniões sejam feitas

em

reuniões e

normas
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associada ao transporte.

A logística reversa também pode ser relevante no cenário da contratação de cdM
vezes, materiais de treinamento e documentação gerados ao longo do processo não são
devidamente descartados. Portanto, é fundamental implementar um programa de reaproveitamento

e reciclagem desses materiais. A coleta e destinação adequada dos resíduos devem ser organizadas,
garantindo que papéis, cartuchos de tinta e outros produtos químicos usados nos processos de
impressão estejam sujeitos a um fluxo de retorno que minimize o descarte de materiais no meio
ambiente.

Adicionaimente, a promoção de uma cultura de sensibilização sobre sustentabilidade entre os
servidores e colaboradores da Prefeitura pode fomentar a responsabilidade ambiental. Isso se

traduziría em ações práticas como a redução do consumo de bens descartáveis em eventos, incentivo
ao uso consciente de recursos e estímulo à participação em iniciativas de preservação ambiental na
comunidade.

Em suma, a atuação da consultoria deve incorporar medidas práticas de gerenciamento ambiental
que priorizem a eficiência no uso de recursos energéticos e materiais, bem como a implementação
de protocolos de logística reversa. Essas ações ajudarão a garantir que a melhoria na gestão de
recursos humanos também contribua para a sustentabilidade ambiental da Prefeitura Municipal de
Poção de Pedras.

CONCLUSÃOV

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viávei e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão
é PLENAMENTE VIÁVEL.

Poção de Pedras ● MA, 17 de Fevereiro de 2025.

\

—' Joel Sou 5)Nascimento

Agente Requisitante

20/2025
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, 06.202.808/0001-38

Equipe de Planejamento
Joei Sousa do Nascimento

Objeto Detalhado

Consultoria Especializada em Gestão de Recursos Humanos

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle
dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos,

consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do

impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o
alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como
0 registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de

Gestão de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada
nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias
indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

indicam claramente essa possibilidade

PESOPROBABILIDADE

1Muito Baixa

2Baixa

5Média

8Alta

10
Muito Alta

Prefeitura Municipal de Poção de Pedras - MA | CNPJ: 06.202.808/0001-38
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ESCALA DE

DéSCRÍCÃgDA DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO ,IMPACTO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).
1Muito Baixo

Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2Baixo

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5Médio

8Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto

Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10Muito Alto

V

MATRIZ DE RISCO
t

.-●jí ■> ●

RISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMORISCO MÉDIOMUITO ALTO
I ●

>í

RISCO MÉDIO RISCO EXTREMORISCO ALTO RISCO ALTORISCO BAIXOALTO í ■:i
I....

RISCO MÉDIO i RISCO ALTORISCO MÉDIOMÉDIO RISCO ALTORISCO BAIXO

O

d
RISCO MÉDIORISCO MÉDIO RISCO MÉDIO< RISCO BAIXORISCO BAIXOBAIXO

Q.

RISCO MÉDIORISCO BAIXORISCO BAIXO RISCO BAIXORISCO BAIXOMUITO BAIXO

MÉDIA MUITO ALTAALTABAIXAMUITO BAIXA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os

riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Médio ● Falta de engajamento das partes interessadas
Impacto

Médio

Probabilidade

Média

Etapa

Gestão Contratual

Dano

Pode comprometer a implementação das soluções propostas.

Ações Preventivas

Manter comunicação contínua e transparente com todas as partes interessadas.

Inciuir os stakeholders em reuniões de revisão e em tomadas de decisão.

Ações de Contingência

Implementar um plano de comunicação para aumentar o engajamento.

Designar um facilitador para mediar conflitos e melhorar a colaboração.

Risco Médio - Atraso na entrega dos produtos ou serviços

Responsável

Joel Sousa do Nascimento

Joel Sousa do Nascimento

Responsável

Joel Sousa do Nascimento

Joel Sousa do Nascimento

Prefeitura Municipal de Poção de Pedras - MA [ CNPJ: 06.202.808/0001-38
Rua Manoel Máximo, ns 49, Centro, Poção de Pedras, Maranhão, Brasil
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Probabilidade

Média

Impacto

Médio

Etapa

Gestão Contratual

Oano

Pode causar atrasos no cronograma geral do projeto.

Ações Preventivas

Estabelecer um cronograma detalhado com marcos e prazos bem definidos.

Monitorar regularmente o progresso e manter comunicação continua com o

fornecedor.

Ações de Contingência

Negociar prazos extensíveis no contrato para acomodar atrasos imprevistos.

Desenvolver um plano de ação para remediar atrasos, incluindo recursos adicionais.

Responsável

Joel Sousa do Nascimento

joel Sousa do Nascimento

Responsável

Joel Sousa do Nascimento

Joel Sousa do Nascimento

Risco Médio - inadequação tecnológica

Etapa

Planejamento

Probabilidade

Baixa

Impacto

Médio

Dano

Pode resultar em incapacidade de Implementar as soluções propostas adequadamente

Ações Preventivas

Realizar avaliações de tecnologia antes da Implementação para garantir

compatibilidade.

Incluir requerimentos de atualização tecnológica nas especificações do projeto.

Ações de Contingência

Planos de adaptação ou substituição tecnológica se incompatibilidades forem

encontradas.

Identificar parceiros tecnológicos alternativos para suporte.

Responsável

Joel Sousa do Nascimento

Joel Sousa do Nascimento

Responsável

Joel Sousa do Nascimento

Joel Sousa do Nascimento

Risco Médio - Comunicação Ineficaz entre consultoria e cliente

Impacto

Baixo

Probabilidade

Média

Etapa

Gestão Contratual

Dano

Pode levar a interpretações errôneas e menos eficiência no projeto.

Ações Preventivas

Estabelecer canais de comunicação claros e eficientes desde o inicio.

Realizar reuniões periódicas para alinhação e troca de informações.

Ações de Contingência

Utilizar ferramentas de comunicação colaborativas para centralizar informações.

Nomear um ponto focal de comunicação para facilitar interações.

Responsável

Joel Sousa do Nascimento

Joel Sousa do Nascimento

Responsável

Joel Sousa do Nascimento

Joel Sousa do Nascimento

Poção de Pedras - MA, 17 de Fevereiro de 2025.

Nascimento"Joel Sovs^
Agente Requisitante

Portaria nS 020/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA
SERVIÇOS TÉCNICOS, ART. 74,1, LEI 14.133/21

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Contratação de Empresa especializada para executar
serviços de assessoria em recursos humanos, avaliação e assessoramento em plano de cargos e
carreiras, processamento e otimização em folha de pagamento, e serviços complementares para
Prefeitura Municipal de Poção de Pedras MA.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

O custo estimado total da contratação é de R$ 84.000,00 {oitenta e quatro mil reais) conforme
custos unitários descritos na tabela abaixo.

1.1.

2.

2.1.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Código CATSERV;

Item Descrição Unidade R$ MensalQuant. R$ Total
Assessoria em serviços de Recursos Humanos

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | R$ Mensal: 7.000,00 | Valor Total R$ 84,000,00
^ Valor Total I

Mês 12,00 RS 7.000,00 RS 84,000,00
1

R$84,000,00

3. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

DA ASSESSORIA, CONSULTORIA E AUDITORIA EM FOLHA DE PAGAMENTO

A CONTRATADA deverá prestar serviços de Assessoria e Consultoria na área de

recursos humanos, com a realização de atividades de padronização dos atos

administrativos, a fim de permitir à administração uma gestão eficiente e eficaz de

controle de pessoal, com adoção de novos métodos e fluxos operacionais;

Os serviços consistem no acompanhamento às demandas de matérias de competência

da Prefeitura Municipal, no que se refere aos atos de natureza administrativa

relacionados aos recursos humanos, notadamente:

Revisão da legalidade de procedimentos administrativos do departamento de

pessoal: Esta atividade envolve a análise e verificação da conformidade legal

de todos os procedimentos administrativos realizados pelo departamento de

pessoal. Isso inclui processos relacionados à contratação, demissão, licenças,
entre outros.

Atendimentos técnicos aos gestores e secretários municipais: Prestação de

suporte técnico aos secretários e gestores municipais em relação às demandas

provenientes do Sindicato dos Servidores e outros órgãos interessados

políticas de recursos humanos. Isso pode envolver interpretação de legislação,

esclarecimento de dúvidas e formulação de estratégias. '

Acompanhamento e orientação sobre o cadastro e histórico dos servidores:

Monitoramento e aconselhamento relacionados aos registros e históricos dos

servidores, cargos em comissão, funções comissionadas, aposentados,

3.1.

3.1.1.

3.1.2.

3.I.2.I.

3.I.2.2.

nas

3.1.2.3.

(

V :
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pensionistas, referências salariais e adicionais, vinculados às tabelas e

referências da estrutura organizacional.

Orientação e acompanhamento do histórico da vida funcional e financeira dos

servidores: Acompanhamento detalhado dos aspectos funcionais e financeiros

da vida profissional dos servidores, incluindo datas de início e término de

validade de cada situação funcional.

Orientação e acompanhamento das alterações efetuadas: Apoio na

documentação e compreensão das alterações efetuadas nos registros,

incluindo motivos, embasamento legal, datas e autoridades responsáveis.

Atendimentos de consultas do ordenador de despesas e/ou servidores

designados: Resposta a consultas relacionadas a questões de interesse da

Prefeitura Municipal, podendo ocorrer por telefone, e-mails ou pessoalmente

no escritório-sede.

Acompanhamento ao Estágio Probatório: Suporte no acompanhamento do

estágio probatório dos servidores técnico-administrativos para a aquisição da

estabilidade, conforme previsto na Constituição Federal,

Acompanhamento à Avaliação de Desempenho: Apoio na condução da

avaliação de desempenho dos servidores, alinhado com o Plano de Cargos e

Salários da categoria.

Diagnóstico da Folha de Pagamento: Análise abrangente de todos os itens

remuneratórios da folha de pagamento, verificando a conformidade legal dos

atos em relação à legislação vigente.

Orientação e acompanhamento da gestão da folha de pagamento: Assessoria

na gestão da folha de pagamento, visando implementar controles e

orientações relacionadas a aspectos legais, administrativos e financeiros para

direcionar as políticas públicas da carreira dos servidores públicos da

Prefeitura Municipal.

Auditoria da folha de pagamento: analisara estrutura da folha de pagamento,

oferecendo recomendações para aprimorar a eficiência operacional,

simplificar procedimentos e implementar melhores práticas. Evitando e

corrigindo eventuais erros, contribuindo para a otimização dos recursos

financeiros e humanos da Prefeitura Municipal, promovendo uma gestão mais

eficaz e alinhada aos objetivos estratégicos da empresa.

3.1.2.4.

3.1.2.5.

3.1.2.6,

3.1.2.7.

3.I.2.8.

3.I.2.9.

3.1.2.10.

3.1.2.11.

DAS ROTINAS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E AUDITORIA EM FOLHA DE

PAGAMENTO

3.1.3.

Revisão da Legalidade de Procedimentos Administrativos do Departamento de
Pessoal:

- Rotina: Realizar revisão periódica dos procedimentos administrativos do departamento de pessoal.
- Passos:

1. Coletar os documentos e registros dos procedimentos realizados.

3.I.3.I.

Governando para todos / Pigina 2 de 22
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2. Analisar a conformidade iegal de cada procedimento, incluindo contratação, demissão, licenças,

etc.

3. Verificar se os procedimentos estão alinhados com as leis trabalhistas e regulamentos internos.

4. Documentar as descobertas e fornecer esclarecimentos para correção, se necessário.

- Frequência: Semanalmente ou conforme necessário.
Atendimentos Técnicos aos Secretários e Gestores Prefeitura Municipal;

- Rotina: Prestar suporte técnico aos Secretários e Gestores Prefeitura Municipal em questões
relacionadas aos recursos humanos.

- Passos:

1. Receber solicitações de suporte técnico dos Secretários e Gestores ou de outros órgãos
interessados.

2. Interpretar legislação e regulamentos relacionados.

3. Responder a dúvidas e fornecer esclarecimentos sobre políticas de recursos humanos.

4. Desenvolver estratégias em conjunto com os Secretários e Gestores para lidar com questões

3.I.3.2.

emergentes.

- Frequência: Conforme demanda.

3.1.3.3, Acompanhamento e Orientação sobre o Cadastro e Histórico dos Servidores:

- Rotina: Monitorar e aconselhar sobre os registros e históricos dos servidores.

- Passos:

1. Manter atualizados os registros de todos os servidores, incluindo cargos, funções, aposentados.

etc.

2. Verificar regularmente a precisão dos registros.

3. Fornecer orientações sobre procedimentos de cadastro e histórico.

4. Assegurar que os registros estejam em conformidade com as tabelas e referências da estrutura

organizacional.

- Frequência: Mensalmente.

3.1.3.4. Orientação e Acompanhamento do Histórico da Vida Funcional e Financeira
dos Servidores:

- Rotina: Acompanhar detalhadamente a vida funcional e financeira dos servidores.

- Passos:

1. Registrar datas de início e término de cada situação funcional dos servidores.

2. Atualizar registros conforme mudanças na vida funcional dos servidores.
3. Manter os dados financeiros dos servidores atualizados.

4. Monitorar a validade de cada situação funcionai e tomar medidas conforme necessário.

- Frequência: Semestralmente.

3.I.3.5. Orientação e Acompanhamento das Alterações Efetuadas:

- Rotina; Apoiar na documentação e compreensão das alterações nos registros dos servidores.
- Passos:

1. Registrar todas as alterações efetuadas nos registros dos servidores.
2. Documentar os motivos e embasamentos legais para cada alteração.

3. Manter um histórico claro e organizado das alterações realizadas.

4. Oferecer orientação aos responsáveis sobre como procederem relação às alterações.

r
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- Frequência: Conforme necessidade, mas idealmente sempre que ocorrerem alterações.
Atendimentos de Consultas do Ordenador de Despesas e/ou Servidores

Designados:

- Rotina: Responder consultas relacionadas a questões de interesse dos secretários e gestores.
- Passos:

1. Receber consultas por telefone, e-mail ou pessoalmente,

2. Analisar as consultas e buscar as informações necessárias.

3. Fornecer respostas claras e precisas às consultas.

4. Registrar e documentar todas as consultas e respostas para referência futura.

- Frequência: Diariamente, conforme necessidade.

Acompanhamento ao Estágio Probatório:

- Rotina: Apoiar no acompanhamento do estágio probatório dos servidores técnico-administrativos.
- Passos:

3.I.3.6.

3.I.3.7.

1. Identificar os servidores em estágio probatório.

2. Monitorar o desempenho e cumprimento dos requisitos durante o estágio.

3. Fornecer informações e orientações aos servidores, quando necessário.

4. Documentar o progresso e resultados do estágio probatório.

- Frequência: Mensalmente.

3.I.3.8. Acompanhamento à Avaliação de Desempenho:

- Rotina: Apoiar na condução da avaliação de desempenho dos servidores.

- Passos:

1. Coletar dados e informações relevantes para a avaliação.

2. Auxiliar na elaboração e aplicação dos instrumentos de avaliação.

3. Analisar os resultados da avaliação e identificar áreas de melhoria.

4. Fornecer informações aos servidores e gestores envolvidos.

- Frequência: Anualmente.

3.I.3.9. Diagnóstico da Folha de Pagamento;

- Rotina: Realizar uma análise abrangente dos itens remuneratórios da folha de pagamento.

- Passos:

1. Revisar os itens remuneratórios da folha de pagamento.

2. Verificar a conformidade legal dos atos em relação à legislação vigente.

3. Identificar eventuais erros ou inconsistências na folha de pagamento.

4. Documentar os resultados do diagnóstico e propor correções, se necessário.

- Frequência: Mensalmente.

DO PROCESSAMENTO E DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSOS

A execução dos serviços de processamento e digitalização de dossiê funcional será

conduzida por meio de um dossiê eletrônico, seguindo as diretrizes estabelecidas no

Decreto NS 10.278/2020.

A execução do processo de digitalização dos documentos/processos indicados pela
CONTRATANTE, objeto do contrato, deve compreender as 04 fases] basilares do
processo, sendo, a PREPARAÇÃO DOS LOTES DE DOCUMENTOS/PROCESSO; A

3.2.

3.2.1.

3.2.2.
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DIGITALIZAÇÃO; O CONTROLE DE QUALIDADE E A INDEXAÇÃO, ao qual serão
discriminados abaixo:

PREPARAÇÃO dos Lotes de Documentos/Processos consiste na higienização e

organização do material a ser digitalizado, bem como definição das técnicas

para recuperar os documentos/processos a serem digitalizados seguindo
criteriosamente os seguintes passos:

a) Deverá ser procedida a retirada de grampos, remoção de clipes, fitas adesivas ou outros corpos

estranhos e qualquer outro material que não faça parte dos documentos/processos e/ou que venha a

prejudicar o processo de manipulação ou passagem pelo equipamento scanner;

b) Deverá ser procedida, quando necessário, a raspagem de resíduos de cola de blocagem que

estiverem presentes nos documentos/processos;

c) Deverá ser procedida a reparação preventiva dos documentos rasgados;

d) Caso exista dobra ou sobreposição nos documentos/processos, deverá proceder à reparação e a

planificação com instrumentos arquivísticos adequados;

e) Deverá proceder o armazenamento adequado, dos documentos/processos, a luz dos princípios da

preservação de acervos;

f) Deverá proceder a remoção do pó e demais sujidades a seco, utilizando-se de trinchas, escovas

macias, pincel e flanelas de algodão, quando necessário;

g) Deverá proceder a remoção dos corpos estranhos aos documentos, tais como: insetos e outros

agentes que provocam a deterioração dos documentos;

h) Deverá verificar a existência de fita adesiva nos documentos/processos. Caso documento com esteja

comprometido deve-se somente digitalizar a página após a reprodução do original por fotocópia,

resguardando assim uma cópia do documento original no caso de sinistro ao documento, preservando

o documento original;

i) No caso da existência de documentos rasgados ou na iminência de tal, deverá proceder a reparação

da peça, inserindo no local avariado a Fita Adesiva Mágica (Magic Tape), a ser fornecida pela

CONTRATADA, de composição básica de acetato de celulose tratado com acabamento fosco

translúcido e adesivo acrílico, de forma a não prejudicar ao documento origina! e nem a informação,

ainda se obtém a vantagem de que com a utilização de tal acessório, o mesmo fica invisível no arquivo

digital;

j) Serão processados documentos originais nos tamanhos A4, A5, A6, A7, A8, Ofício I e II e Carta, em

diferentes gramaturas (50-300 g/m^), salientando que caso exista no lote de documentos a ser

digitalizado, algum documento de tamanho menor que o A8, é fundamental que se proceda, no ato

preparação, a colagem destes documentos em uma folha A4, facilitando assim o processamento da

digitalização no equipamento, observando atentamente se o documento não consta com informações

no verso, e neste caso a digitalização de tal documento deverá ser efetuada em equipamento com

mesa digitalizadora;

k) Formato dos Originais: pequenos formatos (A4, A5, A6, A7, A8, Ofício I e II e Carta)

Processamento da DIGITALIZAÇÃO propriamente dita, deverá ocorrer de

forma capa a capa (sem separação por peças processuais), observando

rigorosamente as especificações abaixo:

3.2.2.I.

3.22.2.

D
--
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a) Deverão ser utilizados scanner de alto desempenho de captura e/ou grande área de captação de
imagens, de acordo com o tipo de documento/processo a ser convertido;

b) A Digitalização deverá ser efetuada em modo Batch (processamento dos dados em grupos, ou

Lotes);

c) Alinhamento automático da imagem;

d) Remoção automática de sujeiras (Pontos da imagem) inclusive quando da digitalização de
documentos originados em papel reciclado deverá ser utilizado recurso de limpeza do fundo e

compressão da imagem;

e) Remoção automática de sombras;

f) Remoção automática, quando necessário, de linhas horizontais e verticais;

g) Reparo automático de caracteres;

h) Eliminação automática de bordas pretas;

i) Melhoramento automático da imagem de zonas previamente definidas;

j) Manter na imagem digitalizada a plena fidelidade com o documento original, devendo a
CONTRATADA digitalizar os documentos tantas vezes quantas bastem para atingir a fidelidade dos

documentos originais apresentados pela CONTRATANTE, além de devolvê-los em seu fiel estado físico,

tudo isso sem acréscimo no quantitativo produzido a ser pago;

k) A solução de captação deverá permitir o descarte de imagens indesejáveis, tais como páginas

separadoras e versos em branco, bem como a inserção e atualização de páginas nos
documentos/processos integrantes do lote em produção;

I) Deverá oferecer a possibilidade para digitalização em Preto e Branco (bitonai), escala de cinza e
colorido;

m) Deverá oferecer a possibilidade para digitalização com Resolução padrão de 300 DPI à 1200 DPI,

dependendo da qualidade do documento/processos original;

n) Deverá ser entregue todos os documentos/processos em arquivos PDF (Portable Document Format)
vinculados ao sistema existente de recursos humanos para cada servidor.

DA INTEGRAÇÃO DE SISTEMAS RELACIONADOS AO RECURSOS HUMANOS

Integração com sistema de consignação: A Contratada deverá implementar e manter

uma solução eficiente para a integração com os sistema bancários ou financeiros com
a finalidade de otimizar a concessão desse benefício, assegurando uma comunicação

ágil e precisa entre a prefeitura municipal e as empresas de empréstimos consignados.

Integração com a plataforma CIEE concernente aos Estagiários: Será incumbência da
Contratada integrar o sistema com a plataforma do CIEE para efetuar a gestão

eficiente dos estagiários. Isso inclui facilitar os processos de contratação e

acompanhamento, proporcionando uma administração integrada e ágil desses
colaboradores.

Plataforma de Contracheque de servidores através de Aplicativo: A Contratada deverá

desenvolver e manter uma Plataforma de Contracheque acessível aos servidores por

meio de Aplicativo, com o propósito de proporcionar aos colaboradores um acesso

seguro e conveniente às informações salariais, promovendo transparência e
autonomia. / '

3.3.

3.3.1.

3.3.2.

3.3.3.
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Integração com sistema de ponto eletrônico: A Contratada terá a responsabilidade de

integrar o sistema de Recursos Humanos com o sistema de portaria, visando
aprimorar a segurança e o controle de acesso às instalações, garantindo que apenas

pessoal autorizado tenha entrada nas dependências da prefeitura municipal,
Dossiê eletrônico de todos os servidores: Fica a cargo da Contratada a implementação

e manutenção de um Dossiê Eletrônico abrangente, contendo informações essenciais

sobre todos os servidores, com o objetivo de facilitar a gestão documental e

proporcionar um acesso rápido a dados relevantes para a administração de recursos
humanos.

3.3.4.

3.3.5.

DA LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.4.1.

3.4.

A CONTRATADA deverá realizar a cessão de uso de um sistema de gestão de recursos

humanos, devidamente compatível e integrado com os demais sistemas em operação

na Prefeitura Municipal, bem como com os sistemas especificados no ITEM 3.3. Essa

integração é fundamental para promover uma gestão sinérgica, otimizando a

eficiência operacional e garantindo a consistência de dados entre os diferentes setores

e funcionalidades.

A implementação desta solução é imperativa, uma vez que visa prevenir

incompatibilidades e superar possíveis dificuldades decorrentes da operação de
sistemas isolados. A harmonização dos sistemas de gestão de recursos humanos com

os demais utilizados pela prefeitura municipal e os sistemas mencionados no ITEM 3.3

é essencial para assegurar a fluidez dos processos internos, evitar redundâncias, e

promover uma gestão global e integrada, resultando em maior eficácia e consistência

3.4.2.

nas operações.

O Sistema de Pessoal deverá ser multiempresa, multitarefa e multiusuário, com

permissão por perfil de acesso as telas, empresas, divisões e lançamento de eventos.

Deverá possuir senha de acesso criptografada. Todos os relatórios do sistema poderão

ser alterados pelo usuário, além de serem armazenados mais de um layout de

relatório para cada criado. As telas de manutenção, cálculo e relatórios deverão ser

padronizadas para fácil assimilação, além das teias de cadastros possuírem filtragem e

ordenação flexível e opção de impressão com layout personalizado:

Todo o sistema deverá ser parametrizado e as configurações de integração contábil

deverão ser feitas conforme a classificação das despesas, com suporte à TCE e com

identificação automática das contas, de acordo com a classificação da despesa. Caso

haja parâmetros repetitivos o sistema deve oferecer opções de replicação;

O cadastro de cargos deverá possuir CBO atualizado, com opção para seleção na forma

de árvore conforme a estrutura do CBO 2002 (grande grupo, subgrupo, família, etc),

parâmetros para progressão salarial automática, dados legais de criação, histórico de
alterações legais, dados legais de extinção do cargo, classificação da ocupação
conforme Imposto de Renda, quantidades de vagas separadas por( cargo, função,
emprego e contrato, opção para configurar os eventos fixos, opção para restringir a
atribuição do cargo através do grau de instrução;

3.4.3.

3.4.4.

3.4.5.
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O crédito bancário pode ser configurado para diversos bancos, agências, contas,

convênios e layouts;

O cadastro de eventos deverá oferecer múltiplas opções de fórmulas, permitir a

configuração de inúmeras bases de cálculo, tais como, a soma de outros eventos, base
de valor fixo, referência salarial diferente do salário base, vantagens fixas, entre

outros;

Possibilitar a inserção de novas opções de cálculos posteriores ao valor encontrado e

intervalo de percentual semelhante ao mecanismo de alíquota para previdência, IRRF,

etc, bem como a possibilidade de que a quantidade do evento ser determinada

automaticamente com diversas opções tais como a quantidade de dias realmente

trabalhada ou a quantidade de dias úteis no mês;

Possuir parâmetros específicos para programação de pagamento de adicionais de

tempo de serviços, também com opção de intervalo de percentual, com base na

quantidade de anos e demonstração legível do progresso do adicional no holerite;
Deverá oferecer possibilidade de manipulação completa dos dados do trabalhador,

tais como características físicas e pessoais, informações de admissão, situação,

eventos fixos, movimento férias, licenças e afastamentos, dependentes, pensão

alimentícia, histórico de transferência, individual e coletiva de cargo, salário, divisão,

subdivisão, unidade/custeio e local de trabalho, pensionistas e origem da pensão,

contas bancárias diversas, criação de campos no cadastro pelo usuário, digitalização

dos documentos de admissão e atos de pessoal, etc.;

Possuir assistente para inclusão de eventos fixos e eventuais coletivos, filtrado por

diversos critérios. Possuir manutenção de eventos variáveis otimizados para

lançamento de empréstimos gerando apenas um registro, este registro de empréstimo
podendo ter opção de quitação antecipada;

Possibilitar a importação, em layout pré-determinado, de arquivos de convênios e

empréstimos com validação da situação do trabalhador e gerar e-mail de crítica para

retorno; ou em outro layout qualquer totalmente parametrizável sem que seja

necessário obter nova versão do software, este layout deverá importar arquivos nos

formatos xis, ods, txt e cvs, possuir parâmetros para crítica de retorno no mesmo

arquivo tais como situação do trabalhador, data dentro do período, CPF inválido, etc.;
Possibilitar a exportação de qualquer dado, em qualquer layout sem que seja

necessário obter nova versão do software, nos formatos xis, ods, txt ou cvs, quando

for 0 caso, oferecer dados distintos para cabeçalho, corpo e rodapé, bem como

formatação para valor monetário, data, espaçadores etc. as fontes de dados do layout
deverão ser fixas, mas também deverão acompanhar parâmetros de tela no momento

de envio, tais como a entidade selecionada, o mês o ano, etc. para que não seja

necessário o usuário gerar uma fonte de dados diferente para cada contexto de envio.

Emitir declarações CAT, PPP e controle de PCMSO;

Registrar e manipular informações de controle dos dispositivos de avaliação exigidos
pela Emenda Constitucional ns 19, de 04/07/98;

3.4.6.

3.4.7.

3.4.8,

3.4.9.

3.4.10.

3.4.11.

3.4.12.

3.4.13.

3.4.14.

3.4.15.

s '
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Possuir manutenção do cadastro e do movimento mensal de contribuintes autônomos

e tomador de obra para informações à SEFIP, DIRF e eSocial;

O cálculo da folha mensal deverá poder ser calculado de forma individualizada ou

geral, adiantamento ou antecipação salarial, recibo de férias com opção de impressão

apenas das gozadas e abono pecuniário, terço de férias junto com o mensal,

atualização automática das alíquotas de IRRF, INSS ou Regime Próprio de Previdência e
Salário Família nacional, Oferecer ferramentas visuais de checagem de cálculo, bem

como relatório contendo todos os valores obtidos e gerados além dos dados já

emitidos no holerite;

Cálculo de licença-prêmio com controle dos períodos aquisitivos;

Folha complementar sem encargos com diversas opções de apuração e demonstração

no mês posterior desejado; e folha complementar com encargos, que dispensa futura

demonstração, bem como lançamento de evento específico para folha complementar;
Adiantamento e fechamento do 139 salário, com opção de pagamento da primeira

parcela ao longo do exercício por diversos critérios, tais como automático no mês do

aniversário, manual por solicitação do servidor, automático junto com as férias, etc.;

Rescisão normal e complementar;

Possibilitar que o recibo de pagamento seja impresso em papel personalizado,

inclusive frente e verso, em formulário fixo de gráfica, exportado em arquivo para

gráficas, bem como impressão em impressoras matriciais em alta velocidade;

Folha de pagamento e resumo completo para contabilização;

Relação da previdência e IRRF;

Geração de arquivos conforme layout para SEFIP, RAIS, DIRF, eSocial.
Crédito bancário com opção para gerar filtrado por cargo, divisão, subdivisão,

unidade/custeio, vínculo, entre outros; resumo dos valores gerados na forma de

planilha que correlacione unidades de custeio, vínculo, etc. e o total enviado ao banco;

Relação de trabalhadores que possuem um determinado evento no cadastro de
eventos fixos, eventuais ou na ficha financeira, com diversos filtros, agrupamentos e

ordenações;

Possibilitar opção para impressão de demonstrativo de cargos/funções/empregos

entre outros arquivos e relatórios para diversos Tribunais de Contas;

Controle do PIS/PASEP;

Emissão de etiquetas personalizadas;

Gerador de relatórios que possibilite o usuário criar seus próprios relatórios sem que

seja necessário obter nova versão do software;

Informe de rendimentos:

Ficha financeira do trabalhador por período, ficha financeira da unidade/custeio

Planilha de custos, que possibilite o cruzamento de valores entre os dados cadastrais

de organização tais como divisão, subdivisão, unidade/custeio, local de trabalho,
vínculo, categoria funcional, cargo, etc;

Manutenção de concursos, processos seletivos e currículo;

3.4.16.

3.4.17.

3.4.18.

3.4.19.

3.4.20.

3.4.21.

3.4.22.

3.4.23.

3.4.24.

3.4.25.

3.4.26.

3.4.27.

3.4.28.

3.4.29.

3.4.30.

3.4.31.

3.4.32.

3.4.33.

3.4.34.

3.4.35.
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Importação e cálculo de cartão de ponto conforme portaria MTE 1.510/2009 e suas

atualizações;

Cálculo e controle de emissão de margem consignável, de forma que seja possível que

0 agente financeiro possa validar o conteúdo da declaração através de codificação
emitida no relatório.

Controlar e executar atos de pessoal com possibilidade de gerar o documento ou

armazenar PDF.

O sistema deverá possuir painel de parametrização ao responsável pelo setor de

Recursos Humanos, contendo, no mínimo, opção de seleção do modo de liberação do

acesso dos agentes públicos às funcionalidades disponibilizadas. Dentre as opções,

deverá ser abrangido a possibilidade de escolha entre criação de acesso através da

internet pelo próprio agente público ou somente criação local junto ao RH, com
remessa de senha aleatória no e-mail cadastrado.

Possuir painel de configuração de perfil via internet, exclusivo ao agente público, de

modo a possibilitar que o servidor/usuário altere seu e-mail, senha, solicite nova
senha ou remova seu próprio acesso independente de contato, requerimento ou

solicitação ao Recursos Humanos.

Permitir ao servidor imprimir demonstrativo de pagamento mensal, 139 salário, férias,

declaração de margem consignável com código de autenticação e informe de
rendimentos anual através da internet.

Permitir a qualquer cidadão ou empresa consultar a veracidade da declaração de

margem consignável pela internet mediante código de autenticação.
Cálculo de vale transporte com cadastro completo das empresas, linhas e valores,

quando houver.

Cadastro de EPI separado por tipo atividade vinculada a cada trabalhador.

Manutenção das ações judiciais de cada trabalhador e a geração para SEFIP;

Histórico de alterações de referências salariais com possibilidade de serem desfeitas,

com arquivamento do valor atual, valor anterior e fórmula utilizada.
Cálculo automático de progressão de referência salarial com emissão de relatório
mensal dos servidores afetados.

Controle de avaliação interno parametrizável com questões separadas em grupo e

registro das notas de forma eletrônica, bem como geração automática das
penalidadesbaseadanos registros de faltas e repreensões;
Registro de repreensões com efeito de penalidade no controle de avaliação interno;
Relatório de provisão de férias e 139 Salário, que apresente o avo acumulado e o avo
do mês atual.

Relatório comparativo que demonstre as diferenças evento a evento, por trabalhador,
entre meses selecionados.

Relatório de análise da frequência do trabalhador demonstrado em régua do tempo
visual contendo todas as ausências registradas do trabalhador selecionado, com a

possibilidade de abrir o registro da ausência com um clique.
Preparação Cadastral para Qualificação Cadastral eSocial.

3.4.36.

3.4.37.

3.4.38.

3.4.39.

3.4.40.

3.4.41.

3.4.42.

3.4.43.

3.4.44.

3.4.45.

3.4.46.

3.4.47.

3.4.48.

3.4.49.

3.4.50.

3.4.51.

3.4.52.

3.4.53. ●-%
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Controle de Protocolos e Preparação de transmissão do eSocial.

O sistema deverá conter Impressão de Contracheque, Recadastramento e Demais

alterações Cadastrais Online.

Integração com relógios de Ponto para Coleta Programada das Batidas.

Geração de Arquivo SINC-Folha -TCE.

Sistema deverá estar totalmente integrado com a portaria 1510 do MTE, com controle

total das marcações dos servidores, configuração de jornadas de trabalho, parâmetros

para cálculos de horas extras, adicionais noturnos e faltas. Possuir integração

automática com alguns fabricantes de relógio de ponto, sem que haja interferência do

usuário para a coleta de dados. Possui alguns relatórios como a Impressão do Extrato

de ponto, relação de batidas duplicadas entre outros.

O sistema deverá ser executado em plataforma web, bem como, utilização do

sistema de forma ofMine, devendo ainda funcionar as duas plataformas de forma

simultânea, sem a necessidade de nova instalação e/ou migração do banco de

dados. Dessa forma, os servidores sempre terão um meio para operar o sistema em

casos imprevisíveis.

3.4.54.

3.4.55.

3.4.56.

3.4.57.

3.4.58.

3.4.59.

DA EMPRESA E EQUIPE TÉNICA NECESSÁRIA

A CONTRATADA deverá demonstrar experiência comprovada na execução de todos os

serviços delineados neste Projeto Básico. A comprovação será realizada por

intermédio de atestados de capacidade técnica, notas fiscais e outros meios admitidos

em conformidade com a legislação vigente.

Adicionalmente, a empresa deve apresentar vínculos formais com profissionais de

notória especialização em suas respectivas áreas, alinhados com o objeto da presente

contratação. Essa medida visa assegurar não apenas a expertise operacional, mas

também a qualidade técnica por meio de profissionais altamente qualificados.

A empresa CONTRATADA deverá possuir registro válido no Conselho Regional de

Administração - CRA. Este requisito é essencial para garantir que a CONTRATADA

esteja em conformidade com as regulamentações profissionais pertinentes,
evidenciando sua regularidade e compromisso com as melhores práticas

administrativas.

A empresa CONTRATADA deverá possuir no mínimo os seguintes profissionais para

execução direta dos serviços:

Profissional de nível superior, com formação em Administração e com

experiência na área de recursos humanos, comprovadamente reconhecido

pela entidade profissional competente. Conselho Regional de Administração -
CRA;

Profissional com formação em Administração de Recursos Humanos, com

experiência comprovada na área de recursos humanos, com certificado de
conclusão de curso devidamente reconhecido;

Profissional com formação em Contabilidade, com certificado de ionclusão de

curso devidamente reconhecido; /

3.5.

3.5.1.

3.5.2.

3.5.3.

3.5.4.

3.5.4.1.

3.5.4.2.

r-.

3.S.4.3,
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Profissional com nível técnico com programador de sistemas com

competência em Delphi, Java, Kafta, JavaScript, MySql, Postgres, SQL Server,

Firebird, Git e Github.

3.S.4.4.

DA DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS

A CONTRATADA deverá disponibilizar 5 (cinco) dias por semana, em horário de

expediente da prefeitura Municipal, um profissional de cada área disposto no ITEM

3.5., com fito na resolução presencial de eventuais

Não existe qualquer vínculo empregaticio ou de subordinação entre a Prefeitura

Municipal e os profissionais responsáveis técnicos da empresa CONTRATADA. Esta

disposição visa garantir a autonomia e independência dos profissionais, reforçando

que eles atuam em caráter contratual, assegurando uma relação transparente e

alinhada aos termos do contrato estabelecido.

É imperativo que todos os profissionais designados estejam devidamente identificados

e trajados com vestimenta compatível com os ambientes de acesso na Prefeitura

Municipal.

Antes da prestação de serviços presenciais, é necessário informar com antecedência

ao Fiscal do Contrato sobre os profissionais designados para essa finalidade. Essa

comunicação prévia visa assegurar uma coordenação eficaz, permitindo ao Fiscal do
Contrato estar ciente e preparado para supervisionar as atividades In loco, garantindo

a qualidade e conformidade com as diretrizes estabelecidas no contrato.

A disponibilidade dos profissionais para atendimento presenciai não acarreta prejuízo

nos serviços prestados pelo escritório.

Adicionalmente, a análise sobre a demanda por mais profissionais capacitados para

atuação presencial será efetuada durante a execução dos serviços

3.6.

3.6.1.

3.6.2.

3.6.3.

3.6.4.

3.6.5.

3.6.6.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

4.1. São requisitos necessários à garantia do bom desenvolvimento contratual:

4.1.1. Experiência:

4.I.I.I. A empresa deve ter no mínimo 5 anos de experiência comprovada na

prestação de serviços de assessoria em recursos humanos, avaliação e

assessoramento em plano de cargos e carreiras, processamento e otimização

em folha de pagamento. Experiência específica em reprocessamento de GFIP

e eSocial, com resultados comprovados de sucesso.

4.1.1.2. Experiência no desenvolvimento de soluções informatizadas para a

plataforma do dossiê eletrônico dos servidores.

4.1.1.3. Experiência no desenvolvimento de API - Interface de Prc>gramação de

Aplicação para integração com sistemas de gestão de vale transporte, vale
alimentação e contracheques.

Governando para todos
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Experiência na cessão de uso de software de gestão de recursos humanos.4.I.I.4.

Equipe Técnica Mínima:

Profissionai de nível superior, com formação em Administração e com experiência

na área de recursos humanos, comprovadamente reconhecido peia entidade

profissionai competente, Conseiho Regionai de Administração - CRA;

Profissionai com formação em Administração de Recursos Humanos, com

experiência comprovada na área de recursos humanos, com certificado de conclusão

de curso devidamente reconhecido;

Profissionai com formação em Contabilidade, com certificado de conciusão de curso

devidamente reconhecido;

Profissionai com nível técnico com programador de sistemas com competência em

Delphi, Java, Kafta, JavaScript, MySql, Postgres, SQL Server, Firebírd, Git e Github.

Todos os profissionais da equipe técnica devem ter comprovada experiência nas áreas

de atuação, conforme tópico próprio.

Capacitação e Treinamento:

A empresa deve oferecer treinamento periódico para seus profissionais, a fim de

garantir a atualização de seus conhecimentos e habilidades.

4.2,

4.2.1.

4.2.2.

4.2.3.

4,2.4.

4.2.5.

4.3.

4.3.1.

4.4. Estrutura:

A empresa deve possuir estrutura física e tecnológica adequada para o

desenvolvimento dos serviços.

A empresa deve dispor de equipe de suporte técnico qualificada para atender às

demandas da Prefeitura Municipal.

Recursos Humanos:

A empresa deve dispor de um quadro de profissionais suficiente para atender às

demandas da Prefeitura Municipal.

Recursos Tecnológicos:

A empresa deve dispor de recursos tecnológicos adequados para o desenvolvimento

dos serviços, incluindo:

Softwares de gestão de folha de pagamento e recursos humanos.

Ferramentas de desenvolvimento de software.

Infraestrutura de TI robusta e segura.

Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A empresa deve estar em dia com suas obrigações fiscais e trabalhistas.

4.4.1.

4.4.2,

4.5,

4.5.1.

4.6.

4.6.1.

4.6.1.1.

4.6.I.2.

4.6.1.3.

4.7.

4.7.1.

5. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

\
-
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O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e

107 daLein” 14.133, de 2021.

O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento] do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

5.1.

5.1.1.

5.1.2.

5.2.

5.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO

DIRETA, na modalidade INEXIGIBILIDADE, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO.

6.

6.1.

Forma de fornecimento

O fornecimento do objeto será CONTINUADO.6.2.

PROPOSTA DE PREÇOS

Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações

trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta

ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico),

valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90

(noventa) dias e prazo de entrega dos produtos.

7.

7.1.

7.2.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

8.

8.1.

documentação:

8.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEl; Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.oortaldoemDreendedor.gov.brr\^
No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; /

8.1.2.

8.1.3.

\
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No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz:

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do locai de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica {CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio "bu sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

8.1.4.

8.1.5.

8.1.6.

8.1.7.

8.1.8.

8.1.9.

8.2.

8.2.1.

8.2.2,

8.2.3.

8.2.4,

8.2.4.1.

8.2.5.
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Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federai;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Ns 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de
validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo
distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios.
Os documentos referidos no item acima limitar-se-io ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do
último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei. '

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa

RFB n9 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre/a .Escrituração

8.2.5.I.

8.2.6.

8.2.7.

8.2.8.

8.2.9.

8.3.

8.3.1.

8.3.1.1.

8.3.2.

8-3.2.1.

S.3.2.2.

S.3.2.3.
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Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2^ da

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração com relação dos compromissos assumidos peio licitante que importem em

diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluidas parcelas já executadas

de contratos firmados, nos lermos do §3®, art. 69 da Lei 14.133/2021.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos

Índices econômicos nos termos do §1®, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas

da seguinte forma:

8.3.3.

8.3.4.

índice de Liquidez Geral (ã 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

LC ~
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis
do último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes

documentos:

8.4.1.

8.3.5.

8.3.6.

8.3.7.

8.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as inforrnações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
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A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das

condições peculiares da contratação.

8.4.1.1.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar

ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n2

14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas, na forma da lei (art.

8.5.

8.5.1.

8.5.2.

8.5.3.

63, § 12, da Lei ns 14.133/2021).

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da Ordem de Serviços.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Os serviços deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal em endereço indicado na

Ordem de serviços.

9.

9.1.

9.2.

9.3.

Garantia manutenção e assistência técnica

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n2 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

9.4.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nS 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realiza^das por

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem elztrônica para
esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua propo ita comercial.

10.

10.1.

10.2.

escrito10.3.

Q

’ Governandoparatõdos Página 18 de 22



lí J >

Pfef. foçio
FIs. ns

Pr«f*Iturt MunkJ^
Ai.ítÍT4ljfa

06.202.808/0001-38

Rua Manoel Máximo, nS49, Centro

PoçSo de Pedras - MA
A

Ooxmxtdopfitodqt

O Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

aplicáveis,

10.4.

10.5.

dentre outros.sanções

Fiscalização

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n^ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

10.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §12 da
Lei ns 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou

à prorrogação contratual.

10.7.1.

10.7.2.

10.7.3.

10.7.4.

10.7.5.

Fiscalização Administrativa

10.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

10.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal adfninistrativo do
problema, reportando as gestor docontrato atuará tempestivamente na solução do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
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competência.

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for

0 caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

10.9.

10.10.

10.11.

10.12.

10.13.

10.14.

10.15.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

11.

11.1.

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada

para o momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após^ aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
apostilamento.

11.2.

mediante

r

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e

na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que discerne sobre à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissionai pela perfeita execução do

contrato.

12.1.

12.2.

12.3.

12.4.

12.5.

12.6.

12.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

13.2.1.

13.2.2.

13.2.3.

13.2.4.

13.2.5.

13.2.6.

13.

13.1.

13.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 periodo respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a corjiprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante.

13.3.
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A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e

tributos), nos termos do art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n9 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13.4.

13.5.

13.6.

13.7.

13.8.

13.9.

13.10.

13.11.

13.12.

13.12.1.

13.13.

Poção de Pedras - MA, 17 de Fevereiro de 2025.

NascimentoJoel So

Agente Requisitante

Portaria n^. 020/2025

/
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CONTRATO N9

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL-LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

INEXIGIBILIDADE NS	

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

J.

OBJETO CONTRATUAL

L0

$
VALOR CONTRATUAL

R$

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: __/__/	
FINAL: / /LO

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n« ■ /

Logradouro , Número Bairro Cidade Estado,

Nome Resporjsável Contrante CPF , .

LÜJ

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n® _. . /_
Logradouro Número Bairro...., Cidade , Estado

Nome Responsável Contratado , CPF n» . .	

O
CiC^

Q FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato...

PREÂMBULO

^ a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Administrativa

^ em observância às disposições da Lei ns 14.133, de

de deAos

Contratante

19 de abril de 2021 acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de

,, inscrita no CNPJ ns

Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

de acordo com as especificações e condições1.1 - O presente instrumento tem por objeto
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela

CONTRATADA.

Governando para todos
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO {art. 92, V)
.), em conformidade com a proposta apresentada(2.1 - 0 valor do presente Contrato é de R$ ●

pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO
Quant. RS TotalRS Unit.Unidade

Mes

Descrição

Serviço Asscssoria

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 [ ValorTotal RS

Valor Total

item

RSRS12

RS

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas

quanto a forma de execução do objeto;
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de __] / e encerramento em / /
na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto nlo for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economiddade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

Contrato.esteaanexo

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

Governando para todos X ^
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inidalmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.5 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índicefs) definitivo(s).

— 6.6 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o|s) definitivo(s).
6.7 - Caso o(s) índicefs) estabelecido(s) para reajustamento venha{m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), seráfão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.8 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.9 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns

13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão

deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6s da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § is do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Poção de Pedras deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE;	

CUSSIFICAÇÃO;	
NATUREZA DA DESPESA;

FICHA:	

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 _ Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4S, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência,

parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.com
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10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133,
de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, quaiidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.
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10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se
— dará nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 - Indenizações e multas.
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11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lein.e 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau {art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa a inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n212.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções;
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, § 49, da Lei ns 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).
b) Multa de:

I) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
ínadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de -
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei ns 14.133, de 2021).
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. /
156, §79, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n914.133, de 2021).

\
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12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n9 14.133, de 2021).
12.6

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n2 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n914.133, de 2021);
a] a natureza e a gravidade da infração cometida;
b] as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utiiizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nS 14.133, de 2021).
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

no

Referência, parte integrante a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9 14.133,
de 2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

se
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei n9 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1 - As regras para subcontrataçlo do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de
Referência, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito 0 Foro da Comarca de Poção de Pedras - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1®,
da Lei n9 14.133/21.

dePoção de Pedras - MA, de

PELA CONTRATADAPELA CONTRATANTE
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D C F SANTOS
Assinatura

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, brasileiro, Profissão Empresário, casado, regime comunhão

total de bens, nascido em 25/08/1966, ns do CPF 254.246.963-68, residente e domiciliado na:

Av. Dep. Luiz Eduardo Magalhães, Cond. Jd de Veneto, Torre Padova, Apto 104, S/N, Bairro

Altos do Calhau, Município de São Luis - Ma, CEP; 65.071-415, na qualidade de titular da D C F

SANTOS, com sede na Rua Bacanga, Qd A, n& 54, Bairro Residencial Vinhais II, Município de São

Luís - Ma, CEP: 65.071-044, com registro nessa Junta Comercial, NIRE n® 21100761744,

inscrito no CNPJ sob o n^ 69.424.927/0001-55, resolve:

ALTERAÇÃO DO OBJETO (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Primeira - O empresário individual passa a ter por objeto, o exercício das seguintes

atividades econômicas:

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na

internet

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede: Rua Bacanga, Qd A, n^ 54, Bairro

Residencial Vinhais II, São Luís - Ma, serão exercidas as atividades de :

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na

internet

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Cláusula Segunda. Em consequência das alterações, resolve o empresário consolidar o

instrumento de inscrição o qual. Já refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte

redação:

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, brasileiro. Profissão Empresário, casado, regime comunhão

total de bens, nascido em 25/08/1966, ns do CPF 254.246.963-68, residente e domiciliado na:
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Av. Dep. Luiz Eduardo Magalhies, Cond. Jd de Veneto, Torre Padova, Apto 104, S/N, Bairro

Altos do Calhau, Município de Sio Luis - Ma, CEP: 65.071*415, na qualidade de titular da D C F

SANTOS, com sede na Rua Bacanga, Qd A, 54, Bairro Residencial Vinhais II, Município de São

Luís - Ma, CEP: 65.071-044, com registro nessa Junta Comercial, NIRE n« 21100761744,

inscrito no CNPJ sob o nS 69.424.927/0001-55.

Resolve constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: (art. 968,

l,doCC)

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, DO CC)

Cláusula Primeira - O Empresário Individual tem como nome empresarial a seguinte firma:

D C F SANTOS.

DO CAPITAL (ART. 968, III, DO CC)

Cláusula Segunda - O capital destacado em moeda corrente é de R$10.000,00 (Dez mil Reais).

DA SEDE (ART. 968, IV, DO CC)

Cláusula Terceira - O Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço; Rua Bacanga,

Qd A, n® 54, Bairro Residencial Vinhais II, Município de São Luis- Ma, CEP: 65.071-044.

DO OBJETO (ART. 968, IV, DO CC)

Cláusula Quarta - O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguintes atividades

econômicas:

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na

internet

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede: Rua Bacanga, Qd A, ns 54, Bairro

Residencial Vinhais II, São Luis - Ma, serão exercidas as atividades de :

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na

internet

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
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DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)

Cláusula Quinta - O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa ● ME,

nos termos da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra

em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4S do art. 3& da mencionada lei. (art.

3s, I, da Lei Complementar ns 123, de 2006).

DA DECLARAÇÃO DE DE5IMPEDIMENTO {ART. 37, li, DA LEI N» 8.934, DE 1994)

Cláusula Sexta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as

informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no art.299 do Código Penal,

não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como

Empresário Individual no País.

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento.

São Luís - Ma, 18 de Dezembro de 2021.

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

EMPRESÁRIO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa D. C. F. SANTOS consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

DiLSON CARLOS FRANCO SANTOS25424696368

ciRTirico 0 itEcianio n 21/12/2021 09:4S soa n* 20211500143,

FKOTOCOLO; 2115Q0143 DE 21/12/2021.

CÓDIâO DE VEHiriCEÇAO: 12109277579. CHPJ DA SEDE: 69424927000155 .

NIRS; 21100761744. COM ETSITOS DO REGISTRO EN: 16/12/2021.

C. r. SANTOSJUCEMA D.

RICARDO DINie DIAS

VICE-PRESIDENTE

WWW ● ●aprssafACil .m*. gov.be

A vaXldAdv daata docuMnte« se inpreaao* fica A coaprovaçâo de aue autenticidade noa reapectives portela,
infonuindo aeue reapectivoa cddiçoa de veriflceçio.
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL

CNPJ: 69.424.927/0001-55

D. C. F. SANTOS

DIL50N CARLOS FRANCO SANTOS, Brasileiro, casado com comunhão parcial de bens,

empresário, nascido em 25/08/1966, RG ns 428896020118 SESP-MA e CPF n®

254.246.963-68, residente e domiciliado na Avenida Deputado Luis Eduardo Magalhaes,

S/N, Cond. Jardim de Veneto, Torre Pandova, Apartamento 104, Calhau, São Luis- MA.,

CEP 65.071-415.; na qualidade de titular da D. C. F. SANTOS, com sede à Rua Bacanga,

Qda A, n’ 54, Residencial Vinhais II, São Luis - MA., CEP 65.071-044., inscrito na Junta

Comercial do Maranhão sob o NIRE 21100761744 em 11/06/1993 e no CNPJ/MF sob o

número 69.424.927/0001-55; Resolve:

r - O empresário individual passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB

ENCOMENDA SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM

GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET TREINAMENTO EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL OUTRAS ATIVIDADES

PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS)
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO.

2". Fica “eleito o foro da Comarca de São Luis para o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no ato constitutivo e alterações

posteriores, não abrangidas pelo presente instrumento, permanecem em vigor.

E por estarem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em uma única via,
destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para
produzir os efeitos legais.

São Luis, 07 de Julho de 2022.

OILSON CARLOS FRANCO SANTOS

Titular/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa D. C. F. SANTOS consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS25424696368

CSXTiriCO 0 RIOISTRO KM 2S/07/a022 lllOl BOS H* 2S22BS2B27I.

PROTOCOLOi 220B39271 DS 2C/07/2032.

CfiDiaO SS VSRIFICAçXoi 12309S637B2. CKPJ DA SXSBi S9424927000155.

HlREi 211B076I744. COU SFEIT09 DO R80I6TR0 SHl 07/07/2022.

JUCEMA D. c. p. surros

OJtLOS PdTDJít DB MORABS PBREIRA

8BCRBTAAIO-OSRAL

WWW. «aprAMiaelX .aA.gov.br

A validade deate deeuaento. ae iBçr«aao« fica au^elto A eeaprovaçSc de aue aucencicldada aoa raapeeclvoa pertaia.
i&£oraando aeua reapectlvoa cddigoa de verlflcaçlo.
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE LIMITADA

CNPJ: 69.424.927/0001-55

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de Empresário individual em
Sociedade Limitada, DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, brasileiro, casado com comunhão
parcial de bens, empresário, nascido em 25/08/1966, RG n® 428896020118 SESP-MA e CPF n®
254.246.963-68, residente e domiciliado na Avenida Deputado Luís Eduardo Magalhaes, S/N,
Cond. Jardim de Veneto, Torre Pandova, Apartamento 104, Calhau, São Luís- MA, CEP 65.071-
415, titular da Empresário Individual sob a firma, “D. C. F. SANTOS”, com sede à Rua Bacanga,
Qda A, n“ 54, Residencial Vinhais II, São Luís - MA CEP 65.071-044, inscrito na Junta Comercial
do Maranhão sob o NIRE 21100761744 em 15/06/1993 e no CNPJ: 69.424.927/0001-55, fazendo

uso do que permite o §3® do art. 968 da Lei 10.406/2002, com redação alterada pelo art. 10 da Lei
Complementar 128/2008, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em
SOCIEDADE LIMITADA, uma vez que admitiu a sócia: ISADORA GODINHO SANTOS, brasileira,
solteira, empresária, nascida em 10/10/2001, RG n° 039935882010-6 SSP/MA e CPF n°
018.443.013-54, residente e domiciliado na Avenida Deputado Luís Eduardo Magalhaes, S/N,
Cond. Jardim de Veneto, Torre Pandova, Apartamento 104, Calhau, São Luís- MA, CEP 65.071-
415, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, a qual se
regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL o qual se obrigam mutuamente os sócios.

1® - Fica transformado este Empresário Individual em Sociedade Limitada, sob a denominação de
“FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA” com sub-rogação de todos os direitos e
obrigações pertinentes.

2® - O sócio DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, já devidamente qualificado no preâmbulo
deste instrumento, transfere parte suas quotas, a saber, 9.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um
real) cada, totalizando R$ 9.000,00 (nove mil reais), à sócia ora admitida na sociedade, ISADORA
GODINHO SANTOS, também já devidamente qualificado.

3® - O capital social que é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000 (cinco mil) quotas,
com valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, todas integralizadas em moeda corrente do
país, fica inalterado. Alterando apenas a sua distribuição a seguir:

Valor em R$v|g de quotasSócio %

9.000,00ISADORA GODINHO SANTOS 90 9.000

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS 1.000,0010 1.000

10.000,00TOTAL 100 10.000

48 - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condição e preço direito
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente (Art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

5® - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social (Art.1.052, CC/2002)

6® - A administração desta sociedade será exercida por ambos os sócios,ISADORA GODINHO
SANTOS e DILSON CARLOS FRANCO SANTOS podendo. Isoladamente, representá-la em
todos os atos que se fizerem necessários, com os poderes e atribuições de Administrador,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigaçõesseja em favor de qualquerdos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (Artigos 997, 1.013,
1.015, 1.064, CC/2002).
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE LIMITADA

CNPJ: 69.424.927/0001-55

7- ● O administradordeclara, sob as penas da lei, de que não está impedido, de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou da propriedade (Art. 1.011, alínea
15,CC/2002).

8® - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o Ato Constitutivo da referida SOCIEDADE
LIMITADA, com o teor seguinte:

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA
99

ia - A Sociedade girará sob a denominação de “FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA
LTDA”, com sede na Rua Bacanga, Qda A, n° 54, Residencial Vinhais II, São Luís - MA, CEP
65.071-044

22 - A sociedade tem por objeto:

62015/01 ● Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;

62091/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação:

63119/00 ■ Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem
na internet:

70204/00 ● Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica;

74901/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente:

82113/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;

85996/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

32 - O Capital Social da sociedade limitada subscrito e integraiizado em moeda corrente nacional é
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000 (dez mii) quotas no valor de R$ 1,00 (um real)
cada, assim distribuído:

Valor em R$Sócios % N° de quotas
90 9.000ISADORA GODINHO SANTOS 9.000,00

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS 1.000,0010 1.000

10.000,00TOTAL 100 10.000

48 - A sociedade iniciou suas atividades em 11/06/1993 e seu prazo de duração é indeterminado.
(Art. 997, II. CC/2002).
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE LIMITADA

CNPJ: 69.424.927/0001-55

5® ■ As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condição e preço direito
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente (Art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

6® - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social (Art.1.052, CC/2002).

7® - A administração desta sociedade será exercida por ambos os sócios,ISADORA GODINHO
SANTOS e DILSON CARLOS FRANCO SANTOS podendo. Isoladamente, representá-la em
todos os atos que se fizerem necessários, com os poderes e atribuições de Administrador,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (Artigos 997, 1.013,
1.015, 1.064, CC/2002).

8® - O exercício social inicia-se em 1® de janeiro e encerra-se 31 de dezembro de cada ano,
quando será levantado o respectivo Balanço e Demonstrações Financeiras. Os lucros obtidos
durante o exercício social serão aplicados conforme a determinação dos sócios representantes da
totalidade do capital social.

Parágrafo primeiro. Os sócios representantes da totalidade do capital social poderão deliberar
pela distribuição de lucros desproporcionais às participações societárias de cada sócio na
sociedade.

Parágrafo segundo. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

9® - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administrador (es) quando for o caso. (Art.1.071 e 1.072, alínea 2® e Art.
1.078, CC/2002).

10® ● A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do
território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11® - Os sócios poderão, em comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”,
observadas as disposições legais pertinentes.

12® - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo o interesse destes ou do(s)
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação ao seu sócio (Art.1.028 e Art. 1.031, CC/2002).
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE LIMITADA

CNPJ: 69.424.927/0001-55

13® - 0 administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido, de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência,contra as relações de consumo, fé publica, ou da propriedade (Art. 1.011, alínea 1°,
CC/2002).

14® ● Fica eleito o foro de São Luís, capital do estado do Maranhão, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, assinam o
presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta
Comercial do Estado do Maranhão.

São Luís - MA, 06 de janeiro de 2023.

ISADORA GODINHO SANTOS

Sócia/Administradora

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

Sócio/Administrador
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Certificamos que o ato da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente

por:
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ALTERAÇÃO Ns 01 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA
*' FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA"

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens,
empresário, nascido em 25/08/1966, RG n° 428896020118 SESP-MA e CPF n° 254.246.963-68,
residente e domiciliado na Avenida Deputado Luís Eduardo Magalhaes, S/N, Cond. Jardim de
Veneto, Torre Pandova,Apartamento104, Calhau, São Luís- MA, CEP 65.071-415.

ISADORAGODINHO SANTOS, brasileira, solteira, empresária, nascida em 10/10/2001, RG n®
039935882010-6 SSP/MA e CPF n® 018.443.013-54, residente e domiciliado na Avenida Deputado

Luís Eduardo Magalhaes, S/N, Cond. Jardim de Veneto, Torre Pandova, Apartamento 104, Calhau,
São Luís-MA, CEP 65.071-415,

Únicos sócios da sociedade empresarial “FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA” que
—s tem sede e domicílio na Rua Bacanga, Qda A, n® 54, Residencial Vinhais II, São Luís - MA CEP

65.071-044 inscrita no CNPJ: 69.424.927/0001-55, com seu contrato de constituição arquivado na
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE: 21201331443 em 15/06/1993, resolvem

assim, alterar e consolidar seu contrato social, mediante as condições e cláusulas seguintes:

IS - A administração desta sociedade passa a ser exercida exclusivamente pela sócia, ISADORA
GODINHO SANTOS, já devidamente qualificado no preâmbulo deste instrumento, pelo que a
Cláusula 7® do Contrato Social passa a viger com a seguinte redação:

7‘ - A administração desta sociedade é exercida isoladamente pela sócia ISADORA
GODINHO SANTOS, representando-a ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos de gestão, sempre no interesse da
sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócios
estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

2® - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido, de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou da propriedade (Art. 1.011, alínea 1°,
CC/2002).

À Vista das Modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, aue passa a

ter a seguinte redação

9f

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

1® - A Sociedade gira sob a denominação de “FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA”,
com sede na Rua Bacanga, Qda A, n® 54, Residencial Vinhais II, São Luís - MA, CEP 65.071-044

2® - A sociedade tem por objeto:

62015/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;

62091/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
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" FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA"

63119/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem
na internet;

70204/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica;

74901/99 ● Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anleriormente;

82113/00 ■ Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;

85996/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

3® ● O Capital Social da sociedade limitada subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000 (dez mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real)
cada, assim distribuído:

Sócios Valor em R$% N® de quotas

90 9.000ISADORA GODINHO SANTOS 9.000,00

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS 10 1.000 1.000,00

TOTAL 100 10.000 10.000,00

4® - A sociedade iniciou suas atividades em 11/06/1993 e seu prazo de duração é indeterminado.
(Art. 997, II, CC/2002).

5® - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condição e preço direito
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente (Art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

6® ■ A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integrallzação do capital social (Art.1.052, CC/2002).

7® ● A administração desta sociedade é exercida isoladamente pela sócia ISADORA GODINHO
SANTOS, representando-a ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar
todos os atos de gestão, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do
nome empresarial em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

8® ■ O exercício social inicla-se em 1® de janeiro e encerra-se 31 de dezembro de cada ano,
quando será levantado o respectivo Balanço e Demonstrações Financeiras. Os lucros obtidos
durante o exercício social serão aplicados conforme a determinação dos sócios representantes da
totalidade do capital social.

Parágrafo primeiro. Os sócios representantes da totalidade do capital social poderão deliberar
pela distribuição de lucros desproporcionais às participações societárias de cada sócio na
sociedade.

Parágrafo segundo. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.
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9® - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (Art.1.071 e 1.072, alínea 2® e Art.
1.078, CC/2002).

10® - A sociedade poderá abrir fiiiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do
território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11® - Os sócios poderão, em comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”,
observadas as disposições legais pertinentes.

12® - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo o interesse destes ou do(s)
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação ao seu sócio (Art.1.028 e Art. 1.031, CC/2002).

13® - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido, de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou da propriedade (Art. 1.011, alínea 1®,
CC/2002).

14® - Fica eleito o foro de São Luís, capital do estado do Maranhão, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, assinam o
presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta
Comercial do Estado do Maranhão.

São Luís - MA, 17 de janeiro de 2023.

ISADORA GODINHO SANTOS

Sócia/Administradora

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

Sócio
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Certificamos que o ato da empresa FORTH CONSULTORiA E INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente

por:
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CPF/CNPJ Nome

ISADORA GODINHO SANTOS01844301354
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ALTERAÇAO N** 02 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA

" FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA"

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, brasileiro, casado com comunhão parcial de

bens, empresário, nascido em 25/08/1966, RG n® 428896020118 SESP-MA e CPF n®
254.246.963-68, residente e domiciliado na Avenida Deputado Luís Eduardo Magalhaes,

S/N, Cond. Jardim de Veneto, Torre Pandova, Apartamento 104, Calhau, São Luís- MA,
CEP 65.071-415.

ISADORA GODINHO SANTOS, brasileira, solteira, empresária, nascida em
10/10/2001, RG n° 039935882010-6 SSP/MA e CPF n° 018.443.013-54, residente e

domiciliado na Avenida Deputado Luís Eduardo Magalhaes, S/N, Cond. Jardim de
Veneto, Torre Pandova, Apartamento 104, Calhau, São Luís-MA, CEP 65.071-415,

Únicos sócios da sociedade empresarial “FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA

LTDA” que tem sede e domicílio na Rua Bacanga, Qda A, n° 54, Residencial Vinhais II,
São Luís - MA CEP 65.071-044 inscrita no CNPJ: 69.424.927/0001-5 5, com seu contrato

de constituição arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE:
21201331443 em 15/06/1993, resolvem assim, alterar e consolidar seu contrato social,

mediante as condições e cláusulas seguintes:

1‘- A Sócia ISADORA GODINHO SANTOS, que possui na sociedade 9.000,00 (nove

mil) quotas no valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais), totalmente integralizados

em moeda corrente do país, retlra-se da sociedade, transferindo a totalidade de suas
quotas, pelo mesmo valor nominal ao sócio DILSON CARLOS FRANCO SANTOS,

já devidamente qualificado no preâmbulo deste instrumento o qual ingressa neste ato na
sociedade.

2* - Fica Alterado o Capital Social para R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)
totalmente integralizados neste ato.

3*- Fica alterado o objeto social para: Desenvolvimento de programas de computador sob

encomenda; Suporte técnico, manutenção e outros serviços era tecnologia da informação;

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na

internet; Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica; Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Treinamento
em desenvolvimento profissional e gerencial; Atividades de contabilidade; Fotocópias.

À Vista das Modificações ora ajustadas, consolída-se o contrato social, oue passa a

ter a seguinte redação

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA”

■FORTH CONSULTORIA E1* - A Sociedade gira sob a denominação de

INFORMÁTICA LTDA”, com sede na Rua Bacanga, Qda A, n° 54, Residencial Vinhais
II, São Luís-MA, CEP65.071-044

2* - A sociedade tem por objeto: Desenvolvimento de programas de computador sob

encomenda; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
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internet; Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica; Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Treinamento

em desenvolvimento profissional e gerencial; Atividades de contabilidade; Fotocópias.

3* - O Capital Social da sociedade limitada subscrito e integralizado em moeda corrente

nacional é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), divididos em 250.000

(duzentos e cinquenta mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada, assim distribuído:

Sócio % N° de Quotas
250.000

Valor em RS

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS 100 250.000.00
2

TOTAL 100 250.000 250.000,00

4* - A sociedade iniciou suas atividades em 11/06/1993 e seu prazo de duração é

indeterminado. (Art. 997, II, CC/2002).

5* - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condição e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada

a cessão delas, a alteração contratual pertinente (Art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

6* - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social (Art.1.052, CC/2002).

7* - A administração desta sociedade é exercida isoladamente pelo sócio DILSON

CARLOS FRANCO SANTOS, representando-a ativa e passivamente, judicial e

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos de gestão, sempre no interesse da
sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos
aos fms sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

8* - O exercício social inicia-se em 1° de janeiro e encerra-se 31 de dezembro de cada

ano, quando será levantado o respectivo Balanço e Demonstrações Financeiras. Os lucros

obtidos durante o exercício social serão aplicados conforme a determinação dos sócios

representantes da totalidade do capital social.

Parágrafo primeiro. Os sócios representantes da totalidade do capital social poderão
deliberar pela distribuição de lucros desproporcionais às participações societárias de cada
sócio na sociedade.

Parágrafo segundo. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares
e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

9* - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão

sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. (Art. 1.071 e 1.072,

alínea 2'* e Art, 1.078, CC/2002).

10* - A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte
do território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
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U* - Os sócios poderão, em comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-
labore”, observadas as disposições legais pertinentes.

12* - Falecendo ou interditadoqualquer sócio, a sociedadecontinuará suas atividades com
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo o interesse destes
ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação ao seu sócio (Alt. 1.028 e Alt. 1.031, CC/2002).

13* - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido, de exercer
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação,peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou da

propriedade (Art. 1.011, alínea 1°, CC/2002).

14* - Fica eleito o foro de São Luís, capital do estado do Maranhão, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,
assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

São Luís - MA, 12 de Abril de 2023.

ISADORA GODINHO SANTOS

Sócia

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

Sócio/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

que 0 ato da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmenteCertificamos

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTH(S)

NomeCPF/CNPJ

ISADORA GODINHO SANTOS01844301354

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS25424696368

CSRTirieO 0 RBOISTSO eh 0íi24 SOB H* 202304S3070.

PROTOCOLO! 230483070 DB 18/04/2023.

CfiBiaO SE VERlPlCAÇXOl 12305198647. CKPJ CR SEDEi 6942492700015S.

triRIl 21201331443. COH EPElTOa DO REGISTRO EM: 13/04/2023.

rORTB COHSDLTORIR S IHPORIIATICA LTDRJUCEMA

CARLOS ARDRâ D8 MCRASS FBRBIRA

8SCRBTÃRIO●OBRAL

ww. msrpt*»» facll.nA.gov.br

A VAlidade âeat« docuaenco« 0« laiprsfAe, ílc« lujclto á cooprovaçlo d« aua auccncicldade no« respectivos pertali.
InforTBsndo seus respectlvoe e6dl9os de verifieaçSo.
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ALTERAÇAO N° 03 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA

" FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA"

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, brasileiro, casado com comunhão parcial de

bens, empresário, nascido em 25/08/1966, RG n° 428896020118 SESP-MA e CPF n°
254.246.963-68, residente e domiciliado na Avenida Deputado Luís Eduardo Magalhaes,

S/N, Cond. Jardim de Veneto, Torre Pandova, Apartamento 104, Calhau, São Luís- MA,
CEP 65.071-415.

Único sócio da sociedade empresarial “FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA

LTDA” que tem sede e domicílio na Rua Bacanga, Qda A, n® 54, Residencial Vinhais II,
São Luís-MACEP 65.071-044 inscrita no CNPJ: 69.424.927/0001-55, com seu contrato

de constituição arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE:
21201331443 em 15/06/1993, resolve assim, alterar e consolidar seu contrato social,

mediante as condições e cláusulas seguintes:

1*- Fica alterado o objeto social para: Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
internet; Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica; Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Treinamento
em desenvolvimento profissional e gerencial; Atividades de contabilidade; Fotocópias;
Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho.

À Vista das Modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato sociaL que passa a

ter a seguinte redação

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA”

1* - A Sociedade gira sob a denominação de “FORTH CONSULTORIA E
INFORMÁTICA LTDA”, com sede na Rua Bacanga, Qda A, n® 54, Residencial Vinhais
II, São Luís - MA, CEP 65.071-044

2* - A sociedade tem por objeto: Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
internet; Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica; Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Treinamento
em desenvolvimento profissional e gerencial; Atividades de contabilidade; Fotocópias;
Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho.
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3* - O Capital Social da sociedade limitada subscrito e integralizado em moeda corrente
nacional é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), divididos em 250.000

(duzentos e cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuído:

Valor em RS% de QuotasSócio

250.000,00DILSON CARLOS FRANCO SANTOS 100 250.000

250.000,00100 250.000TOTAL

4‘ - A sociedade iniciou suas atividades em 11/06/1993 e seu prazo de duração é

indeterminado. (Art. 997,11, CC/2002).

5* - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condição e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente (Art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

6* - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social (Art. 1.052, CC/2002).

7* - A administração desta sociedade é exercida isoladamente pelo sócio DILSON
CARLOS FRANCO SANTOS, representando-a ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos de gestão, sempre no interesse da
sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos
aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

8* - O exercício social inicia-se em 1“ de janeiro e encerra-se 31 de dezembro de cada

ano, quando será levantado o respectivo Balanço e Demonstrações Financeiras. Os lucros
obtidos durante o exercício social serão aplicados conforme a determinação dos sócios

representantes da totalidade do capital social.

Parágrafo primeiro. Os sócios representantes da totalidade do capital social poderão
deliberarpela distribuiçãode lucros desproporcionaisàs participações societárias de cada
sócio na sociedade.

Parágrafo segundo. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares
e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

9* - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarãoadministrador(es) quando for o caso. (Art.1.071 e 1.072,
alínea 2° e Art. 1.078, CC/2002).

10* - A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte
do território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11‘ - Os sócios poderão, em comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-
labore”, observadas as disposições legais pertinentes.

12* - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo o interesse destes

do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado comou
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base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação ao seu sócio (Art.1.028 e Art. 1.031, CC/2002).

13* - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido, de exercer

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou da

propriedade (Art. I.OII, alínea 1°, CC/2002).

14* - Fica eleito o foro de São Luís, capital do estado do Maranhão, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,
assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

São Luís - MA, 13 de Setembro de 2024.

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

Sócio/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS25424696368

CERTIFICO O RBSISTRO EM 16/09/2024 16l20 SOB S* 20241211344.

PROToeoLOi 241211344 OB 16/09/2024.

C6DI<20 de VBRIPICAçAOi 12413234604. CMPJ Dk SBDB i 694 249270001SS.
HIRBi 21201331443. COM EFEITOS DO RBOISTRO EMi 12/09/2024.

JUCEMA FOBTB COESOLTORIR B IMFORMkTlCA LTOk

CARLOS AKDRÍ de KDRASS PEREIRA
SBCRETXRia-aBRAL

www.aapr*BB£4CÍl.iiiA.gov.be

A vâlldAd* deica doeuBeato, «< liçre»so. ÍUm .ujelto 4 coiprovícío d« »u» «utentícldíde DOA
respoetlvo* Inforatndo ●«u» r*»p«ctlvo« eSdigoA <im vmrlficAçlo.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇ.ÍO
69.424.927/0001-65

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATADE ABERTURA

17/06/1993

NOME EMPRESARIAL

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

tItuLO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA

PORTE

ME

CÚDIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL

62.01-54)1 ● Dasenvotvlmanto de programa* de computador aob encomenda

COUGO E DESCRIÇÃO DASAT1VIOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

62.09-14)0 - Suporte técnico, manutençio e outros serviços em tecnologia da Informaçio
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provadores da serviços de spllcaçSo e serviços de hospedagem na Internet
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
71.19-7-04-Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
82.11-3-00-Serviços combinados deescrttérioe apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÚDIGOEDESCRIÇAODANATURE2AJURIEHCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R BACAN6A QD A 54

município

SAO LUIS

UFCEP BAIRROOSTRITO

RESIDENCIAL VINHAIS II MA65.071-044

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DILSONOFORTNINFORMATICA.COM.BR

TELEFONE

(98) 9116-0140

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

QATA OASITUAÇAO CADASTRAL
30/10/2004

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

Monvo DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATADA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/09/2024 às 18:03:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradotia-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 69.424.927/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://wrww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:39:22 do dia 26/01/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/07/2025.

Código de controle da certidão: 063A.6314.FD1S.8B22
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

69.424.927/0001-55

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

R BACANGA 54 QD A / RESIDENCIAL VINHAIS / SAO LUIS / MA / 65071-
044

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:13/02/2025 a 14/03/2025

Certificação Número: 2025021322300804472739

Informação obtida em 13/02/2025 16:03:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1

https://consulta-cff.caixa-gov.bf/cofwultacrf/pages/consutt8Empreg3dof.Jsf
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 69.424.927/0001-55

Certidão n“: 83379650/2024

Expedição: 02/12/2024, às 18:22:03

Validade: 31/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que forth consultoria e informática ltda (matriz b filiais)

, inscrito(a) no CNPJ sob o n* 69.424.927/0001-55, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugeacôes: cndt®CBt.jua.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N* Certidão: 502576/24 Data da Certidão: 07/12/2024 14:06:36

CPF/CNPJ 69424927000155 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/12/2024 14:06:36
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da Certidão: 07/12/2024 14:07:53N® Certidão: 103148/24

CPF/CNPJ CONSULTADO: 69424927000155

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n“ 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/12/2024 14:07:53
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
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CERTIDÃO NEGATIVA
í

Atf in«lura

Número da Certidão: 00010112192025

Validade: 13/05/2025

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

lURÍDlCA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HiPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUtARIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOAJURfolCA : ^ 'í 'I.T 1

CNPJ; 69.424.927/0001-55 Inscrição Munidpal: 61829008

Razão Social; FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

620150100 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDAS

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: RUA BACANGA QD A

Complemento:Número: 54

Bairro: RESIDENCIAL VINHAIS II

Município: SAO LUIS - MA CEP:65071044

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 13 de janeiro de 2025 às 17:49, sob o código de
autenticidade n» F21A5F398296F1306C3CB789B82D54C7.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

n

NÃO E VALIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU EI>nREUNHAS.
f|
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedorla Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 2122025

Código de validação: 74AF955D53
(relativo ao Processo 14802025)

Número da guia: 25057301002016655.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio a partir

do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quinze (2015) até o dia nove (09)
do mês de janeiro (01) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIRA distribuição de pedido
de Falência,

Insolvência Civil contra: FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no

CNPJ n°. 69.424.927/0001 -55 CERTIFICO fínalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é
a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e

dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no

Fónjm “Desembargador Samey Costa’, nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão.
Eu, Ana Cristina Brito Alves, Técnico Judiciário, mat. 102442, consultei e digitei. E eu, Anselmo

de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino
digitalmente.

ExtrajudicialConcordata, Recuperação Judicial ouou

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 100073

OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judidal (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c art.7* da Resoluçâo-GP n® 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n® 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por meio do link https;//selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

1

Fórum Desembargador "Samey Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luls/MA —CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738/2737

emall: dlstribulcao_slz@tjma.jus.br

1CERTJUDONE-SJDFRSL - 2122025 / Código; 74AF956D53
Valide 0 documento em www.tima.lus.br/valídadoc.php

Antes de Imprimir perue em sua responsabilidade com o melo ambiente.
tfConsumoConscíente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedorla Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Documento assinado, SÃO LUlS - ENTRÂNCIA FINAL, 09/01/2025 15:14 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

2CERTJUDONE-SJDFRSL - 2122025 / Código; 74AF955D53
Valide o documento em www.tlma.lus.br/validadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

JUCEMA

Pedfat'MAPr»f. P«çie.
Fh. ctf t

a
As nétura

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracteristicas abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n® 12403924726 em 20/03/2024,
protocolo 240327055. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portai de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (httpV/www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
0 código de verificação.

identificação de Empresa

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTOANome Empresarial:

21201331443Número de Registro:

69424927000155CNPJ;

São LuísMunicipio:

Identificação de Livro Digitai

DIARiOTipo de Livro:

8Número de Ordem:

01/01/2023-31/12/2023Período de Escrituração:

CRC/OABNomeAssinante(s)

CÍCERO AUGUSTO MENDONÇA

MAGALHAES
MA01044902065346396

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS25424696368

CSRTiriCO A AtrrSSTICAçXo BK ÍO/03/2024 09l5S 80B H' 202403270S5.
PROTOCOLO

12403934728. HIRBl 21201331443.

fORTH COMSÜLTOBIA B IHPORXXTICA LTDA

240327055 DB 11/03/2024. CÓDIOO DB VSRIPlCXÇJÍOl

JUCEMA
ISABBLR CALOSKl

RBSPOHSAVBL PBLA AtrTBHTlCAçXo
SXO LUfS, 20/03/3034

ACil .nA.gov.br

A v»liOacto a.>t. «oeum.Mo, m íe. kj)*Id JcompfOvaAj d. .ua .utanbcklaí. not rwpaclivoa poftala,
Monrando saia napaclvoi cA^oa de «artOcafc.
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Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 8

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n® 21, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, município São Luís, CNPJ n®
69.424.927/0001*55, Número de Registro (NIRE) 21201331443.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 15/06/1993
■**0 constitutivo: 21100761744

São Luls, 01/01/2023

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

Administrador, Sócio

CPF 254.246.963-68

CÍCERO AUGUSTO MENDONÇA MAGALHAES

CONTADOR

CRC/MA 010449
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■a FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55
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DIÁRIO - N“ 8

01/01/2023 a 31/12/2023

c

D>
■ra

- Q.

Valor HistóricoDocumentoConta - CredoraLane. Conta - Devedora

05/01/2023
278 - SAtARlOS E ORDENADOS

Data :

159167

Totais dessa Data =

28.208,00 PAGAMENTO FOLHA MES

28.208,00
i43 - ORDENADOS E SALABIOS A PAGAR

05/01/2023>

06/01/2023

146 - EtTS A RECOLHER

Data :

159119

Totais dessa Data “===>

2.127,59 PAGAMENTO FGTS MES

2.127,59
a - BANCO DO BRADESCO S/A

06/01/2023

10/01/2023
143 - ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR

307 - ALUGUEL PASSIVO

Data :

159118

159187

159188 344 - ALVARA DE LICENÇA

159189 366 - LOCAÇAO SOFTWARE/IHPRESSORAS

159190 328 - HOSPEDAGENS

159191 304 - TELEFONE

159192 303 - AGUA E ESGOTO

159193 327 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

159199 297 - PRO lABORE ADMINTSTRAÇRO

159200 366 - LOCAÇAO SOfTWARE/IMPRESSCRAS

159201 306 - SISTEMA

159202 326 - AQU1SIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIRO 6

159203 301 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

159204 B5 - MOVEIS E UTENSÍLIOS

Totais dessa Data

15.200,84 PAGAMENTO FOLHA MES
5.000,00 PAGAMENTO DOPLICATA

759,59 PAGAMENTO DUPLICATA

218,33 PAGAMENTO DUPLICATA

283,60 PAGAMENTO DUPLICATA

533,73 PAGAMENTO DUPLICATA

51,99 PAGAMENTO DUPLICATA
1.523,18 PAGAMENTO DUPLICATA

12.386,11 PAGAMENTO DUPLICATA

6.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

179,80 PAGAMENTO DUPLICATA

5.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

900,00 PAGAMENTO DUPLICATA

7.450,00 PAGAMENTO DUPLICATA

55.487,37

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

S - BANCO DO BRADESCO S/A

3 - BANCO DO BRADESCO S/A

0 - BANCO DO BRADESCO S/A

B - BANCO DO BRADESCO S/A

B - BANCO DO BRADESCO S/A

e - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

B - BANCO DO BRADESCO S/A

3 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

- BANCO DO BRADESCO S/A

S - BANCO DO BRADESCO S/A

0 - BANCO DO BRADESCO S/A

m

<

ílt

10/01/2023=>

13/01/2023
e - BANCO DO BRADESCO S/A

3.S2 - DESPESA BANCARIA

369 - SEGURANÇA

365 - INTERNET

Data :

159178

159179

159180

159161

79.029,38 RECEBIMENTO CONFORME
323,26 DESPESAS BANCARIAS

270,44

364,96 PAGAMENTO DUPLICATA

1.222,00 PAGAMENTO DOPLICATA

1.116,08 PAGAMENTO DOPLICATA

126,82 PAGAMENTO DUPLICATA

82.452,94

21. - CLIENTE RECF.BEft A

B - BANCO DO BRADESCO 8/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

S - BANCO DO BRADESCO S/A

6 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO 5/A

159182 306 - SISTEMA

159194 302 - ENERGIA ELETRlCA

159195 365 - INTERNET

Totais dessa Data ====> 13/01/2023

Folha 2

((
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FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55●O

eo

DIÁRIO - N° 8

01/01/2023 a 31/12/2023

c

o>

-CO

. 0.
Valor HistóricoDocumentoConta - CredoraLane. Conta - Devedora

Data : 16/01/2023
159183 365 - INTERNET

159184 342 - IMPOSTOS E TAXAS

159196

●159197 363 - BRADESCO S/A.

, 198 e - BANCO CO BPADESCO S/A

●>! botais dessa Data

109,90 PAGAMENTO DUPLICATA

437,00 PAGAMENTO DUPLICATA

3.147,01 PAGAMENTO DUPLICATA

1.694,77 PAGAMENTO DUPLICATA

6.505,40 TRANSFERENCIAS OUTRA CONTA

11.894,08

e - BANCO DO BRADESCO S/A

e - BANCO DO BRADESCO S/A
tA

364 - FINANCIAMENTO FNE BANCO DO NORDES 6 - BANCO DO BRADESCO S/A

S - BANCO DO BRADESCO S/A

15 - BANCO DO BRADESCO S/A
●>i

16/01/2023>

O

20/01/2023
145 - INSS A -RECOLHER

no - SIMPLES NACIONAL A RECOLHER - DAS

Data :

15912D

159121

159185

159186

Totais dessa Data ====>

1.689,43 PAGAMENTO INSS MES

11.251,24 PAGAMENTO SIMPLES MES

858,20 PAGAMENTO DUPLICATA

2.551,84 PAGAMENTO DUPLICATA

16.550,71

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

3 - BANCO DO BRADESCO S/A

B - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

h. >A

366 - TRRF FOLHA

342 - IMPOSTOS E TAXAS

20/01/2023

31/01/2023
21 - CLIENTE RECEBER A

Data :

159106

Totais dessa Data

85.967,23 RECEBIMENTO CONFORME

85.967,23
222 - VENDA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS A

31/01/2023->

202.687,92Totais do Mês de Janeiro —==>

06/02/2023
270 - SALARIOS E ORDENADOS

Data :

159168

Totais dessa Data ====>

19.110,27 PAGAMENTO FOLHA MES

19.110,27
143 - ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR

06/02/2023

07/02/2023
202 - FGTS

Data :

159223

Totais dessa Data --==>

1.499,06 PAGAMENTO DUPLICATA

1.499,06
a - BANCO DO BRADESCO S/A

07/02/2023

Data : 10/02/2023
15920S 0 - BANCO DO BRADESCO S/A

159206 352 - DESPESA BANCARIA

159207 369 - SEGURANÇA

1S9208 365 - INTERNET

98.282,00 RECEBIMENTO CONFORME
354,21 PAGAMENTO DUPLICATA

270,44 PAGAMENTO DUPLICATA

495,06 PAGAMENTO DUPLICATA

21 - CLIENTE RECEBER A

3 - BANCO DO BRADESCO S/A

B - BANCO DO BRADESCO 5/A

e - BANCO DO BRADESCO S/A
Folha 3

((
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C DIÁRIO - N“ 8

01/01/2023 a 31/12/2023
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■TO

. Q.

Valor HistóricoDocumentoConta - CredoraLane. Conta - Devedora

10/02/2023
365 - INTERNET

Data :

159209

Totais dessa Data ===«>

109,90 PAGAMENTO DUPLICATA

99.511,61
8 - BANCO DO BRADESCO S/A

10/02/2023

15/02/2023
307 - ALUGUEL PASSIVO

366 - LOCAÇSD SOETHABE/IKPBESSORAS

159216 304 - TELEFONE

159217 303 - AGUA E ESGOTO

159218 327 - combustíveis E LUBRIFICANTES

159219 302 - ENERGIA ELETBICA

159 2 2 0 365 - INTERNET

159 22 1 363 - BRADESCO S/A.

159222 364 - riNANClWTONTO FNE BANCO 00 NORDES B - BANCO DO BRADESCO S/A

159224 8 - BA.NCO DO BRADESCO S/A

15 9 2 2 5 2 97 - PRO LABORE ADMINISTRAÇAO

159226 366 - LOCAÇAO SOFTWARE/IHPRESSORAS

159227 306 - SISTEMA

159226

159229 301

159230

159231 296 - CURSOS S TREINAMENTOS

159232 85 - MOVEIS E UTENSÍLIOS

Totais dessa Data ====>

Data :

159214

159215

5.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

265,65 PAGAMENTO DUPLICATA

126,92 PAGAMENTO DUPLICATA

81,94 PAGAMENTO DUPLICATA

308,97 PAGAMENTO DUPLICATA

1.109,89 PAGAMENTO DUPLICATA

596,07 PAGAMENTO DUPLICATA

1.714,67 PAGAMENTO DUPLICATA

3.183,98 PAGAMENTO DUPLICATA

19.736,72 TRANSFERENCIAS OUTRA CONTA

12.386,11 PAGAMENTO PBO-LABORE MES

6.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

89,90 PAGAMENTO DUPLICATA

5.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

945,00 PAGAMENTO DUPLICATA

350,00 PAGAMENTO DUPLICATA

197,00 PAGAMENTO DUPLICATA

8.626,94 CCMPRA CONFORME NOTA FISCAL

65.719,66

9 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

a - BANCO DO BRADESCO S/A

9 - BANCO DO BRADESCO S/A

<

m

3

0e

<

o

15 - BANCO DO BRADESCO S/A

^●é
B - BANCO DO BRADESCO S/A

9 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

326 - AQUISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIRO fl - BANCO DO BRADESCO S/A
HONORÁRIOS CONTÁBEIS

326 - AQUISIÇAO de SERVIÇOS DE TERCEIRO 9 - BANCO DO BRADESCO S/A
8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

£jé

9 _ BANCO DO BRADESCO S/A

15/02/2023

20/02/2023
341 - SIHPES NACIONAL - EVENTUAL

281 - INSS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARI 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

IRRF FOLHA

342 - IMPOSTOS E TAXAS

□ata :

159210

159211

159212

159213

Totais dessa Data ====>

10.492,20 PAGAMENTO DUPLICATA
2.055,72 PAGAMENTO DUPLICATA

843,89 PAGAMENTO DUPLICATA

3.098,37 PAGAMENTO DUPLICATA

16.490,18

e - BANCO DO BRADESCO S/A

a - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

366

20/02/2023

Data : 28/02/2023
159107 21 - CLIENTE RECEBER A 79.266,40 RECEBIMENTO CONFORME222 - VENDA DE PBESTAÇAO DE SERVIÇOS A

Folha 4

( (
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FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55
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DIÁRIO - N° 8

01/01/2023 a 31/12/2023

c
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Valor HistóricoDocumentoConta - CredoraLane. Conta - Devedora

Data : 28/02/2023

Totais dessa Data ==*«>
79.266,40

28/02/2023

281.597,18
Totais do Mês de Fevereiro ;>

06/03/2023
279 - SALASIOS E ORDENADOS

Data :

159169

Totais dessa Data

24.950,59 PAGAMENTO FOLHA HES

24.958,54
143 - ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR

06/03/2023

Data : 07/03/2023
159250 292 - fGTS

Totais dessa Data

1.683,39 PAGAMENTO DUPLIOATA

1.683,39
a - BANCO DO BRAOESCO S/A

07/03/2023

10/03/2023
3 - BANCO DO BRADESCQ S/A

297 - PRO LABORE ADMINISTRAÇÃO

159235 352 - DESPESA BANCARIA

159236 369 - SEGURANÇA

159237 365 - INTERNET

159236 365 - INTERNET

159251 9 - BA.NC0 DO BBADESCO S/A

1S9252 301 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

159253 286 - CURSOS E TREINAMENTOS

159254 82 - OUTROS INVESTIMENTOS

159255 95 - MOVEIS E UTENSÍLIOS

159732 5 - CAIXA

Totais dessa Data

Data :

159233

159234

104.489,70 RECEBIMENTO CONFORME
12.386,11 PAGAMENTO PRO-LABORE MES

313,60 DESPESAS BANCARIAS

270,44 PAGAMENTO DUPLICATA

495,06 PAGAMENTO DUPLICATA

109,90 PAGAMENTO DUPLICATA

19.340,17 TRANSFERENCIAS OUTRA CONTA

945,00 PAGAMENTO DUPLICATA

i.045,00 PAGAMENTO DUPLICATA
3.537,54 PAGAMENTO DUPLICATA

1.483,34 PAGAMENTO DUPLICATA

240.000,00

384.415,86

21 - CLIENTE RECEBER A

8 - BANCO DO SRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

e - BANCO DO BRAOESCO S/A

8 - BANCO DO BRAOESCO S/A

8 - BANCO DO RRADF.SCO S/A

15 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRAOESCO S/A

0 - BANCO DO BRADESCO S/A

9 - BANCO DO BRADESCO S/A

191 - CAPITAL SUBSCRITO

¥í

(●

c

o
«aH9
<

10/03/2023->

15/03/2023

3D4 - TELEFONE

303 - AGUA E ESGOTO

327 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

365 - INTERNET

363 - BRADESCO S/A.

364 - FINANCIAMENTO FNE BANCO DO HORDES 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

Data :

159243

159244

159245

159246

159247

159248

126,82 PAGAMENTO DUPLICATA
50,98 PAGAMENTO DUPLICATA

521,87 PAGAMENTO DUPLICATA

205,90 PAGAMENTO DUPLICATA

1.730,42 PAGAMENTO DUPLICATA

3.213,21 PAGAMENTO DUPLICATA

8 - BANCO DO SRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

B - BANCO DO BRADF.SCO S/A

3 - BANCO DO BBADESCO S/A

Folha 5

(<
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0)
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DIÁRIO - N® 8

01/01/2023 a 31/12/2023

c

O)
●CO

- Q.

Valor HistóricoDocumentoConta - CredoraLane. Conta - Devedora

Data : 15/03/2023

Totais dessa Data »«==> 5.849,2815/03/2023

^ata : 20/03/2023
^59239 341 - SIHPES NACIOSAL - EVENTOAt

S9240 368 - IKRF FOLHA

●Í59241 30T - ALUGOEL PASSIVO

159242 366 - LOCAÇAO SOFTHAEE/IHPPESSORAS

159249 2B1 - INSS - CONTRIBUIÇÃO PREVinENCTABI 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

20/03/2023

a<c 9.774,84 PAGAMENTO SIMPLES MES
93,10 PAC5AMENTO IRRF MES

5.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

535,98 PAGAMENTO DUPLICATA

2.614,83 PAGAMENTO DUPLICATA

18.010,75

8 - BANCO DO BRAOESCO S/A

B - BANCO DO BRAOESCO S/A

B - BANCO DO BRAOESCO S/A

8 - BANCO DO DRADESCO S/A
4>

^●á
Totais dessa Data

30/03/2023
21 - CLIENTE RECEBER A

Data :

15910B

Totais dessa Data ——>

94.761,00 RECEBIMENTO CONFORME

94.761,00
222 - VENDA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A

30/03/2023

529.686,82Totais do Mês de Março =

05/04/2023

278 - SALARIOS E ORDENADOS

Data :

159170

Totais dessa Data ====>

21.935,03 PAGAMENTO FOLHA MES

21.935,03
143 - ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR

05/04/2023

07/04/2023
232 ● FGTS

Data :

159472

Totais dessa Data —■==>

1.876,52 PAGAMENTO DUPLICATA

1.876,52
8 - BANCO DO DRADESCO S/A

07/04/2023

10/04/2023

8 - BANCO DO SRADESCO S/A

297 - PRO LABORE ADMINISTRAÇAO

306 - SISTFMA

301 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

85 - MOVEIS E UTENSÍLIOS

Data :

159455

159474

159475

159476

159477

Totais dessa Data ——>

98.954,80 RECEBIMENTO CONFORME
12.386,11 PAGAMENTO PRO-LABORE MES

90,13 PAGAMENTO DUPLICATA

945,00 PAGAMENTO DUPLICATA

4.998,00 PAGAMENTO DUPLICATA

117.374,04

21 - CLIENTE RECEBER A

8 - BANCO DO SRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADF4CO S/A

8 - BANCO DO BRAOESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

10/04/2023

Folha 6
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Contabilidade Geral
0)

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55●O

DIÁRIO - N® 8

01/01/2023 a 31/12/2023
o>

-CO

. 0.

Valor HistóricoConta - Credora DocumentoLane. Conta - Devedora

14/04/2023

352 - DESPESA BANCARIA

369 - SEGURANÇA

159450 365 - INTERNET

■159459 365 - INTERNET

594 60

,59463
*159464

159465

159466 303 - AGUA E ESGOTO

159473 e - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data —->

Data :

159456

159457

347,46 DESPESAS BANCARIAS

270,44 PAGAMENTO DDPLICATA

364,96 PAGAMENTO DUPLICATA

109,90 PAGAMENTO DDPLICATA

395,00 PAGAMENTO DDPLICATA

5.000,00 PAGAMENTO DDPLICATA

409,00 PAGAMENTO DDPLICATA

125,84 PAGAMENTO DUPLICATA

73,25 PAGAMENTO DUPLICATA

22.823,79 TRANSFERENCIAS ODTRA CONTA

29.919,64

3 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO 8/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

S - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

15 - BANCO DO BRADESCO S/A

342 - IMPOSTOS E TAXAS

307 - ALUGUEL PASSIVO

366 - LOCAÇAO SOFTWARE/IHPRESSaRAS

304 - TELEFONE

n

14/04/2023

18/04/2023
327 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

365 - INTERNET

Data :

159467

159468

159469 363 - BRADESCO S/A.

159470

Totais dessa Data

536,97 PAGAMENTO DUPLICATA

580,28 PAGAMENTO DUPLICATA

1.743,07 PAGAMENTO DUPLICATA

3.247,66 PAGAMENTO DDPLICATA

6.114,98

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

364 - FINANCIAMENTO FNE BANCO DO NORDES 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

18/04/2023

20/04/2023

341 - SIMPES NACIONAL - EVENTDAL

368 - IRRF FOLHA

281 - INSS - CONTRIBUIÇÃO PR6VIDEHCIAR1 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

20/04/2023

Data :

159461

159462

159471

Totais dessa Data =»■«—>

11.754,21 PAGAMENTO SIMPLES MES

1.045,18 PAGAMENTO IRRF MES

2.820,65 PAGAMENTO DUPLICATA

15.628,04

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

28/04/2023
21 - CLIENTE RECEBER A

Data :

159109

Totais dessa Data =»»«>

85.635,80 EIECEBIHENTO CONFORME

05.635,80
222 - VENDA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A

28/04/2023

278.484,05Totais do Mês de Abril :=>

Data : 05/05/2023
159171 278 - SALARIOS E ORDENADOS

159498 282 - FGTS

24.696,20 PAGAMENTO FOLHA MES

1.915,91 PAGAMENTO DDPLICATA

143 - ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR

8 - BANCO 00 BRADESCO S/A

Folha 7
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CN Contabilidade Geral

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55
0)
●D

QO

ea

DIÁRIO - N® 0

01/01/2023 a 31/12/2023

c

O)
<0

. Q.

Valor HistóricoDocumentoConta - CredoraLane. Conta - Devedora

05/05/2023
H3 - ORDEHWXJS E SAIARIOS A PAGAR

e - BANCO DO BRADESCO 5/A

159501 297 - PRO LABORE AEMINISTRAÇAO

159502 366 - LOCWpAO SOF7WARE/IMPBESSORAS

159503 306 - SISTEMA

159504 301 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

159505 325 - DESPESAS PROCESSAMENTO DE DADOS

159506 65 - MOVEIS E utensílios

159507 292 - SEGUROS

Totais dessa Data -—>

Data :

159499

159500

24.696,20 PAGAMENTO DUPLICATA
14.072,04 TRANFEREHCIA

12.386,11 PAGAMENTO PBO-LABORE MES

12.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

181,47 PAGAMENTO DUPLICATA

945,00 PAGAMENTO DUPLICATA

350,00 PAGAMENTO DUPLICATA

1.483,33 PAGAMENTO DUPLICATA

1.336,04 PAGAMENTO DDPLICATA

94.062,30

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

15 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

6 - BANCO DO BRADESCO S/A

S - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

S - BANCO DO BRADESCO 8/A

<

n
05/05/2023 .-J

10/05/2023
3 - BANCO DO BRADESCO S/A

352 - DESPESA BANCARIA

Data ;

159478

159479

Totais dessa Data

107.031,23 RECEBIMENTO CONFORME

330,76 DESPESAS BANCARIAS

107.361,99

21 - CLIENTE RECEBER A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

10/05/2023

12/05/2023
369 - SEGURANÇA

365 - INTERNET

Data :

1S94S0

159481

159482 306 - SISTEMA

159483 365 - INTERNET

159484 342 - IMPOSTOS E TAXAS

Totais dessa Data =—>

270,44 PAGAMENTO DUPLICATA

494,94 PAGAMENTO DUPLICATA

623,00 PAGAMENTO DUPLICATA

109,90 PAGAMENTO DUPLICATA

543,20 PAGAMENTO DUPLICATA

2.041,48

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

12/05/2023

19/05/2023
368 - IRRF FOLHA

307 - ALUGUEL PASSIVO

Data :

159486

159487

159488

159489

159490

159491

159492

159493

159494

1.013,78 PAGAMENTO IRRF MES

5.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

569,69 PAGAMENTO DUPLICATA

409,00 PAGAMENTO DUPLICATA

130,62 PAGAMENTO DUPLICATA

61,30 PAGAMENTO DUPLICATA

1.508,48 PAGAMENTO DUPLICATA

2.323,00 PAGAMENTO DUPLICATA

571,19 PAGAMENTO DUPLICATA

6 - BANCO DO BRADESCO S/A

S - BANCO DO BRADESCO S/A

B - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

B - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

344 - ALVARA DE LICENÇA

366 - LOCAÇAO SOFTWARE/IMPRESSORAS

304 - TELEFONE

303 - AGUA E ESGOTO

327 - combustíveis E LUBRIFICANTES

302 - ENERGIA BLBTRICA

365 - INTERNET

Folha 8
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FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55
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DIÁRIO - N® 8

01/01/2023 a 31/12/2023

c

O)

-<0

. Q.

Valor HistóricoDocumentoConta - CredoraLane. Conta - Devedora

19/05/2023

363 - BRACESCO S/A.

364 - flMAMCIAMENTO FHE BANCO DO HORDES S - BANCO DO BRADESCO S/A

Data :

159495

159496

159497 2B1

Totais dessa Data

1.765,91 PAGAMENTO DUPLICATA
3.279,14 PAGAMENTO DUPLICATA

2.817,20 PAGAMENTO INSS MES

19.449,31

a - BANCO DO BRADESCO S/A

INSS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDEKCIARI 0 - BANCO DO BE«DBSC0 S/A

19/05/2023

a

Data : 20/05/2023
159485 341 - 31MPES NACIONAL - EVENTUAL

Totais dessa Data

10.708,21 PAGAMENTO SIMPLES MES

10.708,21
a - BANCO DO BRADESCO S/A <

20/05/2023>

Data : 30/05/2023

159110 21 - CLIENTE RECEBER A

Totais dessa Data

159.836,60 RECEBIMENTO CONFORME

159.836, 60
222 - VENDA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS A

30/05/2023

393.459,89Totais do Mês de Maio -—>

Data : 05/06/2023
159172 278 - SALARIOS E ORDENADOS

159531 143 - ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR

05/06/2023

24.946,54 PAGAMENTO FOLHA MES

24.946,54 PAGAMENTO DUPLICATA

49.893,08

'.43 - ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data >

09/06/2023
8 - BA.SCO DO BRADESCO S/A

362 - DESPESA BANCARIA

Totais dessa Data ====>

Data :

15950B

159509

120.694,01 TRANFERENCIA

351,44 PAGAMENTO DUPLICATA

121.045,45

21 - CLIENTE RECEBER A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

09/06/2023

12/06/2023
369 - SEGURANÇA

365 - INTERNET

Data :

159510

159511

159512 365 - INTERNET

159513 342 - IMPOSTOS E TAXAS

Totais dessa Data

270,44 PAGAMENTO DUPLICATA
494,94 PAGAMENTO DUPLICATA

109,90 PAGAMENTO DUPLICATA

694,00 PAGAMENTO DUPLICATA

1.569,28

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

6 - BANCO DO BRADESCO S/A

6 - BANCO DO BRADESCO S/A

12/06/20231>

Folha 9
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FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.92'7/0001-55●D

O

DIÁRIO - N® 8

01/01/2023 a 31/12/2023
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c

C3)

. -ÍD
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Valor HistóricoConta - Credora DocumentoLane. Conta - Devedora

20/06/2023
341 - SIMPES NACIONAL - EVENTOAL

3SB - IRRF FOLHA

Data :

159S14

159515

159516

159517

159519

159519

159520

159521

159522

159523

159524

159525

159526

159527

159528

159529

159530

Totais dessa Data =●—>

17.690,70 PAGAMENTO SIMPLES MES
903,69 PAGAMENTO DUPLICATA

5.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

409,00 PAGAMENTO DUPLICATA

130,62 PAGAMENTO DUPLICATA

61,30 PAGAMENTO DUPLICATA

1.270,09 PAGAMENTO DUPLICATA

1.203,80 PAGAMENTO DUPLICATA

575,11 PAGAMENTO DUPLICATA

1.784,85 PAGAMENTO DUPLICATA

3.315,97 PAGAMENTO DUPLICATA

3.126,30 PAGAMENTO DUPLICATA

12.401,71 PAGAMENTO DUPLICATA

6.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

91,57 PAGAMENTO DUPLICATA

1.435,00 PAGAMENTO DUPLICATA

306,00 PAGAMENTO DUPLICATA

55.705,71

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

e - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

e - BANCO DO BRADESCO S/A

a - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 ● BANCO 00 BRADESCO S/A

a - BANCO DO BRADESCO S/A

307 - ALUGUEL PASSIVO

366 - LOCAÇAO SOFTWARE/IKPRESSORAS

3D4 - TELEFONE

303 - AGUA E ESGOTO

327 - OMfflUSTIVEIS E LUBRIFICANTES

302 - ENERGIA ELETRlCA

365 - INTERNET

363 - BRADESCO S/A.

<●

Mi «

a

<o

O

364 - FINANCIAMENTO FNE BANCO DO MORDES 6 - BANCO 00 BRADESCO S/A

INSS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARI 6 - BANCO DO BRADESCO S/A

e - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

G - BANCO DO BRADESCO S/A

0 - BANCO DO BRADESCO S/A

0 - BANCO DO BRADESCO S/A

281 4,

●- u.297 - PRO LABORE ADMINISTRAçAO

366 - LOCAÇAO SOFTWARE/IMPRESSORAS

306 - SISTEMA

301 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

286 - CURSOS E TREINAMENTOS

20/06/2023

30/06/2023
21 - CLIENTE RECEBER A

Data :

159111

Totais dessa Data —->

155.600,68 ElECEBIMENTO CONFORME

155.600,68
222 - VENDA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A

30/06/2023

383.814,20Totais do Hês de Junho >

■üTmrzm	
278 - 3A1ARIOS E ORDENADOS

143 - ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR

Data !

159173

159532

1S95S0

159551

159552

Totais dessa Data —

31.840,10 PAGAMENTO FOLHA MES

31.840,10 PAGAMENTO DUPLICATA

12.401,71 PAGAMENTO DUPLICATA

6.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

91,57 PAGAMENTO DUPLICATA

143 - ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR

a - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

a - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

297 - PRO LABORE A»4tNISTRAÇAO

366 - LOCAÇAO SOFTWARE/IMPRESSORAS

306 - S1STE.MA

82.173,4805/07/2023

Folha 10
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FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55■o

(0 DIÁRIO - N° 8

01/01/2023 a 31/12/2023
c
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Valor HistóricoDocumentoConta - CredoraLane. Conta - Devedora

10/07/2023
8 - BAMCO DO BRACESCO S/A

3S2 - DESPESA BANCARIA

159535 369 - SEGURANÇA

159536 365 - INTERNET

159537 342 - IMEOSIOS E TAXAS

159553 301 - RONORAHIOS CONTÁBEIS

159554 286 - CURSOS E TREINAMENTOS

159555 292 - SEGUROS

159556 340 - IPTU -

Totais dessa Data

Data ;

159533

159534

129.758,59 RECEBIMENTO CONFORME

315,32 PAGAMENTO DUPLICATA

270,44 PAGAMENTO DUPLICATA

109,90 PAGAMENTO DUPLICATA

942,90 PAGAMENTO DUPLICATA

945,00 PAGAMENTO DUPLICATA

89,57 PAGAMENTO DUPLICATA

660,01 PAGAMENTO DUPLICATA

1.179,34 PAGAMENTO DUPLICATA

134.279,06

21 - CLIENTE RECEBER A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

B - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

a - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

m

;::5!

<

O

IMPOSTO TERRITORIAL URBANO

10/07/2023
í- JS

20/07/2023
341 - SIMPES NACIONAL - EVENTUAL

360 - IRRF FOLHA

Data :

159538

159539

159540 307 - ALUGUEL PASSIVO

159541 366 - LOCAÇAO SOFTHARE/IHPRESSORAS

159542 3D4 - TELEFONE

159543 303 - AGUA E ESGOTO

159544 32) - combustíveis E LUBRIFICANTES

159545 302 - ENERGIA BLETRICA

159546 363 - BRADESCO S/A.

159547 364 - FINANCIAMENTO FNE BANCO DO NOBDES 8 - BWJCO DO BRADESCO S/A

159548 281

159549 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data

17.543,23 PAGAMENTO DUPLICATA

903,69 PAGAMENTO DUPLICATA

5.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

409,00 PAGAMENTO DUPLICATA

139,12 PAGAMENTO DUPLICATA

61,30 PAGAMENTO DUPLICATA

1.230,93 PAGAMENTO DUPLICATA

570,55 PAGAMENTO DUPLICATA

1.803,96 PAGAMENTO DUPLICATA

3.349,82 PAGAMENTO DUPLICATA

2.842,44 PAGAMENTO DUPLICATA

6.343,52 TRANFEBENCIA

40.205,58

a - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BEUU3ESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

INSS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIABI B - BANCO DO BRAISSCO S/A
15 - RANCO DO BRADESCO S/A

20/07/2023>

31/07/2023
21 - CLIENTE RECEBER A

Data :

159112

Totais dessa Data -—>

103.298,98 RECEBIMENTO CONFORME

103.298,98
222 - VENDA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A

31/07/2023

359.957,10Totais do Mês de Julho ——>

Pdtd :—05/08/2023	
159174 278 - SALABIOS E ORDENADOS 22.289,01 PAGAMENTO FOLHA MXS143 - ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR

Folha 11
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Contabilidade Geral

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55●O

nj

RUA BACANGA QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II, SAO LUISc

o>
Balanço Patrimonial - Exercicio de 2023

CNPJ ; 69.424.927/0001-55 - KEG. JUNTA COMERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993
-TO

Q.

■PKSTTTn	

PASSIVO CIRCDLRNTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTOS BANCARIOS

ATIVO	

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA GERAL

162.831,18TOTAL FINANCIAMENTOS BANCARIOS480.206,92TOTAL CAIXA GERAL

BANCO CONTA MOVIMENTO

●S^ 182.831,10TOTAL EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
o

m
108.896,98TOTAL BANCO CONTA MOVIMENTO<

o
OBRIGAÇÕES SOCIAIS

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

O.

APLICAÇÕES FINANCEIRA DS LIQUIDEZ IMEDIA

25.315,23TOTAL OBRIGAÇÕES SOCIAIS354.766,56TOTAL APLICAÇÕES FINANCEIRA DE LIQUIDEZ IMEDIA

25.375,23TOTAL OBRIGAÇÕES SOCIAIS943.872,46TOTAL DISPONÍVEL

TRIBUTOS A RECOLHER

IMPOSTOS A RECOLHER

CLIENTES

CLIENTES NACIONAIS

41.852,28TOTAL IMPOSTOS A RECOLHER231.351,82TOTAL CLIENTES NACIONAIS

41.852,28231.351,82 TOTAL TRIBUTOS A RECOLHERTOTAL CLIENTES

250.058,691.175.224,26 TOTAL PASSIVO CIRCULANTETOTAL ATIVO CIRCULANTE

PATRIKONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

ATIVO NAO CIRCULANTE

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS CAPITAL SOCIAL

250.000,00TOTAL CAPITAL SOCIAL42.450,46TOTAL PARTICIPAÇAO PERM. EH INVESTIMENTOS

Folha 1

( (
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Contabilidade Geral

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55
0)
■D

CN

«3

RUA BACANGA QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II, SAO LUISC

O)
Balanço Patrimonial - Exercido de 2023

CNPJ : 69.424.927/0001-55 - REG. JUNTA CCWERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993
■<0

£L

250.000,0042.450,48 TOTAL CAPITAL SOCIALTOTAL INVESTIMENTOS

LUCROS OU prejuízosIMOBILIZADO

IMOBILIZADO LUCROS OU prejuízos

580.695,10294.192,83 TOTAL LUCROS OU PREJUÍZOSTOTAL IMOBILIZADO

O «

R

<u.

{-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADAe

580.695,10TOTAL LUCROS OU PREJUÍZOS

53.071, 63TOTAL (-) DEPRECIAÇÃO ACOMDI.ADA

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

241.121,20TOTAL IMOBILIZADO

378.042,17TOTAL LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

283.571, 68TOTAL ATIVO NAO CIRCULANTE

378.042,17TOTAL LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

1.208.737,27TOTAL PATRIMÔNIO LIQUIDO

1.458.795,96TOTAL ATIVO

1.450.795,96TOTAL PASSIVO

Folha 2
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Contabilidade Geral

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55
<U
■Q

CO

CD

RUA BACANGA QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II, SAO LUISC

O)
Balanço Patrimonial - Exercício de 2023

CNPJ : 69.424.927/0001-55 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993
●CD

Q.

SAO LUIS - MA , 31 da dezembro da 2023

CÍCERO AUGUSTO MENDONÇA MAGALHAES

Contador(a) CRC: 010449/MA-0
CPF: 020.653.463-96

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

Socio Administrador

CPF: 254.246.963-68

1»

<

Folha 3
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<U Contabilidade Geral

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55
●O

CD
c

RUA BACANGA QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II
SAO LUIS - MA CEP: 65071044

o>

■CO

Q.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

CNPJ: 69.424.927/0001-55JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

VENDA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS A PRAZO 1.617.068,53

●««.
«I

J (=) TOTAL RECEITA OPERACIONAL BRUTA 1.617.068,53

e
M

(-) DESPESAS COM PESSOAL

SALARIOS E ORDENADOS

FERIAS

INSS - CONTRiaOIÇAO PREVIDEHCIARIA

FGTS

CURSOS E TREINAMENTOS

SEGUROS

IRRF FOLHA

<
O

(333.562,13)

(2.718,10)

(33.468,85)

(19.491,37)

(2.117,15)

(2.004,05)

(10.056,24)

S- JS

(403.417,89)(■) TOTAL DESPESAS COM FESS(»L

(-) DESPESAS COM REMUNERACAO A DIRIGENTES

PRO LABORE ADMINISTRAÇAO (148.422,91)

(148.422,91)(=) TOTAL DESPESAS Cm REMUNERACAO A DIRIGENTES

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS OPERACIONAIS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

ENERGIA ELETRICA

AGUA E ESGOTO

TELEFONE

SISTEMA

ALUGUEL PASSIVO

CONSERVAÇ&O DE INSTALAÇÕES
INTERNET

DESPESAS COM DEPRECIAÇÕES

DESPESAS PROCESSAMENTO DE DADOS

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

HOSPEDAGENS

(11.785,00)

(10.448,36)

(717,60)

(2.194,45)

(3.519,72)

(55.000,00)

(104.938,81)

(12.639,17)

(53.071,63)

(350,00)

(10.350,00)

(13.016,88)

(1.473,80)

Folha 4Tron Infonnética - Fone/Fax: 4002 - 9090

( (
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Contabilidade Geral

EX)RTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55

<U
T3

ir>

CD
c

ROft BACANGA QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II

SAO LUIS - MA CEP: 65071044
O)
●CD

Q.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 - CNPJ: 69.424.927/0001-55

(-) DESPESAS ADMINISTPATIVT^ OPERACIONAIS

LOCAÇÃO SOFTWARE/IMPRESSORAS

n SEGURANÇA

M

(64.740,96)

(3.875,28)

(348.121,66)«^{=) TOTAL DESPESAS ADMINISTRATIVAS OPERACIONAIS■e

o
V

Ui <

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS

IPTÜ - IMPOSTO TERRITORIAL URBANO

SIMPES NACIONAL

IMPOSTOS E TAXAS

ALVARA DE LICENÇA

(2.062,00)

(212.918,20)

(11.763,59)

(2.125,48)

●I

c

w

J!

(228.869,27)(=) TOTAL DESPESAS TRIBUTARIAS

RESULTADOS FINANCEIROS

DESPESA BANCARIA (3.978,99)

(3.978,99)(=) LUCRO/PREJUIZO FINANCEIRO OPERACIONAL

R$ 484.257,81LUCRO DO EXERCÍCIO

Folha 5Tton Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090
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Contabilidade Geral

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55

O
T3

CD

<0
c

RUA BACANGA QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II
SAO LUIS - MA CEP: 65071044

O)

-03

a.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

CNPJ: 69.424.927/0001-55JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

<

SAO LUIS - MA, 31 de dezenbro de 2023
K

tf

<
e

CÍCERO AUGUSTO MENDONÇA MAGALHAES

ContAdor<a) CRC: 010449/MA-0

Orç. Exp.:

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

Socio Adminiotrador

R.G. :

CPF: 254.246.963-68

●I

R.e. :

CPF; 020.653.463-96

Org. Exp.:

Folha 6Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090
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TRON INFORMÁTICA
<U nCabilidaãe Geral

^ 'RTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA
m
c

Exercido de 2023

CNPJ : 69.424.927/0001-55 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993
Enlasão de índicesO)

O.

1.175.224,2800

0,0000

250.056,6900

0,0000

4,6998

irt) - Ativo Circulante

(B) - Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante

{D) - Exigivel a Longo Prazo

(I) - Índice d« Liquidez Geral

: I - (A + B) / (C + D)

: Indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercido seguinte
para liquidar suas obtigaçOes.

I 64,4% i
(C>

Fórsula

Análise

pj■ (A> ■ (C)

Desejável..; Maior que 1

1.175.224,2800

250.058,6900

4,6998

(A) - Ativo Circulante
(B) - Passivo Circulante

(I) - índice de Liquidez Corrente

: I

: Indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer
face ao total de suas dívidas de curto prazo.

64,4 % I

(A / B)Fâmula

Análise

p3fi (A) ■ (B)Dttsajáv^l..: Kdlor que 1

<

m

T -3

A

<

íé.

Folha 07Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090

< (



C«J

TRON INFORMÁTICAO ntabilidade Geral

‘RTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA
CO

O)
c

Emissão de índices - Exercício de 2023

CNPJ : 69.424.927/0001-55 - REG. JUNTA CC84ERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993
O)
●CO

CL

1.175.224,2800

0,0000

250.058,6900

4,6998

- Ativo Circulante

(B) - Estoques
Passivo Circulante

(I) - índice de Liquidez Seca

: I = (A - B) / C

: Mostra a capacidade de liquidação das obrigações sem abrir mâo dos estoques.

(C)

Fórmula

AnÀlisa

I —■
|B (A) a (op**

Daaaj4vBl..: Maior que I

943.872,4600

250.058,6900

3,7746

(A) - Disponibilidade
(B) - Passivo Circulante

(X) - índice de Liquidez Imediata

: I “ (A / B)

: Expressa a £raç3o de reais que a empresa dispOe de imediato para saldar cada RS 1,00 de suas dívidas.

fsõj

Põrmila

AnÀliaa

p
yii

B (A) ■ (B)Oaaej&vel..; Maior que 1

a

O

MB
<U*

O

Folha 08Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090
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TRON INFORMÁTICA
<ü ntabiliciade Geral

'RTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA
cn

<D
c

Exercício cie 2023

CNPJ : 69.424.927/0001-55 - RE6. JUNTA COMERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993
Emissão de índicesO)

Q.

1.458.795,9600

250.056,6900

0,0000

5,8336

IA) - Ativo Total
(B) - Passivo Circulante

(C) - Exigível a Longo Prazo

(I> - índice de Solvência Geral

: I - A / (B ♦ C)

A68 54 I

QFórgiula

Anéliee....: Expressa o grau de garantia que a empresa dispfle em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dividas.
I 26,32 % I

■ (A) ■ (B)l
Desejável..: Maior que 1

CÍCERO AUSD3TO MENDONÇA KA&ALHAES

ContadoE(a) CRC: 010449/MA-0

Org. Bxp.;

CPF: 020.653.463-96

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

Socio Administrador

Org. Exp.:

CPF: 254.246.963-68

R.6. :R.6. :

l/l

K
O

4»

^ Jí

Folha 099090Tron Informática - Fone/Fax: 4002

((



Página 10 de 12

^tçlo^Pídras-HA
ÜFORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

69.424.927/0001-55

R BACANGA. QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II, CEP: 65.071-044. SAO LUIS-MA.

A»Bj ura

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

1) CONTEXTO OPERACIONAL
A Forth Consultoria e Informática LTDA é uma sociedade empresária limitada,
com sede e foro na cidade de São Luis - MA, tendo como objeto social

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, com inicio
de atividades em 15/06/1993.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os

Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da
legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos
proporcionais até a data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de
competência;

3.3) Imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada
calculada pelo método linear.
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capitai social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos

tributários pelo regime de competência.

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e
advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas.

5) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 250.000,00 dividido em 250.000 quotas de R$ 1,00.
totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:
Dilson Carlos Franco Santos -100%

Folha 10Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090
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6) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos

subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito
relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam
provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

São Luís 31/12/2023.

Dilson Carlos Franco Santos

CPF 254.246.963-68

Cicero Augusto Mendonça Magalhaes
CPF 020.653.463-96

Contador CRC- MA 010449

Folha 11
Tron Infomàtica - Fone/Fax: 4002 - 9090
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente

por:

identificação D0(S) ASSiNANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

CÍCERO AUGUSTO MENDONÇA MAGALHAES02065346396

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS25424696368

cnTirico 0 rboistro sm ia/o}/20i4 iiiss soa k* 30i4e}30743.

PROTOCOLOl 240130743 DS 12/03/2024.

CÓDIOO DS VSSIPICJLÇXOi 12403502427. CH7J DA SSDBi 494349370001SS.
NlRSi 21201331443. COM BFBZTOS DO UOI8TRO EHi 12/03/2024.

POtTB CONSOLTORIA B IHPORMATICA LTDAJUCEMA

CARLOS AMDRA DB MORAES FSRBIRA

sbcrstArio-obral

.BA.govibí

A v«lid«de desce doeuiasnco. se i^resso« flcs lujeico A eenprovaçJâ de sus sucsnclcidsde nos respectivos pertsls,
InConuindo saus respectivos cddlgos de vsrlfieaçio.
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Termo de Abertura
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Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n» 01 ao n® 62, e seivirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, município São Luls, CNPJ n®
69.424.927/0001-55, Número de Registro (NIRE) 21201331443.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 15/06/1993
Ato constitutivo: 21100761744

São Luls. 01/01/2022

CÍCERO AUGUSTO MENDONÇA MAGALHAES
CONTADOR

CRC/MA 010449

[SADORA GODINHO SANTOS

Administrador, Sócio

CPF 018.443.013-54
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Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Govemo Digital
Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmenteCertificamos que o ato da empresa FORTH CONSULTORIA E

por:

mm
■wrr

1*^';itt a

.s:s.ní. k

CPF/CNPJ Nome

01844301354 ISADORA GODINHO SANTOS

02065346396 CÍCERO AUGUSTO MENDONÇA MAGALHAES

cutnnce a aotbitxcac&o ih ie/04/2033 o>:i2 soa k* 203aa49S7sa.
rwncoijoí 2304$S7Be oi 12/04/2023. hzpz: 21201331443.
IOM8 «WSOltOMA B lUrOMAIXCA WOA

JUCEMA ANSEIM DIAS CASHIIRO lOBES FILBO

pMBfttialvBL BZLA AOTBMTICAClO
alo LDla, ia/04/2023

●Bpxai*facll.u. gov.br
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Contabilidade Geral

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55

R BACANGA QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II, SAO LUÍS

Balanço Patrimonial — Exercido de 2022
CNPJ : 69.424.927/0001-55 - REG. JUNTA COMEI«:iAL: 21201331443 EM 15/06/1993

ATIVO1

ATIVO CIRCULANTE1.1

disponível1.1.1

CAIXA GERAL1.1.1.01

26.820,041.1.1.01.0001 CAIXA

26.820,04CAIXA GERAL

BANCO CONTA MOVIMENTO1.1.1.02

28.908,75BANCO DO BRADESCO S/A1.1.1.02.0002

28.908,75BANCO CONTA MOVIMENTO● ***

APLICAÇÕES FINANCEIRA DE LIQUIDEZ IMEDIATA

BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.03

252.641,231.1.1.03.0002

111.686,75BANCO DO NORDESTE1.1.1.03.0003

364.327,98APLICAÇÕES FINANCEIRA DE LIQUIDEZ IMEDIATA

420.056,77● »« DISPONÍVEL

^3CLIENTES1.1.2

CLIENTES NACIONAIS1.1.2.01

> o
67.021, 54CLIENTE RECEBER A1.1.2.01.0001 u.

O

I»

67.021,54CLIENTES NACIONAIS

67.021,54CLIENTES
«■

487.078,31ATIVO CIRCULANTE >

ATIVO HAO CIRCULANTE1.2

1.2.3 IMOBILIZADO

T)
CD.IMOBILIZADO1.2.3.01
(Q

3
(D

Folha 1Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090
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Contabilidade Geral

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55

R BACANGA QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II, SAO LUIS
Balanço Patrimonial — Exercício de 2022

CNPJ : 69.424.927/0001-55 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993
28.609, 60MOVEIS E utensílios1.2.3.01.0001

3.202,96MAOUINAS E EQUIPAMENTOS1.2.3.01.0002

13.675,46EQUIP. DE PROC. DADOS E PERIFÉRICOS1.2.3.01.0005

220.900,00VEÍCULOS1.2.3.01.0006

250,001.2.3.01.0007 IMPRESSORA

266.636,22IMOBILIZADO

266.638,22IMOBILIZADO

266.638,22ATIVO NAO CIRCULANTE

753.716,53ATIVO

^ r

o
●A>

O

O.

kl

■D
Ol¬
ea

3
0)

Folha 29090Tron Informática - Fone/Fax: 4002 ISO

Q.
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Contabilidade Geral

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55

R BACANGA QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II, SAO LUIS

Balanço Patrimonial — Bxercicio de 2022
CNPJ ; 69.424.927/0001-55 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993

2 PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE2.1

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS2.1.2

FINANCIAMENTOS BAHCARIOS2.1.2.01

109.537,84BRAOESCO S/A.2.1.2.01.0001

129.230,13FINANCIAMENTO FNE BANCO DO NORDESTE2.1.2.01.0002

238.767,97FINANCIAMENTOS BANCARIOS● ● * ●

238.767,97EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

OBRIGAÇÕES SOCIAIS2.1,4

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR

2.1.4.01

15.200,842.1.4.01.0001

1.889,432.1.4.01.0003 INSS A RECOLHER

2.127,592.1.4.01.0004 FGTS A RECOLHER

19.217,86OBRIGAÇÕES SOCIAIS

19.217,86OBRIGAÇÕES SOCIAIS

?.●;TRIBUTOS A RECOLHER2.1.5

e

> o
2.1.S.01 IMPOSTOS A RECOLHER

O

11.251,242.I.S.01.00QS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER - DAS rs.

t,

11.251,24IMPOSTOS A RECOLHER

11.251,24TRIBUTOS A RECOLHER● ●●

269.237,07PASSIVO CIRCULANTE

■OPATRIMÔNIO LIQUIDO2.3
Q}.
CQ

3
0)

Folha 3Tron Informática - Fone/Fax: 4002 9090
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Contabilidade Geral

FORTH CONSULTORIA. E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55

R BACANGA QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II, SAO LÜIS
Balanço Patrimonial — Exerelelo de 2022

CNPJ : 69.424.927/0001-55 - REG. JUNTA COÍERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993

CAPITAL SOCIAL2.3.1

CAPITAL SOCIAL2.3.1.01

10.000,00CAPITAL SUBSCRITO2.3.1.01.0001

10.000,00CAPITAL SOCIAL****

10.000,00CAPITAL SOCIALir**

LDCROS OU prejuízos2.3.2

LUCROS OU prejuízos2.3.2.01

96.437,29LUCRO DO EXERCÍCIO2.3.2.01.0001

96.437,29LUCROS OU PREJUÍZOS****

96.437,29LDCROS OU prejuízos***

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS2.3.3

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS2.3.3.01

378.042,17LUCROS ACUMULADOS2.3.3.01.0001

378.042,17LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS«●«V

378.042,17LUCROS Oü prejuízos ACUMULADOS● *«

484.4*79,46 o
PATRIMOÍJIO LIQUIDO**

«O>
OH

753.716,53PASSIVO

n:
SAO LDIS - MA , 31 de dezembro de 2022

>

CÍCERO AD60STO MEHDOKCA HAGATiRARS

Contader(a) CRC: 010449/HR-0

ISADORA GODXNBO SANTOS

Sacio Administrador

R.G.:039935832010-6 Org. £xp.:SSP

CPF: 018.443.013-54
T3

CFF: 020.653.463-96 0).
(Q

n
cu

Folha 4Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 4^
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CÍCERO ANTONIO SAMPAIO MAGALHAESContabilidade Geral

FORTH CONSOLTORIA E INFORMÁTICA LTDA 69.424.927/0001-55

R BACANGA QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II
SAO LÜIS CEP: 65071044

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

CNPJ: 69.424.927/0001-55JANEIRO A DEZEafflRO DE 2022

RECEITA OPERACIONAL BROTA

VENDA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS A PRAZO 919.712,20

919.712,20(■) TOTAL RECEITA OPERACIONAL BROTA

(-) CD9TO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

FRETES E CARRETOS

MATERIAL DE USO E CONSUMO

(186,00)

(1.149,13)

COMPRAS

CUSTO

(1.335,13)(>) LUCRO BROTO OPERACIONAL

(-) DESPESAS COH PESSOAL

SALARIOS E ORDENADOS

FERIAS

13o. SALARIO

INSS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA

FGTS

RESCISÃO CONTRATUAL

CURSOS E TREINAMENTOS

VALE TRANSPORTE

VALE ALIMENTAÇAO

SEGUROS

GRATIFICAÇÔES/BONUS

IRRF FOLHA

(213.059,62)

(15.078,87)

(5.244,94)

(13.595,13)

(22.600,97)

(3.134,18)

(1.010,00)

(30.471,87)

(449,00)

(7.913,94)

(600,00)

(9.520,01)

O

(322.€78,53)<«) TOTAL DESPSSAS CW PESSOAL > o
OM«14

O

(-) DESPESAS COK REHUNERACAO A DIRIGENTES

PRO LABORE ADMINISTRAÇÃO (123.946,61)

(A

(123.946,61)(») TOTAL DESPESAS CXH REKONERACAO A DIRIC32ITSS

>

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS OPERACIONAIS

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

(900,00)

(9.900,00)
●D
0>
CO

3 .
Q)

Folha 5 cnTron Informitica - Fone/Fax: 4002 - 9090
Q.
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CÍCERO ANTONIO SAMPAIO MAGALHAESContabilidade Geral

FORTH CONSDLTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55

R BACANGA QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II
SAO LUIS CEP: 65071044

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

CNPJ: 69.424.927/0001-55JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS OPERACIONAIS

ENERGIA ELETBICA

AGUA E ESGOTO

TELEFONE

ALUGUEL PASSIVO

CONSERVAÇÃO DE MOVEIS E UKTESILIOS

CONSERVAÇÃO DE INSTALAÇÕES
INTERNET

VIAGEM E REPRESENTAÇÃO

MATERIAL ESCRITÓRIO - ADMINISTRATIVO

MATERIAL DE USO E CONSUMO - ADMINISTRATIVO

COPA E CANTINA

PROPAGANDAS E PUBLICIDADES

MEDICAMEMTOS

MATERIAL DE LIMPEZA

DESPESAS COM TRANSPORTES

DESPESAS EVENTUAIS

DESPESAS PROCESSAMENTO DE DADOS

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

HOSPEDAGENS

REFEIÇÕES E LANCHES
MATERIAL DE INFORMÁTICA

LOCAÇÃO SOFTWARE/IMPRESSORAS

(15.424,02)

(9B4,97)

(10.478,77)

(60.000,00)

(208,00)

(1.717,83)

(454,90)

(1.682,53)

(61,90)

(653,10)

(6.371, 46)

(200, 00)

(108, 00)

(543,00)

(429, 65)

(24.983, 91)

(64.099,54)

(23.467, 60)

(15.389,28)

(200,00)

(143,32)

(10.796,48)

(2.963, 19)
3 U

3(252.161,45)(b) totaib despesas administrativas operacionais !●

o

>

(●) DESPESAS TRIBUTARIAS

IPTU

5IMPES NACIONAL - EVENTUAL

IMPOSTOS E TAXAS

ALVARA DE LICENÇA

V» o

«^ ●(929,31)

(113.365,88)

(5.689,03)

(1.024,21)

IMPOSTO TERRITORIAL URBANO

«A

(121.006,43) >
(●●) TOTAL DESPESAS TRIBUTARIAS

RESULTADOS FINANCEIROS *D

CQ

3 .
Q)

Folha 6 O)Tron Informática - Fone/Fax: 4002 9090

Q.
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CÍCERO ANTONIO SAMPAIO MAGALKAESContabilidade Geral

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55

R BACANGA QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II
SAO LOIS CEP: 65071044

DEHONSTRACAO DO RESCLTADO DO SXERCICIO

CMPJ: 69.424.927/0001-55JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

RESULTADOS FINANCEIROS

DESPESA BANCARIA (2.144,76)

(2.144,76)(s) LUCRO/PREJUIZO FINANCEIRO OPERACIONAL

R$ 96.437,29LUCRO DO exercício

SAO LÜIS - HA, 31 de dezembro de 2022

CICERO ADSOSTO HENDONCA HAGALHAES

Cont«dor(a) dUI: 010449/KA-0

Org. Bxp.:

CPF: 020.653.463-96

ISADORA GODINBO SANTOS

Socio Administrador

R.G.: 039935882010-6 Org. Exp.: SSP

CPF: 018.443.013-54

s
4*

R.6. : e
o>

(A

o.

CA

●D
> 03,

ca

3 .
Q>
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TRON INFORMÁTICA

Contabilidade Geral

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

Exercício de 2022Emissão de índices

CNPJ : 69.424.927/0001-55 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993

487.078,3100

0,0000

269.237,0700

0,0000

1,8091

(A) - Ativo Circulante

(B) - Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante

(D) - Exigivel a Longo Prazo

(I) - índice de Liquidez Geral

: I - (A + B) / (C + D)

: Indica quanto a empresa poasui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte
para liquidar suas obrigaçOes.

64,4% I
(C)

FórsBila

Análise

I ■ (A) ■ (C)|

Desejável..: Maior que 1

487.078,3100

269.237,0700

1,8091

(A) - Ativo Circulante

(B) - Passivo Circulante

(I) - índice de Liquidez Corrente

: I - (A / B)

: Indica quanto a euqsresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer
face ao total de suas dividas de curto prazo.

Fórmula

Análise

Desejável..: Maior que 1

P 7

e

> «1

i/>

TI>
(D-
(Q

0)
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Q.
CD

CO



> )
TRON INFORMÁTICA

Contabilidade Geral

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

Emissão de índices - Exercido de 2022

CNPJ ; 69.424.927/0001-55 - REG. JONTA CCSÍERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993

487.078,3100

0,0000

269.237,0700

1,8091

(A) - Ativo Circulante

(B} - Estoques

(C) - Passivo Circulante

<I) - Índice de Liquidez Seca

: I - (A - B) / C

: Hostra a capacidade de liquidaçSo das obrigações sem abrir nAo dos estoques.

64.4% )

fómizla

AnÃliae

%

■ (A) ■ (C)
Desejável..: Maior que 1

420.056,7700

269.237,0700

1,5602

(A) - Disponibilidade
Passivo Circulante

(I) - índice de Liquidez Imediata

: I - (A / B)

: Expressa a fração de reais que a empresa dispõe de imediato para saldar cada R$ 1,00 de suas dividas.

(B)

Fórmula

Análise

I .390p% {
Desejável..: Maior que I I ■ (A) ■ (B)

O>
VI

O

9

>

■D
Q>.

(O

3
0)
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TRON INFORMÁTICAContabilidade Geral

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

Emissão de índices - Exercido de 2022

CNPJ : 69.424.927/0001-55 - REG. JUNTA CCMERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993

753.716,5300

269.237,0700

0,0000

2,7995

(A) - Ativo Total

(B) - Passivo Circulante

(C) - Exigivel a Longo Prazo

(I) - índice de SoivSncie Gerei

! I - A / (B + C)

: Expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dividas.

i 73.68 % i

Fórmula

AnÃlis*

26,32 % I

I ■ (A) ■ (B)[
Desejável..: Maior que 1

CÍCERO AUGUSTO MENDONÇA MAGALHAES

Contador(a) CRC: 010449/MA-0

Org. Exp.:

CPF: 020.653.463-96

ISADORA GODINHO SANTOS

Socio Administrador

R.G.: 039935882010-6 Org. Exp.: SSP

CPF: 018.443.013-54

R.G. :

«■ T
«>

(●

O
>

O

T)
0>-
CQ

3Folha 10Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090
tu

O

O.
0>

CO



Página 11 de 13

Pref. Ptçío de Redras-MA
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i,íFORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

69.424.927/0001-55
R BACANGA, QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS li, CEP; 65.071-044. SAO LUIS-MA.

As (ur:«

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022,

1) CONTEXTO OPERACIONAL
A Forth Consultoria e Informática LTDA é uma sociedade empresária limitada,
com sede e foro na cidade de São Luis - MA, tendo como objeto social

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, com início
de atividades em 15/06/1993.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os

Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da
legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos
proporcionais até a data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de
competência;
3.3) imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada
calculada pelo método linear.
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos

tributários pelo regime de competência.

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e
advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas.

5) CAPITAL SOCIAL
O capitai social é de R$ 10.000,00 dividido em 10.000 quotas de R$ 1,00.
totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição;
Isadora Godinho Santos - 90%

Dilson Carlos Franco Santos -10%

Folha 11Tron iníonnática - Fone/Fax: 4002 - 3090



as-MA
.^FoçJo

Prel

Página 12 de 13

Assr/i ura

6) EVENTOS SUBSEQUENTES
0$ administradores declaram a inexistência de eftos ocorridos

subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito
relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam
provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

São Luís 31/12/2022.

Isadora Godinho Santos

CPF 018.443.013-54

Cicero Augusto Mendonça Magalhaes
CPF 020.653.463-96

Contador CRC- MA 010449

Folha 12Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 13 de 13

Pref. Poção de IUdras*MA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente
por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{S)

NomeCPF/CNPJ

ISADORA GODINHO SANTOS01844301354

CÍCERO AUGUSTO MENDONÇA MAGALHAES02065346396

CZSTirlCO 0 RSCISTSO EH 13/04/2033 lTi4» SOB X* 203304a»<S7.

ÍROtOCOLiOi 23040SSST SB 13/04/2033.

c6oiOO SE VBRIFICEÇXO; 12304S93083. CXPJ DA SEOEl C94349370001S5 .

KIHBl 31301331443. COK EFEITOS DO RBOISTBO BMl 12/04/3023.

FORTH CONSOLTORIA B IKFORHATICA LTDAJUCEMA

CJAtOS XNDRB DS HOlUkSS PBRSIRA

SBCRBTÍRIO●QBRAL

WWW.«vprAflAf«eil.mA.gov.br

A v«lld«d« dota docunanto. «« fica vu)eite Â ccopsevaçto d« aua aucaatleldada noi raa(«ctlvoa pertaia,
infotmando ««%>● raapectivoa cddlgoa de varlficaçle.
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Termo d© Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N“ de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO conlóm registros numerados, do n* 01 ao n® 62, e sen/irá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, município São Luís. CNPJ n®

69.424.927/0001-55. Número de Registro (NIRE) 21201331443.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 15/06/1993

Ato constitutivo: 21100761744

São Luís, 01/01/2022

CÍCERO AUGUSTO MENDONÇA MAGALHAES

CONTADOR

CRCAM 010449

ISADORA GODINHO SANTOS

Administrador, Sócio

CPF 018.443.013-54

Digitalizado com CamScanner
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Página 52 de 63

Temio de Encerramento

Nome do Uvra: DIÁRIO

N“ de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n* 62, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2022 a 31/12/2022. da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA.

São Luís. 31/12/2022

ISAOORA GODINHO SANTOS

Administrador, Sócio

CPF 018.443.013-54

CÍCERO AUGUSTO MENDONÇA MAGALHAES

CONTADOR

CRC/MA 010449

Digitalizado com CamScanner
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Deaburocratização, Gestão a Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nadonal de Registro Empresarial e Integraçflo
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente
por

’● - ■ IDENTIRCAÇAO DO(8) ASSINAI^S)
CPF/CNPJ Nome

01844301354 ISADORA GODINHO SANTOS

02065348396 CÍCERO AUGUSTO MENDONÇA MAQALHAES

«niTO & MtnrrtCAçlc m í*/o«/im3 otiu ●« r 2uum7u.
WOTOCOl^; aa>4MTM D« U/04/2OXJ. ■Qa: 21201331443
mn oDnoLnMk ■ monuTic* i,ta

JUCEMA
3MUOÍO 0132 CàMiao LOm rUM
naxauLvix. wa wmrrtcKto

tio ujta, 11/04/2023

Digitalizado com CamScanner
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Página 1 de 63

Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N®de Ortíem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n" 62, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa FORTH CONSULTORIÁ E INFORMÁTICA LTDA, município São Luís, CNPJ n®

69.424.927/0001-55, Número de Registro (NIRE) 21201331443.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 15/06/1993

Ato constitutivo: 21100761744

São Luís, 01/01/2022

CÍCERO AUGUSTO MENDONÇA MAGALHAES

COtíTADOR

CRCrtíA 010449

ISADORA GODINHO SANTOS

Administrador. Sócio

CPF 018.443,013-54

Digitalizado com CamScanner



e*5

'O :ontabilidade Geral

■D-ORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55
OJ

n
Vc

DIÁRIO - N® 7

01/01/2022 a 31/12/2022

c
O) c
MB (0

- Q. o
CO

Lane. Conta - Descrição EDocinaento Débito Crédito Histórico
<0

O

: 03/01/2022

342 - IMPOSTOS E TftXAS

3 - QANCO DO BRADESCO S/A

304 - TELEFONE

3 - BANCO 00 BRADESCO S/A

327 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

B - BANCO DO BRADESCO S/A

09 - EQÜIP. DE PROC. DADOS E PERIFÉRICOS

3 - BANCO DO BRADESCO S/A

6 - BANCO DO BRADESCO S/A

CLIENTE RECEBER A

Data E
143 O135,00

0,00

102,62

0,00
140,06

0, 00

B9,Q0
0, 00

1.945,11

0,00

2.411,79

0,00
135,00

0,00

102,62

0,00

140,06

0,00
39,00

0,00

1.945,11

2.411,79

u
144

O●a
" 145

='146

í 149
K 150

< 169

TD

£
■«c (0

N

«)
o

H9
OIo-

170 Q

197

196 21
ba

Totais dessa Data 03/01/2022■>

Data : 04/01/2022

32S - DESPESAS PROCESSAMENTO DE DADOS

3 - BANCO DO BRADESCO S/A

327 - CWrBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES

8 - aA.NC0 DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data =■"->

135 129,93

0,00
217,74

0,00

347,72

0,00

129,96
0,00

217,74

347,72

136

151

152

04/01/2022

£>a.Ea-..;-06/01/2022	

273 - SALARIOS E ORDENADOS

a - BANCO DO BRADESCO S/A

276 - SALARIOS E ORDENADOS

8 - BA.NCO DO BRADESCO S/A

2=3 - SALARIOS E ORDENADOS

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

278 - SALARIOS E ORDENADOS

S - BANCO DO BRADESCO S/A

273 - SALARIOS E ORDENADOS

BA.NC0 DO BRADESCO S/A

278 - SALARIOS E ORDENADOS

S - BANCO DO BRWJESCO S/A

278 - SALARIOS £ ORDENADOS

3 - BANCO DO BRADESCO S/A

278 - SALARIOS E ORDENADOS

3 - BANCO DO aRADESCO S/A

273 - SALARIOS £ CSDENADOS

0,00

1.257,65

0,00
1.292,18

0,00
1.201,13

0,00

1.383,18

0,00
1.610,68

0,00
1.610,18

0,00

1.383,18

0,00

2.987,33
0,00

1.257,65

0,00
1.292,18

0,00

1.201,18
0,00

1.383,18
0,00

1.610,68

0,00

1.610,18
0,00

1.383,18

0,00

2.987,33
0,00

2.188,23

87

68

69

90

91

92

93

94

95

96 a

97

9B

99

100

101

102

103
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® '.ontabiiidade Geral

■o'ORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55
CO

(0 (U
c c

DIÁRIO - N® 7

01/01/2022 a 31/12/2022

cO)
(D●CO
O

.0. CO

ELane. Conta - Descrição HistóricoDocumento CréditoDébito (0

ü
<

Data j 06/01/2022

a - BAKCO 00 BRADSSeO S/A

278 - SAIABIOS E ORDtNAOOS

0 - BANCO 03 BRAOSSeO S/A

276 - SAUiRIOS £ ORDE31ADOS

B - BANCO £X3 BSADESCC S/A

270 - SALARIOS £ OREENAOOS

S - BANCO D3 BRAOtSCO S/A

99 - EOOIP. DE PROC. CUUWS E PERIfEBlCOS

9 - ÍRNCQ do BRADESCO S/A

nns

S - BANCO 33 BKADESCO S/A

89 - EOOIP. X FROC. DADOS E PEBIFESICOS

8 - BANCO DO WADE5C0 S/A

316 - PROPASATOAS E P^JBLICinAreS

8 - BANCO DO BRADESCe S/A

364 - riKANClAXaíTO FKE BANCO DO NORDESTE

9 - BANCO DO BHAULSeO S/A

E
o104 0,00

1.201,10

0,00

1.578,41

0,00

1.836,18

0, 00

234,90
0,00

1.879,68

0,00

234,90

0,00
200,00

0,00

2.923,23

0,00

25.004,27

2.188,23

0,00

1.201,18

0,00

1.578,41

0,00

1.838, 18

0,00

234,90

0,00

1.879,68

0,00

234,90

0,00

200,00

0,00

2.923,23

25.004,27

u<9

105
O

●>Vs 2 106

=-107

108

S 109
< 110

T3
(0
N

o

NB
D>

e
Q123

«I

c

!●'Jí
124

155 292

156

167

168

173

174

193

194

Totais dessa Data 06/01/2022■>

Data : 10/01/2022	
2'37 - PRO lASCRE ADHINISTRAÇAO
9 - BANCO DO BRADESCO S/A

301 - HCNCR.ARI03 CONTÁBEIS

0,00

900,00

0,00

527,10

0,00
135,73

0,00

83.611,00

0,00

97.559,94

ÕTarff
12.386,11

0,00

900,00

0,00
527,10

0,00

135,73

0,00

83.611,00

97.559,94

36

111

112 9 - BANCO DD BRADESCO S/A

325 - DESPESAS PBOCESSAKEHTO DE DADOS

B - BA.NCO D3 BRADESCO S/A

327 - CONEOSTI-AEIS E LOBRI PICANTES

S - BANCO DO BRADESCO S/A

e - BANCO D3 BRADESCO S/A

21 - CLIENTE RECEBEP A

119

120

131

132

185

186

Totais dessa Data ====> 10/01/2022

Data : 13/01/2022
279 - FERIAS

9 - BAJJCO DO BRADESCO S/A

2.991,56

0,00

●T-TJMÍW
0,00

0,00
2.991,36

77

78

5.000,00

75' 307 - ALCGUEL PASSIVO

8 - BANCO DO BRADESCO S/A80

Folha 3

í 1



n

® rontabllldade Geral

●D'ORTH CONSULTORIA E INFOBMATICA LTDA - 69.424.927/0001-55

(0
0)

DitelO - N* 7

01/01/2022 a 31/12/2022

c

O)
●ffl (D

, Q. u

WCrédito HlatdrlcoDébitoDocumentoLane. Conta - Deacrlçâo E<
(0

o
Data ! 13/01/2022

Totais dassB Data
E7.991.667.991,56●> 13/01/2022
O

●O u

O
■a

Data : 14/01/2022
314 - coas B CWTIHA

8 - BADCQ DO BSUU)CSC0 t/K

Totais dessa Data

<D
e N0,00

288,70

208,70

288,70
0,00

208,70

65
t>

n
66a

14/01/2022■> Oi
e

?JÍ
Q

Data : 16/01/2022
304 - Tttsrao:

a - BANCO D3 BSADBBCO S/A

325 - DBSFBSAa ntOCCSSANCHTD CE DADOS

S - BANCO DO BRADCSCS 3/A

304 - CrLBFOKC

8 - BAI4CO m BRAieSO) 3/A

Totais dessa Data

0,00
140,01

0,00
400,00

0,00
209,98

749,99

140,01

0,00
400.00

71

72

73
0,00

74
209,98

0,00

749,99

75

76

16/01/2022■>

Data ; 17/01/2022
274 - SIAtERXAL DB D50 E CCWSIMO - CUSTO
8 - BANO) DD BRADCSCO S/A

33S - DSSFCSAS tVfXESSAKEHTO DE DADOS
8 - aAKCO DO B8ADESC0 S/A
327 - CCKBOSTTVEX3 E LOBAXnCAHTES
8 - BANCO 00 BRADCSCO S/A

Totais dessa Data -

0,00
189,00

0,00
469,98

0,00

229,70

868,68

189,00

0,00

469,98
0,00

229,70
0,00

888,68

53

54

61

62

63

64

17/01/2022

U/01/702? —
327 - CaOUSnVEIS E LUSBIFICAHTES
8 - BANCO CO BRADCSCO S/A
327 - COKBOTTIVEIS E UJBRIFICAHTKS
8 - BANCO DO BRADCSCO S/A

Totais dessa Data

Bata. 0,00
100,00

0,00

230,33

330,33

100,00
0,00

230,33
0,00

330,33

51

52

57

58

lB/01/2022

Data ; 19/01/2022
«87 - fnte TMWjf

«roo-264,80-
■t* rv

rolha 4

( (



CO

® Contabilidade Geral

^'ORTH CONSDLTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69-424.927/0001-55
UJ

(D
c DIÁRIO - N" 7

01/01/2022 ■ 31/12/2022

o
c

09
c

so
(0

-O. u

w
Crédito HistóricoLane. Conta - DescciçAo DébitoDocumento E

(0

ü
Data ; 19/01/2022

8 - ameo so bradesco s/a

287 - VAL£ TRANSPORTE

8 - BANCO DO BRADESCO 3/A

287 - VRI£ TRANSPORTE

8 - BANCO DO BRADESCO 8/A

287 - -VAIE TRANSPORTE

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

287 - yjíIS TRANSPORTE

8 - BARCO DO BRADESCO S/A

287 - VALE TRANSPORTE

8 - BANCO DO BRADESCO 8/A

287 - VAIE TRANSPORTE

8 - BASCO DO BRADESCO S/A

287 - VALE TTtANSPCRTE

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

287 - 'OUE TRANSPORTE

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

287 - VALE TRANSPORTE

6 - BASOO DO BRADESCO S/A

267 - VAIE TRANSPORTE

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

287 - VAIE TRANSPORTE

S - BANCO 03 BRADESCO S/A

S - CAIXA

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data

£
264,00

0,00
264,00

0,00
264.00

0,00

264,00

0,00

264,00
0,00

264,00
0,00

264,00

0,00
264,00

0,00

264,00
0,00

441,00

0,00
416,03

0,00
228,00

0,00
1.200,00

4.661,03

26 0,00

264,00

0,00
264,00

0,00
264,00

0,00
264,00

0,00
264,00

0,00

264,00
0,00

264,00
0,00

264,00

0,00

441,00
0,00

416,03
0,00

228,00
0,00

1.200,00
0,00

4.661,03

O

27 u

o28
TJ

29 <D
rst30

31 n>

32 O)

33 4A
O<

34 o

35

- Â
m. u.

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

> 19/01/2022

Data : 20/01/2022
341 - SIKPE3 NACIONAL - EVUIIUAL

BANCO PS sRAsewei^	

303 - ACCA E ESC0T3

8 - BANCO DO BRAZ£SCO 8/A

32S - DESPESAS PROCXSSAKESrTO DE DADOS

8 - BANCO DO BRAteSCO S/A

343 - BRAEESC» S/A.

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

10.156,78
OiOO

123,22

0,00
109,90

0,00

1.572,98
0,00

0,00

■Mh-MérM-
0,00

123,22
0,00

109,90

0,00
1.572,98

21

«■

23

24

113

114

195

196

Folha 5

l



p>

^ :ontabilldade Geral

■DXJRTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.4 24.927/0001-55
03

n
c

DIÁRIO - M" 7

01/01/2022 a 31/12/2022

●u
o> c
●<0

■ Q. <0
u

(/}Lane. Conta - [>escrtçâo Documento Débito Crédito Riatórico E
<0

O
Data : 20/01/2022
Totais dessa Data E

20/01/2022●> 11.962,68 11.962,68 O
u

oIv

■O

" Data 5 25/01/2022
327 - COKSVSTIVEIS E UTBRlFICWíTES
8 - BANCO D3 BRhDSSCO 8/A
304 - TELEFONE

a - BANCO D3 BRASESCO S/A

316 - KATEUIAL DE LIHPCU

B - BANCO DO BRAOE5CO S/A

Totais dessa Data 25/01/2022

(Q

«-t- N

:í S
230,54

0,00
400,30

0,00
543,00

0,00

1.173,84

0,00

230,54
0,00

400,30

0,00

543,00

1.173,84

n

cn” 7
<

D8

9

10

Data : 26/01/2022

302 - EHERGIA ELTTUCA

e - BANCO D3 BRASESCO S/A

2B7 - VALE TRANSPORTE

5 - CAIXA

Totais dessa Data

3 1.275,15
0,00

100,00
0,00

1-375,16

0,00
1.275,15

0,00

100,00
1.375.15

4

177

178

26/01/2022

Data : 30/01/2022
287 - VALE TRANSPCFTE

5 - CKXA

Totais dessa Data

179 100,00
0,00

100,00

0,00
100,00

100,00

180

■> 30/01/2022

■Bata ■; -31-/0T/2022
183 71.006,02

0,00

71.086,02

21 - CLIENTE RECESER A

222 - VENDA DE FRESTACAO DS SERVIÇOS A PRAZO
Totais dessa Data

0,00

71.086,02

71.086,02

184

■> 31/01/2022

225.931.90TQtalfl <1fl HftB irfl JANKIRO - 225.931.9n

Data : 01/02/2022
A jca titagg rjmmcTttr4te

B - BANCO I» BRADCSCO S/A

- 0,00
12.369,11

ou.

0,004

Folha 6

l i



F>

® rontabilidade Geral

■êxJRTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69. 424.921/0001-55

o;

DIÁRIO - N* 7

01/01/2022 a 31/12/2022

c

CCI c
<D (D

-Q- u

HistóricoCréditoLane. Conta - Descrição DébitoDocvmento E
(O

O

Data : 01/02/2022
Totais dessa Data

E
12.369,1101/02/2022 12.369,11> O

u
fO

O
■D
(0

Data : 02/02/2022
304 ● TBUFOtrt

S - BMfCO DO BBAOeSCO S/A

337 COKBOSTIVEIS B LUBnmCM4TES

B - BARCO t» BWUESCQ S/A

nC N
0,00

102,53

0,00

267,22
369,75

102,53

0,00

267 , 22

0,00

369,75

7'
(D

a
Èm yt

169

170

Totais dessa Data

<

ao

02/02/2022>
.,2 e

."J!

Data : 03/02/2022
8 - BARCO DO BRACeSCO S/A

3t - CLICNTC SECBBBR A

314 - COPA e CAXTIHA

e - BA)tCO DO BRADeSCO S/A

Totais dessa Data

0,00
404,53

0,00
165,96

570,49

404,53
0,00

165,96
0.00

570,49

9

10

171

172

03/02/2022i>

Data : 06/02/2022
342 - IMPOSTOS E TAXAS

e - BARCO DO BftADESCD S/A

342 - LHPOSTOS t TAXAS

8 - BASCO DO BRADCSCO S/A

0,00

3,70
0,00

140,40

0,00
129,96

0,00
2.923,23

3.197,31

3,70

0,00

140,40
0,00

129,96
0,00

2.923,23
0,00

3.197,31

11

12

13

14

325 - DESPESAS FBDCES3AMBMTO DE DADOS

8 - BARCO DO BAASeSCO S/A

364 - FlKANCIAHSirTO IRS BAHCO DO RORDCSTE

* - BARCO DD BRASeSCO S/A

173

174

249

250

Totais dessa Data 06/02/2022

Data ; 07/02/2022
3.000,W

0,00
26,00

0,00
1.785.76

0,00

1.610,66

0,00

3.000,00
0,00

26,00

0,00
1.765,76

0,00

8 - BARCO BO BSADBSCO S/A

21 - CLlERTe SeCEBER A

342 - DCPOSTOS E TAXAS

a - BARCO DO BRADESCO 8/A

262 - FCTS

6 - BAHCO DO BRADESCO S/A

276 - SALARIOS E ORDCRADOS

17

16

19

20

21

22

23

Folha 7

( (



<

519

:ontabili.dad« G«ral

s -S^ORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55
^ CO

a

cr~> S £

9)

O)

diArio - 7
01/01/2022 « 31/12/2022

cí a>
^ '<5L> c

e
.O. <0

o

Lane. Conta - D«»erlçAo C/J
Documento Débito Crédito Hiatérlco●>

E
££ (0

Data : 07/02/2022

I - BWCO W BMSCaCO 8/A
rn - SAIAMOS s oaoEioiccs
8 - BAUCO os BRAT6SC0 S/A
ZJB - SAIAAIOS S OaDEXkOOG
a - BUCO DO BAASeSCO S/A
2Jt - SAlAAIOa E OMCNWns
I - IMCO ca SAASUCO S/A
m - SAIAMOS S OASEMABOS
t - aaaco eo amoesco s/a
2T« . SAIAMOS B OKIICIASOS
S - BAK9 CO BKAKSCD S/A
2T8 - SAIAMOS E ORSCAACnS
S - BAKO 09 eSAICSCO S/A
3Sl - HATEAIAL ES inFCSHAriCA
S - BAnCO CO BAACeSCO 5/A
B - BASCO 03 BAASeSCO S/A
21 - cusmc KECSBOt A

B - BASCO D3 BAAKSeo S/A
21 - aiEHTC ACCEBeK A

278 - SAIAMOS S OAnMABK

e - BASCO 09 BAAECSCO B/A
278 - SUAMOS S OACCHASOS
8 - BASCO 00 BAAOeSCO S/A
278 - SAIAMOS E OASBRAOOS

8 - BARCO 09 BRADCSCO S/A
322 - oesresAs evEnuAia

8 - BARCO 09 BMDCSCO S/A

278 - SALAMOS E OREOIAD05

a - BANCO 09 BaASeSCO S/A

278 - SAIAAIOS S ORSeKADOS

S - BARCO 00 SAASCSCO S/A

aas - CORSOS e miNAfcmos

8 - BARCO DO BAADtSCO S/A

f - BANCO 09 BAASeSCO S/A

18 - BANCO 09 8/A

Totais daasa Data

ü
24

E0,00
1.201,18

0,00

1.«10,(8
0,00

2.804,81
0,00

1.201,18
0,00

1.363,18

0,00
3.933,01

0,00
90,45
0,00

1.204,36

0.00

605,12
0,00

$97,92
0,00

597,92
0.00

144,00
0,00

305,75

1.610,(8
0,00

1.201,18

0,00
1.610,(8

0,00

2.804,81
0,00

1.201,18

0,00
1.383,18

0.00
3.933,01

0,00

90,45

0,00

1.204,36

0.00

605,12
0.00

597,92
0,00

597,92
0,00

144,00

25
O

26 CJ
27

O
28 XJ

29
N

30

31 (0

32
O)

33
Q

34

35

36

175

176

181

182

163

164

233

224

225

226

227

228

229
0,00230

0.00 305,75
0.00

2.045,14
0,00

2.424,78

0,00

1.010,00

0,00
12.000,00
39.581,92

233
2.045.14

0,00
2.424,78

0,00
1.010,00

0,00
12.000,00

0,00

39.581,92

234

235

234

237

238

239

240

■> 07/02/2022

Data : 08/06/2022

Folha B

( (



rt
(D ●

tontabilldade Geral
e

^'ORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55
(Q <u

c

c

diArio - N" 7
01/01/2022 a 31/12/2022

4f ra
o

-a <0

Ê
Laoe. Conta - DescricJo nDocumento Débito Ccédito Histérico ü

EData : Oe/02/2022

a - BANCO D3 BHADCSCO S/A
21 - CLIENTE RECEBER A

e - BAKCO DO DRADCSCO S/A
21 - CLIENTE RECEBER A
342 - 1HB08T0S C TAXAS
8 - BANCO DO BRADCSCD S/A
B - BANCO DO BRADCSCD S/A
21 - CLXEirrE RECEBER A

322 - DESPESAS EVENTUAIS

B - BANCO DO BRADCSCD S/A

Totais dessa Data

o37
U

4.aso, 00
0,00

4.000,00
0,00
3.70

0,00
5.461,90

0,00

340,00
0,00

13.855,60

0,00
4.050,00

0,00
4.000,00

0.00

3.70
0,00

5.461,90

0,00
340,00

13.655,60

38 O

n 39 T3
(0

=-40 N
A 3 43

< 165

IQ
O

o>
o

Qo 166

221

222

Oa/02/2022’>

□ata : 09/02/2022

342 ● IMPOSTOS £ TAXAS

8 - BARCO DO BRADCSCD S/A

321 - <3B«ÜSTTVEIS E LOBRinCANTES

6 - BANCO DO BRADCSCD S/A
321 - CtKBUSrmiS E UmRmCARTES
a - BANCO DD BRADESCO S/A

322 - DESPESAS EVENTUAIS

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

21 - CLIENTE RECCEER A

Totaia dessa Data

45
12,00
0,00

180,04

0,00
263,10

0,00
80,00

0,00
347,02

0,00

882,16

0,00
12,00
0,00

180,04

0,00

263,10

0,00
80,00

0,00
347,02

882,16

46

177

178

179

180

219

220

241

242

■> 09/02/2022

□ata : 10/02/2022
fl - ftMwrt m wpmnro-ft g/à.11 4 Aaa ftft B-oo

48 21 - CLIENTE RECEBgR A

8 - BARCO DO BRADESCO 8/A

21 - CUEirrC WECEBEB A

8 - BARCO DD BSUUieSCa 8/A

21 - dlERTE RECEBER A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

21 - OJEIITE RECEBER A

8 - BANCO 00 BRADESCO S/A

21 - CLIENTE RECEBER A

307 - ALUGUEL PASSIVO

0,00
4.500,00

0,00

6.600,00

0,00

6.050,00

0,00

390,27
0,00

5.000,00

4.500,00

0,00

4.500.00
0,00

6.600.00
0,00

6.050,00
0,00

398,27
0,00

49

50

51

52

53

54

187

168

209

Folha 9

X T



s :ontabilid3de Geral
«
●SXIRTH CONSULTORIA E INFORHATICA LTDA - 69.42< .927/0001-55■o

<u
? o c

c

^ s mDXÁRIO - M® 7

01/01/2022 a 31/12/2022
CJo

a»

Eo

0.a. (0Crédito HistéricoLane. Conta - Descrlçfto DébitoDocunento O

Eí--.»
Data : 10/02/2022

t ' BMKO B3 BSWICSCO S/K

32S - DSSFESaS PROCESSUMEinO DS EM)06

e - BNlca 09 BKABCSCO 8/A

328 - KSFESAS PBOasaUMaffO DE DM»S

* - BAMCa D3 BMSCSCO S/A

320 - 0E£««SAS CCH TKAKamntS

● - aPOKO m BAKCSCO S/A

o
u5.000,00

0,00
264,08

0,00
109,90

0.00

424,6S
27.847,70

0,00
364,80

0,00

109, 90

0,00
434,65

0,00

27.847,70

210
O213
●D

214 10
215 N

216 (D

217
O)216

Totais dessa Data O10/06/2022

Data : 13/02/2022
8 - BWCO D3 BRWCSCO S/A

31 - o-iatrc Rccxsen a

a - BnKCo CO baadcsco s/a

31 - CUacTE MCCBEn A

342 ' impostos E TWMS

a - MACo 00 ea»iocsco s/A

I ' BMKO 03 BAMCSCO S/A

21 - CUDRC UCSSCft A

301 - masMuos csmtakis

● - BMICO D3 sascesco S/A

Totais dessa Data

0,00

6.000,00
0,00

4.000,00

0,00
32, 50
0.00

424,60

0,00
900,00

11.357,18

6.000,00
0,00

4.000,00
0,00

32.50

0,00
424,60

0,00
500,00

0,00

11.357,18

55

56

57

58

59

60

189

190

203

204

> 13/02/2022

Data : 14/02/2022
—5 ;soa;og

0,00
6.400,00

0,00

4.217,65
0,00

16.117,05

OTW

5.500,00

0,00
6.400,00

0,00
4.217,85

16.117,85

Bi tujoarTTrTT

21 - CLlUfTt Mcsacp A

6 - aAwee os «wacsct s/a

21 - CUVTE ar/TTTP A

8 ' 6ASCÚ 03 i«iAS4»C3 t/A

21 ● CtlESre PECEIfS A

Totais dessa Data

62

63

64

191

193

> 14/02/2022

Dete : 15/02/2022

3<2 - IMPOSTOS t 7MM 117,20 0.00

11?|88
0,00

140,01

65

«T

140.01

0,00
67 104 - niXPOSE

a - AUiro m miaurr, s/a68

Folha 10

( (



n

.‘ontabllldade Geral

■SxDRTH CWíSOI.TORrA S INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55
«0

A

a
o;

DIÁRIO - N* 7

01/01/2022 a 31/12/2022
c

c
O)e ca

" _ "<0
< O.

ü
wCrédito HistéricoDébitoLane. Cwit» - DescriçãoO Docunento
E

ri (D

OData : 15/02/2022
30< - TCL&rOIE

a - BMCO DO BMDESCO 9/A

a - ewco 00 smocaco s/a

21 - CUDITE RECEER A

Totais dessa Data

●>

- M
0,00

309,98
0,00

4.<7S,00

5.142,19

E309,98
0,00

4.675,00
0,00

5.142,19

69

70 O
u71
O72
T3

15/02/2022:> CD
N

CD

Data : 17/02/2022
aai <● TALE TMASPOnt

■ - BASCO D3 mUeSCD S/A

2S7 - VAIE TRANSPOSTE

e - BASCO 00 BSADCSCO S/A

2S7 - VAU mssFont:

S - BANCO 00 BAAKSCO S/A

281 - VAU TAASSrORTt

8 - BAICO DO BAAEC5C0 S/A

281 - VAU TRASSPCJRTt

■ - BASCO 03 BRA0C5CO S/A

2S1 - VAIE nASSFORTE

B - BASCO OO BBAneSCO S/A

m - VAU TBAKSratTC

B - BASCO 00 BtAOeSCO S/A

2tl - VAU OTAHSPOBTE

8 - BASCO 00 BRASCSCO S/A

281 - VAU TAANSPOen

8 - BASCO 00 BBAKSCO S/A

2S7 - VAU 1AASSF0STC

● ' BM03 03 BRASCSCO S/A

S - CADCA

I - BASCO 03 BWeSeo S/A

303 - ABCA E ES03T9

8 - BASCO 03 BRABCSCO S/A

218 - SAURIOS £ OftOESAOOS

8 - BASCO 03 BHAMSCC S/A

371 ' COKBUSnVEIS E UflBIinCASTES

8 - BASCO 09 BRADESCO 3/A

3)1 - VIACES t AEPRESESTACAO
8 - BANCO IO IRAOeSCO B/A

32» - cesresAs fnoassfèono cc oasos

O)

0,00

252.00
0,00

252,00
0,00

2S3,SO
0,00

252.00
0,00

252,00
0.00

399,00

0,00
252,00

0,00

252,00
0,00

252,00
0,00

756,00

0,00
1.200,00

0,00
112,90

0,00

240,00
0,00

240,32
0,00

559,24

0,00

73 252.00

0,00
253,00
0,00

283,50

0,00
252,00

0,00
252.00

0,00
399,00

0,00
252,00

0.00

253,00
0,00

252,00
0,00

756,00

0,00
1.300,00

0,00

112,90
0,00

240,00
0,00

240,32
0,00

559,24
0,00

469,98

O

74

75

76

77

78

79

80

81

82

83

84

85

86

87

88

89

90

91

92

93

94

95

96

125

126

127

128

149

150

163

Folba 11

í{



s..‘oncabilidade Geral
o

■o X)RTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - G9.42<.927/0001-55

12 diArio - M® 7

01/01/2022 a 31/12/2022

c
o

55» (D
U

O 0. ü)
Lane. Conta - Deacrlçao ECrédito HIatâricoDocumento Débito.-●i

(0

l--.* ü
Data : 17/02/2022

B - BMICO D3 BRADESCO S/A

B - BANCO DO BtUSESCO 5/A
21 - Ojam BSCEBI A

Totaia dessa Data

E164
0,00 4«»,9B

0,00

2.000,00

8.024,94

O193
2.000,00

0,00

8.024,94

U
194

O
> 17/02/2022 T3

(0
N

(0

Data : 20/02/2022

a - BANCO DO BAADGSCO S/A
31 - CLlEHn aeCEBCB A

341 - StXFES KAaCKU - EVOTTOAL

S - BANCO D9 EBAQESCO S/A

3«í - :ii&r arm

e - BANCO » SPADESCO S/A

364 - ntAT arm

e - BANCO D9 mOBSCO S/A
364 - :raf polha

e - BANCO D9 BBiAPeSeO S/A

e - BANCO 00 BAACCSCO S/A

21 - cuem erCEBER A

343 - BUOESCO S/A.

C7)97 753,64
0,00

8.640,16

0,00
843,69

0,00
154,28

0,00

3.534,89
0,00

649,83
0,00

1.972,98

0,00

15.229,63

0,00
753,64

0,00

B.680,16
0,00

843,89
0,00

154,38
0,00

3.534,85
0.00

683,83

0.00
1.572,95

15.229,63

O98

99

100

159

156

157

156

159

160

195

196

291

252

Totais dessa Data

B - 8AN03 00 SRADESCO S/A

●> 20/02/2022

Data : 21/02/2022
TffT V - BMKS H'

21 - CLIOrrC AECESEK A

● - BANCO M NAAnESCO S/A

21 - amn: beccssi a

342 - mOSTOS E TAXAS

B - BANCO 00 SAADCSCO S/A

342 - IHPOSTOS t TAXAS

● - BANCO 00 BAAOESCO S/A

Totais dessa Data

■STJT 2'.70ir,‘au
0,00

2.700,00
0,00

13,00

0,00

12,00
0,00

5.425.00

07TJD

3.709,00
0,00

2.700,00
0.00

13,00
0,00

12,00

5.425,00

102

103

104

105

106

107

108

> 21/02/2022

Data : 22/02/2022
322 - OeiKlLAS EVENTUAIS

B - WAwro m aBAPT-vn i/a

774,31
Q-OQ

145 0,00
■7.7Í.3Ili£.

Folha 12

(<



rt

V rentabilidade Geral

■o'ORTH CONSOLTORIA B INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55
ft

9

n O)

5: c

diArio - N* 7

01/01/2022 a 31/12/2022

c09

JS (O
ü

.●J?
*●

CO<

Eo. Crédito HiatdrlcoDébitoLane. Conta - Deacrlçéo OocuateQto <0

O

^ Jí EData : 22/02/2022
332 - DeSFtSW EVEKniAia

a - BMICa DO BIWESCD S/A

8 - Banco t» BRAoesco s/a

31 - CUCHTB RSCEBGR A

Totala deaaa Data

0,00
es, 00
0,00

1.8R7,9»
2.728,32

68,00
0,00

1.807,90
0,00

2.728,32

OX47
t>

148
O197
T)

190 <0
N22/02/2022i->

(D

O)

Data : 23/02/2022
3U - COPA E aurrim

e - BAMCO DO 8MOESCO 8/A

Totais dessa Data

Q

0,00
144,92

144,92

144,92
0,00

144,92

m

192

23/02/2022

Data : 24/02/2022
302 - DOMA CICTAICA

S - BAMCa BO BMQCSCO S/A

322 - DESRSAS SVDmDUS

e - BADCO 03 HtADtaCO 8/A

327 - CSHBUmVEia E WBUriCAKTta

6 - BAHCa 03 BRADEaCO S/A

Tetaia deasa Data

0,00

1.346,94
0,00

19,30
0,00

270,99

1.632,79

1.346,94
0,00
19,30
0,00

270,99
0,00

1.632,79

109

110

193

194

1«7

lea

24/02/2022

CTta-T 27/02/2022
304 - ITDBrORE

a - BASCO 00 «wcssco a/A

3M - OWSCRVAtAO m laSTTUACOBS
8 - B,U(C0 00 BRASCSCO 8/A

Totais daasa Data

400,30

0,00
460,00

0,00

860,30

0,(K)
400,30

0,00

4 60,00

060,30

111

112

139

140

>> 27/02/2022

Data : 28/02/2022
3.124,94

0,00
200,00

0,00

2.123,71
0,00

100,18

ÜTW
3.124,96

0,00
200,00

0,00
2.123,71

0,00

rn muAS

a - BWK» DO BBAreSCO 8/A

278 - SALARICS S OnKHAOOS

8 - BASCO M BRABESCO S/A

279 - FERIAS

8 - BANCO M BRADESCO S/A

327 - CXKBOSTIVEIS C LUBRl rtCAHTES

274

118

119

120

121

122

169

Folba 13

< (



tn

™ Contabilidade Geral

■S tJRTH CONSOLTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55

diArio - N* 7

01/01/2022 a 31/12/2022
o;
c

n

ca
O. u

Crédito HiatérlcoLane. Conta - Descrição DébitoDocumento CO

E
< ca

Data : 28/02/2022
I - BMCO DO BSAKSCO 8/A

8 - BARCO DO BRADCSCO B/A

2} - CLIERTE RtCXacH A

ü
100,18166 0,00

2.645.50

0,00
8.194,35

£r9
0,00199 O

2.643.50

8.194,35

200

Totais dessa Data

u4*

28/02/2D22 O●>
■O
CD
NO

.r*49

CO<i,.
Data : 30/02/2022

331 - tWmCIAL DE HtraRMATlCA

8 - BNICO DO BRADCSCO 8/A

323 ~ DESRESAS MtOCCSSAKDRD DG DAtOS

S - BARCO D3 BRADESCO S/A

e - BARCO D9 BRAieSCO S/A

21 - CDIENTC RECXBCK A

342 - IMPOSTOS E TAXAS

8 - BARCO D9 BRADESCO S/A

21 - CUDfTC RECXSCR A

222 - VERBA DC mSTACAO DE SERVIÇOS A PRAZO
15 - BARCO DO WAArKBCn 8/A

e - BAKCO DO BBADESCO 9/A

Totais dessa Data

o

0,00

89,90
0,00

5.000,00
0,00

841,66
0,00

246,56
0,00

83.741,40
0,00

11.700.97

101.700,49

135 89,90

0,00
5.000,00

0.00
B41,66

0,00
246,56

0,00
83.741,40

0.00
11.780,97

0,00

101.700,49

o>

136 O
V

137

138

201

202

245

246

247

248

353

254

30/02/2022'>

275.232,00275.232,00Totais do Mês de nWEREIRQ *>

Data : 01/03/2022
- rrrntwvrmrrr* r TnTn.TrTi-»PfB«i

B - BARCO DO BRADCSCO S/A

32T - CCKB0STIVEI3 E UJSIunCMrrGS

8 - BANCO DO BRADESCO 9/A

Totais dessa Data

fl-00i?5.gn.3.
125,00

0,00
263,46

388,46

0,00
263,46

0,00

388,46

4

5

6

●> 01/03/2022

Data : 04/03/2022
8 - BASCO BO ■awseo tIA

21 - ClieRTE RBCCBCR A

171 304 - TELEFCKS

172 B - BARCO DO BRADESCO 8/A

241 3M - rtKARClAHENTO /NE BAKCO DO ROROCSTE

242 8 - BARCO DO BRADESCO 9/A

ABB,4a «t4U1«.

0,00
102,53

0,00
Z.950,1?

0,00

198,43
0,00

102.53

0,00
2.950,17

10

rolha 14
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s.<
:ontabilldada Geral

«

JOXiRTH CONSOLTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55
! a
s c

! 03

H
diArio - H* 7

01/01/2022 a 31/12/2022

0)
c

c
o

(j
' Lane. Conta - Deacriçáo<o

Ooeumento c/>Débito Crédito blâtârico
E

:’é (0Data : 04/03/2022

Totala deasa Data »
O

●> 04/03/2022 3.251,13 3.251,13 E
o
u

oData : 05/03/2022
342 - IMPOSTOS E TAXAS

B - BASCO DB BAADSCO S/A
Totais dessa Data

tJ
177 (0140,40

0,00

140,40

0,00
140,40

140,40

17S N

05/03/2022●> (D

o>

a

Data : 06/03/2022
327 ● CCMBUSTIVEIS E UrBunCANTES

e - BASCO D9 BRAOeSCO 5/A
342 - IMPOSTOS E TAXAS

8 - BAMCO CO BRACCSCO S/A

Totais dessa Data

151
16S.22

0,00

13, 00
0,00

iai,22

0,00
160,22

0,00
13,00

181,22

152

179

IBO

■> 06/03/2022

Data : 07/03/2022

8 ~ ÍMtOO m BRASeSCO S/A

21 - OIENTC RECCGER A

292 - orrs

B - BAHCO DO BRAIXSCO 9/A

SALARI03 S WDOUSOS

B - BMKO DO BRADESCO S/A

27« - SALASUCâ E ensENADOS

8 ' BASCO M BAM3S5CO S/A

278 - EALARI03 S CDOOMOS

6 - BAHO) D3 BAAESSCO S/A

ZTB - SAIARIOS E CaSalADOS

e ● BASCO D9 BRADESCO S/A

278 - SAIAMOS E OPXO)A2XS

6 ' BASCO 1» BSAaeSCO S/A

27B - EAUDIOS E CCtDEHVXS

8 - BANCO DO BAASESCO S/A

278 - SAIAMOS E ORDENADOS

8 - BANCO CO HRACESCO S/A

378 - SAIARIOS E OKDCKADOS

8 ' BASCO m BKUeSCO S/A

278 - SAIAMOS t OMXMAOOS

15 302,56
0,00

2.018,21
0,00

1.610,68
0,00

1.301,18

0,00

1.610,68
0,00

2.604,81

0,00

1.046,36
0,00

2.188,33
0,00

1.046,36
0,00

1.201,18

0,00

1.383.18

0,00

302.96

0.00

2.010,21
0.00

1.610.68
0,00

1.201,18
0,00

1.610,68

0,00

2.604,81

9,00

1.046,36
0.00

2.188,23
0,00

1.046,36
0,00

1.201.18
0.00

16

181

182

199 27B

200

201

202

203

204

20S

206

207

208

209

210

211

212

213

214

215

Folha 15

( í



^ '.ontabilidade Garal
●S X3RTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - €9.424.927/0001-55n

CO

<uNs
(D Ce diArio - M” 7

01/01/2022 a 31/12/2022

M

cMl * c
<

<003a
O

Q.
Crédito Histórico eLane. Conta - poacriçao Documento D4bito

^ a (D

ü
Data : 07/03/2022

a - BMCO 09 NIMCSCO 3/A

- SAlAAlOe S OACCMADOe

3 - BAMCD n BKMXSCO 8/A

219 - SALARlOS E CROENACCe

8 - BNRO DO aRADCSCO E/A

3'>l - SAIARIQS E CBCeXASCS

6 - BANCO M BMSESCO S/A

e - BANCO 03 BAAOeSCO B/A
23 - cunm AECCWK A

Totais dessa Data

E216 1.383,18
0,00

3.933,01

0,00
1.910,98

0,00
2.134,78

0,00
6.547,60

31.049,80

0,00
3.933,01

0,00

1.910,98
0,00

2.424,78
0,00

6.567,60

0,90

31.049,80

O
217 U

218 O
221 T3

(0222
N

233
(0234

237 03
22B

Q

07/03/2022●>

Data : 08/03/2022
a - BANCO 03 BAASCSCO 8/A

31 - cuont AECEKB A

a - BANCO 03 KASeSCO S/A

31 - CLIEICTt

a - BANCO D9 BAASCSCO f/A

21 - CUDCTE KECZBCA A

8 - BANCO m BtMyWO S/A

21 - aiont fteessea a

a - BABCC 00 «MCSCO t/A

23 0,00

4.000,00

0,00

4.000,00

0,00

S.000,00

0,00
4.000,00

0,00
4.090,00

0,00
5.990,00

4.000,00

0,00

4.000,00
0,00

5.000,00
0,00

4.000,00
0,00

4.050, 00

0, 00
5.500,00

0,00
4,68
0,00

26.554,68

24

25

26 A

27

28

29

30

31

32 21 - CUEKTB KECSA A

33 a - BANCO 00 WATeaco s/a

21 - OIDTt tCaXCA A

342 - atWBTCS E TAXAS

6 - BANCO 03 nXCCSCO 8/A

Totais dessa Data

34

35 0,00

4,6836

> 08/03/2022 26.554,68

Data : 11/03/2022
I - BANCO DO BAASCSCO S/A

mtNTf rrcuo a— 	 	

340 - :m - iNPCSTO tooutouiai. dab/mc

8 - BANCO M BAABCSeO S/A

324 - AOCJSlQbS SC SCWICOS BC TEASIROS
● - BANCO 03 BRAMSCO S/A

343 - mposros t TAXAS

S - BANCO D9 ENAtaSCO S/A

6.000,00
OjW

896,07
0,00

230,00

0,00
12,00
0,00

0,00

e.BOBveo

0,00
696,07

0,00

230,00
0,00

12,00

37

■3» ■2T

155
156

163

164

183

184

Folha 16
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CO

^ :ontabilidade Geral
●a*ORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55
r>»

n

diAsuo - H* 7

01/01/2022 m 31/12/2022

c D
c

C

niQ.
u

Lane. Conta - Daaetlgâo Crédito m«t6cicoDocumento Débito CO

E

Data : 11/03/2022

Totaia dessa Data
ü

11/03/2022 6.938,07<> 6.938,07 E
o
o

o
Data : 12/03/2022

e - BMICO so BfAcesco S/A

21 - CLIDCR RECCBCIl A

I - BMCO 09 EÍViECSCO S/A

21 - dlEKTS RSSBt A

M7 - XLCCUCt. FASStVO

a - BASCO 09 BMXKSCO S/A

301 - HCK(W«10S C9KTABCIS

B - BMKO 03 BRUeSCO S/A

3(2 - aOOSTOS S TAXAS

a - BAHCO B9 awicesco s/a

T3

39 (00,00

200,00
0,00

793.64
0.00

5.000.00

0,00
900,00

0,00
13,00

6.966,64

200,00

0,00
753.64

0,00
5.000,00

0,00
900,00

0.00
13,00
0.00

6.866, 64

N
40TS

(041e
x«

42 C3>o <

141 Q
142

143

144

1B5

186

Totais dessa Data 12/03/2022

Data 1 13/03/2022
e - BMCO 03 BRAOCSCO S/A

21 - CiZEVrE RSCEBEe A

SI - imetasoRA

S - BAltCO 03 BAABSSCO S/A

304 - msrsac

e - BASCO 03 aBADESeO S/A

304 - Tcixras

a - BMCO os BUDCSCO 8/A

342 - :hpostos e taxas

8 - BANCO os BAAOeSCO S/A

a - BABCfl os BHAXCSCO 8/A
21 - CLICHTC note» A

Totais dessa Data

0,00
5.809,01

0.00
250,00
0.00

140,01
0,00

209,98
0,00
3,70
0,00

4.017,85

10.431,35

S.809,BI

0,00

250,00
0,00

140,01
0,00

209,98
0,00

3,70
0,00

4.017,85
0,00

10.431,35

43

44

133

134

las

136

137

138

187

188

229

230

13/03/2022

Data : 14/03/2022
8 - BANCO DS BAASCSCO 8/A

3! - cuum
a - BANCO 03 BAACeSCO S/A

21 - cuun uc

327 - coraosTivsis c luwincAms

0,00240,19

BTWr
6.050,00

0,00

234,05

45 240,19
0,00

6.050,00

0,00

TF T

47

A48

129

Folha 17
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ÍO

^ rontabllidade Geral
s ^'ORTH CONSULTORIA E INTORMATICA LTDA - 69.424.927/0001-55

<i)t

-V- (B
●r C

^ m
-●<0

co

Dlj«IO - H» 7

01/01/2022 a 31/12/2022

c
(0
u
(/}Q.ri ELane, Conta - Deacrtçao DocUBLento D«blto CcédlCo HlstOrlco«1

í- Jí ra

CJ
Data : 14/03/2022

9 - BMCO DO aauitsco S/A

8 - B»CO CO BRAKSCO S/A

21 - CUEKte RCCEBCa A
Totais dessa Data

E
130 O0.00

934,61

0,00

1.4S8,8S

234,08
0,00

934,61

7.458,eS

231 U

232 O
●a

> 14/03/2022 <a
N

(O

Data : 15/03/2022
8 - BMCO DO BMSeSCn S/A

21 - cuorrs Kitua» a

Totais dessa Data

O)
49 675.52

0,00

675,52

0,08
675,52

675,52

Q
50

15/03/2022

Data s 18/03/2022
e - BANCO DO BBAtaSCO &/A

21 - CLiarE AECBBBR A

8 - BASCO DO SIABCSCO S/A

21 - cuEart »Fimtw a

314 - eoBA t awnm

8 - BASCO m SaAECSCO S/A

3ZI ~ ccnusrtvcis e untincMfrts

8 - BANCO DO BUWESCO S/A

342 - airams e xaxas

8 - BASCO DO MECSCa S/A

B - BASCO D9 BAABeSCO S/A

21 - aiEMTC

343 - SBACCSCO S/A.

8 - BASCO 00 BBAceSCO S/A

Totais dessa Data

51 6.400,00
0.00

1.000,00

0,00
446,24

0,00
105,00

0,00

117.20

0,00

154,03

0,00
1.588,48

0.00

9.810,95

0,00
6.400,00

0,00
1.000,00

0,00

446,24
0,00

105,00
0,00

117,20
0,00

154.03

0,00
1.588,48

9.810,95

52

53

54

123

124

325

126

191

192

233

334 X A

243

244

'> 18/03/2022

Data : 19/03/2022
8»T nAt£ *A

9 - BASCO DO BAADC9C0 S/A

2S7 - VAie TMSSPORTE

8 - BASCO B9 BAADCSra 5/A

287 - VAU TfMSSPCSre

I - BANCO D9 SAASeSO S/A

247 - VAU TAASSrOBfC

4 - BASCO 03 BAASeSCO S/A

840,00

0,00
240,00

0,00

240,00
0,00

340,00
0,00

—OrOO.
240.00

Q.OO
240,00

0,00
240,00

0,00
340,00

«4

96

97

98

99
100

101

103

Folha 18
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Contabilidade Geral
a

tjXlRTH CONSOLTORIA E INFOBMATICA LTDA - 69.424.927/0001-55
O»o 0)

c
< <0 c

DIÁRIO - »● 7

01/01/2022 a 31/12/2022

c (D
U09
W● ●<0

w

EQ.^ Jí
Lane. Canta - Dcactlçao Crédito HistdricoDébitoDocumento (0

O

E19/03/2022
281 - ms Tweisrcers

B ' BAM» BO GWUIGSCQ S/A

2B1 - VAU TAASSPcerC

B - BANCO DO BBAOeSCO 8/A

281 ● VAU nuuuraRTE

S - ewco D9 BAAECSCO S/A

Zn ● VAIE TAARSPORTE

B - BARCO 09 BAAOeSCO S/A

2B1 - VAU TAAMSPOttlC

B - BARCO IO BRACeSCO S/A

2B1 - VALE TBARSPCeiE

S - BARCO D9 BRAOeaCO S/A

2B1 - VAU TAAMSFOBTE

t - BARCO DQ BAUieSCO 8/A

Totaia dessa Data

Data :

103 O240/00
0.00

240,00
0,00

240,00

0.00

31B/00
0.00

240,00

0.00
240,00

0, 00
216,00

9,00

2.7S4,0Ú

0,00

340,00
0,00

240,00
0,00

240,00
0,00

310,00
0,00

240,00
0,00

240,00

0,00
216,00

2.754,00

O104
O105
■O

106
<0

107 N

108
(0

109

110 O)

111 O
112

113

114

111

118

■> 19/03/2022

Data 7 20MiZaa22	

2BI - IRSS - COK7ItlBUipU9 SKEVIDSICIARU
B - BARCO D3 BBA&SSCO S/A

3<B * ItUtr 20UA

I ' BARCO M BMKS03 S/A

9«e - ciutr FOUIA

I - BARCO 93 BSACESCO B/A

34S - CARF IDUW

t - BARCO 99 BBAEESCO S/A

311 - 81E2ES HACICKAL - EVOTTOAL

S - BARCO 03 SMSeSCO S/A

301 - AGCA e ESGOTO

t - BARCO 99 aRADCSCO S/A

392 - CeSPESA BAHCWIA

B - BARCO 03 BAASBCO S/A

Totais dessa Data

2.7S6,00
0,00

843,6$
0.00

119.19

0,00

S3,01

0,00
10.227,48

0,00
50,98

0,00

133,00
0,00

14.244,15

0,00

2.186,00
0,00

843,89
0, oo

119,19
0. 00

83,01
0,00

10.227,48

0,00
30,98

0,00
133,00

14.244,15

83

84

8S

86

81

88

89

90

91

92

93
94

231

238

■> 20/03/2022

Data : 21/03/2022
8 - BAHC9 M BAA9ESC9 S/A

21 - CUEHTE KECEBW A

2.700,00

0,00
«7»

0,00
2.700,00

55

56
OT«0t99- fit - ●RTUSILS l ÍAAA3

Folha 19
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^ Contabilidade Geral

■OMRTH CONSDLTORIA E INFOBMATICA LTDA - €9.424.927/0001-55

IS

ç diArio - N® 7

01/01/2022 a 31/12/2022

O)
cv>

O c
«>

(DO 0. u

Lane. Conta - Deacriçao CODocumento Crédito HlstâricoDébito
E
10

Data : 21/03/2022
t - BMCO D9 BRMIE9CO S/A
342 - IMRUTOS K TAXAS

S - BASCO DO BRABESCO S/A

Totais dessa Data

O
194

E0,00

12,00
0.00

2.718,50

«,S0

0,00
12,00

2.718,50

195 O
196 U

O21/03/2022i>
●O
ra
N

(0
Data : 22/03/2022

302 - smsiA EUntlCA

e - BAKO DO aBAOeSCO S/A
304 - mEFORE

e - SAMCO 00 BRUesCO S/A

Totais dessa Data

T7 O)
1.069,82

0,00

400.30

0,00

1.490,12

0,00

1.089,63

0,00

400,30

1.490,12

78 O
79

80

■> 22/03/2022

Data i 23/03/2022
ns 42 - AnEaSAÇAS DC SAUBI03 E CMOADOS

8 - BASCO D3 BAAQESOO S/A

Totais dessa Data

200.00
0,00

200,00

0,00

200,00

200,00

176

> 23/03/2022

Data ; 25/03/2022
73 327 - cwBDsnvExs E uaRincwrTcs

t - BASCO D9 BAADESCO 8/A
Totais dessa Data

179,9074 0,00
179,90

179,90

0,00
25/03/2022

179,90

DãU : 28/UJ/20Z2	

● - BASCO DO BRADCSCO S/A
21 - CUEVTE S£CEBE)I A

42 - ASTCaPACAO DE SAUMOB C ORICNADOS
8 ' BASCO D3 BRADCSCO S/A

Totais dessa Data ■—-> 26/03/2022

59

4.000,00
0. 00

150,00
0,00

4.150,00

60 0,00

4.000,00
0,00

190,00

4.150,00

173

174

Data s íi/n-i/onoo	
8 - BASCO 00 BM0ESC9 S/A
21 - CltESTt RECEBEA A

- BASCO RI BMDtSCU S/A
21 - CUESIí MCEBCR A

61

62 6.000,00
0.00

3.467,16
0,00

0,00
6.000.00

0,00
3.467,16

23S 8

236

Folha 20
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s :ontabilidade Geral«*<v
e
●dTJRTH CONSOLTORIA E INFORMÁTICA LTDA - €9.424.927/0001-55

M
0)»P

O DIAkXO - M* 7

01/01/2022 ● 31/12/2022

c
c c

roa
-"W u
Q. W

Crédito HlatéricoDébitoLase. Conta - Deacrlçéo Docuaento EJ»

re

O
Data : 27/03/2022

Totais dessa Data 9.4B7,16 E■> 27/03/2022 9.497,16
O
O

O
■oData : 29/03/2022

219 - resiAS

I - BMca 03 HtaDcsco s/a

21 - ajorc secssER a

322 - vocca Dc nesTAçAa os sncviços a naio
29/03/2022

(Q
0,00

l.S95,S2
0,00

82.041,40

93.636.92

0.00

82.041,40
0,00

83.636,92

(5 N

C6
10

239

240 D)

Totais dessa Data ■> Q

222.607,82222.607,82Totais do Hés de HAKÇO

Data : 01/08/2022
231 - HAIEAIAL EE ISrCROTlA 0,00

89,90
0,00

4.000,00
0,00

200,47
0,00

400.00

Q,00

340,66

7.031.OS

89,90

8,00
6.000,00

0,00
200,47

0,00
400,00

0,00
340,60

0,00

7.031,05

n

78 ● - BASCO 03 BHWTfiSrO S/A

33S - scsrOAS pmassBMsrro de dados

I - BASCO 00 BMSCSCO 8/A

337 - asaosTTvsis E uaaincMCTES

4 - BASCO U BAMESCO S/A

311 - vlASn E FSPKESCrrAC»)

8 - BASCO DO 8AA1ESC0 S/A

333 - EES9CSAS EVEMTUAIS

8 - BASCO m WAggSOl S/A

79

80

101

102

215

216

2SS

266

Totais dessa Data > 01/09/2022

ruif » O2/0B/2Q22	

332 - SE5FE3AS CVESTOAIS

B - BASCO D3 BMDCSCO S/A

304 - ;EL£F3SE

a -■ BASCO to BAADCSCO S/A
3«3 - IKSOSTOS E TAXAS

e - BASCO M EOADESCO S/A

Totais dessa Data -

0,00
57.50
0,00

102,53
0.00

13,00

173,03

57.50

0,00

102.53

0,00
13,00
0,00

173,03

73

74

75

76

165

146

02/09/2022●>

Data : 03/08/2022
167 343 - tmOSTOS t TAXAS

0.00136.50

Folha 21
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;ontabilldade Geral

■S*ORTH CCaJSULTORlA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55ra

^1

O)
diArio - K“ 7

01/01/2022 a 31/12/2022

c
c

OI <0o

-●<0 u●m

- 0. C/3o>
HistóricoCréditoD^ltoDocmnantoLane. Conta - Descriçgo Ea.

(0to e
UV

Data : 05/08/2022
2ia - SUK1105 B ORDEHUOS

6 - BMKO DO BRADESCO S/A

23S - SALABIOS B CRDCNWOS

a - BARCO 02 BRADESen S/A

2$1 - aro lABOnS azmikistracAo
BARCO DO BAASGSCO S/A

a - BARCO DO BRADCSCO S/A

21 - CUQITC RECEaEA A

Totais dessa Data

£5 E0,00

2.440,83
0,00

2.045,14
0,00

i2,3e«,ll

0,00
833,36

35.366,58

2.440,B3
0,00

2.045,14
0,00

12.386,11
0,00

893,36
0,00

35.366,59

O
208

CJ
209

O
210 TJ

(0211
N

212 6
(Q231

232 D)

05/09/2022.>
O

Data : 08/08/2022
3 - BARCO m BBWeSCO S/A

21 - CriEtnB FSECEBEJÍ A

30? ' AUasb PASSIVO

4 - BAICO CO SRACeaCO S/A

324 - AOOISICAO DE StSVIÇOS CE ICBCEIBOS
e - BAB03 00 BRAneSCO S/A

321 - COSOSTIVEU C LOBRinCARTES

8 - BARCO DD BRADBSCO S/A

321 - DESPESAS cvamiAis

4 - BARCO DO BRACeSCO S/A

322 - DESPESAS EVOrniAlS

8 - BARCO CO BMCeSCO S/A

342 ' OtROSTOS E lAXAS

e - 8ARC0 DO BBAOeSCO S/A

340 - :m - IMPOSTO TEUUTOlUAl. ORBAMO
I - BARCO DO BRAOeSCO S/A

a - BARCO 00 BRADESCO S/A

21 - CLXERTE RECEBER A

Totaia dessa Data

0,00
4.400, 00

0.00
5.000,00

0,00
1.500,00

0.00
125,58

0,00
32,00

0,00
58,98
0,00
13,00

0.00
233,24

0,00

840,55

12.203,35

4.400,00
0,00

5.000,00
0,00

1.500,00

0,00
125,53

0,00
32,00

0,00
58,98

0,00
13,00
0,00

233,24
0,00

840,55
0.00

12.203,35

9

10

65

66

67

68

81

82

83

84

85

86

171

172

217

218
233

234

>> 08/08/2022

Mta : 09/08/2022

311 - VIACOI E REFRESEtmCAO
» - HM»m an m»nr<ifr> S/B.—

311 - VlAia» E ESPRCanACAO
B»a) DD MAtese» S/A

342 - DCPOSTOS E TA2AS

100,00
q.ao

0.0091
flO

â2.
100,00

0,00

8,00

0,00
100,00

0,00

93

94 I

173

Folha 23
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●S'ORTK CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55
w»
n

CM

diArio - K“ 7

01/01/2022 a 31/12/2022

■o

o;e
CS c

C
O o. ra

Lane. Conta - Descrição RiatâcicoDocuntento CréditoDébito u
ili CO

E
Data : 09/OB/2022

» - BMKO D9 BDADCSCO 9/A

9 - ãMRO D3 BfUUSSCO S/A

21 - CUEKTC RECEBEIt A

Totaie daaaa Data

(D

114 O9.00

0,00
5.13S,2é

5.344.25

0,00
5.136,25

0,00

5.344,29

235 £
236 O

●> 09/09/2022 O

O
TJ
(O
N

Data ! lO/OB/2022
a - SANCO DO BRMXS» S/A
21 - CLIDne RESBESt A

a - BAKCO DO BMOeSCO S/A

21 - CLISHTE RECEBU A

s - awco 00 BMDesco s/a

21 - CUEKTB SEgjaa A

6 - BAIKO DO BAASeSCO S/A

21 - CLlEHTt BeaBEA A

322 - DESPESAS EVEtROAIS

a - BHICO 00 BAADeSCO S/A

32S - DESPESAS nCOCESSAMeXTO DC DADOS

B - SAICO 00 BUIE9C0 S/A

27t - sAuuuos E oaiemcos

a - BAKCO DO BSADESCO S/A

322 ' ECSPESA5 EVEBTOAIS

9 - BAK» 00 BAADeSCO S/A

CD11 0,00
4.500,00

0,00
4.500,00

0,00
4.000.00

0.00

158.22
0,00
61,15

0.00

109,90
0,00

668,10
0,00

750,00

0,00
900,00

0.00
831,03

0,00

233,53
0,00

230,00

16.941,92

4.500,00
0,00

4.500,00
0,00

4.000,00
0,00

158,22
0,00
61,15
0,00

109,90
0,00

668,10
0,00

750,00

0,00
900,00

0,00
831,03

0,00

233,53
0,00

230,00
0,00

16.941,92

12 C7)

13 Q
14

15

16

17

18

99

100

113

114

143

144

161

162

163 301 - BOKJMRIOS CEtfTABEiS

8 - BAKS DO BAACGSCO 8/A

42 - AMTECieftCAa OE &ALA810S E OSOSODOS

8 ● BA800 D9 BAAOeSCO S/A

325 - CCSPESAS ntOCESSANENTO 08 DAOOS

8 - 8ARCO DO BBAreSCO S/A

326 - AOCISICAO K SERVtCDS K TCSCSIR03
AAIICO DO BBACESCO S/A

164

213

214

219

220

221

222 8

> 10/08/2022Totaia dessa Data

Data : 11/08/2022
327 - cerausTivtis B LUBaiFiCAines

a - BMCCO 03 BKApeSCO S/A	
327 - corauCTivEis e unatncAHTts

í - BAKCO DO BAADeSCO S/A

0,00
108.63

108,63107

108
0,00

197,78
197,19

0,00
109

110

Folha 24

( (
t- **

i r ● '



<

n

^ rontabilldade Garal
;o -ORTH CONSOLTORIA E INFOBMRTICA LTDA - 69.424.927/0001-55o*

●9 Q
Co Q>a

diArio - N" 7
01/01/2022 a 31/12/2022

m V.
o> c

o* <
CO

a (7
ULane. Centa - Daacrlclo (f>Doeusento 04blto« CE«dlto RlatOrlco Eí- Jí

»- ü.
Data 1 U/00/2022

942 - IKPOSTOS E tXXAS
« - BWCB CO BRADCSCO Sflk

Totais desaa Data

(0

O17S

E176 6.50
0, 00

312.91

0,00
0,50

312,91

O
> 11/08/2022 u

O
XI
(O

Data I 12/00/2022
e - aanco do BMcesco s/a
91 - CUeitTE KES» A
342 - IMPOSTOS t TAXAS
t - BAKO DO aitAKSCS S/A
t - SAMCO DO SRADESCO S/A
21 - OJEMTE RCOSn A

Totais dessa Data

N
19

ra
20 6.400.00

0,00
3,70
0,00

4.433,49
0,00

10.037,19

0,09

6.400,00
0,00

3.70

0.00
4.433,4»

10,837,19

177

170 O
237

238

12/00/2022●>

Data : 15/08/2022

S - BAXCO DO BHAOESCO 5/A
21 - CtlDfTG KEaSD) A
304 ● TTLCRtC

8 - BASCO t» BKUCSCO S/A
304 - TCLEFK

« - BASCO 00 BBADCSCO S/A
327 - eenusTiviis b inanncAifru
8 - BASCO DO BMieSCO 8/A
327 - CCHBDSnVElS B UBUFIOWTes
9 - BANCO DO BAADCSCO 8/A
323 - teSPGSAS CVBITUAIS

8 - BANCO m BRAEESCO 8/A
8 - BANCO DO BRAOESCO S/A
21 - ojEitn; RECzaes a

Totais dessa Oats

21

22 5.100,00
0, 00

140,01

0,00
209,69

o.eo

179,93

0,00
67,00

0,00
80,00
0,00

607,31
0,00

6.379,94

0,00

5.100,00
0,00

140,01

0,00
209,6»

0,00
175,93

0,00
67,00

0,00
60,00
0,00

607,31

6,379,94

87

88

89

90

103

104

105

106

111

112

239

240

15/08/2022i>

Data : 16/08/2022
322 - OESRSAS CVENTIMIS

H - BUIM DS lkAUSá 3/X	
325 - KSnSAS mOCESSMCKTO OB BAEOS
8 - BASCO 00 DRAEeSCO S/A
142 - IKFOSTOS E TAXAS

157

200,00T5ff 0,00
“OVOT
469,98

0, 00

117.20

159 700,00
0,00

469,98
0,00

160

179

Folha 2S
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® :ontabilidade Geral

●StJffTH COKSOLTORIA E IKFORMATICA LTDA - 69.424.927/0001-55ít

Cl.
<D

●O

dzArio - H* 7

01/01/2022 B 31/12/2022

(D o;o v>

c cv

< cOI
-■<8 (O

a. u
Crédito HiatdrieoDébitoDocumento1.800. Conta - Descrição w

E●I

^ a
(O

Data : 16/0S/2022
t - BMKO D3 BWOeSCO SAA

2*2 - SEOmoS

8 - BMKO m BMOeSCO S/A

8 - BAPCo oa BKxresco s/a

21 - CUENTE AECESSIl A

Totala dessa Data

O
117,20

0,00

2.624,32
0,00

154,03

3.565,53

0,00
2.624,32

0,00
154,03

0,00

3.565,53

IBO
E229
O230
O

241
O

242 ■a

ie/OB/2022 <D
N

to

Data : 17/08/2022
8 - BAXCO 09 BRASeSeO S/A

21 - cuEirre KEcsao» a

322 - DESPESAS EVCrrOAlS

e - BAMCO 03 eSMCSCO S/A

B - BAMCO 03 BAADESCO S/A

2! - CUEWTE RSCEtCA A

Totala dessa Data

o>

0,00
753,64

0.00

279, as
0,00

535,BO

1.569,30

753,64
0,00

279,86

0,00

535,80
0,00

1.569,30

23 O

24

155

156

243

244

> 17/08/2022

DaU :
e - BMKO 03 BAADESCO S/A

2! - CUENTE ItECCSV A

3(3 ~ 8AADCSC0 S/A.

● - 8ANCS 03 IRACCSra S/A

Totais dessa Data

0,00
5.500,00

0,00
1.686,78

7.106,79

5.500,00

0,00
1.606,78

0,00

7.106,78

25

26

263
264

18/08/2022.>

,BULJL;-lS/gB/2022
8 - BAICC 00 BAASCSCO S/A

21 - CLIENTC RESBQI A

8 - BM>M 03 BWiCeSCO S/A

21 - artmt ACCEfies a

a - BMKO D3 WAteSCO S/A

21 - cuENre seomcA a

281 - VAI* TRAMSPOPTt

8 - BASCO 03 BAAOeSCO 8/A

287 - VALS TVAKSPtM.71.

8 - BANCO 03 BAASESCO 3/A

287 - VALE TMlISFOm

■ ● MBCO CO MAOESCO 8/A

0,00
5.090,00

0,00

5.500,00
0,00

6.600,00
0,00

276,00
0,00

276,00
0,00

276. 00

5.000,00

0,00
5.500,00

0,00
6.600,00

0,00
276,00

0.00
276,00

0,00
276, 00

0,00

27

28

29

30

31

32

119

120

121

122

123

124

Fúlba 26
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s Contabilidade Geral«0

19 O

■a-ORTR CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.<24.927/0001-55SCi

a
<u

c
diArio - M* 7

01/01/2022 a 31/12/2022

ce
□> C<ra M

< -●<0o (Q
0.o ü

V)Lane, Conta - Deacrlçao

íi

Documento D«bito ECrédito Histérico
(O

□ata : 22/06/2022
Totais dessa Data

ü

E'> 22/06/2022
17.039,05 17.039,05 O

O

o

Data : 23/06/2022
B - BMCO SO 8WWC0 S/A

T3
ni3S
N<.040,09

0,00
2.500,00

0,00
13,00

0,00

4,00
0,00

6.517,00

0.00

«.000,00
0,09

2.500,00
0,00

13,09

0,00
4,00

6.517,00

3< 21 - cLiDtTB ttsczaea a
(O63 33í - AQUIStçAO !S SOtVItOS DS ICRCStItce

B - BAHCO tC BAAKSCO S/A

342 - mrosTes e tt«as

e - BASCO 00 BAADESCO 8/A
342 - IHBOSTOS E TAXAS

S - BABCO DO BAADeSCO 5/A
Totais dessa Data

64 O)
181

Q
182

183

184

'> 23/08/2022

Data : 24/08/2022
331 - MATESLfiL De IMraKtfia

6 - BANCO 00 BaACeSCO S/A

303 ● B4EAC1A EUTRICA

B - BUCO DO BftADCSCO S/A

331 - HKnniAL DE iNnmvncA

S - BANCO BC g/A

325 - CCS PESAS ROCCSSAtONTO De t»008
8 - BANCO 00 BWUatm S/A

344 - ALVABA 06 LICBipi
B - BANCO D9 BBAOeSCO S/A

343 - SteoSTCS S TAXAS

8 - BW4C0 00 aAAPCSCO S/A

B - BANCO DO aaADBSCO S/A

21 - OJENTE RESaCB A

Totais dassa Data

41
69,00
0,00

1.199,45
0,00

89,90
0,00

6.000,00
0.00

310,78
0,00

12C,5D
9,00

4.833,45

0,00

12.329,08

0,00

69,00
0,00

1.199,45
0,00

19,90
0,00

6.000,00

0,00

310,78
0,00

136,50

0,00
4.833,45

12.329,06

42

45

46

47

41

49

50

St

52

IBS

1B6

245

246

» 24/08/2022

Data : 25/08/2022
a - BANCO DO BRADESeo S/A

31 - euuirE "Ktmi» A—

304 - TEUnSE

B - BANCO 00 fiBAECSCO 3/A

3£1 - ScasVSAS EVESmiS

37 4.000,00 0,00
—IT7W
436,38
0,00

457,99

4.U0U, UO

0.00
436,3B

0,00

43

44

55

Folha 28
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^ :ontabilldad8 Geral

-S'ORTH CONSULTORIA B INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-65
n

a
o>

cy
d c

o

ozArio - H° 7

01/01/2022 a 31/12/2022

< co ca
o

u

í/>
Q. E«>

Lane. Conta - Descrição Documento Mbico Cr4dito Histórico
ÍS (0

ü

Data : 25/08/2022
B - ewco DO Biw»sco s/a

322 - StSFBSU Ewcnnus

8 - BWCO EO nADSSCO S/X

322 - DCSKSX9 GVEHTVXIS

8 - emco 00 ewbcsco s/a
332 - DCSFGSAS EVtKTtAIS

8 - BNKO DO aWDGSCO S/A

Totais deaaa Data

E
56 O0.00

151,70
0.00

376,57
0,00

255,00

0,00

5.722,04

457,99
0,00

191,70
0,00

376,97
0,00

359,00

5.722,04

U57

O50
■O

59 (D

60 N

61 (O
63

O)>> 25/08/2022
Q

Dato : 26/08/2022

42 - ANTECIFACM » 8XLMIOS S ORDOnDOS
8 - BASCO DO BBADeSCO S/A

400,00
0,00

60.00

0,00

460,00

0,00

400,00
0,00

60,00

460,00

247

248

249 42 - ARTCCmOM De SAIASIDS ■ CSOBOSOS
a - BASCO DO BMDtSCO 5/A250

Totais dessa Data ■> 26/08/2022

DãU : 29/D8/2U22	
B > BA1CO to BRADCSCD S/A

2J - CUEXre SSCBBCR a

Totais dessa Data

841,66
0,00

841,66

0,00
S41.66

641,66

251

352

29/08/2022●>

ao/08/goaa
15 - BANCO DO BSACeSCO S/A

S - BASCO DO SRADCseO S/A

Pste
0,00

11.127,96

11.127.96

11.127,96

0,00

11.127.96

285

266

Totais dessa Data 30/08/2022—>

● ^1/08/?Q32		 	
a - BAttco 00 axACESco s/a
21 - ctiesre aecsbca a

342 - JMMSTOS E TAXAS

8 - BANCO DO BRADCSCO S/A

31 - CUEHTE AeaBEA A

222 - VBEDA DC ntBSTAÇjlD BC SEÍVIÇ08 A PUXO
31/08/2022

0.00
753,64

0,00
13,00
0,00

67.141,40

87.908,04

753,64
0,00
13,00

0.00
S7.141.40

0,00

87.908,04

39
40

1S7

\188

259

360

Totais dessa Data

IfliíiA.Zg.

((



C3
CD

Contabilidade Geral

n "O 'ORTH CONSULTORIA E INFOHMATICA LTDA -
o

69.424.927/0001-55

Q O

diArio - N" 7
01/01/2022 ● 31/12/2022

ct

c
o

RI
0. U

Lane. Conta - DeacrlcAo c/i

Docvmento EDébito Crédito HlatOricoj» RI

Totala do Héa de Agoato ü
278.362,02 276.362,02 E

oData : 06/09/2022

3Z5 - KSFCCAS MOCESSMIEXTO BB DAOOS
( - BMKO SQ BRWtSCO S/A

Totala deaaa Data

O
43

O44 129,9B
0,00

129,96

0,00
129,96

129,98

XI
<D

06/09/2022;>
N

RI

Data : 09/09/2022
262 - rcT8

4 - BAMCO OO 1A«*SC0 S/A
O - MtnClÉAÇM fie l3o. 8AIWJ0
4 - BANCO DO BWWesCO S/A

Totala dassa Data

cn

41 O
42 2.310,14

0,00
2.668,96

0,00
4.979,12

0,00
2.310,14

0, OO

2.668,98

4.979,12

113

114

’> 09/09/2022

Data s 12/09/2022
33 124 - AQCWOO W StAVlÇOa U TKHC8IBOS

S - BANCO 00 BBADESCO S/A

32S - DESSeSAS ntOCCBSAKDnO fie
B - BANCO 00 BMoesa a/A

325 - OeSKSAS «lOCESSAtOlTO DE ISUIOS
8 - BANCO OO BRAUeSCO S/X
325 - BKSSESXS PS

8 - BANCO 00 nXOESCD S/A

301 - SONORAMOS COtRABClS
t - BANCO OO SBAfiesCO S/A

Totala dasaa Data

230.00
0,00

295.94
0.00

623,00

0,00
109,90
0,00

900,00
0,00

2.158,44

34 0.00
230,00

0,00
299,54

0,00
623,00
0,00

109,90
0,00

900,00

2.156,44

35

36

37

38

39 SSMDITO ns DAOOS
40

45

46

'> 12/09/2022

Data : 13/09/2022
Í7 321 'tvsis e UBAinCANTES

e - BANCO DO BMieSCD 8/A
317 - comusnvEis e urBtuncAwts
8 - BANCO 03 BAAfieSCe S/A

Totala dessa Data >

“mrsir
0,00

167,21
0,00

311,11

—57OT
143,90

0.00
167,21

311,11

68

69

70

13/09/2022

Data : 14/09/2022

12.
1^00

Folha 30
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<

s !ontâblIIdade Geral
s«o

TJTJBTH consultoria E informática LTDA - 69.424.927/0001-55
(9

CO
d)a

a
c

DIAbIO - H" 7

01/01/2022 A 31/12/2022

c

ca <üIA

O
a< CO

I*anc> Conta ~ Descriçãoo

EDocusento Mblto Crédito Ristdrleo

ré ta

üData : 14/09/2022

a - awica to braeescq s/a

U2 - DCSPESAS EVEimDUS

e - BMtCO M BftASCSCO S/A
Totais dessa Data —^>

= ■3
EEO

Q.OD

393,03
0,00

747,99

340,97
0,00

399,02
747,99

01 O
u02
O

14/09/2022 ■O
<0
N

(O
Data : 1S/Ú9/2022

304 - TEtEfWE

8 - BAUCO M BMtesCO S/A

304 - TELEFWE

8 - BANCO 93 BRASCSCO S/A

320 - OeSPCSAS PSOCCSSAMENTO [E CACOS

8 ' SAW» M ERACeSCO S/A

329 - oeSFESAS arOCESSHSRTO DC DADOS

8 - BASCO 03 BRACE5CO S/A

■ - BANCO 03 BRACESCO S/A

JS - BAseO DO WCESOO S/A

Totais dessa Pata

63 CD140,01
0,00

200,03

0,00
361,00

0,00
429,33

0,00

32.880,91
0,00

33.820, 06

0,00
64

140,01
0,00

208,63
0,00

341,00
0,00

429,33

0,00
32.680,91

33.820,06

Q
6S

60

107

108

109

110

12S
12S

> 15/09/2022

■lé/^oo/aoaa	

321 - BCSPCSAS PAOXSSMOIITO CB DADOS

■ - BANCO D3 BR/SeSCO S/A

307 - ALUSUEX RASStvO

8 - BASCO D3 BBAKSeO S/A

287 - VA1£ mUCSFCRTE

8 - BANCO 03 BAAIKSCO S/A

287 - VAIE TMKSPOm

8 - BANCO DO BSADCSCC S/A

2*7 - VAIE TTABSrceTE

* - BASCO W BAA9CSCQ f/A

2*7 - VAIE mANSFORTE

« - BANCO 09 MOtCSeO f/A

287 - VAUE TAASSKrrc

a ' BAKO OO BUECSCO S/A

287 - VAIA «ANSWTt

8 - BANCO OS BMDESCQ S/A

2*7 - VAU IBANÍftatt

« - BANCO OS MAUSCQ 3/A

Data

1 409,98
0,00

5.000,00
0,00

240,00

O.CO
240,00
0,00

240,00

0,00

240, 00
O. 00

240,00
0,00

240,00
0,00

240,00
0,00

0,00
2 469,98

0,00

5.000,00
0,00

240,00
0,00

240,00
D,00

240,00

0,00
240,00

0.00
240,08

0,00

240,00
0.00

240,00

3

4

7

9

10

11

12

13

14

19

16

17

18

19

20

Fslba 31
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CO

®rontabiXidade Geral

●otJRTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55
CM
n

l diArio - N» 7
Oi/01/2022 a 31/12/2022

m

0>a>0 a
O) c

c
0. (O

Lane. Conta - Deacrigao ODocumento Débito Crédito Histérico««●
CO<4>

E
Data { 16/09/2022

387 - VM£ TfUNSna-rs

B - BHJKO DO awEESCO S/k
287 - VU£ TRMISPORTC

8 - 8MK0 DO BRACESCO 5/A
287 - YA1£ TSJUIStOttTE

8 - BWCO DO BRADCSt» S/A

s - ca:»

8 - BANCO » RASeSCO S/A

5 - CAIXA

CO
n ü31

240,00
0,00

240,00
0,00

229,00
0,00

420,00

0,00
1.200,00

0,00

411,03
0,00

9.889.01

0,00
240,00

0,00
240,00

0,00
228,00

0,00

420,00

0,00
1.200,00

0,00
411,03

9.839,01

22 Ei- J8
23 O

24

O25
T3

2C
<0

27 N

28 (D

29
cn30 8 - BANCO DO BRA0C5C0 S/A

42 - McrsarAÇAO ce saiarios b gndckwos
8 - BAHCO EO BASeSCO S/A

Totais dessa Data

Q31

32

16/09/2022

nauj ! i»/oy/g022	

327 - «NBOSrmiS E LDBRIFICAKTflS

e - BANCO D9 BRACESCO S/A

DESPESAS EVENTUAIS

e - BAKO DO BWDESCO S/A

Tocais dessa Data

71 155,ee
0.00

150,55

0,00

317,42

0,00
156,65

0,00

150,56

317,42

72

73 322

74

■> 19/09/2022

Data ; 20/09/2022
47 281 - :M3 - COATBISUIÇAO PRBVIIWICIARIA

9 - DAM CO DO BRATCSCO S/A

368 - IRRF FOUiA

a ● BANCO OS euMesco s/a

368 - :rbp folha

8 - banco P9 BRACESCO 5/A

368 - :rrf folha

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

- SIKKS nACTONAL - EVBR11A1.

BANCO DO »ACCSCO S/A

303 - ACUA E ESeOTO

8 - BANCO 00 BRACESCO S/A

322 - DESPESAS EVgTTDAIS

8 - BANCO 00 MASESC» S/A

2.912,33
0,00
25,07

0,00
863,89

0,00
96,52
0,00

10.623,41
0,00

50,98

0,00
1^,00

0,00

0,00

2.912,33
0,00
25,07
0,00

843,99
0,00

96,52

0,00
10.623,41

0.00
50,98
0,00

165,00

49

49

50

51

52

53

54

55 341

56 8

57

58

75

76

Folha 32
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s
Contabilidade Geral

■Õ X)RTH CONSOLTORIA E INFORMÁTICA LTDA -
O«0

tQ

69.424.927/0001-55
a

CO O)
c c

dzArio - H» 7
01/01/2022 a 31/12/2022

ca
u

< O.
C/D

Iianc, Conta - Deacrlcaoe

EDocuawnto Débito Crédito (DKiatórico
üData ; 20/09/2022

Totais dassa Data

1»

i- Jã
Ei> 20/09/2022
O14.717.20 14.717,20 U

O
Data ; 22/09/2022

333 - StSPC&AS CVERMtS
8 - avKO CO KAECSCO S/A

Totais daaaa Data

*o
(069
N

90 946,39
0,00

546,35

O.OD

546.39

546,35

CO

22/09/2022●>

OI

o

Data : 23/09/2022
61 «a ' AIWSC3PAÇAO oe SAUguQS g ijncoooos

S - BAncO DO SRADCSCO S/A

326 - MDtsiçAa ce sncviços es TeRCEiBos
9 - BAKO 00 BBAOeSCO 3/A
323 - OeSreSAS EVEarOUS
e - SAMCO DO BMiesCO 8/A

Totais dessa Data '■ 		

62 300,00

9,00
335,00

0,00

0,00
300,00

0,00
339,00

0,00

63
64

91

92 929,88

0,00

1.154,88
529,8623/09/2022

1.154,89

Data i 24/09/2022

327 - C*auSTrVElS E LUBMPlCMITes
8 - BANCO D3 BRADESCO 8/A

Totais deasa Data

95

175,16
0,00

175,16

96 0,00

179,16

175,16
■> 24/09/2022

Data : 26/09/2022

323 - CESPCSAS EVEimiAlS

8 - BAKCO DO BRADBSCO S/A
322 - BESSeSAS EVENTUAIS

8 - BAKCO DO BAAOCSCe S/A

304 - 7ELEF9NC

77

211,46
0,00

12,50
0,00

442,38
0,00

325,98

0, 00

199,00
0,00

1.190,92

0,00
311,46

0,00
13,50

0,00

442,38
0,00

335,51
0,00

199,00

1.190,32

78

79

80

87

66 8 - BAKCO DO BRAOeSCO 8/A
322 - SeSPESAS EVOITOAIS

8 - BANCO DO BAASESCO S/A
126 - oeSRSAS PAOOSSMCEIfTO DE OAMS

8 - BANCO DO BRAOESCO 8/A

Totais dassa Data ——>

97

98

105

106

26/09/2022

folhs 33
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fO

^ Contabilidade Geral

^■ORT» CONSULTORIA E IHFORMATICA ITDA - €9.424.927/0001-55

a

diArio - M* 7

01/01/2022 e 31/12/2022

c

D> 0)
. ■« c
o. c

Lane. Conta - Deacriçfto raCrédito HistóricoDocumento Débito u
05

EData : 27/09/2022
302 - EtCEKSU BianiCA

t - BMCO DO BMOESCO SfK

Totais dessa Data

<0
85

1.152,01
0,00

1.152,01

0,00
1.152,01

1.152,01

O
B6

E
> 27/09/2022 O

*
CJ

o
TO

Data : 26/09/2022
323 - osspEsas Evomnis

e - BHHCO DO BIAOGSCO S/A

Totais dessa Data

(D
e M N101 74,59

0.00

74,59

0,00
74,59

74,53

M

< 102 n
o

> 26/09/2022 O)
e

a

í- J*

Data : 29/09/2022
312 - KSPCSM cvomous

0 - BKRCO 00 BBMCSCO S/A

322 - KSPESAS bVUllUUS

6 - BMRO DO eaADeSCO S/A

322 - OeSrESAS CVDmUS

9 - BMKO 00 BÜAOCSCO S/A

Totais dessa Data

99 382,49

0,00
139,14

0,00
3S,2S

0,00

556,90

0,00
392,49

0,00
139,16
0,00

35,25

556,30

100

103

104

111

112

> 29/09/2022

Data : 30/03/2022
325 - DesresAS ntoassmsvTO ee arsos

8 - BASCO D9 SBASeSCO S/A

21 - cuone MCXEER A

222 - *7EKnA EE RESTAR X SERVIÇOS A MUO

30/09/2022

93 6.000,00
0,00

84.636,00
0.00

90.636,00

0,00

6.000,00
0,00

14.636,00

90.636,00

94

123

124

Totais dessa Data >

162^57^ lA 162.597.16Totala <!<●» d* hrn

Data : 01/10/2022
*awurrrw»fc

6 - BASCO 00 BRADCSCO S/A

Totais dessa Data

154,B2UiiBBirfariTTfg

0,00

154,92

154.92

154,92
76

01/10/2022

Data : 03/10/2022

ICN - ●7r.Li.rJME 7T75T 0,00TT

Folha 34
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® Contabilidade Geral

^'ORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55

<

<Q

CO4^

CO
■= DIArio - N* 7

01/01/2022 a 31/12/2022
D>

c
S -CP

O.< (D4>

Lane. Conta - DeacriçAo uDocumento Débito Crédito Bistécico CO
^●è E

Data : 03/10/2022

e - BANCO DO BBAZieSCO 8/A
Totais dessa Data

(O

OSD
0,00

91,63
91,61

91,63
E> 03/10/2022
O
u

o
T3

Data ; 04/10/2022
5 - CAIXA

8 - BARCO DO BAADESCO S/A
8 - BANCO DO BRADESCO 8/A
21 - CLlEinr RECEBER A
352 - DCEFESA BANCARU

8 - BAIRO DO 8RAOCSCO S/A
3M - ntlAHCIAMEnO FNE 8AHCO DO DCBteSTE
8 - BANCO 03 BRADDSCO S/A

Totais dessa Data

<0
N

23.964,91
0,00

753,64
0.00

151,80

0,00
3.047,93

0,00

27.918,28

0,00

23.964,91
0,00

753,64

0.00

151,80
0,00

3.047,93

27.918,28

78 (D

141
O)

142
a

143

144

257

258

04/10/2022●>

Data : 05/10/2022
S - BAH03 D3 BBASESCO 8/A

21 - cuurre receber a

8 - BANCO n BRADCSCO S/A

21 - aiElTTE RE>

3Z< - ASCISIÇM DE SERVIÇOS SE TERSU^
8 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data

145
302,56

0,00
6.000.00

0,00
600,00

0.00

6.902,56

0.00

302,56

0,00
6.000,00

0,00
600,00

6.902,56

146

147

148 A

149

150

'> 05/10/2022

Pata ; 06/10/2022

33 278 - SALARIOS E CTOOIADOS

8 - BMCO 09 BRADESCO S/A

278 - SALARIOS £ CROENADOS

8 - BMKO 03 BRAKSCO 8/A

278 - SALARtOS E CRDCNADDS

8 - BANCO 09 KASeSCO S/A

278 - SALARIOS £ ORDENADOS

8 - BANCO 09 BRADESCO 8/A

278 - SUARIQS E OnHUMUOS

1.610,68

0.00
1.610,68

0,00

1.303,18
0,00

1.201,18
0.00

1.121,10
0,00

2.108,23
0,00

0,00

1.610,68
0,00

1.610,68
0.00

1.383,18

0.00
1.201.18

0.00

1.121.10
0.00

2.188.23

34

35

36

37

38

39

40

41

42 ● - BANCO D9 BRAECSCO S/A

278 - SALARIOS L CNODUDOS

8 - BANCO D9 BRADESCO 1/A

43

44

Folha 35
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m

« :ontabilidade Geral

* X)RTH CONSOLTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69,424.927/0001-55
(D
CO

diArio - N" 7

01/01/2022 a 31/12/2022

tD
C

O)
O) c

- ●flj c
Q. Crédito Histórico n

DébitoLane. Conta - Descrição Documento u

UJ

E
06/10/2022
219 - SMARIOS E ceDEmoos

a - BMCO DO BWESCO 8/A

279 - EAIMIOS E 09DCHAD0S

9 - BMICO DO BRADESCO 8/A

279 - SAIARIOS S ORDENADOS

9 - BARCO DO BRADBSCO S/A

219 - SAIARIOS E ORDENADOS

9 - BARCO DO BRADESCO 8/A

278 - SALARI08 E CMERAD09

8 - BARCO DO ERADB6CD 6/A

278 - SALARIOS E ORDENADOS

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

279 - SALARIOS E GROOIADOS

9 - BANCO 00 BRADESCO S/A

297 - PRO LAB»£ AOnHISTRAÇAO

9 - BANCO DO atADESCO S/A

278 - SALARIOS E OROENADOS

9 - BANCO DD BRADESCO S/A

329 - DESPESAS FROCESSNfEtITO DE DADOS

9 - BARCO DO BRADESCO S/A

322 - DESPESAS EVERTOAIS

9 - BANCO DO BRADESCO S/A

32« - AQDISIÇAO oe SERVIÇOS DE TERCEIROS
9 - BANCO DO BRADESCO 9/A

322 - DESPESAS SVENTBAIS

9 - BANCO DO BRADESCO S/A

9 - BANCO DO BRADESCO S/A

21 - CLIENTE RECEBER A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

19 - BANCO DO BRADESCO 8/A

9 - BANCO DO StADESCO S/A

21 - CLIENTE RECSSER A

a - BANCO DO BRADESCO S/A

CLIEH1E RECEBER A

e - BANCO DO BRADESCO S/A

21 - CLIENTE RECEBER A
9 - BANCO DO m«AKSCO S/A

21 - CUEHIE RECEBER A

392 - DESPESA BANCARIA

(0Data4 O0,00

1.017,15
0,00

1.121,10
0,00

1.257,65
0,00

1.393,18
0,00

2.179,82
0,00

240,50
0,00

433,33
0,00

12.386,11
0,00

2.666,99

0,00

129,99
0,00

60,00
0,00

150,00

0,00

62,25
0,00

191,43

0,00
47.000,00

0,00

4.000,00

0,00
4.500,00

0,00

5.500,00
0,00

200,00

0,00

1.017,15
0,00

1.121,10

0, oo
1.257,65

0,00
1.363,16

0,00
2.179,82

0,00
240,50

0,00

433,33

0,00

12.386,11
0,00

2.668,98

0,00
129,99

0,00

80,00

0,00
150,00

0,00

62,25
0,00

191,43

0,00
47.000,00

0,00
4.000,00

0,00
4.500,00

ú,Q0

5.500,00

0,00

200,00
0,00
5,06

45

E46
O

47 u

481%

2^ o

49 X)
(D

50 N

O 51
n

< 52o-
e O)53

Q54

55
í£ 56

57

59

59

60

61

62

67

68

69

70

71

72

73

74

151

152

153

154

169

170

171

172 21

173

174

175

176

177

Folha 36
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'ontabilldsde Geral

5 ”ORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55
A

h-
O

A a
■o

DIÁRIO - M“ 7

01/01/2022 a 31/12/2022

<u
't

co
O)« c

< CO
Q.o u

Lane. Conta - Dascrlgio w
Documento Débito Crédito Histérico E

(O

Data : 06/10/2022

e - SMK» SO BRM3CSC0 fl/A
3S2 - DESPSSA BMKMIA
8 - BWCO DO BRAOeSCD B/A
301 - BOKORMUOS CCanABSIS

fl - BMKO DO BMDGSCO >/A

Totais dessa Data

O
17B

E0,00 s,oe179 o8,00 0,00ISO u
0,00 8,00IBl o

900,00
0,00

94.S29,S9

0,00

900,00

94.929,59

T3162
<Q

●> 06/10/2022
(0

o>

Data : 07/10/2022
317 - caKBcsnveis c j.nMinounss

e - BAHCO D3 BMDSSCO 9/A
317 - cmsosrrveis e unRincMtTEs

S - BMCO D3 SMDCSCO S/A
293 - FGTS

9 - BASCO DO BMDeSCO S/A
9 - BMCO B3 BRAOCSCO S/A

31 - CUCSTt SeCESSA A

Totais dessa Data

O
19

45,00

0,00
134,fiS

0,00
1.CSO,73

0,00
5.483,81

0,00

7.313,21

0,00
45,00

0, 00
134,68

0,00
1.650,73

0,00

5.482,81

7.313,21

20

63

64

65

66

155

156

●> 07/10/2022

10/10/2028	

337 ' eOKBIISTXVEIS E USRIFICUmS

9 - BA»CO K> BAASCSCO S/A

323 - DCSPESAS EVEimiAlS

9 - BASCO 03 6AA0CSC0 S/A

339 - CeSPESAS FROaSSAKDRO EC QAfiOS

8 - BASCO D9 BIACCSCD S/A

324 - A0CISJÇA0 ca SEKVTÇaS DB nSCElAOS
9 - BASCO D3 BAASeSCC S/A

329 - DCSFCSAS FAOOSSAKDrO EC QASQS

9 - BASCO DS BWiPESCQ S/A
300 - BOSONUIIOS ADVDCAT1CIOS

9 - BASCO M BAADeSCO S/A

9 - RASCO DO BRASeSCO S/A

21 - CUESn KBCSM9 A

9 - BASCO BO BRAOeSCO S/A

21 ' CUEVTE ir/rar» a

9 - RASCO E» BUDCSCO 9/A

21 - OJESTE A£CEfi£A A

Oste

17 170,02

0,00
1.035,15

0,00
109,90

0,00
330,00

0,00

357,53
0,00

900,00
0,00

398,37
0,00

4.500,00
0,00

3.000,00
0,00

0,00

170,03
0,00

1.035,15
0, OO

109,90
0, 00

330,00
0,00

357, 53
0, 00

900,00
0.00

398,27

0,00
4.500,00

0.00
3.000,00

18

21

33

23

24

25

36

27

38

29

30

157

ISB

159
160

161

162

rolha 37
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'ontablXidade Geral

●SxJRTH CONSULTORIA E INFORHATICA LTDA - 69.424.927/0001-55
CO

DIArIO - N® 7

01/01/2022 a 31/12/2022

c
O)
c
c. *co
<0Q.
o

Lane. Conta - Descrição Documento CODébito Crédito Histórico
E
R3

Data ; 10/10/2022

s - Bwco CO mutsco s/n

21 - CtlOtTE RECEBtR A

e - BANCO DO BRADC9CO 8/A

21 - CUDfre BTCEBER A

B - BMCO D3 KWCSCO S/A

21 - OJEifre BECCBCn A

Totais dessa Data -●»-»> 10/10/2022

< ü
1«3

ES.600,00
0,00

5.300,00
0,00

5.500,00

0,00

28.190,87

0,00
S.600,00

0,00
S.SOO,00

0,00

S.500,00

28.190,87

164
O

165 U

166 O
■a

167_ >. n)
N16B

e M

(OM

<
C7)

O

Data : U/10/2022

43 - AntClPACAO CE 13o. SALAR20

I - BANCO DO BRAICSCO S/A
301 - AUXam. PASSIVO

« - BAHCO D3 BAASESCO S/A

322 - DCSFC5AS EVEKTOUS

B ' BANCO D3 DAASeSCO S/A

322 - DESPESAS EVENTUAIS

a - BANCO D3 BflADESCO S/A

e - BAKCO DO BWiDESCO S/A
21 - CUEMX RECESEA A

t - BANCO DO GNACESCO S/A

21 - CLIENTE RECEBER A

a - BANCO t» BAAOeSCO S/A

21 - CUDITE BECEBER A

a - 8UCO 09 BRAISSCO S/A

21 - CUENTC RECEBER A

e - BANCO DO BAAOCSCQ S/A

21 - CLIENTE REOeR A

e - BANCO DO WWtCSCO S/A

21 - CUENTE RECEBER A

Totais dessa Data

JÍ
11

650,00
0,00

5.000,00
0,00

509,30
0.00

125,00
0,00

4.400,00

0,00
5.000,00

0,00

6.050,00
0,00

5.100,00

0,00

4.050,00
0,00

424.66

0,00

31.308,98

0,00
650,00

0,00

5.000,00
0,00

509,30
0,00

125,00
0,00

4.400,00

0,00

5.000,00

0,00
6.050.00

0,00

5.100,00

0,00
4.050,00

0,00
424,66

31.308,98

12

15

16

121

122

137

136

163

164

185

166

187

186

189

190

191

192

193

194

> 11/10/2022

Data : 12/10/2022

32» - REnsiÇOeS t lANCKES
a m BANCfcDaa>Awaca.</A

115 143,32
(MUI

0,00

-14.3,3a.

143,32

JOA.

Totais dessa Data > 12/10/2022 143,32

rolha 39.,.
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® ;ontabilidada Geral

●S'ORTK CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55¥>

O)
cn

CO
DIÁRIO - N® 7

01/01/2022 8 31/12/2022
c

o
o

c
f ^ *coe C

Q. ni<

Lane. Conta - Deacricão Crédito HistóricoOocxiraento Débito ue
CO

E
Data : 13/10/2022«I to

- a cj
107 329 - 80SPE0WCKS

9 - BNICO DO BRMSSCO S/A

327 - CCKBUSrrVElS G UIBfanCMTTES

9 - BAMCO DO BAUCSCO S/A

337 - combustíveis E UIBRl nCAKTGS

9 - BASCO DO BAADGSCO S/A

9 - BASCO DO BRADCSCO S/A

21 - CUESTG RECEBEU A

Totais dessa Date

0,00

200,00
0,00

136,03
0,00

144,00
0,00

3.812,45

4.292,46

200,00

0,00

136,03
0,00

144,00

0,00
3.812,45

0,00

4.292,46

E108
O

117 U

116 o
●o125
to

126 N

195 to

196
O)

13/10/2022●>
D

Data : 14/10/2022
9 - BAMCO 03 BRADGSCO S/A

21 - CUEKTC RECEBER A

324 - AOVISIÇAO de SERVIÇOS DE TERCEIROS
9 - DAHCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data

0,00
252,60

0,00
750,00

1.002,80

252,80

0,00

750,00
0,00

1.002,80

197

196

199

200

■> 14/10/2022

Data :● ia/10/2022	
322 - pCfipeSAS CraifTUAlS

fl - BAMCO DO BRAOGSCO S/A

Totais dessa Data

0,00

224,50

224,50

224,50

0,00

224,50

123

124

15/10/2022t>

3.7/10/2022.			

293 - RESCISÃO CONraATOAL

9 - BAMCO DO BRADESCO S/A

325 - DESPESAS PROCESSAKQiTO DE DADOS

9 - BAMCO DO BRADCSCO S/A

304 - TELEF3HC

B - BAMCO DO BRADCSCO S/A
304 - TEEEFOHE

8 - BANCO D3 BttADCSO} S/A

322 - DESPESAS EVEMIDAIS

I - BAMCO M BRADCSCO 8/A

327 - COPSUSTIVEIS E LOBRmCAMTSS

9 - BAMCO DO DRADSSeO 8/A

9 - BAMCO DO BRADSSeO 8/A

Data.
0,00

3.134,16

0,00

469,99
0.00

192,60
0,00

97,84
0,00

96,30

0,00

177,19
0,00

3.134,16
0,00

469,99

0,00
192,60

0,00
97,84

0,00

86,30

0,00

177,18

0,00
6.000,00

I
3

4

5

6

7

6

9

10

m

112

119

120

201

Folha 39
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:ontabilidade Geral

2 'ORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA
Q>

LTDA 69.424.927/0001-55
CQ

o

DIÁRIO - H® 7
01/01/2022 a 31/12/2022

ca c
-●<0 c

Q. (0

Lane. Conta - Deacriçjlo
o
V)

Docunento
Débito ECrédito Histórico

(0< Data : 17/10/2022
21 - CLIEKTC RECEBER A
3S2 - DESPESA BAMOUtlA

- BRItCO DO BRABE8CO $/A

U
202

E«>

20319
0,00

117,20
0,00

10.275,28

6.000,00
0,00

117,20

10.275,28

O

, 204
Totais dessa Data

s u

o
17/10/2022 *o

ca
N

e
,v (0

< Data ; 18/10/2022

8 - BMCO DO BRAMSCO S/S
21 - ClIEim: RECEBER A
363 - BRAOCSCO 5/A.

8 - BASCO DO BRADESCO S/A
Totais dessa Data

«>

D>205
a206 154,03

0,00

1.640,57
0,00

1.794,60

0,00

154,03
0,00

1.640,57

1.794,60

259J!

260

> 18/10/2022

Data : 19/10/2022

276 - SALARIOS E ORtOADOS

8 - BAIK» t» HWOESCO S/A

322 - KSPESAS EVENTUAIS

8 - BASCO DO BRADESCO S/A
8 - BASCO OQ BRADESCO S/A

21 - CLIEKTE RECEBER A

297 - TALE TRANSPORTE

B - BASCO DO BRADESCO B/A
387 - VALE TRANSPORTE

8 ' BASCO OO BRADESCO 8/A

287 - VALE TRANSPORTE

8 - BASCO OO BRAOCSCO S/A

297 - V7UX TRANSPORTE

8 - BANCO m BRADESCO S/A

287 - '/ALE TRANSPORTE

8 - BASCO OO BRADESCO 8/A

287 - VALE TRANSPORTE

e - BANCO DO BRADESCO B/S

387 - VALE TRANSPORTE

8 - BANCO DO BRAISSCO S/S

42 - ANTEClPACAO DE SALARIOS E ORDENADOS
8 - BANCO DO aUDESCO S/A

287 - VALE TRANSPORTE

8 ' BANCO DO BRADESCO S/A

1

1.641,06

0,00
424,17

0,0Q
535,80

0,00
228,00

0,00
228,00

0,00

228,00
0,00

228,00

0,00

226,00
0,00

226,00

0,00

228,00
0,00

653,18
0,00

300,00
0,00

0,00

1.641,06
0,00

424,17
D, 00

535,80
0,00

223,00
0,00

228,00
0,00

228,00
0,00

228,00

0,00

228,00

0,00
228,00

0,00
228,00

0,00

653,18
0,00

300,00

2

113

114

207

208

209

210

211

212

213

214

215

216

217

218

219

220

221

222

223

224

225

226

Folha 40

(<
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Contabilidade Geral

“'ORTH CONSULTORIA B INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55

m

DIÁRIO - N® 7

01/01/2022 a 31/12/2022

c

C9 <u
_ ●« c

CL c

Lane. Conta - Deacrlçgo (O
Documento Débito HistúrlcoCrédito u

V)

E
Data : 19/10/2022
227 5 - CMXR

CO

ü
1.200,00

0,00

6.350,21

0,00

1.200,00

6.350,21

22B B - BWCO CO BMOeSCO S/A

Totais dessa Data -—> 19/10/2022
£

■SX o

■ÍV o

o●»

■o
o CO

Data : 20/10/2022
30S - ACCA B ESGOTO

B - BWCO DO BIADCSCO S/A

341 - SIKPES HACIONAL - EVBMTQAC

B - BWCO DO BÜAOCBCO 8/A
368 - IRAF lOUlA

B - BWCO DO BRACeSCO S/A

2B1 - IKSS - CORTRIBOIpUa PREVIDBICIWIA
B - BANCO 00 BlUiDeSCO S/A
368 - IW FOLHA

S - BWCO DO BRÀDE5CO S/A

8 - BANCO 00 BMDESCO S/A

21 - CLIFNTE RKCCRDR A

322 - OSSPESAS EVENTUAIS

e - BANCO CO BRAOG5CO S/A

326 - AQUISICAO OC SERVIÇOS DE TERCEIROS
e - BANCO DO BRAOGSCO S/A

e - BAHCO DO DRADESCO S/A

21 - CLIENTE RECEBER A

Totais dessa Data

■4 N
o <

95o
CO103,58

0,00
10.291,00

O, 00

843,89
0,00

2.053,13
0,00

107,64
0,00

6.400,00

0,00
126,90

0,00

969,00
0,00

2.645,50
0,00

23.539,44

0,00

102,58

0,00

10.291,00

0,00

843,89

0,00
2.053,13

0,00
107,44

0,00

6.400,00
0,00

126,90

0,00
969,00

0,00
2.645,50

23.539,44

96●1

Q)
99

a
100

101

102

103

104

105

106

229

230

231

232

233

234

235

236

> 20/10/2022

Data : 21/10/2022
43. PEStetw EVErniAis

B - BANCO DO BRAPeSCO 9/A

321 - COKBDSriVElS E LOBRIlTOUrrES

a - BANCO DO BAAOESCO S/A

322 - DESPESAS CVEStTUMS

8 - BANCO D3 BRADCSCO 9/A

352 - DESPESA BANCARIA

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

352 - DESPESA BANCARIA

8 - BANCO DO BRADCSCO S/A

433 489,00
0,00

132,39

0,00
714,67

0,00

6,50

0,00
4,00

0,00

0,43
399,00

0,00
132.39

0,00

714.67
0,00
6,50
0,00

4,00

84

87

88

89

90

237

238

239

240
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V

DIÍÍRIO - N" 7

01/01/2022 a 31/12/2022

a
c

OI

. ■« <uHistóricoQ. CréditoDébito cDocumentoLane. Conta - Descrição c

(0
u

COData : 21/10/2022
Totala dessa Data

1.256,56 E1.256,5621/10/2022
(0

O

E●cj- -
O

Data : 24/10/2022

32« - AQUtSlÇAO OC SERVIÇOS OS TERCEIROS
e - BARCO 00 BRADESCO SM

< 241 9 - BARCO 00 BRADeSCQ BM

242 21 - CLIERTE RECEBER A

Totais dessa Data —»> 24/10/2022

u
0,00

400,00

0,00
1.887,9S

2.287,95

400,00

0,00
1.887.95

0,00
2.287,95

Bl O
●Do 82*

(0
t> N
O

(O

O)

2-a O

Data : 25/10/2022
304 - TELEFCME

t - BANCO DO BRADCSCO S/A

Totais dessa Data

0,00

404,18

404,18

404,18

0,00

404,18

85

86

25/10/2022■>

Data : 26/10/2022
216 - SAIARIOS S ORDENADOS

« - BANCO DO BRADESCO SM

8 - BANCO DO BRÁDBSCO S/A

21 - CUCHTE RSCESen A

Totais dessa Data

0,00423,00

0,00

305,86
0,00

728,86

109
423,00

0,00
305,86

728,86

110

243

244

■> 26/10/2022

Data : 27/10/2022
327 - COKBCISTIVEIS E LUBRIFICANTES

8 - BARCO DO BRADCSCO S/A

326 - AQUISIÇAO de SERVIÇOS DE TERCEIROS
8 - BANCO DO BRADCSCO S/A

8S - MOVEIS S utensílios

8 - BANCO DO BRADCSCO 8/A

8 - BANCO DD BRADESCO S/A

21 - CLIENTE RECSSSR A

8 - BANCO DO BRADCSCO S/A

21 - CLIENTE RECEBCR A

322 - DESPESAS EVENTUAIS

a - BANCO DO BRADSS» S/A

327 - combustíveis E LDBRIETCANTES

0,00

133,33
0,00

2.500,00

0,00
n.350,00

0,00
535,80

0,00

6.000,00
0,00

119,77
0,00

133,33

0,00

2.500,00

0,00
17.350,00

0,00

535,80
0,00

6.000,00

0,00

119,77

0,00
133,33

91

92

93

94

133

134

245

246

247

248

249

250

251

Folha 42
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«O

e (Q C

diArio - N* 7

01/01/2022 a 31/12/2022

ii.
c c<

(0O)
u. '<0

. COO.
ELane. Conta - Deecriçao Documento HistóricoDébito Crédito

£:£ (0

“ ü

Data : 27/10/2022
a - BMCO OO BKMCSCO 8/A

Totais dessa Data

E
252 O

0,00

26.772,23
133,33

26.772.23
U

'> 27/10/2022
O
●O
CO
N

Data : 28/10/2022
322 - tSSreaAB EVBrrUAIS

a - BANCO 03 BMHSCO 8/A
21 - CLliHTB REOBCR A

222 - VEKDA 05 PRESTACAO DE SKRVICOS A PRAZO
Totais dessa Data -

(D

127
73,90
0,00

78.827,87
0,00

78.901,37

0,00
73,50

0,00

78.827,87

78.901,37

O)128
O2SS

296

26/10/2022●>

31/10/2022
325 - DESPESAS PROCESSAHEHTO DK CAD08

B - BARCO DO BHADESCO S/A

342 ● mPOSTOS Z TAXAS

8 - BARCO 00 B8ADESC0 8/A

322 - OeSPEBAS CVQITUAIS

8 - BARCO DO BBADESCO 8/A

8 - BARCO 00 BAADBSCO 8/A

21 - CUERTE RECSSER A

15 - BARCO DO BRADESCO 8/A

B - BARCO 00 BRADESC» S/A

dessa Data

Data :

97 6.000,00

0,00
403,39
0,00
89,90
0,00

2.000,00
0,00

24.891,79
0,00

33.185,06

0,00

6.000,00
0,00

403,39
0,00

89,90
0,00

2.000,00
0,00

24.691,79

33.165,08

98

129

130

131

132

293

254

281

282

Totais ■> 31/10/2022

Totala do Méa de Outubro >> 387.568.90 367.568,90

Data : 01/11/2022

Xll TflT - gWfRClA gLUBTCA P-Qfl

118 8 - BANCO 00 SRADESCO S/A

392 - DESPESA BAMOUtlA

0,00
6,50

0,00
5.000,00

0,00

6.133,75

1.127,25
0,00

6.50
0,00

5.000,00

6.133.75

155

196 8 - BARCO OQ BRACeSCO 8/A

297 - mO LABORE A»IRlSTRACAa
8 - BANCO DO BRASESCO S/A

Totais dessa Data

157

ISS

01/11/2022

DBta : 03/11/2022

Folha 43
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5
(Q

O)c

diXrio - M» 7
01/01/2022 a 31/12/2022

O) c
_ >to (Q

Q. u

ifi
Lane. Conta - Descrição — EDocumenta Débito Crédito Histérico <0

Data : 03/11/2022
304 - TCLSrCNE

e - BASCO 00 BRABSSCO S/A
~ COWBOSTIVEIS E LUBRiriCANTES

0 - BASCO DO HlASeSCO S/A
8 - BASCO DO BKAOGSCO S/A
21 - CLIENTE RECEÍKR A

Totais dessa Data

<

£115
O«9

116 101,38
0,00

163,79
0,00

753,64

0,00

1.024,81

0,00
101,38

0,00
169,79

0,00
753,64

1.024,61

U

^<1 125 327 Oa

■o126
n

259 N

260 (0e 14

Ha

03/11/2022●>< cn
o

Q
VI

c

S J9
n. kk Data ; 04/11/2022

352 - BCSPESA BASCAHIA
B - BASCO DO BRADGSCO S/A
270 - SALARIOS E QKC€3«OOS
6 - BASCO DO BRAIKSCO S/A

27S - SALARIQS E OROrKADQS

e - BAKO) DO BRADESCO S/A
27B - SALARtOS E OftOESAOOS
e - BASCO DO BRADESCO S/A
278 - SALARtOS E ORDENADOS

B - BASCO DO BRADESCO S/A

278 - SAIARIOS E ORDCHADOS

B - BASCO DO BRADESCO S/A

27B - SALARIOS E ORDENADOS

8 - BASCO DO BRADESCO S/A

27B - SALARIOS E ORTOMDOS

8 - BAMCO DO BRADESCO 8/A

27B - SALARIOS E (SUXNADOS

S - BASCO DO BRADESCO S/A

278 - SALARIOS E ORKNADOS

BASCO DO BRAISSCO S/A

278 - SALARIOS E ORKNADOS

8 - BANCO DO BRAi^SCO S/A

297 - PRQ LABORE ADNINISTRACAO
8 - BANCO DO »MD£SCO S/A

322 >■ DESPESAS EVOmiAIS

8 - DASCO DO BRADESCO S/A

344 - FIKAMCIAHENTO FSE BAHOI DO HCeOESTB

8 - BASCO DO BRADESCO S/A

15»

151,80
0,00

1.610,68

0,00
1.275,65

0,00
1.610,68

0,00

1.121,10
0.00

2,188,23

0,00
1.121,10

0,00

1.201,18
0,00

1.383,18

0,00
1.257,65

0,00
2.668,98

0,00
7.386,11

0,00
1.598,00

0,00
3.080,60

0,00

160 0,00

151,80
0,00

1.610, 68

0,00
1.275,65

0,00

1.610,68
0.00

1.121,10

0,00
2.188,23

0,00
1.121,10

0,00
1.201,16

0,00

1.383,18
0,00

1.257,65

0,00
2.668,98

0,00
7.386,11

0,00
1.598,00

0,00

3.080,60

161

162

163

164

165

166

167

168

169

170

171

172

173

174

175

176

177

178 8

179

180

181

182

285

286

289

290
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19

●X9

in

<u
ca

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2022 a 31/12/2022

e c
cV,l«V C

<o
(0O)o
u-●çcb.
COCL«I

? jã
Crédito Histórico ELane. Conta - Descrição DébitoDocumento

(O

O

Data : 04/11/2022
Totais dessa Data

E
04/11/2022 27.654,94●> 27.654,94 O

u

o
■a

Data : 05/11/2022
3U - CU?CSA6 EVEMTOUS

N
X29 99,10

0,00

99,10

0,00

99,10

99,10

(0
130

Totais deasa Data

9 - BMCO DO BRASCSCO S/A

●> 05/11/2022 □)

Q

Data : 07/11/2022
111 333 - KSPGSM rROCESSmBKlO DS DUOS

e - BMCO DO BMDESCO S/A

3B3 - rSTS

a - BMCO D3 BaAncsco s/a

● - BMCO D9 BRMSSCO S/A

21 - CLIEJnt RGCCEEIt A

33< - AOCISIÇAO DE SEBVIÇOS EC TtBCEIltOS
a - BMCO 03 BBASeSO S/A

Totais dessa Data

129,9B

0.00
1.647.52

0,00

6.600,00
0,00

750,00
0.00

9.127,50

0,00
129, 9B

0,00
1.647,52

0,00

6.600,00

0,00

750,00

9.127,50

112

113

114

163

1S4

195

196

07/11/2022i>

Data : 08/11/2022

331 - KAtERlAL CE UFOROTICA

B ' BAIlCa DO BMUeSCD 3/A

323 - DESreSAS bVUnUAIS

S - BASCO DO BRADESCO B/A
327 - eOKBOSrtVBlS E UmnCNCTES

f - BASCO DO ■SAflCSCO S/A

3M - DCSFE3A BASCAUA

B - BASCO DO BWaCflCO S/A

393 - Dcsren BASCWIA

e - BMCO 03 BAAOCSCO S/A
B - BWCO 00 MADESCO S/A

21 - ajEirre receber a

Totais dessa Data

61
643,50

0,00
418,BB

0.00
170,74

0,00
6,50

0,00
4,00
0,00

396,27

0,00

1.641,69

0,00

643,50
0,00

416,68

0,00
170,74

0,00

6,50
0,00

4,00
0,00

398,27

1.641,89

62

119

120

127

126

165

186

187

IBS

261

262

08/11/2022

Data : 09/11/2022

a - 8MCO D3 BRAMSCD S/A1B9
4.400,00 0.00
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CO

tQ

diArio - N* 7

01/01/2022 a 31/12/2022

c

O}
OI

-●<0 c

CL c

Lane. Conta - Descrição <0
Documento HietõricoDébito Crédito o

crt

E< Data : 09/11/2022
21 - CLIEHTE RECEBCtt A

6 - BMCO tX) BRADGSCO S/A

21 - CUEKie RECEBER A

Totais dessa Data

O)

190 ü0,00

6.261,53

0,00

10.681,55

4.400,00
0,00

6.261,55

10.681,55

263 £
●S^ 264 O

ü
o. D9/11/2022>>

o
■o■o
no tf
NM9 tf

<O

Data ; 10/11/2022

314 - COPA E CAMPINA

B - BANCO CO BRACeSCO S/A

321 - CCKBD5TIVEIS E U/BRl FIONMTES

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

32S - CeSPEBAS PROCESSAMENTO OC DADOS

B - BANCO DO BRADESCO S/A

32S - DESPESAS PR0CE9SAHB<T0 CE DADOS

S - BANCO DO BRADESCO S/A

331 - HATERIAl DE INFORMATICn

B - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO 8/A

21 - CLIENTE RECEBER A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

21 - CLIENTE RECEBER A

322 - DESPESAS EVEMIOAIS

cao

121 438,71

0,00

144,72
0,0Q

109,90

0,00

230,00

0,00

243,25

0,00
4.500,00

0,00
302,56

0,00

1.609,17

0,00

240,00
0,00

7.818,31

0,00

438,71

0.00
144,72

0,00

109,90

0,00

230,00

0,00

243,25

0,00
4.500,00

0,00
302,56

0,00
1.609,17

0,00

240,00

7.618,31

o>

122 QV
-

123a. ü;

124

133

134

135

136

137

138

191

192

193

194

277

278 6 - BARCO DO BRADESCO S/A

326 - AOUlSXCAQ DE SERVIÇOS DE TERCEIROS
8 - BANCO DD BRAI^SCO S/A

Totais desse Data

281

282

10/11/2022

Data : 11/11/2022
301 - BONORARIOS COCTABEIS139 900,00 0.00

140 6 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO 8/A

31 - CLlEHTe RECEBES A

8 - BANCO DO BRADESCO $/A

21 - CLIENTE RECEBER A

8 - BANCO DO BRACeSCO S/A
21 - CLIENTE RECEBER A

8 - BANCO CO BRADESCO S/A

21 ● CLIENTE RECEBER A

0,00

4.050,00
0,00

5.100,00

0,00
4.000,00

0,00

6.050,00
0,00

900,00
0,00

4.050,00

0,00
S.100,00

0,00
4.000,00

0,00
6.050,00

197

198

199

200

201

202

203

204

IToIlia 46
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= N

o;
c

DltòlO - N« 7

01/01/2022 a 31/12/2022

c

(O< a
üa

-HO
CL

ELane. Conta - Deaeriglo HistóricoDocumento Débito Crédito
(0

i- j* o

Data ; 11/11/2022

8 - BMKO DO BRAOeaCO S/A
21 - CLIDITE RfCEBER A

383 - DESPESA BADCARIA

6 - BASCO DO BAADESCO 3/A
Totais dessa Data

E
205 O6.400,00

0,00

13,00
0,00

26.513,00

0,00

6.400,00
0,00

13,00

26.513,00

U206
O207
■a

20B

11/11/2022■>

(D

O)

QData : 12/11/2022

326 - AOUISZ^ OE SERVIÇOS DE TERCEIROS
8 - BANCO DO BRADCSCO S/A

Totais dessa Data

109 1.500,00

0,00

1.500,00

0,00

1.500,00

1.500.00

110

12/11/2022

Data : 14A1/2022
323 - DESPESAS EVENTUAIS

8 - BANCO DO BRADCSCO S/A

332 - DESPESAS EVERTOUS

B - BANCO DO HRAECSCO S/A

333 - SeSPCSAS EVtmuAIS

a - BANCO M BRADCSCO 8/A

323 - DESPESAS CVOmiAIS

6 - BANCO 00 BBAOESCO S/A

307 - ALDOVn, PASSIVO

e - BARCO DO BRASeSCO S/A
S ~ BARCO DO BRADCSCO S/A

15 - BANCO DO BRAOSOO S/A

a - BASCO DO BRADCSCO S/A

21 - CLIBRE RECCBCR A

8 - BANCO DO BRASeSCO S/A

3) - CLIENTE RCCeaCR A

90 - VEICDL03

8 - BARCO DO BIADCGCO S/A

50 - VCICUIOS

& - OURA

50 - VEICOIOS

21 - CUtKTC RECCBCR A

Totala dessa Data

95 574,25
0.00

335,56
0,00

80,00
0,00

80,00

0, 00
5.000,00

0,00

40.000,00
0,00

4.500.00

0,00
3.829,82

0.00
60.000,00

0,00

30.000,00
0,00

30.000.00
0,00

174.399, 63

0,00

974,25

0,00
335,56

0,00
80,00
0,00

80,00

0,00

3.000.00
0,00

40.000,00
0,00

4.500,00
0,00

3.829,82
0,00

60.000,00
0,00

30.000,00
0.00

30.000,00

174.399,63

96

97

98

105

106

107

108

131

132

209

210

211

212

26S

266

29S

296

297

298

299

300

> 14/11/2022

folhail
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CO*o

r.

CQ

DIÁRIO - H* 7

01/01/2022 a 31/12/2022
c

í 0)
co

MtB c-●<5<o niO.B u
Lane. Conta - Deaeriçao Crédito HiatáricoDocumento Débito CO

£
2 i 10

Data : 16/11/2022
304 - TEIXFtME

a - BWCO DO BRAOeSCO 9/A

32S - DESPESAS PROCESSAHEirrO DB DADOS
8 - BANCO DO BRADESCO 8/A

325 - OQPESAS PROCESSAMENTO DS DADOS

e - BANM DO BRADESCO S/A
304 - TOEFDHE

e - BANCO DO BRADESCO S/A

216 - SALARIOS S OttDEMAOOS

6 - BANCO DO BRADESCO 9/A

278 - SALARIOS E ORTONADOS

B - BANCO DO BRAKSCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A
21 - CLIENTE RECEBER A

Totais dessa Data »

O
93 0,00

192,54
0,00

469, 98
0,00

250,00
0,00

135,24
0,00

922,12

0,00

350,00
0,00

154,03

2.463,91

192,54

0,00

469,98

0,00
250,00

0,00

125,24

0,00
922,12

0,00

350,00

0,00

154,03

0,00

2.463,91

E
94 O

99 ü

O100
73

101
N102

103 (D

104
O)

213
O

214

21S

216

267

268

16/11/2022—>

269 8 - BANCO 00 BRADESCO S/A
21 - CLIENTE RECEBER A

Totais deasa Data

535,80 0,00
270

0,00 535,80

535,8017/11/2022●> 535,80

Data ; 18/11/2022
21 287 - TAX£ TRANSPOen

S - BANCO 00 BRAKSCO S/A
S - CAIXA

8 - BANCO DO BRAOESCO S/A
287 - VALE TRANSPORTE

a - BANCO DO BRADESCO S/A

287 - VALE TRANSPORTE

8 - BANCO DD BRADESCO S/A
287 - VALE TRANSPORTE

S - BANCO DD BRADESCO 8/A

287 - VALE TRAHSPCRTE

8 - BANCO DD BRADESCO S/A
287 - VA1£ TRANSPORTE

8 - BANCO DO BRADESCO S/A
287 - VAIE TRANSPORTE

156,00

0,00
1.200,00

0,00

336,00
0,00

192,00
0,00

192,00
0,00

192,00

0,00

192,00
0,00

192,00

0,00

156,00

0,00
1.200,00

0,00

336,00

0,00

192,00

0,00

192,00
0,00

192,00
0,00

192,00
0,00

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35
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<s

DIÁRIO - N“ 7

01/01/2022 a 31/12/2022

0)
co

O)
C

-●flj<o «3
0.o u

Lane. Conta - Descrição <n
Documento Débito ECrédito Histórico

<0

Data : 18/11/2022

8 - BAMCO DO BRADGSCO 8/A
281 - MJOE TPAMPORTE

8 - BASCO DO BRAISSCO 8/A
281 - VALE TftAHSCORTE

8 - BANCO DO BMOeSCO 8/A
322 - DESPESAS EVOnUAlS

8 - BANCO DO BAADESCD S/A
36» - TRRF FOLHA

8 - BANCO 00 BRADE8CO 8/A
368 - IIWF POLKA

6 - 8ANC0 D3 BRADESCO S/A

281 - IRES ●● CCKTniBinCAO WEVIIIKCIABIA
8 - BWCO 00 BtADESCO S/A

43 - ANTECIPACAO DE 13o. SALARIO
8 - BANCO I» BRADESCO S/A

43 > ARTECIPAC» DE 13e. SAURIO
8 - BANCO 00 BRADESCO S/A

«3 - ANTEaPAÇAO OC J3o. SALARIO
8 - DANCO DO BRADESCO S/A

43 - ANTEClPAÇAO DE 13o. SALARIO
6 - BANCO ao BRAPESCO S/A

43 > ANTECIRACAQ DE 13o. SALARIO
8 - BANCO OO BRADESCO S/A
43 - ANTtaPAÇAO OC 13©. SALARIO
8 - BANCO OO BRASESCO S/A
43 - AVrCCIPACAO CE ]3e. SALARIO
8 - BANCO DO BRADESCO S/A
8 BAN09 OO BRADESCO S/A
21 - CUENTE RCCEGCR A

fl - BANCO 09 BRADESa S/A
21 - CLIENTE RCORCR A

e - BANCO 00 BRADESCO S/A
21 - CLllNTE ReCEBER A

$ - BANCO DO BRADESCO 8/A
21 > CLIINTE RECCUR A

B » BARCO m BRADESCO l/A
21 - ailNTE WCXliER A
3»2 - ICIPEBA BANCARIA

S - BANCO 00 BRADESCO S/A

O

36 E
0,00

192,00

0,00

192,00
0,00

240,00

0,00
843,89

0,00

SS,0S

0,00

1.001,13
0,00

«75,00
0.00

673,00
0,00

100,00

0,00
303,00

0,00

1.205,00
0,00

303,00
0,00

1.400,00
0,00

3.000,00

0,00
6.000,00

0,00

5.000.00
0,00

5.500,00
0,00

5,500,00
0,00
8. 00

0,00

37 192,00
0,00

192,00

0,00

192,00
0,00

240,00

0,00
843,89

0,00
85,08

0,00
1.001,13

0,00
875,00

0,00

875,00
0,00

100,00

0,00
303,00

0,00

1.205,00
0.00

303,00
Oj 00

1.400,00
0,00

3.000,00
0,00

6.000,00
0.00

5.000.00
0.00

5.500,00

0,00
5.500,00

0,00
8,00

O
u38
O39
T3

40 (Q
N

83

(D84

87 O)

88 O

89

90

91

92

141

142

143

144

145

146

147

148

149

150

151

152

153

154

217

218

219

220

221

222
223

224

225

226

221

228
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s Contabilidade Geral
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O
ma

3 a
DZARIO - no 7

01/01/2022 a 31/12/2022

c

o
t3> (0IA

10 u
0.o w

Crédito HlatdrleoLane. Conta - DeseriçAo Docunento Débito E
; e

<0

o
Data : lS/ll/2022

352 - 0UPE8A BWiCMllA

e - BMCO DO BRMCSCO S/A

363 - BRADESCO S/A.

B - tWMOO DO BABBBSCO 8/A

Totais dessa Da^a

E0,00239 121,90
0,00

1.658,16
0,00

37.055,16

O131.90

0,00
1.658,16

37.055,16

230 U
291

O
292 ●D

(0■> lS/U/2022 N

(D
4

O)
Data : 21/11/2022

333 -^CCOKBDSrtVBIS B LUBRIFTCAKTES
6 - ÇASCO D9 BAADESCS 6/A
322 DeSPESAS EVENTUAIS

8 - BANCO D3 BBADESCO S/A

3n - SIKPES NACICHU. - EVENTUAL

8 - BANCO DD SADeSCO 8/A

Totais dessa bata

O0.00
175,99
0,00
40,00
D, 00

9.579,81

9.795,SO

179,99
0,00

40,00
0,00

9.379,81
0,00

9.795,80

67

68

69

70

293

394

.> 21/11/2022

Data : ÍÍm/2022
287 - VALE TTUUSEWTE

8 - BANCO BD BAAIieSCO S/A

287 - VALE TAABSrOKTE

8 - BANCO DO BA»eSCO S/A

287 - VAIX TANNEPOaiE

8 - BANCO DO BAAEC9C0 S/A
387 - VALE TRANSPORTE

8 - BANCO DO BAADESCO S/A
64 - VALE TRANSPORTE

8 - BANCO 00 BBADESCO S/A

287 * 'ms TRANSPORTE

8 - BANCO 00 BRADSSCO S/A
287 - 'VALE TBANSPCBTe

8 - BANCO CO BBADESCO S/A

287 - VALE TRANSPORTE

8 - SANCO D9 BtAOeSCO S/A
322 - DESPESAS EVENTUAIS

8 ' BANCO 00 BBADESCO S/A
322 - DESPESAS EVENTUAIS

t - BANCO DO BRADE5C0 S/A

352 - DESPESA BANCARIA

0,00
48,00

0,00
48,00
0,00

48.00
0,00

48,00

0,00
84,00
0,00

48,00
0,00

48,00
0,00

48,00

0,00
90,00
0,00

863,36
0,00

48,00
0,00
48,00
0.00

48,00

0,00
48,00
0,00

84,00
0,00

48,00

0,00
48,00
O, DO

48, 00
0,00

90,00

0,00
863,36

0.00
6.50

41

43

43
44

45 ,

46

47

48

49

50

55

56

S7

98

59

60

63

66

65

66

331
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IL
O\fi

DIXRIO - lí" 7

01/01/2022 a 31/12/2022

c■o l

(0 c
e C (0

íi09
COo . -a

HistóricoCrédito En DébitoDocumento^●é ünc. Conta - Deacriçâo 10

ü
.‘■a

E□ata : 22/11/2022
6 - BMCO DO WACESCO 8/A
352 - DCSreSA SAtKMUA

8 - BMCO DO BAADBSO) S/A

Totais dessa Data «

6,500,00

> 12,00
0,00

1.391,86

8232
0,00

12,00

1.391,86

233
O

234 *o

.> 22/11/2022 (0
N

(O

O)
Data : 23/11/2022

322 - DESPESAS SVBmWlS

t - BASCO to BUDCSCO 8/A

8 - BASCO DD BRADESCO B/A

21 - CLIEnE RECEBER A

B - BMCO DO BAADCSra S/A

21 - 0.1EMTB RECEBER A

Totais dessa Data

/ O0,00
73,77

0,00
4,70

0,00

1.807,99

1.966,42

73,77

0,00
4,70
0,00

1.887,99

0,00
1.966,42

17

18

23S

236

271

272

●> 23/11/2022

Data : 24/11/2022
303 - ASOA B Esecrro

B - BANCO 09 BRADESCQ 8/A

8 - BAHCO 09 BRASeSCO S/A

21 - CUEHTB BECEBER A

8 - BAHCO DO BRADC5C0 8/A

21 - CL1EMT6 PP/fgP» A

332 - DESPESA BANCAR»

S - BASCO DO BRAOeSCO 8/A

322 - DESPESAS EVBTrOAlS

B - BANCO DO BRASCSCO S/A

Totala deasB Data =».->

19 90,98

0,00

2.700.00
0,00

2.700,00
0,00
4,00

0,00

46,79

0,00
5.501,73

0.00

50,98
0,00

2.700,00

0,00
2.700,00

0,00
4,00
0,00

46,75

5.501,73

16

237

238

239

240

241

242

243

244

24/11/2022

Data ! 25/11/2022
.rie . aAWMot b gmomeoc

B - BAHCO DO BRACeSCO B/A
304 - TEIEMNE

B - BANCO DO BRADeSCO 8/A
302 - ESDttSIA 8LETR1CA
B - BAHCO no BRASeSCO S/A
0 - BASCO 00 FB>APEBCO 8/A

- C.IERTE RECesCR A

—150,08.

0,00
404,18

0,00
1.148,79

0,00
6.000,00

0,00

6
0,00'

150,00

0,00
404,18

0,00

1.148,79
0,00

6.000,00

11

u

13

14

245

246 21
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o
●O

-- PJ

diArio - H" 7

01/01/2022 a 31/12/2022
rg

a>
c

CHistóricoCróditoa. Oóblto COo DocnutentoLane. Conta - Descrição u

(f>

E£ «
o. u. Data s 25/11/2022

2TB - BUARXOS C CRODW)06

e - BMCO DO BMKGCO S/A
I - BMCO DO BRKDCSCO 5/A

21 - CUEHTS RECCBSH A

Totais dessa Data

(0
0,00

300.00
0,00

2.645,50

10.649,47

300,00

0,00
2.645,50

0,00

10.646,47

CJ247

E246
O273
O

274
O

>> 25/11/2022 ■D
(D
N

CO

Data : 28/11/2022
279 - mus

a - BMCO DO BSMCSCO S/A

327 - CCKBOSTIVEIS E LUBRlFlOUirES

6 - BMCO DO BMDESCO S/A

Totais dessa Data

0,00

1.595,52
0,00

150,71

1,746,23

1.595,52
0,00

150,71

0,00

1.746,23

o>
249

O
250

251

252

28/11/2022

Data : 29/11/2022
327 - CCKBOSTIVEIS E UIBRl FICMITE5

a - BMCO DO BMDESCO 8/A

327 - COKBaSTTVEIS E UIBRIflCMIES
a - BMCO 00 BMDtSCO S/A

e - BAMO 00 DMDUCO S/A

21 - aiEim BECEBEn A

is - awco DO BSADeSCO S/A

e - BMCO DO BMDESCO S/A

0,00

147,22
0,00
99,99

0,00
641,66

0,00
3.743,47

4.832,34

147,22

0,00
99,99
0,00

641,66
0,00

3.743,47

0,00

4.832,34

51

52
53

54

275

276

301

302

Totais dessa Data 29/11/2022

Data t 30/11/2022
—057?y

0,00
6.000,00

0,00
1.000,00

0,00
650,00

0,00

1.000,00

0,00

407,00

oTõo
69,90
0,00

6.000,00

0,00

1.000,00
0,00

650,00
0,00

1.000,00
0,00

331 - MUBUAL DC IHICSMUICA

t - BMCO 00 BRADESCO S/A

323 - OeSPESM MtOCESSnefTO DE DUOS

6 - BMCO 09 BMoesca s/x

a - MICO DO BASDGSCO 8/A

21 - CUEHre RECEBER A

27B - 8AURIQ3 E 0R0IMU)C6

B - BMCO D3 BMDB8C0 S/A

3 - CAIXA

e - BMCO 00 BRRCeSCO S/A

342 - IKMSraS E TAXAS

1

2

3

4

253

254

255

256

257

258

279
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® :ontabilldade Gerai

T3X)BTH consultoria E informática LTDA - 69.424.927/0001-55
o

s
DIÍRIO - N" 7

01/01/2022 a 31/12/2022

a
OI
c

o> c

. ●« ca

d. u
HistóricoCréditoX.aiic. Conta - Descriçéo Documento Débito w

E
<0

<
Data ! 30/11/2022

8 - BMICO DO BRMICSCO S/A

81 - CLIENTE RECEBCA A

223 - VENM DB MESTAÇM DB SERVIÇOS A PRAZO
IS - BANCO DO SUU3&SCO S/A

8 - BANCO D3 BRA0E5C0 S/A

>tala dessa Data

O

407,00
0.00

98.379,02

0,00
7.146,90

112.673,62

0,00

96.379,02
0,00

7.146,90

0,00

112.673,62

E280

O287
U

288
O

303 ●O
(0304
N

30/11/2022i>o ,1

(O<n
<i>

e O)

O455.205,82455.205,82Totais do Més de Novembro i>

Data : 02/12/2022
8 - BANCO DO BRADBSCO S/A

31 - cuorrc receber a

353 - DESPESA BANCAR»

8 - BANCO CO BRADESCO S/A

297 - PRO LABORE AEMINISTRAÇAO

8 - BANCO DD BRADESCO S/A

304 - TELCnXC

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

21 - CLIDITE RECESR A

42 - ANTECIPAÇAO DB SALAftlOS E ORDENADOS
e - BANCO DO BRADESCO S/A

43 - ANTECIPAÇAO DB 13o. SALARXO
21 - CLIENTE RECEBER A

4S - EHPRESTIMO A niNCIONARIOS

21 - CUEtRE RECEBER A

44 - VALE TRANSPORTE

Totais dessa Data

0,00
753,64

0,00
156,86

0,00

12.386,11
0,00
97,95
0,00

31.118,17
0,00

9.729,98
0,00

1.323,70

0,00
84,00

55.650,41

753,64
0,00

156,86
0,00

12.386,11

0,00
97,95
0,00

31.118,17

0,00
9.729,98

0,00

1.323,70
0,00

84,00
0,00

55.650,41

1

2

3

4

89

90

207

208

295

296

297

298

299

300

301

302

> 02/12/2022

Data : 05/12/2022
8 - BANCO DO BRAPE8CP S/A 1.012.59 0,007

O. 00

4.400,00
0,00

3.112,05
0,00

1.012.59

0,00

4.400,00
0,00

3.112,05

8 21 - CLIENTE RECXBER A

8 - BANCO Dú BRADESCO S/A

21 - CLIENTE RECEBER A

344 - riKAHCUKENTO FKE BANCO DO NOROESTE

a - BANCO 00 BRADESCO S/A

11

12

291

292
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® rentabilidade Geral

XJRTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA - 69.424.927/0001-55o
T3

3
DifelO - N® 7

01/01/2022 a 31/12/2022
(0
c

O) c
.'«I ■

Lane. Conta - Descrição

c
HistóricoCréditoDébito (0Documento

u

CO

E
Data : 05/12/2022
Totais dessa Data

« (0
8.524,648.524,64 Oi> 05/12/2022

E40

O●o
n O

m Data : 06/12/2022
t - BWCO DO BRAECSCO S/A

21 - CLIENTE REOEUER A

B - BANCO DO aSADESCO B/A

21 - CLIENTE RECEBER A

352 - DESPESA BANCARIA

e - BARCO DO BRAOeSCO 5/A
325 - DESPCaAS PROCESSAMENTO DE DADOS

e - BANOO tn BRAOESCO S/A

Totais dessa Data

o
0.00

191,43
0,00

4.050,00

0,00
13,00

0,00
129,98

4.384,41

191,43
0,00

4.050,00
0,00

13,00

0.00
129,98

0,00

4.384,41

TJ■H

13 (0
Ne

14tf

< no 15
o

16 O)tf.

n o

18

203

204

●> 06/12/2022

Data : 07/12/2022
352 - OeSPESA BANCARIA

e - BAMCO DO UWDESCO S/A

280 - 13o. SALARIO

e - BANCO DO BSADBSCO S/A

360 - 13e. SAIAKIO

S - BANCO DO BRAOESCO S/A

2S0 - 13e. SALARIO

B - BANCO DO BRADESCO S/A

260 ' 13o. SALARIO

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

2B0 - 13o. SALARIO

6 - BANCO DO BRADESCO S/A

280 - 13o. SALARIO

S - BANCO DO BRADESCO S/A

280 - 13o. SALARIO

fi - BANCO DO BRADESCO S/A

260 - 13o. SAIMIO

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

2B0 - 13o. SAIARIO

8 - BANCO DO 8RAISSCO 3/A

Totais dessa Data

0,00
S,06
0,00

735,68

0,00

735,68
0,00

633,18

0,00
304,63

0,00

983,23

0,00

551,18
0,00

350,98
0,00

589,74

0,00
360,64

S.250,00

5,06
0,00

735,68

0,00
735,68

0,00
633,18

0,00

304,63
0,00

983,23
0,00

551,18

0,00
350,98

0,00

589,74
0,00

360,64

0,00

5.250,00

21

22

163

164

165

166

167

168

169

170

171

172

173

174

175

176

177

178

235

236

■> 07/12/2022
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s :ontabilidade Geral
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<s
DIÁRIO - 7

01/01/2022 a 31/12/2022
c

(U
c
co.

HiaCócico njLane. Conta - Descrição Documento CréditoDébito . u

w

E<
Data : 09/12/2022

e - BANCO DO BRA1£SCQ 8/A

21 - CLIENTE RECEBER A

8 - BANCO DO BRADKCO S/A

21 - CLIENTE RECEBER A

8 - BANCO DO BRADESCO 8/A

21 - CLIENTE RECEBER A

382 - DESPESA BANCARIA

8 - BANCO DO BRADC8C0 S/A

Totais dessa Data

(0

ü23 0,00
4.500,00

0,00
4.500,00

0,00
3.715,00

0,00

12,00

12.707,00

4.500,00
0,00

4.500,00
0,00

3.775,00

0,00
12,00

0.00

12.787,00

¥i

E24

25 O
Uo.* 28
O

27 ●O
(028e
Nw.

< 29
<Do 30

> 09/12/2022 O)

a.“jj

Data : 12/12/2022
B - BANCO DO BRADCSCO S/R

21 - CLIENTE RECEBER A

8 - BANCO S9 BRADCSCO S/A

21 - CLIENTE RECEBER A

S - BARCO DO BRADCSCO S/A

21 - CLIENTE RECEBER A

325 - DCSFCSAS PROOSSArEIlTO EE DADOS

8 - BANCO DO BRADCSCO S/A

327 - CC»®US7IVTJS E LUBRIFICASTES

8 - BANCO DO StADESCO S/A

307 - ALCOUEL PASSIVO

8 - BANG3 DO BRABESCO S/A

301 - BOBORARIOS CONTÁBEIS

8 - BANCO DO BRADCSCO 8/A

32S - DESPESAS PRaCESS/MEVrO DE DADOS

8 - BARCO DO BRADCSCO S/A

325 - DCSPESAS PROCESSmCNTO DE DADOS

a - BANO> DO BRADCSCO S/A

Totais dessa Data

0,00
s.100,00

0,00

4.000,00

0,00
5.500,00

0,00

109,90

0,00

182,00

0,00

5.000,00

0,00

900,00
0,00

230.00

0,00

210,00

21.231,90

5.100,00
0,00

4.000,00
0,00

5.500,00

0,00

109.90

0.00

182,00
0,00

5.000,00
0,00

900,00

0,00

230,00
0.00

210,00
0,00

21.231,90

31

32

33

34

35

36

145

146

149

ISO

151

152

155

156

159

160

161

162

> 12/12/2022

Data : 13/12/2022
B - BANCO DO BRADCSCO S/A

2J-r-rLIFWrg.,BriTftf1l A —

352 - DESPESA BANCARIA

e - BANCO DO BRADCSCO S/A

352 - DESPESA BANCARIA

6.400,00
	

0,00
6-400.0(1

37

2B.
5,06
0,00
32,50

0,00

5,06

0,00

65

66

67
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40

n

s
<u

■3v CD
diArio - N* 7

01/01/2022 a 31/12/2022

c
c co 'A

A CD□)
u> U-MO
o

COQ.
HistóricoCrédito ELane. Conta - Oescricao DébitoDocuatento

(DV

Siã ü
Dara : 13/12/2022

» - BAfCD M BMOeSCS 8/A

Totais dessa Cata

E32,50

6.437,56
68 0,00

6.437,56
O

> 13/12/2022 U

O
T3
CD
N

Data : 14/12/2022
B - BMCO DO amecsCD S/A

21 - O.IEIRS ReesBca a

a - BMCO DO BMOeSCO S/A

21 - CllEMTC RECEBCR A

a - BAIK» DO BBADC8CO 3/A

31 - OJOCTE DECEBEB A

6 - BANCO DO BRAECSCa S/A

21 - CLIENTE UCtBCN A

Totais dessa Data

0,00
5.515,32

0,00
4.000,00

0,00
5.000,00

0,00
5.000,00

19.515,32

5.515,32
0,00

4.000,00
0,00

5.000,00
0,00

5.000,00

0,00

19.515,32

CD39

40 C7)
41

O
42

43

44

45

46

-> 14/12/2022

Data i 15/12/2022
352 - leSFeSA BMKMUA

8 - BANCO M BRAOeSCO 8/A

337 - COSOSTIVEIS E LOBCtlFlCSUCTtS

I - BMCO PD HRADBCO S/A

32S - DESPESAS FNOCESSANDCTO DE DADOS

8 - BANCO P3 BAASeSCO S/A

304 - TELEFCHE

8 - BWOD 00 BAABESCO S/A

304 ● TCLErONS

8 - BMCO DO BAAOeaCO S/A

Totais desss Data

121,90
0,00

180,03
0.00

364,96

0,00

192,40
0,00

126,82
0,00

986,11

0,00
121,90

0,00
180,03

0,00

364,96
0,00

192,40

0,00
126,82

986,11

69

70

107

108

135

136

13?

138

139

140

■> 15/12/2022

Data : 16/12/2022
é - CtfW	

S - BANCO DO BAADESCD 8/A

Totais dtssa Cata

^^aOOrW423. . 0,00.
1.200,00

1.200,00

0,00

1.200,00

128

> 16/12/2022

Data : 19/12/2022
353 - DESPESA BANCARIA71 3,70

rnnr
0,00

a - awco"c^ 'bia5'É3âi 6/À 3775
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DIArIO - N* 7

01/01/2022 a 31/12/2022

< (04>

o ü
05

Q.
ELane. Conta - Deaertcâo●)

Documento n-

Débito Crédito Histârico O

Data : 19/12/2022

322 - seSPCSAB EVENTOUS
B - BMCCO DO BMDBSCD B/A
3S3 - BMDSSCO E/A.

B - SMICO DO BMBESCO S/A
Totais dessa Data

E
239 O

21,5S
0,00

1.675,94
0,00

1.701,39

U240 0,00
21,75
0,00

1.675,94

1.701,39

O293
●O294
n
N

■> 19/12/2022
(D

D)

Data : 20/12/2022

9 - BASCO DO aftACSSCO S/A
21 - CLlElfR neSBEA A

e - BASCO 00 BRAOGSCO S/A
21 - CUEHIE RECEBEU A

8 - BASCO DO SAUtSCO S/A
21 - CLIBRE BBCBBER A

SS2 - nesresA bancaria

e - BAHCO DO BRASeSCO S/A
36S - iRRp mm

8 - BASCO DO BBADESCO S/A
3S8 - IBRF FOLHA

8 - BASCO DO BBASCSCD S/A

303 - MS7L E ESGOTO

8 - BASCO DO DBADSSCO 8/A

327 - OXBOSnVSIS E tOBRinCANTes
8 - BASCO DO BSAOSSra 8/A

Totais dessa Data

O
47

154,13
0,00

6.000,00
0,00

6.000,00
0,00
4,00
0,00

70,48

0,00
843,89

0,00

50,98
0,00

91,92
0,00

13.223,40

0,00
154,13

0,00

6.000,00
0,00

6.000,00
0,00
4,00

0,00
78,48

0,00
843,89

0,00
50,98
0,00

91,92

13.223,40

48

49

50

51

52

53

54

95

96

97

98

101

102

243

242

20/12/2022

Data ; 21/12/2022

352 ,-,C.rgPr.5A,WJQatA.23.
XUUL n nn

13,00
0,00

140,00

153,00

74 8 - BASCO 00 BSAPeSCO S/A

322 - DESPESAS EVENTUAIS

B - BASCO DO BRASeSCO S/A

Totais dessa Data

0,00

140,00
0,00

133,00

245

246

21/12/2022.>

Data : 22/12/2022
8 - BASOI 00 BRAOeSCO S/A

4* —OfcIBWe-

322 - DESPESAS EVENTUAIS

55 4.533,45
»rM-

641,00

0,00

«»3r4«-
0,00

46-

247

Folba 57
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S
(Q

diArio - 7

01/01/2022 « 31/12/2022
<u

o , co «a

● SD C

CL (0o>

Crédito HlatóricoLane. Conta - Deacriçao uDébitoDocunento
' CO

E
Data : 22/12/2022

B - BMCO Dú BWU3ESCO S/K

Totais dessa Data

n■-a
O248 441,00

5.174,45
0,00

5.174,45> 22/12/2022 E
o
CJ

o

Data : 26/12/2022
as - MVEis ■ tmasiuos

a - BMCO DO BMBeSCO 8/A

304 - TSUraiC

S - BWCO DO smOESCO S/A

332 - OeSPCSM CVElrrUAlS

a - BMKO 00 BRADCSCO 8/A

327 - CCHBUSTIVEIS E UISRIPICUITSS

I - BMtCO 00 BMCCSCO 8/A

Totais dessa Data

*a
(0

0,00

7.450,00
0,00

404,18
0,00

134,93

0,00

139,04

e.126,15

83 7.450,00

0,00
404,18

0,00
134,93

0,00
139,04

0,00

6.128,15

N

84
ca

91

92 O)

249 a

2S0

251

252

■> 26/12/2022

Data : 27/12/2022
8 - BANCO D3 BRMCSCO S/A

31 - CUCHTB Uesi» A

89 - Eouip. DC PNOC. &AOOS s pmmucos
8 - BANCO Da Busesco S/A

Totais dessa Data

0,00

9.000,00
0,00

638,80

5.638,60

5.000,00

0,00
838,90

0,00

5.638,60

57

58

81

82

> 27/12/2022

Data t eo/12/goaa	
8 - BANCO 00 BAASCSCO S/A

21 - O.IEH7S RECEBCA A

8 - BANCO 00 BWOESCD 8/A

31 - OJOtTE AECESaft A

303 " EHEACOA SLSTAICA

8 - BANCO D3 BRADESCO S/A

Totais dessa Data

941,£8
0,00

2.700,00
0,00

1.198,38
0,00

4.740,64

0,00

841,G6

0,00
2.700,00

0,00

1.198,98

4.740,64

59

«0

«1

62

253

254

■> 28/12/2022

Oats : 29/12/2022
4.BOO,flO 4r«0.■ti. BANCO 9C BWJ88OT S/A	

21 - CUEm UCEBER A

327 - CCRBUSTIVEIS E LOBRIFICANTES

8 - BANCO D3 BRADESCO 8/A

*

0,00
90,00

0,00

4.500.00

0,00

90,00

64

217

216

Folha 58
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CS
U)

fS
DliRlO - M* 7

01/01/2022 a 21/12/2022

(Sc
c

(D

CL 1 y
Crédito HistóricoLane. Conta - Descrição i CODébitoDocumento

i E
(S

: OData : 29/12/2022

Totais deaaa Data

<

4.S90,00 E> 29/12/2022 4.590,00
' O«g

: O
●o

n O
*9

Data : 30/12/2022
279 - FEUm

S - BASCO OS BMDtSCO 3/A

5 - CAIXA

B - BNKO DO BRADCSCQ S/A

322 - DGSrtBAS EVaTTOAlQ

t - BANCO DO BBADSSCO 8/A

3K - oespesAs processnshto oe oacos

a - BANCO do BNADtSCO 8/A

328 - CCS PESAS PROCESSWDrrO Ot DAS06

e - banco D3 bradesco s/a

21 - CLXCm tECEBCA A

222 - VKHOA OS PBESTAÇAO 08 SUVIÇOa A PAAXO
278 - SAIARIOS B OBOSNADOS

143 - ONUSiailOS e balaatos a pagar

S - CAIXA

S - BANCO DO BRACGSCO B/A

21 - CUENT8 RCCEGEA A

0 - BANCO DO BAADCSCO S/A

212 - FGT9

146 - rCTS A RECOIBER

281 - INB8 - COBTSUBaiÇAO PREVI DCKCIAllIA
148 - INSS A RBCDLBER

341 - 9IHPES NACICHAL - EVEHTtlAI.
170 - SIMPtES NACIONAL A RSCOLBER - DAS

Totais dassa Data

(0

0,00
2.147,60

0,00

424.73

0,00
111.99

0,00
99,90
0,00

6.000,00
0,00

92.093,80
0,00

IS.200,84
0,00

23.787,27

0,00

14.604.46
0,00

2.127,59

0,00
1.889,43

0,00

11.251,24

169.698,85

2.147,6085 N

0,0086o n>M

424,73

0,00

111,99
0,00

89,90
0,00

6.000,00

0,00
92.093,80

0,00

15.200,84

0,00
23.757,27

0,00

14.604,46
0,00

2.127,59
0,00

1.889,43

0,00
11.251,24

0,00

169.698,35

255<
Olo

256
Q

257

2584»

- Jfi
281

262

283

284

285

286

303

304
TRANSFERENCIAS OOTRA COVIA

TRANSFERENCIAS OOTRA COBTA
305

306

307

308

309

3ID

311

312

313
314

30/12/2022■>

Data : 31/12/2022
744 - T.mo DO OCBRCICIO

SU - UlifiiA i£'n<tsti^ U 8a«vj(<U k MMÒ
258 - FRETES E CAFAETOS - COKPRAS

274 - MATERIAL DE OSO E CONSWQ - C08T0

278 - SAIARI09 E ORDSHAOQS

279 - nniAS

260 « 13o. SALARTO

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCÍCIO
TRAISr FAIX

TRANSF PARA EHCERBAKE24TO EXERCÍCIO

IRANSF PARA BtCERRAKDITO EXERCÍCIO

TRANSF PARA aiCQUUWEIITa EXERCÍCIO

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCÍCIO

TRAHSr PARA ENCERRAMENTO EXERCÍCIO

96.437,29

OTOir

186,00

1.149,13

213.059,62

15.078,87

5.244,94

0,00

919.712;2'0'

0,00

0,00

0,GO

0,00

0.00

315

3TF

317

318

319

320

321

Folha 59
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^ -a X)RTH CONSOLTORIA E INFOBKATICA LTDA -
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69.424.927/0001-55
<u(O
c
c

c RI

DIÁRIO - M» 7
01/01/2022 a 31/12/2022

íK u
O)

wo

E0.
Lane. Conta - Descrição CO^‘é

Documento UDAblto Crédito Histérico
lê £

Data ! 31/12/2022
368 - IRRF arUA

Totais dessa Data

o
u3S9

0.00

919.712,20

O9.520,01

919.712,30
nWISF PAM EBCSRRAMEtrrO EXBRCICZO

31/12/2022●> XI
(0
Kl

CD

Totais do Kés de Oezenbro
1.268.929,23 1.268.928,23 O)

O
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Termo de Encerramento

Nome do Uvro: DIÁRIO

N® de Ordem; 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n" 62, e serviu para escrituração no
^período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA.

São Luís, 31/12/2022

iSAOORA GODINHO SANTOS

Administrador, Sócio

CPF 018.443,013-54

CÍCERO AUGUSTO MENDONÇA MAGALHAES

CONTADOR

CRC/MA 010449

Digitalizado com CamScanner
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial da OesburDcrstizaçéo, Gestão a Governo Digital

Secretaria da Governo Digital

Departamento Nadonal de Registro Empresarial e Integração

Página 63 deS3
ir

ASSINATURA ELETRÔNICA

quB o ato da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente
Certifícamos

por

-V ipajnRCAçto do{S) assinan7E(s)
CPF/CNPJ

Nome

01844301354 ISADORA GODINHO SANTOS

02065346396 CÍCERO AUGUSTO MENDONÇA MAQALHAES
I

«wiTO * wttntucK) « u/#«/aoa s*,u n m* 2aiM4H7M
wwwceto, ai(*4l8TM M U/04/J0U. atati ai2»U1443 ”*"’**●
fwi conaLfooA i csra»TZCA vtoa

JUCEMA
Mupjc oiu riBKiiM Lom mao
UaMNUtVB. KUl 4onHTlC«Clo

●lO LOtl, Xt/04/2029
. 9S*. hc

Digitalizado com CamScanner
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uTermo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N“ de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n® 62. e serviu para escrituração no
período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA.

São Luís. 31/12/2022

CÍCERO AUGUSTO MENDONÇA MAGALHAES

CONTADOR

CRC/MA 010449

ISADORA 60DINH0 SANTOS

Administrador, Sócio

CPF 018.443.013-54
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇAO ■ LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n“
12305126266 em 18/04/2023, protocolo 230495788. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http7/wwv/.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDANome Empresarial:

Número de Registro; 21201331443

CNPJ: 69424927000155

São LuísMunícipio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro;

Número de Ordem: 7

Início e Termino da

Escrituração;
01/01/2022-31/12/2022

CRC/OABAssinante(s) Nome

ISADORA GODINHO SANTOS01844301354

CÍCERO AUGUSTO MENDONÇA

MAGALHAES
MA01044902065346396

CERTIFICO A AUTBtniCAçXO SH IR/04/2023 09,12 SOS K* 202304957BS.

PROTOCOLO, 230493709 DE 13/04/2023. c6d1O0 Cl VSRIFICAÇtO,
1230512S26S. KIRB, 21201331443.

FORTH CONSULTORIA I INFORMÁTICA LT9A

JUCEMA
ANSBLHO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RBSPOMSXVBL PELA AUIENTlCAÇjlO
sJlo LUlS, 10/04/2023

A^raisTacil. 1u.30v.br

A vali33(js dgstB Oouinisnlo, M Irnnres», fICB euieito t^mprova/o da ma Butentlddada i»a erspscilvoa portala,
informando eeua ras[sctlvoacl3lgoa de vanfIcaA).
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO
Instalada em 16 de fevereiro de 1835

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa FORTH
CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ(MF) 69.424.927/0001-55, não

há fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica, comercial e
profissional dentro dos padrões de qualidade e desempenho com suas

obrigações na prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
multidisciplinar para um estudo aprofundado e singular, com fins de realizar
diagnóstico, através de levantamentos de dados e mapeamentos para a

implantação de novos processos administrativos, capacitação e qualificação
de pessoal voltados a área de Gestão de Recursos Humanos da ALEMA, e

reestruturação e implantação de modelo integrado de dados voltados aos
sistemas de ponto, folha de pagamento e bancos, ESOCiAL, E-SFINGE,

SIOPE, GFIP, RAIS, DIRF, FGTS Digital, gerando assim, um modelo de
administração aplicada ao setor público, além de disponibilizaçã o de
solução integrada de gestão, incluindo licença de uso de software, serviços
de implantação, instalação, parametrizaçâo e customização bem como o
fornecimento de mão de obra necessária ao desenvolvimento em sua

totalidade junto a Assembieia Legislativa do Estado do Maranhão, desde
fevereiro de 2023 não havendo reclamação até a presente data.

São Luís(MA) 27 de maio de 2024

^ísA .T Kerller
Diretora

de Recursos Humanos
MaLi2808202

STsAqrieieTodeiscatto Kerller

Diretora de Recursos Humanos



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO

CNPJ: 41.611.716/0001-02

ENDEREÇO: RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 115, - CENTRO - CEP 65248-000
BEQUIMÃO-MABEQoiMAO

di^^dras-MAPref. Poção
FIt. n*.

Asii/nr«/uri>

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos como prova de desempenho e de execução, que a empresa FORTH CONSULTORIA E

INFORMÁTICA, D C F SANTOS ME inscrita no CNPJ sob o n* 69.424.927/0001-55, estabelecida na

Rua Bacanga QD A N3 54 - Res Vinhais II, São Luís MA, executa A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BEQUIMÃO MA, SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA NAS ÁREAS DE GESTÃO DE PESSOAS,

RECURSOS HUMANOS COM ESTRUTURAÇÃO DE PLANOS DE CARGOS E SALÁRIOS,

IMPLEMENTAÇÃO DE Esocial,

INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM EDUCAÇÃO (SIOPE), PORTAIS DE

TRANSPARÊNCIAS ASSIM COMO DADOS NOS PORTAIS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

MARANHÃO, desde de janeiro de 2013. Declaramos ainda, que os serviços prestados descrito

acima, atendem plenamente as especificações propostas, tendo a empresa cumprido fielmente

com suas obrigações, e não constam atos que possam macular a qualidade técnica dos serviços

prestado até a presente data.

E NO PROCESSAMENTO DE DADOS NOS SISTEMAS DE

Bequimão MA 17 maio de 2022

' Assírudodefonna dlçítalpor
l.JOAO BATISTAJOAO BATISTA

MARTINS:32926774320^^5;32926774320' 0«ío$: 2022.05.17 10ÍI8;4843J'00’,V

João Batista Martins

Prefeito Municipal
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ESTADO DO híAJiANHÀO

PREFEITURA MUNIQPAL DE BURÍTICUPU/MA
CNPJ Nfl 01.61Z525/0001-4Q

Rua SSo Raimundo, n« 01, CEP: 65.393-000, Centro - Burltlcupu/MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Buriticupu MA, órgão público. CNPJ N“ 01,612.525/0001-40

sede e foro na Rua SSo Raimundo, No 1, Centro, CEP 65.393-000 - Buriticupu(MA),

condulo de seu Secretário de Administração e Planejamento, ATESTAR que Dilson Carlos

Franco Santos. CPF 254.246.963-^8, sócio da empresa FORTH CONSULTORIA E

INFORMÁTICA LTDA, estabelecida na Rua Bacanga N” 54. QD A. Residencial Vinhais II,

Sao Luís - Maranhão, prestou serviços como PALESTRANTE ministrando sobre

eSocial: REFLEXOS NA GESTÃO PÚBLICA, no dia 11 de janeiro de 2023, cidade

conforme Contraio Admira‘strativo n“ 20230002/2023, Processo Administrativo

0201001/2023, Dispensa de Licitação n® 001/2023, atendendo a todas as expectativas e

necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, com presteza, qualidade e

metodologia de ensino eficaz, demonstrando a sua Capacidade Técnica e Notória

Especialização na execução deste programa. Nada consta em nossosarquivosque desabonea

sua cajwcidade técmca, atendendo aos objetivos com qualidade e compromisso.

, com

vem por

o tema;

n®

Buriticupu (MA), 04 de Abril de 2023

Batbta

5o e PlanejamentoSecretário de

Scanned wíth CamScanner



fref. Poçio<í»Pe<Jf8»-MA
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nURAÇAO DOS HIMICIMM M KTWO DO MMWNHiÕ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), pessoa

jurídica de direito privado de caráter assistência!, sem fins lucrativos e de

utilidade pública, CNPJ N° 12.526.786/0001-64, com sede e foro na Avenida

dos Holandeses, No 6, Quadra 08, Calhau, CEP 65075-380 - São Luís(MA),

vem por conduto de seu Secretário Executivo e Coordenador da Escola de

Gestão Municipal da FAMEM, infra signatário, ATESTAR que Dllson Carlos

Franco Santos, CPF 254.246.963-68, sócio da empresa FORTH

CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, estabelecida na Rua Bacanga N“

54, QD A, Residencial Vinhais II, São Luís - Maranhão, prestou serviços como

PALESTRANTE ministrando sobre o tema: eSocial: REFLEXOS NA GESTÃO

PÚBLICA, durante a realização do 1° Congresso Estadual do Municipalismo

Maranhense ocorrido nos dias 13 e 14 de março de 2023, na cidade de São

Luís -Maranhão, atendendo a todas as expectativas e necessidades desta

Instituição, com presteza, qualidade e metodologia de ensino eficaz,

demonstrando a sua Capacidade Técnica e Notória Especialização na

execução deste programa. Nada consta em nossos arquivos que desabone a

sua capacidade técnica, atendendo aos objetivos com qualidade e

compromisso.

São Luis(MA), 21 de Março de 2023

. Assinado deforma disital por
, MARCEaO DE FREITAS COSTA

' RODR|GUES:66042712349

RODRIGUES:66042712349 Dados; 2023.03.30 lf.r30;43-03'00'

Marcello de Freitas Costa Rodrigues
Secretário Executivo e Coordenador da Escola de Gestão da FAMEM

MARCELLO DE FREITAS

COSTA

Avenida dos Holandeses, Qd. 08, Casa 06, Calhau, CEP: 65.071-380, São Luís (MA)

Site: www-famem.ore.br Fone: (98) 2109-5400
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PREFEITURA0E5SS

fl^lAGODOlUNCO
Ã*»pit/trs

PARA O BEM DE TODOS!

AV CEL HOSANO GOMES FERREIRA, 647

CEP: 65710-000, BAIRRO: CENTRO

LAGO DO JUNCO MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EM RECURSOS HUMANOS

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de execução, que a empresa FORTH CONSULTORIA E
INFORMÁTICA - DCFSANTOS ME inscrita no CNPJ sob o n’ 69.424.927/0001-

55, estabelecida na Rua do Bacanga, QD A N* 554, Bairro Residencial Vinhais

II, São Luís MA, executou SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA NAS ÁREAS DE
GESTÃO DE PESSOAS, RECURSOS HUMANOS E NA ALIMENTAÇÃO DOS

SISTEMAS DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBUCOS em portais e

sistemas contábeis assim como todos os acompanhamentos em eSocial.

Declaramos ainda, que os serviços prestados descrito acima, atende
plenamente as especificações propostas desde o ano de 2013, tendo a

empresa cumprido fielmente com suas obrigações, e não constam atos que

possam macular a qualidade técnica do serviço prestado até a presente data.

Lago do Junco MA 19 novembro de 2021

MARIA EDINA ALVES '
_.^ÇDINA ALVB FOMTFS;S092920831 S

FONTES:509292083J,S ba<)os2O2i.ii.i9icK2033-03'ci0'
Maria Edina Alves Fontes

Prefeita Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO

CNPJ: 06.398.150/0001-81

PRAÇA JOSÉ DE FREITAS, CENTRO - CEP: 65.440-000
SÃO BENEDITO DO RIO PRETO - MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos pra os devidos fins que a empresa D C F SANTOS ME, FORTH CONSULTORIA E
INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ/MF 69.424,927/0001-55, presta serviços de manutenção e

suporte técnico, tendo cumprido fielmente todos os compromissos assumidos dentro dos prazos
estabelecidos, nada havendo em que possa vir desabonar a sua capacidade técnica e eficiência.

A empresa demonstrou qualificação em:

Elaboração, execução e implantação de projetos de sistemas na área de recursos

humanos;

Informatização do registro funcional, integração dos sistemas de cadastro, funcional e

previdenciário, e de folha de pagamento, com definição de mecanismos de atualização

e controle;

Definição e/ou revisão e implantação de métodos e instrumentos de metodologia de

desenvolvimento de sistemas;

Elaboração, execução e implantação de projetos de sistemas para implantação de

metodologia de orientação a objetos;

Elaboração, execução e implantação de projetos de sistemas para implantação de

armazenamento de dados;

Levantamentos de sistemas existentes;

Modelagem de dados;

Capacitação e treinamento para execução das ações implantadas na área de recursos
humanos.

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7,

8.

São Benedito do Rio Preto 18 Janeiro de 2023

Aulnido forma digital por WAUAS
OMCALVES ROCHAS772ai1! 353

dados: 2023j1.1t10:43:l6-03'00’

WALLAS GONÇALVES

ROCHA:97724211353

Walias Gonçalves Rocha

Prefeito Municipal de São Benedito do Rio Preto
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Assfn«Aira

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇAO

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS para todos os fins de direito, DILSON CARLOS FRANCO

SANTOS, CPF n“ 254.246.963-68, está devidamente registrado(a) neste

Conselho Regional como ADMINISTRADOR, sob o n" 08736 desde o dia

28/03/2023. Eu, Nelson de Jesus Costa Junior, servidor do CRA-MA, conferi

e emiti esta declaração.

São Luís, 28 de março de 2023.

Adm. Nelson de Jesus Costa Junior

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de
controle abaixo:

httD://cra-ma.imolanta.net.br/servicosOniine/PublicoA^alidarDocu mentos/

6151218e-64f6-46df-aada-2b966c3338cf

Observação: Esta declaração não substitui a Certidão de Registro e Regularidade, que é o documento

oficial, que certifica se o profissional está registrado, adlmplente, não foi punido disciplinarmente pelo

CRA-MA e encontra-se apto para o exercício da profissão.
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CURSO DE ADMINISTRAÇÃO - Bacharelado, com
Habilitação cm Análise de Sistemas, reconhecido através da
Portaria Ministerial 1.255, de 13 de maio dc 2004, publicado

no D.O.U. de 14 de maio de 2004, Seção I, p. 10.
ZENIRA MASSOU FIQUENE
DIRETORA GERAL/ FAMA

JOAQUIM DE OUVElfU GOMES
DIRETOR ACADÊMid»! FAMA

tíUi

MEC- UNIVEnSIDMC FEOERM. DO UARANKAO
PKO.REfTCRU DC CNSnaO

DmsAO DE REOSntO DE DmoUAS

DIplom* Rcglslraoa Sob o n*.

Livro B». Fh, n‘. JL^ J.g

lO (i 10^ . Pfocoaso n*. 6^01^0^» ^«m

por d«l*ga;«o da compatincta do Minlsiório da Educaçao
noa lermos {1*de Art M da Lei »J»ar»e

iÜLUOLoÍ\£Iu. .
0»Y9* èUfia Uérm»! ttotM -Mal 4m.$

éa frp Rfgitrm 4» - niltfJlfhf

VISTO:

Pfct.m, '^j9tVS
tíiiwêf

>t MMtAl ● M«r Sf P24

^'Vir«aáx^ n£04V

Ministério da Educação
uravERSoaoE federal oo marannAo

Aprovo o lUgittrc eoottarao «clm».

Em: aCOO^

V
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UNIVERSIDADE CEUMA<

Oedencjsdo pela Portaria Ministerial n.< 239, de 27 de março de 2012.

Publicado no DOU n.s 62, Seção I, de 29/03/2012
1

CEUMA
í

'v
%

■A>C UNIVERSIDADE

>■

.r X reitora da V!M7'V^^I<D^<D‘E QElJíMJi no uso de suas atriôuições e tendo em vista a

concCusão do curso de CI^Ê^C^ÂS COJ^A^EIS na data de 30 dejunho de 2022,

e a colação de grau na data de 05 dejulho de 2022, confere o título de (Bacharela a

V.:t

\/

A

'A'

DUDIELLE SILVA
V

.>:■ y".

<»'

nascida em 05 de setembro de 1994,

Cédula de Identidade 0399252520109,SS<P/lMJ4

INacionaãdade Brasileira,

naturalde Cedral- 94J4,

e outorga-lhe o presente (Diploma, afim de que possa gozar c£e todos os direitos e prerrogativas legais.

São Luís, 09 de setembro de 2022
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CauraRce Terreira^aújo
Secretária Acadêmica

Cristina 9ãtz Cruz

<Rgitora
>
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<ProfcL Lauradce 'Ferreira Jíraújo
Secretária Acadêmica

(Brofa. ÍM“ Cristina 9ãiz da Cruz
Ffitoria

UNIVERSIDADE CEUMA-UNICEUMA-823

2559 - CEUMA - ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR

CNPJ n.2 23.689.763/0003- 59

Credenciamento: Portaria n.*239, de 27/03/2012, DOU de 29/03/2012,

Seção 1, p. 40.
CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS ● BACHARELADO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS

Renovação de Reconhecimento pela Portaria n.s 1209, de 24/11/2017, publicada no

DOU de 27/11/2017, Seção 1, p.99.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO-MEC
UNIVERSIDADE CEUMA

REITORIA

SECRETARIA ACADÊMICA

Diploma registrado sob n.s 207, Livro 255, FIs. 207, Processo 291831, em

09/09/2022, por delegação de competência do Ministério da Educação, nos
termos da Lei n^ 9,394, de 20 de dezembro de 1996, e do Decreto n2 9.235,

de 15 de dezembro de 2017.

Profa. Lauralice Ferreira Araújo
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>
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FACULDADE DO MARANHÃO
FACAM

.'í'.

●í;■K

FACAM■i-1
Recredenciada pelo MEC pela portaria 71, de 18/01^2017 - DOU 19/01/2017 FACULDADE DO HARANHAO

%i

v/x»lom(la</^ //m ouío^a, o '^áíaãíéo- /emÂ^ e^w '}Má^ oa-

y ccm^^ce

W^3)lj(e£o^ <ía <^a<MMcK^ ^o- Q^4((M‘€mÁão-,

da a/a- de co/açãa de ^')taa ?eea/ixada dia

MARIA DA PAIXÃO XAVIER DOS SANTOS NASCIMENTO

i> c<y^n a au

»*

><●
\a28 de Janeiro de 2021 ■A

●A

w
WéÁ

(

, naócide (a)j nai<i/Mi/idade■nadonaiideuie a 03 de Abril de 1980MORROS-MABRASILEIRA>í.

yvyeàenâí d^do>ma de

BACHARELA EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS

dimi^)ó e^/^feT^w^atí/ua^ ccmc^didoá a eále tiüe/o-^ted<xá éeiâ da ^t^üódica.

cS^a 2uà (Q-^C^y
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CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS - BACHARELADO,
reconhecido pela Portaria Ministerial N® 207, de 25 de junho de 2020,
publicado no D.O.U. N"* 128, de 07 de julho de 2020

í MgUenilda Ferro Castro
Diretora Acadêmica

FACAM-MA

IS césar B. Bandeira

Diretor Geral

FACAM - MA

MEC ● UNtVERSIOADE FEDERAL 00 MARANHÃO
PRÒ-RETTORIA DE ENSINO

OIVISÀO OE REGISTRO DE DIPLOMAS

Diploma Soo e n*.

Uvrpn*.

7S08

ISO I5ã6R». ft*.

em 25 I 05 / 2022 .Procaaaon*. 23115.0C55Ba'2022-08

por üelapação do rORipetèncla do Minislâric da Educaçib Roa

termea do parágrafo primeiro
48 da L>d n. 9.39«96.ria

.>ta NumCoaa

VMoarO«ilanaiO«eOI

VISTO;

Pi^. Oi*. MU 5ánw>e Itttàn U U

Dirttof^ úo OejWíicffwirD dv Dwvw. » AsaOimê ● P€04C

Ulnialérlo da Educaçio

Univaraldada Federal do Msrannta 41>

fSPApFovci 0 Registro constante aorna.
u

25 / 05 / 2022 C

«I

ProT. Df'. Nitíakno Salgado Fiho >
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UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAU ■ UVA

PRÓ-RKITORlA DE ENSINODE CRADÜAÇÂO - PBOCRAD
DEPARTÀMEW I O DE EÍ«1N0 DE GRADUAÇÃO ● DEC

A^fnqtun

Pwr.*D«u LutbeUe S*ont’Alvctnç?iapolc»o Alhuquenjui
Vice-Hetora

Pral'. Dr.FeirAnInKmsuiel linMISrega
PrA-RcWrde Eikoio de Cnduacla

Non>c <lo Diplomado PAULA BARBOSA DOS SANTOS

JOSÉ PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

DARCI BARBOSA

Pai

Mfn-

BRASlLmRO(A>Nacinndidade17/01/1991

SAO LUIS ● MA

Diitii dc Na^cimcnit)

NiiluniUdade

Identidude !96K7(miHI2-6 Of8.ExpcdWor OEJSPC-MA

Cunw Superior dc Giwluiitãu Tceaol<^U'« cmGcMSifdcRecurw.i Huoiúnns
Heconhrcinieinu

pjifccr CEE/CE n‘ 06OVOOOC puíiliado oo U-O.E. em
ir)-!tV2(i07. Eteecer C:KK-MA o' aH4/2(C7 puMícaiki nu D.OJL
cm itrn»ti)in.
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««m IkXUX XXXU XX»XX XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX
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Üvro IlO Folho 355

22rt)5/20l4

N'Regialro 709

lS/05/2013 Data do Confccçãodo Diplumu
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Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 21/05/2021

Dados Pessoais dras*MAAfef. fo

FH. ni

Nome dvíl

MARIA DA PAIXAO XAVIER DOS SANTOS

NASCIMENTO

As^inafura

Nacionalidade

Brasileira
Data de nascimentoSexo

Feminino

CPF

03/04/1980001.299.153-86

Nome da mãe

DOS SANTOSMARIA LUCIMAR XAVIER

Contratos de trabalho

24/06/2024-Aberto

Empregador
FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

CNPJ RAIZ: 69.424.927

Estabelecimento

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 69.424.927/0001-55

RUA BACANGA QD A 54 65071044 RESIDENCIAL VINHAIS II SAO LUIS MA

CBO Cargo

4131-05
Cargo

ANALISTA FOLHA PGTO I

de contrato

r^razo determinado, definido em dias

Data prevista para término em 21/09/2024

Salário contratual

R$ 2.100,00 por mês

Relação de trabalho

Empregado

Tipo de admissão

Admissão

Fonte da informação

ESOCIAL

ANOTAÇOES

01/01/2025 - Salário definido para R$ 2.100,00 Por mês

P^ina 1
DoeuiMtMe «Minado ft gHalntoMt pala Daiapnv atn 17A2/M2S.

Eata documanto aonwntaé villdo acompanhado da um doeumanto da Idamdleaçio oAdaL
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DATAOe 31/08/201703992S252010-Ô»
Expfim^l

#POUCJA CiViL'H- NOME
DÜDIELLE SILVAé ;ao n-

MW9S791723B
■«r

*E mCEIA SILVA
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FtUAÇÀO
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Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão; 06/05/2020

Dados Pessoais edraS‘MAPref. PaçiLd
Fl». m .^/

Nome civil
A$t/neiura

DUDIELLE SILVA FERREIRA

CPF Sexo

Feminino

Data de nascimento Nacionalidade

Brasileira606.233.203-71 05/09/1994

Nome da mãe

NICEIA SILVA

Titratos de trabalho

21/01/2021 - Aberto

Empregador

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

CNPJ RAIZ: 69.424.927

Estabelecimento

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 69.424.927/0001-55

RUA BACANGA QD A 54 65071044 RESIDENCIAL VINHAIS II SAO LUIS MA

Cargo

ANALISTA FOLHA PGTO III
CBO Cargo

4131-05

Tipo de contrato

azo indeterminado

Salário contratual

R$ 2.100,00 por mês

Relação de trabalho

Empregado

Tipo de admissão

Admissão

Fonte da informação

ESOCIAL

ANOTAÇÕES

01/01/2025 - Salário definido para R$ 2.100,00 Por mês

01/01/2025 a (atual) - Cargo exercido de ANALISTA FOLHA PGTO III

Página 1Documento atiinado dlgltatments pala Dataprev am 17/02/2025.
Eile doeumanto aomanta í válido acompanhado da um documento de Identifleaçio oficial.



Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 06/05/2020

ANOTAÇÕES

01/01/2025 - Relação de trabalho definida para Empregado

23/12/2024 - Férias 23/12/2024 a 11/01/2025 Período aquisitivo: 21/01/2023 a

20/01/2024

01/01/2024 - Salário definido para R$ 1.925,46 Por mês

01/01/2024 a (atual) - Cargo exercido de ANALISTA FOLHA PGTO

06/11/2023 - Férias 06/11/2023 a 20/11/2023 Período aquisitivo: 21/01/2022 a

20/01/2023

^702/2023 - Salário definido para R$ 1.800,00 Por mês
01/08/2022 - Férias 01/08/2022 a 30/08/2022 Período aquisitivo: 21/01/2021 a

20/01/2022

21/01/2021 - Salário definido para R$ 1.300,00 Por mês

21/01/2021 - Tipo de contrato definido para Prazo indeterminado

21/01/2021 - Estabelecimento definido para FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

21/01/2021 a (atual) - CBO Cargo exercido 4131-05

21/01/2021 - Admissão

Pref. PoçloJe Pedras-KA
Fls. nl		

AisTmlura

Página 2Documento utinado digltalmente pela Oataprev em 17/02/202S.

Este documento aomenta é válido acompanhado de um documento de Identlfleaçáo ofidal.



Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 28/04/2020

Dados Pessoais
Prtf. Poçá* drEfi
Flí. nt 2./^

draS'MA

(INome civil

PAULA BARBOSA DOS SANTOS

Sexo

Feminino

AttlAeTixra

CPF Data de nascimento Nacionalidade

Brasileira041.983.553-98 17/01/1991

Nome da mãe

DARCI BARBOSA

'^^ntratos de trabalho

Q1/Q8/2Q10-Aberto

Empregador

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA
CNPJ RAIZ: 69.424.927

Estabelecimento

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA
CNPJ; 69.424.927/0001-55

RUA BACANGA QD A 54 65071044 RESIDENCIAL VINHAIS II SAO LUIS MA

Cargo

ANALISTA FOLHA PGTO IV

CBO Cargo

4131-05

Tipo de contrato

Prazo indeterminado

. .árío contratual

R$ 2.875,09 por mês

Relação de trabalho

Empregado

Tipo de admissão

Admissão

Fonte da informação
ESOCIAL

ANOTAÇÕES

01/01/2025- Salário definido para R$ 2.875,09Por mês

01/01/2025 a (atual) - Cargo exercido de ANALISTA FOLHA PGTO IV

01/01/2025 - Relação de trabalho definida para Empregado

01/03/2024 - Férias 01/03/2024 a 30/03/2024 Período aquisitivo: 01/08/2022 a

Págins 1Documento aselnado dlgltalmsnts pela Oateprev am 17/02/2025.
Eais documente aomante t válido acompanhado de um documento de Identincaçâo oficial.



Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 28/04/2020

ANOTAÇÕES

31/07/2023

01/01/2024 - Salário definido para R$ 2.674,25 Por mês

01/01/2024 a (atual) - Cargo exercido de ANALISTA FOLHA PGTO

01/02/2023 - Salário definido para R$ 2.500,00 Por mês

01/06/2022 - Férias 01/06/2022 a 30/06/2022 Período aquisitivo: 01/08/2020 a

31/07/2021

01/10/2015 a (atual) - CBO Cargo exercido 4131-05

~-/04/2015 a 30/09/2015 - CBO Cargo exercido 4221-05

01/03/2015 a 31/03/2015 - CBO Cargo exercido 3172-10

01/10/2014 a 28/02/2015 - CBO Cargo exercido 4221-05

01/09/2014 a 30/09/2014 - CBO Cargo exercido 3172-10

01/07/2014 a 31/08/2014 - CBO Cargo exercido 4221-05

01/12/2013 a 30/06/2014 - CBO Cargo exercido 3172-10

01/10/2013 a 30/11/2013 - CBO Cargo exercido 4221-05

01/09/2013 a 30/09/2013 - CBO Cargo exercido 3132-05

01/03/2013 a 31/08/2013 - CBO Cargo exercido 4221-05

01/12/2012 a 28/02/2013 - CBO Cargo exercido 3132-05

01/01/2012 a 30/11/2012 - CBO Cargo exercido 4221-05

Al/12/2011 a31/12/2011 -CBO Cargo exercido 3132-05

u 1/01/2011 a 30/11/2011 - CBO Cargo exercido 4221-05

01/08/2010 - Salário definido para R$ 2.410,00 Por mês

01/08/2010 - Tipo de contrato definido para Prazo indeterminado

01/08/2010 - Estabelecimento definido para FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

01/08/2010 a 31/12/2010 - CBO Cargo exercido 3132-05

01/08/2010 - Admissão

Pref. Poção dia,Ç^dra<‘HA
FU. n:

lh

Asf

Página 2
Documente assinado digitalmente pela Dataprev em 17/02/2025.

Este documento somente é válido acompanhado da um documento da Identificação oficial.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA

CNPJ N": O6J98.150/O00I-81

PREGÃO ELETRÔNICO N* 12/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 43/2023 - SEMPA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 56/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO DO RIO PRETO/MA, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO
DO RIO PRETO. E A EMPRESA FORTH
CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTOA, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO-MA, pessoa jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no CNPJ sob o n*" 06.398-150/0001-81, sediada na

denominada CONTRATANTE, por intennídio da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, neste
ato rcpresenladoía) pclo(a) Secrctário(a) Municipal. Thyago Nascimento Araújo, e a empresa FORTH
CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTOA, com sede na Rua Bacanga Qd, n" 54, Residencial Vinhais II,
CEP: 65071044 - São Luis - MA. inscrita no CNPJ sob o n'' 69.424,927/0001-55, doravante denominada
CONTRATADA, neste alo representada Por Ditson Cartas Franco Santos, RG n° 428896020118 SESP-MA,
CPF n” 254.246.963-68. têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviço, resultante do Pregão
Eletrônico n® 12/2023 - SEMPA, atrmaliada nos autos do Processo Adminhtrativo n® 43/2023 - SEMPA.
com fundamento na Lei Federal n* 10.520/2002. Decreto Municipal n". 21/2022 c, subsidiariamente, na Lei

nonnas regulamentares pertinentes à

Praça Josê de Freitas, n®35, doravante

Federal n" 8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando^ as demais
espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

ri.ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para executar serviços de
assessoria, consultoria administrativa, processamento de folha de pagamento, fornecimento de software de gestão
de recursos humanos e digitalização de documcntos/proccssos. junto à prefeitura municipal de São Benedito do
Rio Preto-MA.

CLÁUSULA .SF.GUNDA - DA VINCÜLACÃQ

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-sc plcnamcnlc ao presente Contrato c aos documentos
adiante enumerados, coJacionados ao Processo Administrativo n“ 43/2023-SEMPA e que são partes integrantes
deste instrumento, independente de transcrição;

a) Termo de Referência;
b) Edital do Pregão Eletrônico n® 12/2023;
c) Proposta de Preços da CONTRATADA c demais documentos ^Mcscntados no proccdimcnío da

licitação.

CLÁLSLLA TERCEIRA - PA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

1

Praça José de Freitas, n® 3S, Centro, S3o Benedito do Rio Preto - MA, CEP 65.440-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA

CNPJ N": 06J98.150/0001-8I

3.1.0 presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:
a) Constituição Federal dc 1988; t.
b) Lei Federal ir* 10,520, de 17 de julho de 2002. e, subsidiariamenle, Lei Federal n 8.666, de 21 de junho

de 1993, bem como suas alleraç^s posteriores;
c) Lei Complementar n® 123. de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Municipal n* 21, dejunho de 2022;
e) Editól do Pregão Eletrônico n® 12/2023 e seus anexos;
f) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3 2 Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e as
disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.
3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n
8 666/1993 c demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos c, subsidianamente, os pnncipiw
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CI.ÃliSULA QUARTA - DO VALOR

O valor global do presente termo de contrato de RS 121.590,00 (Cento c vinte um mil, quinhentos c
noventa reais), conforme planilha abaixo;
4.1.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALDESCRIÇÃO QTDITENS

Empresa especializada para
dc assessoria, consultoria

executar

serviços

administrativa, processamento de folha
dc pagamento, fornecimento de software
dc gestão dc recursos
digiuUzaçào de documentos/processos.

121.590,00121.590,00011

humanos e

RS 12L$90,00VALOR TOTAL

n .ÁIISULA QUINTA - DO REAJtSTAMENTO DE PREÇOS

5 1.0 contraio poderá ser reajustado anualmcntc dc foima automática pelo IGPM ou por índice que venha a
sultótituí-lo; podendo, ainda, ser reajustado a qualquer tempo, mediante ajuste das partes.

CLÁUSULA SEXTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

necessárias à oonsccuçâo do objeto deste contrato correrão à conta da seguinte Dotação6.1. As despesas

Orçamentária:

02 03 Sec. de Planejamento e Administração
02 03 00 Scc. dc Planejamento c Administração
04 Administração
04 122 Administração Gerai
04 122 0002 Gestão das Funcionalidades Administrativa

2

José da Freitas, tfi 35, Centro, S8o Benedito do füo Preto - MA, CEP 65.440-000.Praça
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA
CNPJ N*: 06398.150/0001-«1

04 122 CKX>2 2008 0000 Manul. e Funcionamenlo da Sec. de Planejamento eAdministraçào
044 3.3.90.39.00 Outros Serviços Dc Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500.00-001001.

ri.ÁllSULA SfcTlMA - DO PRAZO DE EXECUCÃO VIGENCIA CONTRATUAL

A contratação e execução será por 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite dc 60 (sessenta) meses, por tratar dc “serviços
contínuos", cm conformidade com oart. 57. inciso II, da Lcin“ 8.666 dc 21 dc junho dc 1W3.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DE PRAZOS

7.1.

Os prazos dc início e término dos serviços poderão ser prorrogados, por aditivo contratual, sc
comprovadamente ocorrerem às circunstâncias a seguir descritas:

a) Alteração do projeto ou especificações, pelo CONTRATANTE;
b) Supcrvcniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, <|uc altere

fiindamentalmente as condições dc execução do contrato:

c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do irtmo dc trabalho por ordem c no interesse do
CONTRATANTE;

d) Axunento das quantidades inicialmcmc previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e

8.1.

suas alterações;
feto ou ato de terceiros, reconhecido peloc) Impedimento de execução do contrato por

CONTRATANTE cm documento contemporâneo à sua ocorrência;

CLÁUSULA NONA . DO REGIME DE EXECUCÃO

Os serviços contratados serão executados sob o regime dc empreitada por preço GLOBAL.

n.ÁUSULA DfcriMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Os serviços ora contratados serão executados conforme o Termo dc Referencia, estabelecido pela
CONTRATANTE, obrigando-sc a CONTRATADA a cumprir as disposições do Termo de Referência,

n ÁUSULA nfeCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

ll.I. O CONTRATANTE obriga-sc a cumprir as disposições do Termo dc Referencia, sem prejuízo das
obrigações abaixo.

CIÁUSULA PfeCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES

9.1.

12 2 Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos: o Editai do Pregão Eletrônico n".
12^023 e seus anexos, a proposta da CONTRATADA, bem como todas as correspondências entre a
CONTRATADA e o CONTRATANTE.

riÁlISlU.A DÉCIMA TERCEIRA-PA FORMA E PRAÍ&O DE PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento dos serviços prestados será efetivado mediante solicitação da
CONTRATADA à CONTRATANTE, mencionando o número do Contrato, acompanhada da fatura que descreva

Praça José de Freftas, n» 35, Centro, SSo Benedito do Rk) Preto - I4A, CEP 6S.44tW)00.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA
CNPJ N‘: 06J98.150/0001-81

de forma apropriada, os serviços prestados, o número e data de emissão da Nota de Empenho, e as Certidões que
comprovem sua regularidade fiscal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos deverão ser autorizados no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de apresentaç3o do documento de cobrança pela CONTRATADA de.sde que
devidamente atestado os seus serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVLCQS

14.1. A CONTRATANTE através dc um Fiscal designado por portaria ou outro documento hábil, efetuará a
fiscalização dos serviços e do controle dos materiais a qualquer instante, sendo assegurado o direito de verificar e
exigir a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições, inclusive solicitando à
CONTRATADA, sempre que Julgar conveniente, informações do seu andamento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A ação ou omissão, toul ou parcial, do Fiscal, não eximirá a Contratada da total
responsabilidade de executar os serviços com toda cautela e boa técnica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA NOTIFICAÇÃO

15.L Qualquer comunicação cnirc as partes a rc-^iio do Contrato só produzirá efeito-s legais sc proccs.sada
formalmente, por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro que comprove a sua efetivação, não sendo
consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DAS PENALIDADES

16.1. Aqueles que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar, o contrato, deix» de
entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da cxccui^o de
seu objeto, não mantiw a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, cotnportar-se de modo midônco,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito á ampla defesa, ficará descredcnciado do
Cadastro dc Fomcccdorcs do Município de São Benedito do Rio Preto - MA, pelo praro dc aíé 02 (dois) anos,

prejuízo das multa.s previstas no Termo de Referência e das demais cominações legais.sem

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0(s) Contratado(s) sujcilar-sc-á, no caso dc atraso injustificado, assim considerado
pela Administração, execução parcial ou inexecuçào da obrigação, de acordo com os Artigos 86 n 88, da Lei
8.666/93 c do Artigo T, da Ui 10.520/2002, após o prévio processo administrativo c garantida a ampla defesa c

contraditório constitucionais, às seguintes sanções, graduadas, confomtc a gravidade da infração:os

a) ADVERTÊNCIA - A ser aplicada pela contratante, por escrito, independente dc outras sanções cabíveis,
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das
recomendações ou determinações da fiscalização do Município de São Benedito do Rio Preto- MA.

b) MULTA - na seguinte fonna:

b. 1) De 0,2% (dois décimos dc ponto percentual) do valor do serviço contratado não entregue, por dia dc
atraso, no caso dc dcscumprimento do prazo previsto para cntrcgai
b.2) Dc 0,2% (dois décimos dc ponto percentual) do valor tola! da Nota dc Empenho, no caso da recusa
injustificada em assinar o contrato e/ou recebimento do empenho no prazo previsto,

}»raça José de Freitas, rfi 35, Centro, Sâo Benedito do Rio Preto - MA, CEP 65.440-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA

CNPJN*: 06J98.150/0001-81

b.3) De 0,5% (meio pomo percentual) do valor tolai da proposta, no caso de cancelamento do item, após
a emissão do Empenho;
b.5) De 1,0% (um por cento) do valor total da proposta, no caso de caiKclainento da Nota de Empenho;
b.6) De 1,5% (um e meio por cento) do valor do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do
objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de
contratar com o municipio de São Benedito do Rio Preto-MA, pelo período de até 02 (dois) anos, caso o licitante

qualquer das hipóteses estabelecidas no Artigo 7®, da Lei 10.520/02 enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição c caso ocorra duas advertências.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As advertências poderão também ser aplicadas concomitanlemenie com as multas,
facultada a defesa prévia da interessada no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data em que tomar
ciência, ou de 10 (dez) dias no caso de sanção de multas.

PARÁGRAFO QUARTO ● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Slo
Benedito do Rio Preto - MA. a scr aplicada sc o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei
8.666/93:

incorra em

a) Atrasos cuja justirícalivas .sejam aceitas pela Contratante c comunicadas antes dos prazos
consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, scr isentas total ou
parciaimente da multa,
b) As penalidades serão registradas no Cadastro de Fornecedores do Municipio dc São Benedito do
Rio Preto - MA, no caso de impedíftKnio de licitar e conüalar com a administração, o contratado será
destTcdenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital, contrato, nota dc
empenho e demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -PA RESCISÃO

17.1. Constituem motivos para rescisão do presente Contrato as situações erferidas nos Artigos 77 c 78 da Lei
Federal n.® 8.666/93 e suas alterações, a qual será processada nos termos do Artigo 79 do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese dc rescisão determinada por ato unilateral c escrito da Administração,
ficarão assegurados ao Contratante os direitos eiencados no Artigo 80 da Lei Federal n® 8.666/93 é suas
alterações.

CLÁUSULA PfcCIMA OITVA -● DA PUBLICAÇÃO

18.1. O extrato deste Contrato será publicado pelo CONTRATANTE, conformo dispõe o art. 61, Parágrafo Único,
da Lei Federal n® 8.666/1993.

CLÂUSUIA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1. O Foro para dirimir questões erlativas à presente contratação será o Foro da Comarca dc Urbano Santos -

MA, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

6

Praça José de Freitas,35, Centro, Sôo Benedito do Rio Preto - MA, CEP 65.440-000.
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo
assistirem e que também o subscrevem.

Sào Benedito do Rio Preto /MA, 06 de junho de 2023.

CONTRATANTE:

Auinido d* (orrrx dtgiul por Dll.SOKCAn.OS
FRANCO SANTDSUSAZAtMM

Dados: »2S.06M 1 SM: I e 4n0

DILSON CARLOS FRANCO

SANTOS:25424696368

btison Carlos Franco Santos
CONTRATADA:

TESTEMUNHAS;

CPF N

CPFN”

6

Praça José de Freitas, n« 3S, Centro, São Benedito do Rio Preto - MA, CEP 65.440-000.
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EXTRATO DO CONTRATO N® 56/2023 CL

EXTRATO DO CONTRATO N®, 56/2023. Processo n®

43/2023 - SEMPA - PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO

BENEDITO DO RIO PRETO/MA, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO e a empresa: FORTH CONSULTORIA E
INFORMÁTICA LTDA; OBJETO contratação de empresa

especializada para executar serviços de assessoria, consultoria
administrativa, processamento de folha de pagamento,
fornecimento de software de gestão de recursos humanos e

digitalização de documentos/processos, junto à prefeitura
municipal de São Benedito do Rio Preto- MA. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA; 02 03 Sec. de Planejamento e
Administração02 03 00 Sec. de Planejamento e
Administração04 Administração 04 122 Administração
Gcral04

Administrativa04

Funcionamento da Sec. de Planejamento eAdministração044
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
1.500.00-001 001. PRAZO: 12 (doze) MESES.
ASSINATURAS; P/ CONTRATANTE: Sr. THYAGO

NASCIMENTO ARAÚJO, Secretário Municipal de
Planejamento e Administração.
DILSON CARLOS FRANCO SANTOS ● Representante Legal.
São Benedito do Rio Preto - MA, 06 de junho de 2023.

O Município de São Benedito do Rio Preto/MA,

considerando a análise jurídica da legalidade frente ao processo

licitatório, bem como as informações constantes no Termo de

Adjudicação do Pregão Eletrônico em epígrafe, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada para executar serviços de

assessoria, consultoria administrativa, processamento de folha dc

pagamento, fornecimento de software de gestão de recursos humanos

e digitalização de documenlos/processos, junto à Prefeitura Municipal

de São Benedito do Rio Prelo — MA, RESOLVE: HOMOLOGAR o

procedimento licitatório no qual foi declarada vencedora a empresa

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no

CNPJ sob 0 n°. 69.424,927/0001-55. O valor homologado é de RS

121.590,00 (cento c vinte e um mil, quinhentos e noventa reais).
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122 0002 Gestão das Funcionalidades
122 0002 2008 0000 Manut. e

ro

O

P/ CONTRATADO: Por
São Benedito do Rio Preto/MA, 05 de junho de 2023.

THYAGO NASCI.MENTO ARAÚJO
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CONTRATO W® 006/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
BEQUIMÂa-MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BEQUlMÃO EA EMPRESA D. C.
F. SANTOS-ME.

Por este instrumento particular, O MUNlCÍPiO DE 8EQUIMÃO-M/t, através da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUlMÃO, situada à Rua Senador Vitorino Freire. 115,
Centro. Bequimfio - MA, inscrita no CNPJ sob o n® 41.611.716/000 1-02, n^te ato

representado pelo prefeito municipal. JOÂO BATISTA MARTINS, RG N* 0442736820120
SSP/MA e CPF: 329.267.743-20, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa D.
C. F. SANTOS-ME, Situada na Rua Bacanga. Gd A, 5A, Residencial Vinhais II, inscrita no
CNPJ sob o n® 69.424.927/0001-55, neste ato representado pelo empresário, Sr. Dílson
Carlos Franco Santos, portador da Cédula de Identidade n® 0423896020118 SESP/MA
e do CPF n® 254.246.863-68. a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam
firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n® 10.520/02, Lei 123/06, Decreto Municipal
e subsidiariamente, no que couber, as disposíçòes da Lei n® 8.656/93. assim como pelas
cláusulas a seguir expressas;

Cláusula Prímaira - DO OBJETO:

1.1. O presente contrato tem pôr objeto a Contratação de Empresa Especializada em
Consultoria em Recureos Humano com Estruturação de Planos de Cargos e
Salários. Atualização Previdenciária, informações de Portais e Processamento de
Folha de Pagamento, de interesse da Administração Municipal, de interesse da
Administração Municipal.

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGL E DA VINCULAÇÃO:

Este contrato tem como amparo legal e está vinculado a licitação na modalidade
Pregão Presencial n® 006/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n®
10.520/02, Lei 123/06, Decreto Municipal e subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de
direito público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato.

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL:

Pela prestação de serviços do objeto ora contratado, a Contratante pagará â
Contratada o valor globa! de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) mensal,
perfazendo um valor globai de R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e duzentosVeais)
anuai. A

2.1.

3.1.



ria-MAfttf.PotíioiÈBfú
FIt, ftt

M.

Ax<

PRSFEITURA MUNiaPAL DE 8EQUIMÃ0
G*M/)Ma Po PnWto Municipal ftt Baqi^méo
RuaSafiadorVltorinoFnin, llS-Cantro

CNPJ N* 41.611.716/0001-02
Baaulmio - Mannhio

Ciàusuta Quarta - DA CLASSJFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS
RECURSOS:

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do orçamento
anual e estão alocadas na dotação abaixo especificada:

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO;
02.003 SEC. MUN. ADM. FINAN. E REC. HUM. - SEMAD
02.003.04.122.0002.2.005 MAN.E FUNC.DA SEC.DEADM. FINAN. E REC.HUMANOS-
SEMAD

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Cláusula Quinta - DA VINGÊNCIA:

0 presente contrato terá vigência até 31.12.2021 a contar da assinatura do
contrato.

0 prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art.
57, il, da Lei Federal n.® 8.666/93, mediante acorda entre as partes e celebração
de termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que a proposta da
Contratada seja mais vantajosa para o Contratante.

Cláusula Sexta - DO SERVIÇO E LOCAL DA EXECUÇÃO:

0(s) servi^(s) deverá(âo) ser executado(s). na especificação, quantidade e
periodicidade especificadas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo
que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer
tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir
o(s) serviço(s) que porventura não alenda(m) às especificações, sob pena das
sanções cabíveis.

0(s) serviço(s) deverà(ão) ser executado(s) sem ônus para a Contratante.

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado referente ao(s) serviço(s) executado(s), após a
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante
o FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias. contados da enfi-ega da Nota
Fiscal de execução do(s) serviço(s). devidamente atestada pelo setor competente.
Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com
efeitos de Negativa, de Tributos e ContribuiçõesFederaise Dívida Ativa da União

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas * CNDT.

É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou meáqTc

4.1.

5.1.

5.2.

6.1.

6,1.

7,1.

e

7.2.
0 0

l
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protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento
e indenização pelos danos decorrentes,

Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em
situação irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais.

Cláusula Oitava - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO
DO CONTRATO:

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeíro do contrato, a Administração poderá
restabelecera relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n‘’
8.666/93, mediante comprovação documentai e erquerimento expresso do
contratado.

Cláusula Nona - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

7.3,

8.1.

A empresa contratada fica obrigada a acertar, nas mesmas condições contratais,
os acréscimos ou supr^sões sobre as quantídades, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

Cláusula Décima- DA FISCALIZAÇÃO:

10.1. A fiscalização do contrato será exercida peto Secretário Municipal de
Administração,

9.

Cláusula Décima Prímaira - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS

PARTES:

11.1. Constituem direitos da Contratante, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo
convencionados e ainda;

11.1.1 Exercer a fiscalização dos serviços, através de servidores especiaimente
designados e documentar as ocorrências havidas durante a execução do objeto
contratado:

11.1.2 Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom
desempenho;

11.1.3 assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles
praticados no mercaao, de forma a garantir que continuem a ser os mais vantajosos
para a Administração;

11.1.4 fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive
quanto á continuidade da prestação dos serviços, que, ressalvados os casos dé forea
maior, justificados e aceitos pelo Contratante, não devem ser interrompidos; \



dras-MAPfef, PoçíodiJA
Fis. y ><■

'á itlIPAA«J

PREFEITURA MUNIdPALDE BEQUIMAO
6«íi/n«ia do (H%Hm UunIeJpai dt
RuaSdnador VfíofinoFr^, llS-Canin

CNPJ N* 41.611.716/0001-C2

e^vlmi9-hf9mNo

11.1.5 emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial,
aplicações de sanções, alterações e repactuações do mesmo:

11.1.6 prestar, aos funcionários da Contratada, as informações e os esclarecimentos
eventualmente solicitados;

11.1.7 proporcionar à Contratada todas as o^ndições necessárias ao normal
desempenho dos sen/iços contratados;

11.1.8 efetuar os pagamentos devidos á Contratada, conforme previsto neste contrato.

11.2. Constituem obrigações da Contratada:

11.2.1. Executar o(s> serviço(s) à(s) sua(s) expensa(8). no local definido no Termo
de Referência;

Executar o(s) serviço(s), rigorosamente nas especificações, prazos e

condições neste instrumento;

0(s) serviço(s) deverá(3o) ser executado(s), de acordo com a Ordem de
Serviço, durante o prazo de vigência deste contrato;

11.2.2.

11.2.3.

11.2.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o
adimpiemento das obrigações decorrentes deste Contrato;

Não transferir, total ou parcíatmente, o objeto deste Contrato;11,2.5.

11.2.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando
todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo ás reclamações
procedentes, caso ocorram;

11.2.7. Comunicar á contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior,
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e
apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco)
dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem
considerados;

11.2.8. Atender aos encargos trabalhistas, prevtdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes da execução do presente contrato;

11.2.9. Manfar durante tada a exacuçâo do Contrato, am compatibilidade com se

obrigações assumidas;

11.2,10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita
condição do(s} s0rvtço(s) executadofs), inclusive sua(s) quantidadeís) e
qualidade, competindo-lhe também, a do(s) serviço(s) que nâo ace1^(s.)
pela fiscalização da Contratante devefá(ão) sertroc^dofs);
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11.2.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer
acidentes que porventura ocoftam na entrega do(s) servíço(s) e o uso

indevido de patentes e registros.

11.1.2 Manter durante a validade do contrato as condições de habilitação de
acordo com as definidas no edital de licitação.

11.3. Constituem obrigações da Contratante;

11.3.1, Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto deste Contrato;

11.3.2. Efetuar o pagamento confoime estipulado na Cláusula do Pagamento;

11,3.4. Comunicar á contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do Contrato.

Cláusula Décima Segunda - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

12.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será reafeada
através de protocolo,

12.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entregade documentos.

Cláusula Décima Terceira ~ DA RESCISÃO OU ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

13,1. A rescisão do c»ntralo terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante,
independentementa de interposiçâo judicial ou extrajudicial, em conformidade com
o art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas aiteraçôes nos casos previstos nos
artigos 77 e 78 da referida lei.

13.2. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n® 8.666/93, mediante
as devidas justificativas, através de Termo de Aditamento.

Cláusula Décima Quarta - DAS SANÇÕES E PENALIDADES:

A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver
proposta ou lance ofertado, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado,
comportar-se de modo inidôneo, ifzer declaração eflsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampía defesa, ficará impedida de lítítar e
coniraiar com a Prefeitura Municipal de Bequlmão. pelo prazo de até 05 (cinco)
anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena.

A penalidade será obrigatoriamente r^istrada no Diário Oficial do Estado do^
Maranhão e no caM de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada

por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais.

14.1.
a

14.2-

^7)
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No caso de inadimplemento, a contratada estará sujeita ás seguintes penalidades;14.3.

Advertência:14.3.1.

Multa por atraso a cada 30 (trínta) dias, no percentual de 10% (dez por
cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas
fielmente as condições pactuadas;

14.3.2.

14,3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese

de atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre
o valor da fatura.

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com Administração por periodo não superior a 2 (dois) anos; e

Declaração de inídoneidade para lid^r ou contratar com a Adminís^açáo
Pública.

14.3.5.

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4.

principâlmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência
de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas,
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas
conjuntamente com os itens 14.3.2 e 14.3,3, facultada a defesa prévia do

interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.
14.5. Ocorrendo á inexecução de que trata o item 14.3. reserva-se ao órgão contratante

0 direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, peia
ordem de classificação, comunícando-se. em seguida, a Comissão Permanente de
Licitação - CPL, para as providências cabíveis.

14.6, A segunda adjudicatóría, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às
mesmas condições estabelecidas neste edital.

14.7 A aplicado das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva
da Prefeitura Municipal de Bequimão.

aáusula Dócima Quinta - DOS CASOS OMISSOS:

15.1, Os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei n® 10.520/02. Lei 123/06, Decreto
Municipal e subsidiariamente. no que couber, as disposições da Lei n® 8.666/93 e
suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

Cíáusula Décima Sexta - DO FORO:

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Bequimão. Estado do Maranhão, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão dé<.
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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PREFEITURA MUMCIPAL OS BEQUIMAO
QsbInM ao Protolto Munidpoí 0$ Boquhnio

ftuaSsruidor VMorlnoFnln, llS^Cantro
CNPJ W* 41.911.716W01-02
Boatílmio-^MênnMo

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que
foi impreiso em 03 (trôs) vias de iguai teor, para que surtam seus (egais e jurídicos efeitos.

Bequimâo (MA), 23 de abrit de 2021.

S

'MupHítpio de Seqii/máo - MA
Prefeitura Municipal de Bequimâo

Sr. João BaUsta Martins

Contratante

\

iS-ME

Sr. pükin Carios Franco Santos
Contratada

5.

■
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PRESTADOR DE SERVIÇOS

FORTH CONSULTORIA E iNFORMATiCA LTOA

69.424.927/0001-55

4rii-MANome / Razão Sociai:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Município:

inscrição Munidpai: 61629009

m
Telefone: (9S) SZ485H3'

R BACANCA QD A 54 ● BAIRRO RESIDENCIAL VINHAIS II ● CEF: 65D71044

UF: MA

,1

SAO LUIS Emall: gesUo^orlhlnrormillcs.com.

TOMADOR OE SERVIÇOS
Nome / Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA

CPF/CNPJ: Inscrição Munídpal:06.439.986/0001-76

Endereço:

Município:

R PRAÇA OZIMO OE CARVALHO, N. 10 10 - BAIRRO CENTRO ● CEP: 65215000

UF: MAVIANA Emall: contablIldadeelItaQholmall.com Telefone: (98) 32225104

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
CONBULrORhA gU RECU^BOS HUMANO COM CStRgrVRAÇAO OE PUN09 DE CARGOS E BALARlOB. ATUALIZAÇÃO PAEVOENCMRIA, II4PLANTAÇAO E CAPAaTAÇÃO OE BERVIOORE8 SM SISTEMA GE E40CIAL

CONP COnTAaTO 297/2022

Qu«ntid*d4 Vêlor UnHárlo (RS) Valor Totil (RS)ttemTTpo do Htm

mDuTAvCi SOOO.OCFOLHA OE PAGAMENTO SeTEMORO 2024 t SDOO.CO

COFINS (1,4200%):

R$ 0,00

INSS (4.0000%):

R$0,00

IR (0,0000%):

R$ 0,00

CSLL (0,0000%):

R$ 0,00

PIS (0,0000%):

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 5.000,00

Valor Tolai Composição' Valor Total DeduçOes: Base Cãlculo: Aliguota: Valor IBS:

R$ 0,00 R$0,00 R$ 5.000,00 4,08% R$ 204,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Descrição NBS:

.ocal de Inddãncla Imposto:

Local de Piasiação do

tacolhimenio:

Vfividade'

Senrtço:

Trlliutaçao: TRIBUTAVEL 5.N. Mès de 10/2024Estabelecimento do Prestador

VIANA / MA

PRÓPRIO

620910000 ● SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA OAINFORMACAO

0107 ● SUPORTE TÉCNICO EM INFORMATICA, INCLUSIi^ INSTALACAO, CONFIGURACAO E MANUTENCAO DE PROGRAMAS DE
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
li

Data e Hora da EmissSo

07/10/2024 17:12:56SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Código de Verificação
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe tjn MSesM3.0MPB1CID1MCSiAS2*D
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PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Sociah FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

CPF/CNPJ; 69.424.927rtl001-55

Endereço:

Município: SAO LUIS

draS‘UA

... W
Pref

Inscrição Municipal; 61829006
ih

R BACANGA QO A 54 ● BAIRRO RESIDENCIAL VINHAIS II ● CEP: 65071044

UF: MA Emall: geiuo@forihinlormatlca.com. Telefone: (98)32^S0é3

7

TOMADOR DE SERVIÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULIKO NEVES

01.562.914/0001-09

Nome / Razão Social;

CPF/CNPJ:

Endereço:

Inscrição Munidpat:

AV PAULO RAMOS SN - BAIRRO CENTRO - CEP: 65585000

UF: MA Emall: pr«rilturapaulinonaveima@gmai Telefone: (08)34871210Município: PAULINO NEVES

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
>*s<7Sio COHSUIIO«A EM RECURSOS HUUAHO OE ACOftOO COU CONTRATO 03MCT21

QusnUdads Valor Unttirlo (ft$) Valor ToUl (ftS)lt«mnpo do Itom

rT^ieirrAVEL 5.500,00 SM0,0(FOLHA DE PAGAMEKTO SETEMBRO 2024

COFINS (1,4200%):

R$ 0,00

INSS (4,0000%):

R$ 0,00

IR (0.0000%):

R$0,00

CSLL (0,0000%):

R$ 0,00

PIS (0.0000%):

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 5.500,00

Valor Total CompoalçSo: Valor TolaI DeduçOes: BaaeCãlculo: Alíquota: Vator I5S:

R$ 0,00 RS 5.500,00 RS 224,40RS 0,00 4.08%

OUTRAS INFORMAÇÕES

Ti&utaçáo: TRIBUTÁVEL S.N.
DasalfioNSS:

Local Ce IndCíncia imposto:

Local Ce PreslaçSo Co

tecothlmenlo:

Uitfidade:

Serviço:

EslabelacimentD do Prestador

PAULINO NEVES/MA

prOprio

S20910000 ■ SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

0107 - SUPORTE TÉCNICO EM INFORMÁTICA, INCLUSIVE INSTALACAO. CONFIGURACAO E MANUTENCAO DE PROGRAMAS DE

Mét d« 10/2024



'Júmero da Nota

PREFEITURA DE SÂO LUÍS 10003426

lata e Hora da Emissão

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 17/12/2024 14:49:34

Iddigo de Veri/ícação

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ● NFSe UAJ.UOeiOtOAAM BtCEnUMEe

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome / Razão Social: fOHTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTOA

CPF / CNPJ:

Endereço:

Município: SAO LUIS

as-MA● F»çào.4e^4
FIs. ni X-.Ji -
Pref

7Inscrição Municipal: 6182900869.424.927/0001-55

R BACAN6A QO A 54- BAIRRO RESIDENCIAL VINHAIS II - CEP: 65471D44 sinalura

UF: MA Email: goUofifortninfeim«tlca.com. Telefone: (98)é246SOS3

TOMADOR DE SERVIÇOS
PREFEITURA OE SAO BENEDITO DO RIO PRETO

06.398.150/0001-81

Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Município:

Inscrição Municipal:

R PRAÇA JOSE DE FREITAS S/N 4 ● BAIRRO CENTRO - CEP: 65440004

UF: MA Emall: adrlanogarreloi3uol.com.br Telefone: (96)32562596SAO BENEDITO DO RIO PRETO

DISCRIMINAÇAO dos SERVIÇOS
» SCRV»C09 ea AS^C SSOAIA. CONSÜLTORíA AOUlNISIRAnVA, PROCESSAMENTO OE FOLHA 06 PAOAMENTO.FOANECIMNTO OS StfTVTARg 06 066TA006 RSCURSOS HULbLNOS 6 DICITAUZAÇAO OE

DOCUblíNTO&PPOCiSSOS CCMI CONTRAIO AO WNI$TftATlVO K »»7323

QuinUdidi Vilor Unitário <R|) Valer TeUl (RI)Kamnpo do lum

rRl8UTAVÇL 10.132.S0 io.is:.scrOLHA OE PAGAMENTO NOV 2024

INSS (4.0000‘K):

RS 0,00

IR (0,0000%):

R$ 0,00

eSLL (0.0000%):

RS 0,00

COFINS (1,4200%):

RS 0,00

PIS (0,0000%):

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA * RS 10.132.50

Besa Cálculo: Allquola: Valor ISS:Valor ToUl ConpoaiçSo: Vak4 Total Deduçãas:

RS 10.132.50 4,45% RS 450,90RS 0,00RS 0.00

ouTRAã IMFõRMAÇôÈá
Descrição NBS:

Local de Inddãncia Impoato:

Local de Prealação do

tecolhlmanlo:

Utvidade:

ServiçG'

Trirulação: TRIBUTÁVEL S.N. M6s de 12^024Ealabeledmenia do Prestador

SAO BENEDITO DO RIO F^ETO / MA

PRÓPRIO

620910000 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO £ Ol/TROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

0107 - SUPORTE TÉCNICO EM INFORMÁTICA. INCLUSIVE INSTALACAO, CONFIQURACAO E MANUTENCAO DE PROGRAMAS DE
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00003365PREFEITURA DE SÃO LUÍS ri»2««4»i

Data e Hora da Emissão

07/10/2024 16:22:55SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Código de Verificação

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe I286.ICEA.I600 J7II.1C1 S.MCS.7 FPO.UU

PRESTADOR OE SERVIÇOS
Nome / Razão Social: FORTK CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

CPF/CNPJ:

Endereço:

Município: SAO LUIS

çi^^^edras
MAPref. Po

Inscrição Munidpal: 6182900^^ ^—69.424.927/0001-55

R BACANGA 00 A S4 - BAIRRO RESIDENCIAL VINHAIS II ■ CEPr 6S071014

Emdih gestao^orthlnformaüca.com.
A96ir^aturd

Telefone: (96)92465083UF: MA

TOMADOR DE SERVIÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃONome / Razão Social:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Município:

Inscrição Munidpal:

R RUA DESEMBARGADOR PEREIRA JÚNIOR. 76. PÇA SAO SEBASTIÃO 0 ● BAIRRO CENTRO - CEP; 6S6S0090

Emall: docs@adtrlnformaUc<.com.br

41.611.716/0001-02

UF: MA Telefone: (66)21066336BEQUIMÃO

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
D«>cthAo.CONSULTORU EM RECURSOS MUUANOS DE ACORDO CDU CONTRATO OOSOD2I

QusntIdads Valor Unitãrio (R$) Valor ToUl (RS)ItemTipo do Itam

rRiBUTAVEL E.EOO.nFOLHA DE PAGAMENTO SETEMBRO 2024 1 6 600.00

INSS (4,0000%):

RS 0,00

CSLL (0,0000%):

R$0,00
COFINS (1.4200%):

RS 0,00

IR (0,0000%):

R$0,00

PIS (0,0000%):

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 6.600,00

Base Cálculo: Alíquota: Valor ISS:Valor Total Composição: Valor TolaI Deduçfias:

RS 269,28R$ 6.600,00 4,08%RS 0,00 RS 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Descrição NBS:

Local de Incidência Imposlo:

Local da Prestação do

lecolhiiTtenlo:

Vividade:

Serviço:

Tributação: TRIBUTÃVEL S.N. 10/2024Més deEstabelecimento do Prestador

SEQUiUAO/MA

PRÓPRIO

620910000 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFOHMACAO

0107 ● SUPORTE TÉCNICO EM INFORMÁTICA, INCLUSIVE INSTALACAO, CONFIGURACAO E MANUTENCAO DE PROGRAMAS DE
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CursosCERTIFICADO
Treinamento & Desenvolvimento

Certificamos que

representando o (a)
Forth Consultoria e Informática Ltda

participou do

10^ Simpósio Nacional One Cursos; Inovações na Previdência dos
Servidores Públicos e na Legislação de Pessoal na Administração

Pública- Jurisprudência dos Tribunais Superiores e do TCU

realizado em Foz do Iguaçu/PR, de 22 a 25 de Outubro de 2024
com duração de 28 horas/aula

tendo obtido a frequência exigida pelo regulamento.
ÍT

ft*

O

instrutores

Dr. Inácio Magalhães Filho
Dr. Marcelo Barroso Lima Brito de Campos
Dr. José Afonso Pires Ferreira Junior

Dr. Sebastião Luz de Brito

\JC*

\(l
Brasilji C/l

S‘

>

ne Cursos
9



) )
-Proporcionalidade:
-M&día das conlribuições;
-Paridade plena e na forma da lei;

● Reajuste das c^oncessSes;
● DesaposentaçSo/Renúnda - a posição do STF.
2. PENSÕES;
● Base de cãlculo e redutor,

● Menor sob guarda;
● União estável:
● UniSo homoafetíva;

● Concubina e companheira;
■ Paridade;
● Contribuição previdendária;
● Por morta;

● Dependentes previdenciários:
- Formas da cálculo;

● Tempo mínimo de contribuição, de casamento e de
união estável:

● Duração;
● Habilitação posterior ou superveniente:
* Rateio, reversão, exbnção;
● Reajustamento de aposentadonas e pensões por morte;
● Reajusta peta Inflação x Paridade.
3. apuraçAo de tempo de serviço E
CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CONTAGEM
RECÍP ROCA
4. CERTIOAO de tempo OE contribuição (CTC);
● Definição;
●Objetivo:
● Legislação apUcável:
● As normas sobre Certidão de Terrrpo de Conthbuição
aplicáveis ao Regima Gerai e aos Regimes Próprios
5. EMISSÃO DE CTC COM TEMPO ESPECIAL PELO
RPPS

6. REVlSAO DA CTC - REQUISITOS:

● Emissáo de CTC nas situações em que o servidor
exerça cargos acumuláveis:
«Aproveitamento de tempo de contribuição por ârgão
distnto do indicado na CTC.

7. POSSIBIUDADE de DESAVERBAÇAO DO TEMPO
OE CONTRIBUIÇÃO
AVERBAÇAO de tempo CONTRIBUIÇÃO;
● Natireza Jurídica;

●Averbaçâo de Tempo: Rural, Aluno Aprendiz. Tempo
Militar.

●Tampo de contribuição do aposentado;
● Vadação da contagem da tampo ficticio;
● Tempo na carreira a no cargo efetivo;
● Caracterização do tempo de serviço prestado a
empresa púbica a socieidade da ecorromia mista, como
efetivo exercido no serviço público:
● O conceito de serviço púbico da acordo com as regras
da EC n“ 103/2019.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 3. DEPENDENTES DO RPPS:

● Autonomia das unidades federadas;

● Rol de dependentes;
● Relações homoafetívas;
● Perda da condição de dependente;
● As novas dasses de dependentes na Uniáo: EC n°
103/2019.
4. CUSTEIO DO RPPS;

● Fontes de custeio;

● Contribuição social e contribuição previdendária;
●/Ulquota da contribuição previdendária;
● Basa de cálculo da contribuição previdendária;
● Desconlo;

● Reflexos nos proventos e pensões:
● Cobrança (prrx»sso administrativo):
● Execução (processo judidal);
● Decadáncia e prescrito das contribuições sociais.
5. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS
SERVIDORES PÚBLICOS E MEMBROS DE PODER
S.1. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL EAS

PRINCIPAIS IMPLICAÇÕES JURlDICAS DE SUA
ADOi^O:
● Evolução e Características do Regime de Prevldinda
Complementar
● Como está organizado o Regime de Previdãnda
Complementar
● Vantagens pera o Patrocinador, o Insdtuldor e a
Sociedade;

● Exercido da opção;
● Destinatários;

● Equiparação ao talo' do RGPS;
●/Uração das caractertsticas constitudonaisdo RPC
(remissão);
● Entidade fechada e aberta;

● Criação e organização:
● Natureza;

● Planos de benefldos;
● Modalidade CD;
● Benafldos da tiaco;
● Custeio;

● Contribuições: base, limitas, quotas e paridade
contributíva:
● Recursos garantidores;
● Servidores alcançados na derwição de reoimes: *novos*
X 'antigos';
● Servidores de outras unMades federativas.

● Benefido espacial: natureza jurídica.

● Cargo em comissão e funçãosomisslonada;
● Substituição ordinária e extraordinária (Interino):
■ Remuneração e vantagens pecuniárias;
●VencJmenlosa subsidio;

●Gralilicações, vantagens, adicionais e indenizações:
●Abonode permanánda:
● Reposição e Indonlzsção eo erário:
● Férias; Direito Constitucional;
● Umlte de dois períodos, no caso de necessidade de
serviço (an. 77 da Lei n« 9.112/1990
●ear1.e°,§4°,da Resolução n" 221/2012, do CJF);
● Entendimento administrativo (perda do direito) x
Enlendinventojurisprudencial (protego aoservidor);
●Renúnda ao direito.

7. GRATIFICAÇAO NATAUNA;
●Antecipação;
●Acerto financeiro por vacância:
●8aae de cãlculo;

● Cargo efeUvo;
● Cargo em comissão e função comissionada;
● Vantagens Iransilõrlas.
● Doação de sangue: ausência prevlamente autorizada
0. LICENÇAS, AFASTAMENTOS ÊCESSOES:
● Regima jurfdicoapllcavei;
●Contribuição preVdendãtia—Itrddánda:
●Basadacátculo;

● Responsabllldedes
9. HORARIO ESPECIAL-SERVIDOR ESTUDANTE:

● Concordãnde do superior hierárquico:
● Servidor portador de defldánda ou que possui lifho
portador de defidènda (atl 96, § 3°, da Lei n* 8.112/1990,
c/redaçâodaLein* 13.370/2016):
●Análise sodal pera subsidiar parecer médico.
10.PROIBIÇÕES:
* Exercido do Comérdo;

●Exceção.
11. CONTROLE D/>iS APOSENTADORIAS E PENSÕES
PÊLOSTRIBUNAIS DE CONTAS:

* Anãtse de legalOada da concessão das eposantadodas e
pensões:
●Afunção correltvedoa Tribunais de Contas;
● Homologação a registro do ato de concessão das
aposentedortes e pensões:
● Adecadèrroa em processos dosTribunals de Contas.
12.0ECAOÉNCIANAADMINISTRAÇAOPÚBUCA:
● ArL 54 da Lei n° 9.764/1999;

● Convalidação ds Lei n’ 9.764/1999.

Prof.Dr. Marcelo Barroso Lima Brito da Campo
1. PREVIDÊNCIA BÁSICA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS TITULARES OE CARGOS EFETIVOS:

● Hoç6es essendals;
● Proteção sodal;
● Seguridade Sodal,
● Regimes jurídicos previdenclãflos: RGPS, RPPS e
RPC,
2. AEC N" 103/2019 E OS EFEITOS NO RPPS.

PORTARIA MTF N’ 1.467/2022,que fõl alterada pelas
NOVAS Portadas MPS n*s 1.180/2024 e 1.499/2024 -
PRINCIPAIS IMPACTOS:

● DesconsbUidonalização des regras de elagibilidada:
● Normas gerais constitucionais:
● Autonomia de eslados, muRidploa e distrito federal pare

Implementar os regimes próprios;
● Regras de adequação obti^lória;
● Disposições transitórias; RPPS dos servidores da
União.

10” Simpósio Nacional One Cursos:
Inovações na Previdência dos Servidores
Públicos e na Logislação do Possoal na

Administração Pública-Jurisprudência dos
Tribunais Superiores e do TCU.

Impactos da Emenda Constitucional 103/2019 e da
Portaria MTP1A67/2022.

Cálculo de Apoaantadorlaa e Pensões na
/UmInIstreçSo Pública.

Questõss Polêmicas da L^lslaçio de Apossntadoria
e Pensão e de PassosL

Prof, Or. Inácio Magalhães Filho
1, ATIVIDADE FUNCIONAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS

1.1. ACUMULAÇAO OE CARGOS PÚBLICOS E
EMPREGOS:

● Jomeda máxima permitida x qualdededo trabaho;
● CompaOblldadede horário xdeslocamento;
● Pmfessor ●' prcfessor;
● Professor ● técnico ou Oentlflco:
● Atea de saúde área de saúde:
● Mlllar da área de saúde -r área de saúde;

●Vereador,

●Jurz*maglstério:
● Membros do MlrUetérlo + maglsléno:
●Acumulação de remuneração;
● Proventos com vencimentos:
●Vertdmer toa com vencimentos;

● Proventos com proventos;
■ Proventos com subsídios:

* Proventos com salário;

● Proventos com pensão:
● Pensão com pensão:
● Proventos com beneficio RGPS.

2. LIMITES REMUNERATÓRIOS:

● Regre constitucional;
●Exceções;
● Consütuciortais;

● Jurtsprudendsis;
●Adminbtretivas;

3.NOMEAÇAO;
●Posse;
●Exercido.

4. A READAPTAÇAO APÔS A EC N« 103«)19 - /VI. 37, §
13, da CF/1988:

● Impactos da obrigação constitucional para os gestores
públicos
5. FÉRIAS:

● PeriodoaquisHívo;
● Direito - usufruto:
● Direito Constitudorul:

● Limite de dois períodos, no caao da necessidade de
serviço (sri. 77 da Lei n" 8.112/1990 e srl. 8‘, § 4°, da
ResoluçAo n”221/2012. do CJF);
● Enlandlmanlo /Umlnlstrallvo (perda do direito) x
Entendimento JurispruderKiaj (proteção ao servidor):
● RenCndaaodirerto;

● InddêTKiarSe Imposto de Rsnda;
●Parcelamento:

● Inttrrupção/suspensão.
6.1NDEN1ZAÇAO:
●Cargo efetivo;

Prof. Or. JoeéAfoneo Pires Ferreira Junior

1.APOSENTADORIAS:

● Regãnda normativa:
●/^qulslção do direito;
● Modalídadas;

● Regra geral;
●Por Idade;
● Por Incapacidade;
● Slrr^les;
● Qualdicada:

● Especiais:
-Pessoas com deflciérda;
-AlMdades ds risco;

-CondçOéS prsjuditísis á saúde e ã integridede física:
● /Vbono de permanência;
● Regras rle transição e permanentes - cálculo e direito;
-Proventos:
-Cálculos;
-Integralidade;

Prof. Dr. Sebastião Luz ds Brtto

1. CONCEITO,TERMOS TÉCNICOS ECALCULOS
●Da exigiblldade;
●Conceito:

● Demonstrativo de pagamento;
●Temnes lécnico-co^beis;
● Informações obrigatónas e acessórias para efeitos de
fiscaEzação de legislação trabalhista e pravideridãria.
2. CÁLCULOS;

● Consignações obrtgatõrias e facultativas;
● Reposição ao erário:
●Saldo devedor do servidor;
● Pertsão aimanllcia.

>
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José Dilson Alves de Oliveira é contabilista, inscrito no CRC/MA sob o
n 7207. Atualmente é Diretor-presidente da Contabiliza
Assessoria e Consultoria Ltda., empresa privada que
atua nas áreas de Contabilidade Pública e Comercial.

Atualmente atende as prefeituras de MaranhSozinho, Centro

do Guilherme, Junco do Maranhão, Humberto de Campos,
Guimarães, Pinheiro, Godofredo Viana, Penalva, Lago do
Junco, Governador Nunes Freire, Nina Rodrigues, Araguanâ
e Boa Vista do Gurupi, dentre outras.

Site: www.contabiliza.com

Endereço: Rua 02 (Gomes de Castro), Quadra 06, n.®. 06,
Bairro Cohama, São Luís (MA)

DU.SON Franco é graduado em Administração, com especializado em Gestão
de Análise de Sistemas e pós-graduado em Negociação e

Consultoria. Desde 1996 dirige a empresa Forth Consultoria

E IntormAtica, especializada em Desenvolvimento e Gestão de
Softwares e Consultoria em Recursos Humanos. Especializada
em atendimento a prefeituras, tem como principais clientes os

Municípios de Icatu, Humberto de Campos, Urbano Santos,
Mata Roma, Presidente Vargas, Nina Rodrigues, Bequimâo,
Guimarães, Lago do Juinco e Sqhta Füomena.

E-mail: dilson@forthinformatica.com.br
Endereço: Av. Daniel de la Touche, 2000, São Luís (MA)
Telefone: (98) 3246-5083
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

X
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ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

NÚMERO DE CONTROLE

92120253484509

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

61829008

RAZÃO SOCIAL

CPF/CNPJ

69.424.927/0001-55

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

NOME FANTASIA

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIALOCALIZAÇAO

R BACANGA QD A N“ 54, RESIDENCIAL VINHAIS II

65071044 -SAO LUIS-MA
i

CNAE Principal e Secundários
620150100 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDAS

620910000 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTOOS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DAINFORMACAO

631190000 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

702040000-ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA

659960400 -TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

0
RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as

penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
^ atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades

domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

L

I

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

A40E965103DED6E87B24371135804E76

0]

O.
VALIDADE: 31/12/2025



l/l

04/01/2025

08:53:07

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO

CNPJ: 06.274.757/0001-50

INSCRIÇÃO ESTADUAL; 12.050.537-1
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

PAG

caema

ANA CLAUDIA REIS GODINHO SANTOS

409.295.313-53

R BACANGA, NUMERO. 00054 - QO/A RS VINHAIS ● VINHAIS SAO LUIS MA 65071-044

66071-044

SAO LUIS

Usuário:

Cpf/Cnpj:

Eridereço:

Bairro:

Unidade de

DADOS DO IMÓVEL

Matrlojla

VINHAIS CEP:42196.0

VINhIAIS Município:

EconomiasSubcategoriaCategoriaInscrição

1RESIDENCIALRESIDENCIAL122.108.179.4269.000

Situação Ligação de Agua Situação do PoçoSituação Ligação EsgotoPerfil do Imóvel

LIGADOLIGADONORMAL

Area Número do Hldrómetro

Y13B014888108.00

Certificamos que, após a realização das consultas em nosso sistema, não constam débitos
relativos aos serviços de água e esgoto ofertados por esta Companhia na matricula do referido
imóvel.

Esta Certidão não isenta o proprietário desta matrícula de débitos por ventura encontrados em
outros imóveis que estejam em sua titularidade na CAEMA ou mesmo em consultas futuras para o
referido imóvel.

Prsf. Poçli de Pedras-HA
Fl». nt		

J7L

ESTA CERTIDÃO TEM PRAZO DE VALIDADE DE 60 DIAS

PARTIR DA DATA DE SUA EMISSÃO.

A

Verificação de Autenticidade em nosso site escaneando o QR code abaixo

04/01/2025

Data BoíbbBo

Você poderá verificar a autenticidade desta Certidão acessando nossa loja virtual no site
www.caema.ma.gov.br, clicar no link da Loja Virtual, menu informações, opção Validar certidão

negativa de débitos.

Autenticação Eletrônica: 09A020250104
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INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração.
REFERÊNCIA: Processo Administrativo n.2 2025.02.13.0008

ASSUNTO: Análise da Documentação no Processo de Contratação de Empresa especializada para

executar serviços de assessoria em recursos humanos, avaliação e assessoramento em plano de
cargos e carreiras, processamento e otimização em folha de pagamento, e serviços complementares
para Prefeitura Municipal de Poção de Pedras MA.

1. Relatório

O presente parecer tem como objetivo atestar a documentação apresentada pela empresa Forth
Consultoria e informática LTDA, inscrita no CNPJ ne 69.424.927/0001-55, para a contratação, por

meio de inexigibiiidade de licitação, conforme as disposições da Lei ns 14.133/2021.

A modalidade de inexigibiiidade foi escolhida para a presente contratação, tendo em vista que a
assessoria em recursos humanos requerida é essencial à contratação de profissionais com notório

saber na área, especialmente nas questões que envolvem a administração pública municipal. A
impossibilidade de competição são aspectos que fundamentam a escolha por essa modalidade de
contratação.

2. Análise da Documentação

Foram analisados os seguintes documentos apresentados pela empresa Forth Consultoria e
Informática LTDA, conforme exigido pela legislação e pelo edital, para comprovação da regularidade
fiscal. Jurídica e técnica do contratado:

2.1 Documentação Jurídica

● Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
● Contrato Social ou Estatuto Social atualizado, registrado na junta comercial ou cartório

competente, caso aplicável.

2.2 Documentação Fiscal e Trabalhista

● Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou
sede do contratado, pertinente ao objeto da contratação;

● Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais, estaduais e municipais, incluindo
contribuições previdenciárias e dívida ativa da União;
● Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela
Caixa Econômica Federal;

● Certidão de regularidade trabalhista (CNOT), emitida nos termos da legislação vigente.

2.3 Documentação Técnica e Profissional

● Comprovação de Notório Saber:

● Atestados de capacidade técnica emitidos por órgãos públicos ou privados, comprovando
experiência em serviços semelhantes aos contratados;
● Comprovação de especialização técnica por meio de certificados de cursos, seminários e outras
atividades relacionadas ao campo de atuação do escritório.

2.4 Documentação de Qualificação Econômico-Fínanceira

Governando para todos
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● Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma
da lei, com comprovação de registro na junta comercial ou autenticados por contador responsável;

2.5 Outros Documentos Complementares

● Declaração do escritório de que não emprega menores de idade em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, em cumprimento à legislação trabalhista vigente e outras declarações.

3. Justificativa para Inexigibilidade

A contratação da empresa Forth Consultoria e Informática LTDA justifica-se, uma vez que os

serviços de especializada para executar serviços de assessoria em recursos humanos, avaliação e
assessoramento em plano de cargos e carreiras requerem profissionais com notório saber e

especialização na área, em especial no direito público e administrativo, para atender às necessidades
da Administração Municipal de Poção de Pedras/MA. A atuação contínua e especializada da empresa

nas questões licitatórias que envolvem o município, torna a competição inviável.

Dessa forma, considerando a natureza técnica e a exclusividade dos serviços prestados, a

inexigibilidade de licitação se apresenta como a forma adequada para assegurar a melhor qualidade
e eficácia na assessoria que será prestada ao município.

4. Justificativa do Valor

O valor mensal apresentado pela empresa, no montante de R$ 7.000,00, totalizando R$ 84.000,00
ao longo de 12 meses, foi analisado em conformidade com as práticas de mercado e a
compatibilidade com contratos semelhantes já estabelecidos entre a empresa Forth Consultoria e
Informática LTDA e outros órgãos públicos.

A variação nos valores constantes nas notas fiscais e nos contratos firmados, apresentados pela
empresa Forth Consultoria e Informática LTDA, com diferentes órgãos públicos, como prefeituras,
câmaras municipais, institutos de previdência e outros entes públicos, se deve a diversos fatores que

impactam diretamente na execução dos serviços contratados. Esta justificativa visa explicar os
elementos que influenciam os preços e demonstrar que as diferenças nos valores estão em plena
conformidade com a Lei n914.133, que rege as contratações públicas, especialmente no que tange a

transparência, ao princípio da economicidade e à justificativa do preço adotado nos processos de
contratação por inexigibilidade.

Distância e Custos Logísticos

Os serviços contratados podem ser realizados em municípios distintos, com diferentes distâncias em
relação à sede da empresa prestadora. A variação no valor de cada contrato pode ser explicada
pelos custos logísticos envolvidos, como transporte de equipamentos, materiais e deslocamento de
pessoal. Municípios mais distantes exigem maior esforço logístico, o que reflete em custos
adicionais, como transporte e hospedagem, especialmente em regiões de difícil acesso ou com
infraestrutura limitada.

Tamanho e População do Município

Os custos de operação podem ser impactados pela população e tamanho do município contratante.
Municípios maiores e com maior população demandam um maior volume de serviços e, .
consequentemente, podem ter custos de execução mais elevados devido à necessidade de maior ^
estrutura e equipe. Já municípios menores, com populações reduzidas, podem demandar menor ^

Governando para todos
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estrutura e apresentar valores menores em seus contratos, pois o volume de serviços a ser prestado
tende a ser inferior.

índice de Desenvolvimento e Coeficiente Municipal

O coeficiente de cada município, com base em indicadores como o índice de Desenvolvimento
Humano (IDH), Produto Interno Bruto (PIB) per capita, e o coeficiente de participação no Fundo de

Participação dos Municípios (FPM), também pode afetar os valores dos contratos. Municípios com
um coeficiente mais alto podem ter maior capacidade financeira, permitindo contratos com valores

mais elevados, enquanto municípios com coeficiente mais baixo podem ter orçamentos limitados,
refletindo valores menores nos contratos firmados.

Especificidades Locais

Além dos fatores gerais mencionados, a natureza dos serviços contratados também pode justificar as

variações nos preços. Cada município pode ter necessidades específicas que exigem adaptações nos
serviços prestados, como demandas especiais para determinados serviços, condições ambientais ou
exigências técnicas específicas, que podem implicar custos adicionais para a execução dos mesmos.

Diferenciação por Características Regionais

No âmbito de contratos com prefeituras, câmaras municipais ou institutos de previdência, podem
existir diferenças regionais que impactam a precificação dos serviços. Por exemplo, a situação
financeira de cada município, com seus desafios econômicos ou sua capacidade de investimento,

pode levar à negociação de valores diferenciados, alinhados à realidade orçamentária de cada ente.

Notório Saber do Fornecedor

Ademais, o preço apresentado pela assessoria, conforme os contratos em questão, deve ser
considerado imensurável e difícil de ser comparado diretamente com outras ofertas, tendo em vista
0 notório saber do mesmo. Trata-se de uma assessoria que possui expertise reconhecida e

consolidada na área de atuação, o que confere a ela um diferencial técnico e qualitativo na

prestação dos serviços. O conhecimento especializado, a experiência acumulada e a capacitação do
escritório e seus profissionais, comprovados ao longo de sua trajetória, justificam o valor
apresentado. Esta situação está de acordo com o disposto na Lei n2 14.133/2021, que prevê a
contratação direta (por inexigibilidade) quando a empresa detém essa especialização técnica, e tal
preço, portanto, é singular e justificado pelo valor agregado pelo prestador diante do mercado.

Conformidade com a Lei nS 14.133/2021

Importante destacar que, embora haja variação de preços entre os contratos e as notas fiscais, todos
os valores apresentados estão devidamente justificados em conformidade com os princípios e
normas estabelecidos pela Lei ns 14.133/2021, que regula as licitações e contratações públicas. A Lei
exige que os preços contratados sejam compatíveis com os praticados no mercado, sendo que as
variações de valores observadas decorrem das especificidades dos serviços e das condições locais de
execução, como descrito anteriormente. A utilização de diversos contratos com diferentes valores
está plenamente respaldada pela possibilidade de se considerar as condições e peculiaridades de
cada contratação, conforme os requisitos legais de adequação econômica e a busca pela melhor
proposta para a Administração Pública.

A diversidade de preços está, portanto, justificada e em conformidade com a legislação vigente,

respeitando os princípios da eficiência, economicidade e transparência, de forma a garantir que as \

Governando para todos
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contratações realizadas sejam adequadas às necessidades de cada município, sem comprometer a

legalidade e a vantajosídade das contratações.

Portanto, a diferença de valores entre os contratos firmados com diferentes órgãos públicos decorre

de uma série de fatores legítimos e reconhecidos peia legislação, que influenciam diretamente o

custo dos serviços prestados, como distância geográfica, características locais, o tamanho do

município, o coeficiente do município e as especificidades de cada contrato. Essas variações não
indicam irregularidades, mas refletem as realidades locais e as condições de execução de cada

serviço, garantindo a adequação e a eficiência no atendimento das necessidades públicas de cada

ente, em plena conformidade com a Lei ns 14.133/2021.

Além disso, é importante ressaltar que o preço apresentado pela empresa, neste contexto, é
imensurável de forma exata a partir de comparações diretas com outros prestadores, tendo em vista

o notório saber da empresa Forth Consultoria e Informática LTDA, que agrega um valor significativo

ao processo, dado seu conhecimento especializado e reconhecido no mercado.

5. Conclusão

Após análise da documentação apresentada, verifico que a empresa Forth Consultoria e Informática
LTDA está regular quanto aos requisitos legais e técnicos exigidos para a contratação direta por meio

de inexigibilidade de licitação, conforme os critérios estabelecidos na Lei ns 14.133/2021.

A comprovação do notório saber dos profissionais do escritório são elementos que justificam a

contratação sem a necessidade de licitação, conforme estabelecido no artigo 74, I, da Lei ns
14.133/2021.

Além disso, 0 valor proposto para a contratação é compatível com o mercado e com os contratos

anteriores estabelecidos pelo escritório com outros órgãos públicos, justificando-se tanto pela

especialização quanto pela qualidade dos serviços oferecidos.

Diante disso, recomendo a continuidade do processo de contratação da empresa Forth Consultoria

e informática LTDA para a prestação de serviços de assessoria em recursos humanos ao município

de Poção de Pedras/MA, com base na inexigibilidade de licitação.

6. Autuação

Em observância às disposições legais e regulamentares vigentes, procede-se à autuação do presente

processo administrativo, destinado à realização de contratação por INEXIGIBILIDADE, atribuindo-lhe
0 número 009/2025.

7. Encaminhamentos

Considerando o exposto, devolvo os autos à Autoridade Competente para que dê prosseguimento,
conforme a legislação vigente.

Poção de Pedras/MA, 18 de fevereiro de 2025.

l/V^(

ilf^
I

Agente de Contratação

Portaria ns 028/2025
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EXECUTIVO Volume: 5 - Número: 2775 de 13 de Janeiro de 2025

GABINETE DO PREFEITO ■ ATOS OFICIAIS ■ ATOS OFICIAIS; 1/2025

Portaria n® 027/2025 - Gabinete do Prefeito.

Dispõe sobre a constituição da
Comissão

Prefeitura Municipal de Poção de
Pedras/MA e dá outras providências.

Contratação dade

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇAO DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHAO. no uso

das suas atribuições legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos peio Art. 55, inciso VI
da Lei Orgânica do Município de 01 de maio de 1990 c/c art. 6®, inciso L, da Lei n® 14.133, de 2021.

RESOLVE:

Art. 1" - Constituir a Comissão de Contratação da Prefeitura de Poção de Pedras/MA,
composta por; Gerson Alves da Silva, inscrito sob o CPF n° 271.584.203-10, Servidor Efetivo -
Presidente, Thiago Silva de Assunção, inscrito no CPF n° 056.557.863-46; Igor Victor da Silva Sousa
Melo, inscrito no CPF n° 076.547.533-22; Nágila Gienda Silva Nascimento, inscrita no CPF n°
017.149.393-16 - Membros Titulares, conforme preceitua a Lei Federai n° 14.133/2021, sem prejuízo
de suas respectivas funções de origem.

Art. 2“ - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpre-se.
Poção de Pedras/MA, 01 de Janeiro de 2025. 203® da Independência, 136® da República e

62® de Emancipação Política do Município.

JHULIO SOUSA DA SILVA

Prefeito Municipal

Portaria n® 028/2025 - Gabinete do Prefeito.

Dispõe sobre a nomeação e atribuições do
Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe

de Apoio para conduzir os atos das licitares
e contratações no âmbito da Prefeitura
Municipal de Poção de Pedras/MA, conforme
Lei Federal n® 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHAO, no uso
de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação em vigor.

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal n® 14.133/2021, no dia 01 de abril de 2021,
que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos ;

CONSIDERANDO que o artigo 7“ da Lei Federal n® 14.133/2021, dispõe que caberá a
autoridade máxima do órgão promover a gestão por competências e designar agentes públicos para o
desempenho das funções essenciais à execução da referida lei;

CONSIDERANDO, que nos termos do artigo 6', inciso V, da Lei Federal n® 14.133/2021,
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agente público é o indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa
integrante da Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1® - Designar o servidor Gerson Alves da Silva, inscrito sob o CPF n° 271.584.203-10,
Servidor Efetivo, para exercer a função de Agente de Contratação, que será responsável pelo
acompanhamento dos trâmites e tomada de decisões nos procedimentos licitatórios com fulcro na Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021.

Art. 2® - Designar o servidor Gerson Alves da Silva, inscrito sob o CPF n° 271.584.203-10,
Servidor Efetivo, para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução da licitação
na modalidade Pregão, nos termos do §5®, do Art. 8° da Lei n® 14.133/2021.

Art. 3® - Designar os servidores Thiago Silva de Assunção, inscrito no CPF n°
056.557.863-46; Igor Victor da Silva Sousa Meio, inscrito no CPF n“ 076.547.533-22 e Nágiia Glenda
Silva Nascimento, inscrito no CPF n° 017.149.393-16, para comporem a Equipe de Apoio, que prestará
a necessária assistência ao Agente de Contratação e Pregoeiro.

§ 1®. O agente de contratação será auxiliado pela equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2°. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os
requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei Federal n® 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser
substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver
sido tomada decisão.

Art. 4° - Quando processo de contratação direta {dispensa e/ou inexigibilidade de licitação)
0 mesmo será conduzido pelo Agente de Contratação.

Art. 5° - Ao Agente de Contratação incumbe a condução da fase externa do processo
licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais
vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

I - Conduzir a sessão pública;

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital
e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - Verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
de habilitação e sua validade jurídica;
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VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente

quando mantiver sua decisão;

VIII - Indicar o vencedor do certame;

IX - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

X - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua

adjudicação e homologação.

§ 1°. Caberá ao Agente de Contratação além dos procedimentos auxiliares a que se refere
a Lei Federal n° 14.133 de 1® de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta nos
termos do art. 72 da citada Lei.

§ 2°. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja
rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço
de empresa ou de profissional especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela
condução da licitação.

§ 3°. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame
será designado pregoeiro.

Art. 6° - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,
concomitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o período de 02 (dois) anos, podendo
ser renovada por igual período durante a legislatura através de apostilamento.

Art. 7° - O Agente de Contratação e Pregoeiro serão assistidos em seus trabalhos, quando
necessário, pelo órgão de assessoramento jurídico e/ou pelo órgão de controle interno, para
desempenho das funções essenciais à execução do disposto na legislação aplicável.

Art. 8° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpre-se.
Poção de Pedras/MA, 01 de janeiro de 2025. 203® da Independência, 136° da República e

62° de Emancipação Política do Município.
JHULIO SOUSA DA SILVA

Prefeito Municipal

Portaria n° 029/2025 - Gabinete do Prefeito

Dispõe sobre a nomeação de Assessora Técnica
Administrativa para a Secretaria Municipal de
Assistência Social e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHAO, no uso

de suas atribuições legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos pelo Art. 55, inciso VI da
Lei Orgânica do Município de 01 de maio de 1990.
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Processo / Protocolo: 2025.02.13.0008

Origem: Secretaria Municipal de Administração.

Assunto: Contratação de Empresa especiali2ada para executar serviços de assessoria em

recursos humanos, avaliação e assessoramento em plano de cargos e carreiras, processamento e

otimização em folha de pagamento, e serviços complementares para Prefeitura Municipal de
Poção de Pedras MA.

DESPACHO

De acordo com as informações constantes neste processo administrativo autuado,
APROVO 0 Termo de Referência bem como os demais documentos referentes a Fase de

Planejamento nos termos do Artigo 18° da Lei 14.133/2021.

Dando prosseguimento ao fluxo processual, e em conformidade com as disposições
da Lei n° 14.133/2021 e da Lei Complementar n° 101/2000, determino que o presente processo

administrativo seja encaminhado ao setor contábil, para que se manifeste sobre a dotação

orçamentária necessária para a execução do objeto em questão, em observância ao princípio da
legalidade e à garantia de execução orçamentária, conforme previsto no artigo 8° da Lei n°
4.320/1964.

Ademais, cm atendimento aos princípios da moralidade e eficiência previstos no

artigo 37 da Constituição Federal e nos artigos 2° e 3° da Lei n° 14.133/2021, determino que o
processo seja, a seguir, encaminhado à Assessoria Jurídica, com a finalidade de que esta elabore
0 parecer jurídico pertinente, pronunciando-se sobre a regularidade e a conformidade legal do
processo, bem como da minuta do contrato e posteriormente a Controladoria Geral do
Município para emissão de Parecer Técnico.

Tais providências visam assegurar a confonnidade do processo com os preceitos
legais e orçamentários, garantindo a regularidade e a transparência de todo o procedimento
administrativo.

Poção de Pedras - MA, 18 de Fevereiro de 2025.

Secretário Municipal de Administração
Portaria 001/2025

3
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Processo n° 2025.02.13.0008

Requerente: Secretaria Municipal de Administração
Para: Comissão Permanente de Licitação

DESPACHO

Declaro para fins do disposto no art. 16, II. da lei complementar n® 101, de 04
de maio de 2000, e para efeito de realização de procedimentos licitatórios, que a
despesa tem adequação, adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias, e deverá ocorrer por conta das dotações orçamentárias
conforme abaixo:

Dotação Orçamentária; 04.122.0474.2005-0000 - Serviços de Assessoria.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso: 1500.00

Poção de Pedras - MA, 19 de fevereiro de 2025.

LÁZARÓ ANTUNES de SOUSA LIMA
Contador

Portaria 033/2025

Governando para todos
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Portaria n® 033/2025 - Gabinete do Prefeito

Dispõe sobre a nomeação do
Contador do Município e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos pelo Art. 55, inciso VI da
Lei Orgânica do Município de 01 de maio de 1990.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR. 0 Sr. LÃZARO ANTUNES DE SOUSA LIMA, portador do CPF
n® 046.690.183-61 e RG n® 035480522008-7 para exercer o cargo de CONTADOR do Município de
Poção de Pedras/MA, conforme Art. 6®, inciso III da Lei Municipal n® 138/2022.

Art. 2° - Fica sem efeito a partir da presente, a portaria de n® 026/2025 - Gabinete do
Prefeito.

Art. 3* - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Poção de Pedras/MA, 01 de janeiro de 2025. 203® da Independência, 136° da República e

62° de Emancipação Política do Município.
JHULIO SOUSA DA SILVA

Prefeito Municipal
Portaria n® 034/2025 - Gabinete do Prefeito

Dispõe sobre a nomeação da
Secretária Municipal do Interior
e Integração e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos pelo Art. 55, inciso VI da
Lei Orgânica do Município de 01 de maio de 1990.

RESOLVE:

Art. 1®-NOMEAR, a Sra. ALENISSE DO MONTE OLIVEIRA, portadora do CPF
n® 992.944.513-72 e RG n° 030083522005-7 para exercer o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DO
INTERIOR E INTEGRAÇÃO do Município de Poção de Pedras/MA.

Art. 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Poção de Pedras/MA, 01 de janeiro de 2025. 203® da Independência, 136® da República e

62° de Emancipação Política do Município.
JHULIO SOUSA DA SILVA

Prefeito Municipal
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PROCESSO N.° 2025.Q2.13.f)nns

Requerente: Sec. Mun. De Administração.
Assunto: Processo tic Contratação de Empresa especializada para executar serviços de
em recursos humanos,

asscssoria

avaliação e assessoramento em plano de cargos e carreiras,
processamento c otimização em folha de pagamento, e serviços complementares para Prefeitura
Municipal de Poção de Pedras MA.

PARECER JURÍDICO N° 21Q2.0Q3/202S

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da Demanda.
Dispositivo e Encaminhamento.

■/ Relatório:

A Comissão Permanente de Licitação solicitou análise com vista a aferir a

regularidade da contratação direta do Forth Consultoria e Informática LIDA inscrito no CNPJ sob
0 if 69.424.927/0001-55. pelo Município de Poção de Pedras - MA, para a prestação de serviços de
assessoriaem recursos luimanos. nos termos do Art. 74, inciso I, da Lei n. 14.133/2021,

O presente processo administrativo foi instaurado com 0 objetivo de verificar a
legitimidade da despesa referente à contratação, uma vez que a licitação é inexigível sempre que
houver inviabilidade de competição, especialmente quando se tratar de serviços exclusivos.

A justificativa para a contratação da referida empresa, conforme se depreende da
leitura do Termo de Referência, fundamenta-se na necessidade de obtenção de serviços altamente
especializados na área jurídica, que demandam conhecimento aprofundado da legislação municipal e
das especificidades da gestão pública local.

Destaca-se que a assessoria em recursos humanos a ser prestada pela empresa
contratada possui notória especialização, comprovada por meio de sua atuação pregressaem processos
administrativos similares, além de contar profissionais de elevada qualificação técnica. A
contratação direta, portanto, se justifica pela impossibilidade de se promover uma concorrência
efetiva, visto que a empresa fornece serviço de forma exclusiva.

com

É importante ressaltar que a Constituição Federal estabelece como princípio
fundarnentat da Administração Pública a eficiência, e a contratação de serviços especializados visa
garantir a adequada representação e defesa dos interesses do Município, otimizando
proporcionando segurança à gestão pública.

A escolha da empresa fundamenta-se em sua notória especialização , evidenciada pelo
histórico de atuação exitosa em demandas semelhantes, além de possuir conhecimento específico das
necessidades da Administração Pública Municipal. Tal condição atende aos requisitos legais exigidos
para a inexigibilidade de licitação, conforme preconiza a Lei n. 14.133/2021,

recursos e

Ademais, verificou-se que a empresa supracitada já fora contratadapor outros órgãos
públicos, em especial da administração pública municipal, para a prestação de serviços similares ’
que pemiitiu realizar um balizamento de preços adequado. A proposta apresentada foi considerada
compatível com os valores praticados no
Município.

, 0

mercado, assegurando a vantajosidade da contratação para

\íM- VWNfPAtvO
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●/ ANÁLISE DA DEMANDA

I - DA FUNDAMENTAÇÃO

VIABILIDADE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A contratação direta pretendida, na hipótese de inexigibiüdade de licitação, é
perfeitamente possível, eis que encontra fundamento factual e legal. Senão vejamos:

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o princípio
instrumental da licitação, cuja finalidade - em termos simplórios - é propiciar a contratação mais
vantajosa à Administração.

Art. 37. XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Tal principio - o da licitação por ser regra, deve ser lido da forma mais extensível
quanto possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e interpretadas de fonna restritiva. Assim
manda a boa hermenêutica por meio do enunciado da interpretação restritiva das regras de exceção
{exceptiones sunt strictissimoe iníerpretationis). Na prática: licitar sempre quando possívei, contratar
sem licitação somente quando estritamente necessário.

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que
excepcionam o dever de licitar. São os casos das licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou
dispensáveis.

A contratação ora sob análise se amolda à hipótese de inexigibiüdade de licitação, eis
que se subsume à hipótese do Art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei n. 14.133/2021. Vejamos:

Art. 74. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,
em especial:
[...}

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias; (grifo nosso)

Forçar a Administração Pública a realizar licitação, nestes casos, resultaria em

prejuízos financeiros e em violação direta ao princípio da economicidade. O procedimento resultaria
inútil e contrário ao interesse do Poder Público e, no ponto, não se olvide os altos custos dispendidos

Governando para todos
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pela Administração toda vez que realiza licitações, seja com a mobilização do aparato técnico ou
administrativo que utiliza para levar a cabo o procedimento.

Diante do contexto factual, não seria viável lançar mão de licitação porque
indubitavelmente estamos diante da ausência do seu pressuposto lógico, a viabilidade de competição.
E mesmo que não ibe faltasse tal premissa, a doutrina é pacífica em reconhecer que a inexigibilidade
abrange também os casos em que a contratação necessária a satisfazer a necessidade estatal é
incompatível com a natureza do procedimento licitatório, o que seria suficiente para proceder-se a
inexigibilidade.

Celso Antônio Bandeira de Mello, citado por Marçal Justen Filho, ao analisar o capul
do art. 25, com a costumeira precisão, ensina:

"Em suma: sempre que se possa detectar uma induvidosa e objetiva
contradição entre o atendimento a uma ifnalidade jurídica que incumba à
Administração perseguir para o bom cumprimento de seus misteres e a

realização de certame licitatório, porque este frustraria o correto alcance
do bem jurídico posto sob sua cura. ter-se-á de concluir que está ausente o
pressuposto jurídico da licitação e se, esta não for dispensável com base em
um dos incisos do art. 24. deverá ser havida como excluída com supedâneo
no art. 25, caput. ”

E arremata o saudoso Hely Lopes Meirelles:

"casuísmos e a inépcia do legislador não podem ser invocados para impor o
procedimento licitatório quando este se mostrar absolutamente incompatível
com a orientação pretendida pela Administração

REQUISITOS LEGAIS DA LEI N." 14.133/2021

Conforme já mencionado, a presente contratação enquadra-se na hipótese prevista no
art. 74, inciso III, alínea "c" da Lei n° 14.133/2021;

Art. 74. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,
em especial:
[...]
111 - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a contratação de empresa ou profissional que não
detenha qualificação compatível com o objeto do contrato:
[...]

c) assessorías ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias;

Dessa forma, para a regularidade da inexigibilidade de licitação na contratação de
serviços de assessoria eni Recursos Humanos faz-se necessária à verificação do seguinte pressuposto

legal:

1. Que 0 serviço seja de natureza predominanlemente intelectual e técnica especializada;

2. Que a contratação seja realizada com profissionais ou empresas de notória
especialização na área:

Covcrndndo psrs todos
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3. Que 0 contratado possua qualificação compatível com o objeto do contrato.

A primeira questão a ser analisada refere-se à natureza do serviço, devendo este
essencialmente intelectual e especializado, exigindo conhecimentos técnicos específicos
justifiquem a inviabilidade de competição.

Em relação ao segundo requisito, a notória especialização é caracterizada pela
reconhecida atuação e qualificação do profissional ou

experiência e qualidade na prestação de serviços similares.

Por fim, o terceiro critério exige que o contratado demonstre experiência compatível
com o objeto do contrato, por meio de comprovação documental de atuação em atividades correlatas,
garantindo, assim, a adequação dos serviços às necessidades da administração pública.

Nesse conte.xto, o Forth Consultoria e Informática LTDA, inscrito no CNPJ sob o

n° 69.424.927/0001-55, apresenta as credenciais necessárias para o atendimento dos requisitos legais,
conforme demonstrado pela sua atuação em serviços similares junto à Administração Pública.

II - DA ANÁLISE DA MINUTA DO CONTRATO

ser

que

empresa no mercado, com comprovada

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 92 da Lei n°. 14.133/2021, no qual faremos
uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada
pela Coordenação Geral de Licitações e Contratos. Senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em lodo contrato cláusulas que estabeleçam:
1-0 objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor
ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta:

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos
casos omissos;

ou

IV-o regime de execução ou aforma de fornecimento:

V ● 0 preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo
para liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,

observação e recebimento deifnitivo, quando for o caso;

VIII - 0 crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funciona! programática e da categoria econômica:

IX-a matriz de risco, quandofor o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o
caso:

Governando para todos
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XI - O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso:

Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas, inclusive as que forem oferecidas peto contratado no caso de

antecipação de valores a titulo de pagamento;

XIII - 0 prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - oj direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e
os valores das multas e suas bases de cálculo:

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualiifcação,
na contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz:

XVIII - 0 modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos
em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

O Direito Administrativo, enquanto disciplina que regula as relações jurídicas administrativas
entre Administração e administrado, é um instrumento necessário para a resolução de dilemas
vivenciados pelos agentes públicos e particulares, nessas relações contratuais. Alguns dos principais
dilemas, sem dúvida, envolvem os impactos econômicos gerados nas contratações públicas, por esse
período de crise. A adequada compreensão deste direito e a solução para tais dilemas não podem ser
alcançados com desprezo à realidade social ou sem uma percepção econômica sobre os fatos cm
análise.

Nesse diapasão, observa-se que a minuta do contrato disponibilizada nos autos está de acordo
com os dispositivos da Lei Federal de licitações, e, de acordo com a reserva de dotação orçamentária
incrustrada nos autos. Acrescenta-se, ainda, que a mesma reúne os elementos essenciais exigidos
pela legislação aplicável à espécie.

111 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos de habilitação que deverão ser juntados aos autos são os seguintes;

a. Quanto à habilitação jurídica:
1. Ato constitutivo,

b. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista:
1. Prova de inscrição no CPNJ.
II. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União.

III. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Dívida Ativa.

IV. Prova de regularidade junto ao FGTS,

CovGrnsndo psrs todos



.Pedfos*MAPref. Poçio
=ls. nt 2Prefeitur* Municipal

06.202.S0S/0001-38

Rua Manoel Máximo, nS49, Centro

Poção de Pedras - MA

thf»

Covamtndo par» todos

V, Certidão de regularidade trabalhista.
VI. Documentação de comprovação do notório saber.

IV - DA PREVISÃO DE RECURSOS

Necessária à realização de licitação ou contratação direta que haja previsão de
previamente a assunto da obrigação. Há farto conteúdo legal, Jurisprudencial e doutrináriorecursos i

neste sentido.

Na Constituição Federal:

Ari. 167. São vedados:

I ● o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária
anual;

11 ● a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas (jue
excedam os créditos orçamentários ou adicionais:

Na Lei de Responsabilidade Fiscal;

An. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao
patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não
atendam o disposto nos arls. 16 e 17.

Ari. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:
1 - estimativa do impacto orçamentário-jlnanceiro no exercido em que deva
entrar em vigor e nos dois subsequentes;
11 ■ declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade
com 0 plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
§ lo Para os ifns desta Lei Complementar, considera-se:
1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação
especifica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de
forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas
realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os
limites estabelecidos para o exercido;
11 - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e meias
previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.
§ 2o A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das
premmas e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3o Re.s.salva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante,
nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:
1 - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de
obras;

Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados'

[...}

IV - assunção de obrigação,
fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços.

Foi evidenciado que a unidade possui recursos para suportar a despe,
eventualmente a ser realizada. Por isso, há o integral atendimento
dispositivos ora colacionados.

e a

sem autorização orçamentária, com

sa

aos

, .'A.* .
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Desta forma, considerando que consta nos autos comprovação de disponibilidade
orçamentária/financeira para custeio da contratação, tal requisito encontra-se plenamente atendido.

V-CONSIDERACOES FINAIS:

Da análise das condições estabelecidas no presente processo, conclui-se que foram
observadas, na totalidade, as disposições consubstanciadas na Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, assim, efetuada a análise minuciosa dos autos, mais precisamente do ofício. Termo
de Referência e da minuta do contrato, esta Assessoria Jurídica, em conformidade com o art. 17 da lei

n° 14.133/2021, posiciona-se no sentido de atestar a regularidade de seu conteúdo, haja vista
encontrarem-se de acordo com as disposições legais pertinentes ao processo licitatório, na hipótese de
inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 74, inciso 111, Alínea “c”, da Lei n.

14.l33/2021sobretudo porque evidenciado a impossibilidade de licitação, por ausência de
possibilidade de concorrência,

✓ DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO e conforme análise jurídica realizada na Lei Federal n° 14.133/2021,

entende-se por opinar neste parecer de forma FAVORÁVEL pela contratação direta
Inexigibilidade de licitação com o Forth Consultoria e Informática LTDA, inscrito no CNPJ sob

n“ 69.424.927/0001-55, mediante Inexigibilidade de Licitação, com base no Art. 74, inciso 111, Alínea
“c”. da Lein. 14.133/2021.

por
0

É 0 parecer. Sub Censura:✓

✓ Encaminhamento:

Encaminhem-se os autos ao CONTROLADOR GERAL desta Municipalidade para emissão
de Parecer Técnico.

Poção de Pedras - MA, 21 de fevereiro de 2025.

Laísc de Sousa Firmino

Assessora Jurídica

OAB/MA 29526

Governando para todos
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de suas atribuições legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos pelo Art. 55. inciso VI
da Lei Orgânica do Município, de 01 de maio de 1990.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, a Sr*. ELAINE LIMA SILVA, portadora do CPF n* 618.242.943-79, e
RG n° 052271222014-6 SSP/MA, para exercer o cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS do Município de Poção de Pedras/MA.

Art. 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Poção de Pedras/MA, 01 de janeiro de 2025. 203® da Independência, 136® da República e

62® de Emancipação Política do Município.
JHULtO SOUSA DA SILVA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - PORTARIA: 15/2025

Portaria n® 015/2025 - Gabinete do Prefeito

Dispõe sobre a nomeação de Diretor de
Departamento de Compras, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos pelo Art. 55, inciso VI,
da Lei Orgânica do Município, de 01 de maio de 1990.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR, a Sr*. NÁGILA GLENDA SILVA NASCIMENTO, portadora do CPF n®
017.149.393-16, e RG n® 024124272003-7 SSP/MA, para exercer o cargo de DIRETORA DE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS do Município de Poção de Pedras/MA.

Art. 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Poção de Pedras/MA, 01 de janeiro de 2025. 203® da Independência, 136® da República e

62° de Emancipação Política do Município.
JHULIO SOUSA DA SILVA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - PORTARIA: 16/2025

Portaria n® 016/2025- Gabinete do Prefeito

Dispõe sobre a nomeação de Assessor Jurídico, e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇAO DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos pelo Art. 55, inciso VI,
da Lei Orgânica do Município, de 01 de maio de 1990,

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR, a Sr*. LAÍSE DE SOUSA FIRMINO, portadora do CPF n®
084.100.713-63, e OAB/MA n® 29526, para exercer o cargo de ASSESSOR JURÍDICO do Município de
Poção de Pedras/MA.

Art. 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se,
Poção de Pedras/MA, 01 de janeiro de 2025. 203® da Independência, 136® da República e

62® de Emancipação Política do Município.
JHULIO SOUSA DA SILVA

Prefeito Municipal

mnGABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - PORTARIA: 17/2025

Portaria n® 017/2025 - Gabinete do Prefeito

Dispõe sobre a nomeação de Pregoeiro/Agente de
Contratação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHÃO, no USO
de suas atribuições legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos pelo Art. 55, inciso VI,
da Lei Orgânica do Município, de 01 de maio de 1990.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR, o Sr. GERSON ALVES DA SILVA, portador do CPF n® 271.584.203-10,
e RG n® 549590960 SSP/MA, para exercer o cargo de PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO do
Município de Poção de Pedras/MA.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Poção de Pedras/MA, 01 de janeiro de 2025. 203° da Independência, 136° da República e

62° de Emancipação Política do Município.
JHULIO SOUSA DA SILVA

Prefeito Municipal

ITGABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - PORTARIA: 18/2025 IlJ

Portaria n® 018/2025 - Gabinete do Prefeito

Dispõe sobre a nomeação de Assessor Técnico
Administrativo para o Setor de Licitação, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos pelo Art. 55, inciso VI,
da Lei Orgânica do Município, de 01 de maio de 1990.

RESOLVE:

Art, 1® - NOMEAR, o Sr. IGOR VICTOR DA SILVA SOUSA MELO, portador do CPF n®
076547533-22, e RG n° 040555532010-0 SSP/MA, para exercer o cargo de ASSESSOR TÉCNICO
ADMINISTRATIVO do Município de Poção de Pedras/MA.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art, 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Poção de Pedras/MA, 01 de janeiro de 2025. 203® da Independência. 136® da República e

62° de Emancipação Política do Município.
JHULIO SOUSA DA SILVA

Prefeito Municipal

OAssinado elelronicamente por: Joel Sousa do Nascimento
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PARECER m 026/2025-CGM

Modalidade: Inexigibilidade
Processo Administrativo ns 2025.02.13.0008

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de assessoria em recursos

humanos, avaliação e assessoramento em plano de cargos e carreiras, processamento o

otimizaçao em folha de pagamento, e serviços complementares para a Prefeitura Municipal cie
Poçao de Pedras/MA.

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA

Recebidos e analisados os autos, encaminhados o presente Relatório destinado
embasar o ato de Homologação expedido pela Autoridade Ordenadora da Despesa.

1. Dados gerais do processo administrativo

0 processo administrativo foi autuado sob o número 2025.02.13.0008, no dia 13
de fevereiro de 2025, tendo como objeto a contratação de empresa especializada
serviços de assessoria cm recursos humanos, avaliação

para executar

e assessoramento em plano de cargos e
carreiras, processamento e otimização em folha de pagamento, e serviços complementares para
a Prefeitura Municipal de Poção de Fedras/MA.

A Autoridade Ordenadora da Despesa como órgão gerenciador para o processo ó a
Secretaria Municipal de Administração, conforme Decreto Municipal n^ 006/2025.

2. Da análise do processo

A fase interna é composta por uma sequência de atos administrativos praticados no
ambito do setor público. No intuito de auxiliar os órgãos do Poder Executivo na elaboração dos
documentos necessários à correta instrução dos processos,

liisti ui-se então que a fase interna seguiu a norma na seguinte ordem;

ANEXOS DESCRIÇÃO DAIA FOLHAS
Capa do processo;

Documenlo de Formalização de Demandas - DFD;
Proposta de Preco do escritório

Protocolo eletrônico de abertura do Processo de
Contratação	

Autorização de Elaboração do Estudo Técnico

Estudo I ecnico Preliminar - ETP

Mapa de Gerenciamento dc riscos

13/02/2025 000

11
13/02/2025 001- 002

VII
13/02/2025 003 - 0Ü4

111
13/02/2025 005

IV
14/02/2025 006- 008

V
17/02/2025

17/02/2025

009-018
VI

019-021
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Vlll I ermo de Referência com Minuta do contrato
Documentos do Escritório

Análise da Documentação	
Despacho para Contabilidade, Procuradoria
Controladoria	
Resposta da Contabilidade

Parecer Jurídico	
Parecer de Conformidade da Controladoria

17/02/2025

17/02/2025

022 - 052
IX

053 -246
X

18/02/2025 247-253

XI e

18/02/2025 254

XII
19/2/2025 255 - 256

XIII
21/02/2024 257-265

XIV
25/02/2025 266-268

A necessidade da contratação partiu da Secretaria Municipal de Administração

meio do servidor Joel Sousa do Nascimento, que encaminhou ao Secretário Bruno Leite Cesário

pedido forma! de providências para contratação de consultoria técnica em recursos humanos,

tendo em vista as fragilidades existentes na gestão funcionai do município.

Ato contínuo, foi autorizada a elaboração do Estudo Técnico Preliminar,

conformidade com o art. 18,1, da Lei n» 14.133/2021.0 ETP apontou as dificuldades enfrentadas

na gestão de pessoal, como ausência de sistematização. deficiências

necessidade de estruturação de carreira e a carência de digitalização documental.

A empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 69.424.927/0001

55, apresentou proposta no valor de R$ 84.000,00 (oitenta

, por

em

na folha de pagamento,

e quatro mil reais), prevendo a

execução de serviços de assessoria técnica em RH. elaboração de piano de cargos, digitalização de

dossiês, desenvolvimento de API e suporte à folha de pagamento.

O processo também contém o Mapa de Gerenciamento de Riscos, atendendo ao inciso

X do art. 18 da l.ei 14.133/2021, com matriz de probabilidade, impacto, medidas preventivas,

ações de contingência e indicação dos responsáveis.

O 1 ermo de Referência detalha as atividades a serem executadas, como diagnósticos,
auditoria de folha, atendimento técnico

financeiros dos servidores. A proposta contempla ainda
qualificada.

aos gestores, e organização dos registros funcionais c

cessão de equipe muitidisciplinar

Encaminhando os autos à autoridade competente. que aprovou o Termo de

prosseguimento ao processo, encaminhou para o setor contábil

manifestação acerca da dotação orçamentária, seguindo para parecer jurídico e em sequência
parecer desta Controladoria.

Referência, dando
para

0

A Contabilidade indicou que a despesa tem adequação orçamentária e financeira, o

parecer jurídico foi favorável à contratação direta por inexigibilidade de licitação da empres
FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, com fundamento no art. 74, III, da Lei n^

14.133/2021.

a

Hkah
ra
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3. Conclusão

Considerando que o presente Parecer Técnico se propõe a subsidiar a Autorização para

contratação pelo Ordenador da Despesa; considerando análise detalhada e descrita no parecer

juridico n® 1301.001/2025-PGM (fls 141 -149), onde este, se manifesta pela CONTRATAÇÃO, e

assim, nos respalda que há legalidade nos autos. A Controladoria opina pela continuidade do

processo em epígrafe, cabendo, no entanto, à autoridade competente, a discricionariedade quanto

à oportunidade e conveniência.

É 0 parecer.

Poção de Pedras/MA, 25 de fevereiro de 2025.

Marcelo Oliveira Silva

Controlador Geral

Portaria n» 032/2025

t
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AUTORIZAÇAO DE CONTRATAÇAO

Processo Administrativo n“ 2025.02.13.0008

Trata-se de demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO,

para abertura de processo llcitatório visando a Contratação de Empresa especializada

para executar serviços de assessoria em recursos humanos, avaliação e

assessoramento em plano de cargos e carreiras, processamento e otimização em

folha de pagamento, e serviços complementares para Prefeitura Municipal de Poção

de Pedras MA.

Como forma de contratação foi sugerida, pelo setor de planejamento, a abertura

de Procedimento de Contratação, através de contratação direta, por INEXIGIBILIDADE,

com fundamento no inciso I, Art. 74, da Lei n° 14.133, de 1“ de abril de 2021.

O valor para a contratação é de R$ 7.000,00 (sete mil reais) mensais, tendo

como valor global, o montante de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), conforme ETP

e TR elaborado pelo setor de planejamento.

O Setor de Contabilidade, através do despacho anexo que certifica a existência

de dotação orçamentária para suportar a presente despesa, demonstrando a

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido.

Por todo 0 exposto, considerando que a instrução do presente processo atende

ao disposto na Lei n° 14.133, de 2021, APROVO os atos praticados e AUTORIZO oue seja

promovida a contratação, por INEXIGIBILIDADE, nos termos do inciso III, Art. 74, da Lei n°

14.133, de 2021.

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n®

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa da pretendida contratação,

possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

Governando para todos



III e p«dris*MAPref. Poçí»
FU. m ^ O

n
PrefeíturdMunieIptl

^POgOdePedras

06.202.808/0001-38

Rua Manoel Máximo, n®49, Centro

Poção de Pedras - MA

W Co««rn»n4o pva tvdoi

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária

(LDO),

DETERMINO, ainda, que sejam obedecidos os dispositivos da Lei Federal n“

14.133, de 2021 e suas alterações, bem como demais legislações correlatas.

No mais, encaminho os autos para publicação do aviso de contratação e

posteríormente, á Coordenação de Contratos para que seja realizada a contratação e

tomadas as demais providências nos termos da Lei.

Atenciosamente,

Poção de Pedras - MA, 26 de Fevereiro de 2026.

f\

n o
1

^ Bruno Leite Cesário

Secretário Municipal de Administração
Portaria n° 001/2025
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AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE 009/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025.02.13.0008

Pelo presente termo, o Município de Poção de Pedras/MA, através da Secretaria Municipal de
Administração, torna público para conhecimento dos interessados, a contratação direta n®
009/2025, na modalidade INEXIGIBILIDADE, Processo Administrativo n- 2025.02.13,0008, que
teve como objetivo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR

SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS, AVALIAÇÃO E ASSESSORAMENTO EM
PLANO DE CARGOS E CARREIRAS, PROCESSAMENTO E OTIMIZAÇÃO EM FOLHA DE

PAGAMENTO, E SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE
PEDRAS MA. Foi em toda sua tramitação atendida a legislação pertinente. Com isso eu

ordenador de Despesas do MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em consonância com a Lei 14.133/21, e
considerando o que consta do processo administrativo que trata da contratação da favorecida
FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, inscrito no CNPJ: 69.424.927/0001-55, vem

AUTORIZAR e RATIFICAR a declaração de inexigibilidade de licitação para a contratação da

referida favorecida pelo valor global de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), determinando

que se proceda a publicação do devido extrato.

Poção de Pedras - MA, 26 de Fevereiro de 2025.

Bruno Leite Cesário

Secretário de Administração

D
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CONTRATO N2 2702.005/2025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

INEXIGIBILIDAOE 009/2025
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2025.02.13.0008

OBJETO CONTRATUAL

Contratação de Empresa especializada para executar serviços de assessoria em recursos humanos,
avaliação e assessoramento em plano de cargos e carreiras, processamento e otimização em folha de
pagamento, e serviços complementares para Prefeitura Municipal de Poção de Pedras MA.

L0

$
VALOR CONTRATUAL

R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 27/02/2025

FINAL; 27/02/2026L©

DADOS DO CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS ● MA, CNPJ nS 06.202.808/0001-38
Rua Manoel Máximo, n® 49, Centro, Poção de Pedras - MA, CEP: 65740-000

BRUNO LEITE CESÁRIO, CPF n» 048.488.513-86

UJJ

DADOS DO CONTRATADO

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ NS 69.424.927/0001-55

Rua Bacanga, QD A, n® 54, Res Vinhais ii, São Luís-MA, CEP: 65071-044
DiLSON CARLOS FRANCO SANTOS, CPF n» 254.246.963-68

O

Q FiSCAL DO CONTRATO

Alisom Campeio da Silva, CPF N® 021.656.153 - 13

PREÂMBULO

Aos 27 de Fevereiro de 2025, o Município de Poção de Pedras - MA, através da Secretária Municipal de

Administração, inscrita no CNPJ n® 06.202.808/0001-38 em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021 e a empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ N® 69.424.927/0001-55,
acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

1.1 - 0 presente instrumento tem por objeto Contratação de Empresa especializada para executar serviços de
assessoria em recursos humanos, avaliação e assessoramento em plano de cargos e carreiras,

processamento e otimização em folha de pagamento, e serviços complementares para Prefeitura
Municipal de Poção de Pedras MA, de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de
Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), em conformidade com a
proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo;

ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO
RS ToUlRS UniuQunnt.UnidadeItem De.scrição

Serviço Assessoria
Recursos Humanos

cm
Rí 84,000,0012 R$7.000.00Mês

QUANTIDADES POR ÔRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Adininistfaç5o I Quantidade: 12,00 I Valor Total RS

I RS84.000.00Valor Total

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas
quanto a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 — O prazo de vigência da contratação terá início na data de 27/02/2025 e encerramento em 27/02/2026,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE {art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.5 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.6 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.7 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utiiizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.8 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo.

6.9 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns

13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão

deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6s da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da L6PD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7,12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1® do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Poção de Pedras deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:			

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Dotação Orçamentária: 04.122.0474.2005-0000 - Serviços de Assessoria.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 ● Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso: 1.500.00

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
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9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n® 14.133, de 2021.
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência,
parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar 0 objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem 0 cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 0
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

ndições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; l

sociais.

as CO
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10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágrafo único);
10,15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art, 124, II, d, da Lei n9 14.133,
de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n^ 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se
dará nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.
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11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente,

^ assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.9 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.9 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete Infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução pardal do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n914.133, de 2021);
ii] Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b",
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021); |

"c"e

Governando para todos \ página 7 de 10



Pref. Pocio de Pedras*MA
	

FU. nl

LPrefeitura Munklpel
As

06.202.808/0001-38

Rua Manoel Máximo, nS49, Centro

Poção de Pedras ● MAslPgWtePedras
Cevemande para todo*

iií) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei ns 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimpllda, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, supiementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9s, da Lei n® 14.133, de 2021).
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7S, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n214.133, de 2021).
12.6

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.5 - A aplicação das sanções realízar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei ns 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei nS 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nS
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
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empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

^ parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se*ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nS 14.133,
de 2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

— (um) mês (art. 132 da Lei n? 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nS 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei n9 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de
Referência, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
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Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.214.133, de 2021, e ao art. 8^, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n, 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito 0 Foro da Comarca de Poção de Pedras - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12,
da Lei ns 14.133/21.

Poção de Pedras - MA, 27 de Fevereiro de 2025.

PELA CONTRATADAPELA CONTRATANTE

DILSON CARLOS FRANCO AssmadodeformadigltalporOILSON
CARLOS FRANCO SANT05;2542469636B

Dados; 202S.02.27 16:05:23 ●0300'5ANTOS:25424696368
-J

WRÃMUNICiPAL DE POÇÃO DE PEDRAS ● MA
CNPJ; 06.202.808/0001-38
BRUNO LEITE CESÁRIO

Secretário Municipal de Administração

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

CNPJ; 69.424.927/0001-55

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

Administrador

PREFEI
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EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 2702.005/2025. ORIUNDO DA INEXIGIBiLIDADE N“

009/2025. REF,: Processo Administrativo n®. 2025.02.13,0008 - PARTES: MUNIClPIO DE POÇÃO DE
PEDRAS - MA, através de sua PREFEITURA MUNICIPAL e a empresa FORTH CONSULTORIA E
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ sob o N® 69.424.927/0001-55, - OBJETO: Contratação de Empresa

especializada para executar serviços de assessoria em recursos humanos, avaliação e assessoramento
em plano de cargos e carreiras, processamento e otimização em folha de pagamento, e serviços
complementares - VALOR GLOBAL: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais - Dotação Orçamentária:
04.122,0474.2005.0000 - Serviços de Assessoria. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 ● Outros Serviços
de Terceiros ● Pessoa Juridica, Fonte de Recurso: 1.500.00 - Recursos Próprios e outros - PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei n. 14.133/2021 e
demais normas pertinentes à espécie - SIGNATÁRIOS: BRUNO LEITE CESÁRIO, Prefeita Municipal de
Poção de Pedras - MA, pela CONTRATANTE e DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, representante
legal pela CONTRATADA. Poção de Pedras ● MA, 27 de fevereiro de 2025.

*v.*
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DIÁRIO OFICIAL ● NÚMERO; 7/2025 - 24/03/2025PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS/MA | TERCEIROS | 2965-8292

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO; 005/2025

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“
2025.02.14.0006. O Município de Poção de Pedras/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, torna público
aos interessados que realizará às 09h:00m (nove horas) do dia 08 de abril de 2025, por meio eletrônico,
através do site www.licitapocaodepedras.com.br, licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo
menor preço por item, objetivando o registro de preços para eventual contratação de empresa especializada
no fornecimento de insumos hospitalares em atendimento as necessidades da Secretaria de Saúde, do
município de Poção de Pedras/MA, na forma da Lei Federal n® 14.133/2021, Lei Complementar n® 123/2006
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, aplicando e demais normas pertinentes à espécie. O Edital, seus

: informações adicionais estão à disposição dos interessados no referido site a ser realizado o certame
ainda através de solicitação por E-mail: cDlDocaodeoedrasma@amai l.com. Poção de Pedras/MA, 20 de março

®rel, Poçãade Ped
^is. n: ■££3’

M

anexos e

ou

de 2025. Lucimar Ribeiro Bento - Secretário Municipal de Saúde. ras-MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE^^Í ltíOI/2025

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE - INEXIGIBILIDAD E N» 2001.001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025.02.18.0003 Pelo presente termo, o Municipio de Poção de Pedras/MA,

da Secretaria Municipal de Cultura, torna público para conhecimento dos interessados, a
contratação direta n® 2001.001/2025, na modalidade INEXIGIBILIDADE, Processo Administrativo n®

^2025.02.18.0003, que teve como objetivo para contratação de show artístico da Banda Patchanka para
"^apresentação no &quot;Carnaval para todos 2025&quot; que está prevista para dia 01 de março de 2025.

Foi em toda sua tramitação atendida a legislação pertinente. Com isso eu ordenador de Despesas do
MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

Lei 14.133/21, e considerando o que consta do

através

pela Lei Orgânica Municipal, e em consonância com a
BARÃO PRODUÇÕES MUSICAIS E ARTÍSTICAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n® 96.744.370/0001-02,
vem AUTORIZAR e RATIFICAR a declaração de inexigibilldade de licitação para a contratação da referida
favorecida

pelo vaior global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), determinando que se proceda a
publicação do devido extrato. Poção de Pedras - MA, 24 de Janeiro de 2025. Bruno Leite Cesário.
Secretário de Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ■ AVISO DE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE: 007/2025

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE ● INEXIGIBILIDAD E 007/2025 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 2025.02.10.0011. Pelo presente termo, o Município de Poção de Pedras/MA, através
da Secretaria Municipal de Administração, torna público para conhecimento dos interessados, a
contratação direta n®
007/2025, na modalidade INEXIGIBILIDADE, Processo Administrativo n® 2025.02.10.0011, que teve como
objetivo para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e

"^●:onsultoria técnica em engenharia, projetos e convênios, visando atender às demandas da Prefeitura
Municipalde Poção de Pedras/MA.Foi em toda sua tramitaçãoatendida a legislação pertinente. Com isso

ordenador de Despesas do MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em consonância com a Lei 14.133/21, e considerando o que
consta do processo administrativo que trata da contrataçao da favorecida PROJEMAX
EMPREENDIMENTIOS LTDA, inscrita sob o CNPJ n®. 38.441.003/0001-3 3, vem AUTORIZAR e RATIFICAR a
declaraçãode inexigibilidadede licitação para a contrataçãoda referida favorecida pelo valor global de R$
180.000,00 (cento e oitenta mil reais), determinando que se proceda a publicação do devido extrato. Poção
de Pedras - MA, 12 de fevereiro de 2025. Bruno Leite Cesário, Secretário de Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE: 009/2025

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE - INEXIGIBILIDAD E 009/2025 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO 2025.02.13.0008. Pelo presente termo, o Município de Poção de Pedras/MA, através da
Secretaria Municipal de Administração, torna público para conhecimento dos interessados, a contratação direta n®
009/2025 na modalidade INEXIGIBILIDADE, Processo Administrativo n® 2025.02.13.0008, que teve como

objetivo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECiALlZADA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE
ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS, AVALIAÇÃO E ASSESSORAMENTO EM PLANO DE CARGOS E
CARREIRAS, PROCESSAMENTO E OTIMIZAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO, E SERVIÇOS
COMPLEMENTARESPARA PREFEITURAMUNICIPALDE POÇÃO DE PEDRAS MA. Foi em toda sua

eu
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tramitação atendida a legislação pertinente. Com isso eu ordenador de Despesas do MUNICÍPIO DE POÇÃO DE
PEDRAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em consonância com
a Lei 14.133/21, e considerando o que consta do processo administrativo que trata da contratação da favorecida
FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, inscrito no CNPJ: 69.424.927/0001-55. vem AUTORIZAR e
RATIFICAR a declaração de inexigibilidade de licitação para a contratação da referida favorecida pelo valor global
de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), determinando que se proceda a publicação do devido extrato. Poção
de Pedras - MA, 26 de Fevereiro de 2025. Bruno Leite Cesário, Secretário de Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE: 010/2025

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE - INEXIGIBILIDADE n“ 010/2025 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO n® 2025.03.12.0026. Pelo presente termo, o Município de Poção de Pedras/MA, através da
Secretaria Municipal de Saúde, torna público para conhecimento dos interessados, a contratação direta n°
010/2025, na modalidade INEXIGIBILIDADE, Processo Administrativo n° 2025.03.12.0026. que teve como
objetivo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARA A SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS/MA. Foi em toda sua tramitação atendida a legislação pertinente. Com
isso eu ordenador de Despesas do MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em consonância com a Lei 14.133/21, e considerando o que consta do
processo administrativo que trata da contratação da favorecida ORLANDO MARTINS - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ: 45.203.813/0001-17, vem AUTORIZAR e RATIFICAR a

^eclaraçâo de inexigibilidade de licitação para a contratação da referida favorecida pelo valor global de R$
'^40.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), determinando que se proceda a publicação do devido extrato. Poção
de Pedras Pedras - MA, 24 de março de 2025. Lucimar Ribeiro Bento, Secretária Municipal de Saúde Portaria n°
003/2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE: 1102.001/2025

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE - INEXIGIBILIDAD E 1102.001/2025 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO 2025.02.04.0016. Pelo presente termo, o Municipio de Poção de Pedras/MA, através da
Secretaria Municipal de Educação, torna público para conhecimento dos interessados, a contratação direta n°
1102.001/2025, na modalidade INEXIGIBILIDADE, Processo Administrativo n® 2025.02.04.0016, que teve como
objeto a locação de um imóvel destinado ao funcionamento da Central da Merenda de Poção de Pedras/MA. Foi
em toda sua tramitação atendida a legislação pertinente. Com isso eu ordenador de Despesas do MUNICÍPIO DE
POÇÃO DE PEDRAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em
consonância com o Inciso V, Art. 74. da Lei 14.133/21, e considerando o que consta do processo administrativo
que trata da contratação do favorecido MARIA JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no CPF: 255.799.243-72, vem
AUTORIZAR e RATIFICAR a declaração de inexigibilidade de licitação para a contratação do referido favorecido
pelo valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), perfazendo um valor global de R$ 9,600,00 (nove mil e seiscentos
reais), determinando que se proceda a publicação do devido extrato. Poção de Pedras - MA, 20 de Fevereiro de
2025. Josenias Rodrigues de Sousa. Secretário Municipal de Educação, Poção,^^.^dras-MA

z
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE* Ílo£o02/2025

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE - INEXIGIBILIDADE
PROCESSO ADMINISTRÁTIVO 2025.02.05.0015. Pelo presente termo, o Município de Poção de Pedras/MA,
através da Secretaria Municipal de Agricultura, torna público para conhecimento dos interessados, a contratação
direta n® 1102.002/2025, na modalidade INEXIGIBILIDADE, Processo Administrativo n® 2025.02.05.0015, que
teve como objeto a locação de um imóvel destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura de
Poção de Pedras/MA. Foi em toda sua tramitação atendida a legislação pertinente, Com isso eu ordenador de
Despesas do MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e em consonância com o Inciso V, Art. 74. da Lei 14.133/21, e considerando o que consta do
processo administrativo que trata da contratação do favorecido MARIA JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no CPF:
255.799.243-72, vem AUTORIZAR e RATIFICAR a declaração de inexigibilidade de licitação para a contratação
do referido favorecido pelo valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), perfazendo um valor global de R$
14.400.00 (quatorze mil e quatrocentos reais), determinando que se proceda a publicação do devido extrato.
Poção de Pedras - MA, 21 de Fevereiro de 2025. ELIMILTON PEREIRA BRASIL, Secretário Municipal de
Agricultura.

1102.002/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE; 1302.001/2025
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2025.02.18.0004, que teve como objetivo Contratação de sistema de planejamento e gestão de contratações
públicas, incluindo implantação e licenciamento do sistema startbid no formato SAAS, em plataforma web (on-line)

I backup diário com armazenamento em nuvem durante todo o período do licenciamento, pelo prazo de 12
meses, com atualizações para adequação a lei 14.133/2021 para o município de Poção de Pedras - MA Foi em
toda sua tramitação atendida a legislação pertinente. Com isso eu ordenador de Despesas do MUNICÍPIO DE
POÇÃO DE PEDRAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em
consonância com a Lei 14.133/21, e considerando o que consta do processo administrativo que trata da
contratação da favorecida EMPRESA STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, inscrito no CNPJ.
37.933.858/0001-19, vem AUTORIZAR e RATIFICAR a declaração de inexigibilidade de licitação para a
contratação da referida favorecida pelo valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), determinando que se
proceda a publicação do devido extrato. Poção de Pedras - MA, 14 de Fevereiro de 2025. Bruno Leite Cesário,

®fef. Poção ds Padraa-MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO - DE CONTRATO N*: 20fiT;TOT/2025

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 2502.001/2025. ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE N°
2001.001/2025. REF.: Processo Administrativo n°. 2025.02.18.0003 - PARTES: MUNICÍPIO DE POÇAO DE
PEDRAS - MA, através de sua PREFEITURA MUNICIPAL e a empresa MEL SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n° 39.543.593/0001-78 - OBJETO: Contratação de show artístico da Banda Patchanka para
apresentação no &quot;Carnaval para todos 202S&quot; que está prevista para dia 01 de março de 2025. -
VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). - Dotação Orçamentária:

”^13.392.0237.2108.0000- Manut. e Func. das Ativ. Culturais. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica. Fonte de Recurso: 1.500.00 - Recursos Próprios e outros -
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Art. 74, inciso
II, da Lei n. 14.133/2021 e demais normas pertinentes à espécie - SIGNATÁRIOS: BRUNO LEITE CESARIO,
Prefeita Municipal de Poção de Pedras - MA, pela CONTRATANTE e ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI
SIMÕES, representante legal pela CONTRATADA. Poção de Pedras - MA, 24 de janeiro de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO - DE CONTRATO N“: 1302.001/2025

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 1302.001/2025. ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE N" 007/2025.
REF.: Processo Administrativo n°. 2025.02.10.0011- PARTES: MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS - MA,
através de sua PREFEITURA MUNICIPAL e a empresa PROJEMAX EMPREENDIMENTIOS LTDA, inscrita sob o
CNPJ n"38.441.003/0001-33- OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
assessoria e consultoria técnica em engenharia, projetos e convênios, visando atender às demandas da
Prefeitura Municipal de Poção de Pedras/MA - VÀLOR GLOBAL: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) -
Dotação Orçamentária; 04.122.0474.2005 - 0000 - Serviços de Assessoria. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso; 1.500.00 - Recursos Próprios e outros -
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei n. 14.133/2021_e
demais normas pertinentes à espécie - SIGNATÁRIOS: BRUNO LEITE CESÁRIO, Prefeita Municipal de Poção

^de Pedras - MA, pela CONTRATANTE e PLABO HENRIQUE DO AMARAL MUNIZ, representante legal pela
CONTRATADA. Poção de Pedras - MA, 13 de fevereiro de 2025.

com

Secretário de Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO - DE CONTRATO N“: 2702.005/2025

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 2702.005/2025. ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE N® 009/2025.
REF.; Processo Administrativo n®. 2025.02,13.0008 - PARTES: MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS - MA,
através de sua PREFEITURA MUNICIPAL e a empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ
sob 0 N° 69.424.927/0001-55, - OBJETO: Contratação de Empresa especializada para executar serviços de
assessoria em recursos humanos, avaliação e assessoramento em plano de cargos e carreiras, processamento e
otimização em folha de pagamento, e serviços complementares- VALOR GLOBAL: R$ 84.000,00 (oitenta e
quatro mil reais - Dotação Orçamentária; 04.122.0474.2005.0000 - Serviços de Assessoria. Elemento de
Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso; 1.500.00 - Recursos
Próprios e outros - PRAZO DE VIGÊNCIA; 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato - BASE LEGAL:
Lei n. 14.133/2021 e demais normas pertinentes à espécie - SIGNATÁRIOS: BRUNO LEITE CESARIO, Prefeita
Municipal de Poção de Pedras - MA, pela CONTRATANTE e DILSON CARLOS FRANCO SANTOS,
representante legal pela CONTRATADA, Poção de Pedras - MA, 27 de fevereiro de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO - DE CONTRATO N“: 2403.001/2025
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